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RESUMO 

O presente trabalho explora o caráter não monolítico do Estado e como ele se encontra 

fragmentado no nível burocrático. O Estado pode ser visto por diferentes perspectivas 

(pluralista, organizacional e de classe), as quais possuem um nível específico de análise 

(indivíduos, organizações e sociedade). Adota-se a perspectiva organizacional e das 
organizações, as quais são consideradas atores políticos que atuam de acordo com certos 

padrões regulares de comportamento. Esses padrões provocam determinados resultados na 

estrutura do Estado. Busca-se responder em que medida o comportamento das elites 
organizacionais do Executivo federal interfere na abordagem da faixa de fronteira brasileira. 
Nesse sentido, a faixa de fronteira que une o Brasil a dez outros países é o objeto empírico. 
Diferentes atores organizacionais, com diferentes recursos, competem e influenciam a 
abordagem dessa região do país. A trajetória histórica da organização e seus recursos de poder 

na estrutura do Executivo são considerados variáveis relevantes. O comportamento das elites 
organizacionais, expresso por meio de rotinas, normas e estratégias decisórias para a execução 

da política nacional interfere na abordagem da faixa de fronteira. Há nítida relação entre a 

permanência histórica de unidades burocráticas do Estado, seus recursos de poder no 
Executivo federal e a abordagem de área de segurança e de defesa nacional para a faixa de 

fronteira do Brasil. 
 

Palavras-chave: faixa de fronteira, fronteira, segurança nacional, defesa nacional, 

assentimento prévio, Conselho de Defesa Nacional. 

 

 



 

 

ABSTRACT 

This work explores the not monolithic character of the State and its fragmentation in a 
bureauocratic level. The State can be seen from different perspectives (pluralist, managerial 
and class), which have a specific level of analysis (individual, organizational and societal). It 
adopts the managerial perspective where the organizations are considered political actors who 
act according to certain regular patterns of behavior. These patterns lead outputs in the State 
structure. This work aims to answer what extent the behavior of organizational elites of the 
Executive interferes in the understanding of the border strip of Brazil. In this sense, the border 
strip that connects Brazil to ten other countries is the empirical object. Different 
organizational actors with different resources, compete and influence the understanding of 
this region. The historical trajectory of the organization and its resources of power in the 
structure of the Executive are relevant variables. The behavior of organizational elites, 
expressed through routines, rules and decision-making strategies for implementation of 
national policy interferes in the border strip�s understanding. There is a clear relationship 

between the historical permanence of units of the bureaucratic State, its resources of power in 
the federal Executive and the understanding of national security and national defense for the 
border strip of Brazil. 

Key-words: border strip, frontier, national security, national defense, prior consent, National 
Defense Council. 
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INTRODUÇÃO 

Até o momento, não há estudos dedicados a observar a relação entre o comportamento 

das elites organizacionais do Executivo federal e a abordagem da faixa de fronteira brasileira1. 

Também não há investigação científica que mostre as causas que levaram a faixa de fronteira do 

Brasil a ser considerada, durante décadas, uma área de segurança nacional e, em momento 

recente, uma área de defesa nacional. Existe, ainda, uma equivocada tendência de utilizar, em 

estudos acadêmicos, de forma indiscriminada, a expressão �faixa de fronteira�, quando se 

pretende discutir fronteira, limite e zona de fronteira. Ao investigar a abordagem da faixa de 

fronteira, este trabalho apresenta uma diferenciação conceitual entre limite, fronteira e zona de 

fronteira, de forma a contribuir com o avanço dos estudos científicos que pretendem se dedicar a 

esses temas. 

O principal objetivo deste trabalho é responder à seguinte pergunta: em que medida o 

comportamento das elites organizacionais do Executivo federal interfere na abordagem da faixa 

de fronteira brasileira? Não se pretende responder o porquê da delimitação de uma �faixa� de 

fronteira por um Estado. Nem, tampouco, perquirir os motivos das diferentes extensões dessa 

faixa no Brasil ao longo da história, embora estas sejam questões que merecem ser exploradas. 

Pretende, sim, a partir da análise do comportamento das elites organizacionais ocupadas com a 

faixa de fronteira, explorar as razões que fizeram essa região assumir uma abordagem de área de 

segurança nacional durante cerca de meio século, que só veio a mudar de perspectiva, nas 

estruturas organizacionais, nos últimos dez anos.  

                                                
1 A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 

fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas 

em lei, do acordo com o atual texto da Constituição brasileira (art. 20, §2º). Essa região do país abarca 588 
municípios, 11 estados da federação, 33 cidades geminadas; e representa 27% do território nacional, onde residem 

cerca de dez milhões de brasileiros. Fonte: MI (Faixa de Fronteira. PDFF/2009). 
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Há, ainda, uma terceira abordagem da faixa de fronteira no sentido de considerá-la 

uma área de integração fronteiriça, com vistas a incentivar a aproximação entre os países na América 

do Sul no setor econômico, político e social. Entretanto, essa abordagem não será explorada no trabalho 

uma vez que não chegou a se tornar hegemônica.  

Este trabalho explora a dimensão burocrática do Estado, a partir do comportamento de 

algumas elites organizacionais que integram o Executivo federal no Brasil. Esta análise permitirá 

observar como tal comportamento, expresso por meio de rotinas, normas e estratégias decisórias, 

interferiu e ainda interfere na abordagem da faixa de fronteira brasileira. 

A revisão da literatura sobre o Estado mostra que existem algumas lacunas na 

investigação científica sobre o Executivo. Uma delas diz respeito ao comportamento das 

organizações que o compõem, especialmente quando se referem às suas relações de dominação, 

cooperação, competição e conflito. Este estudo tratará do Estado, das suas organizações e da sua 

fragmentação política a partir da análise das relações existentes entre a permanência ou trajetória 

histórica das elites organizacionais, de seus recursos de poder (continuidade, permanência ou 

trajetória histórica, estrutura organizacional e orçamento) e a abordagem da faixa de fronteira no 

Brasil. 

Por meio da análise interna do Executivo, é possível observar os componentes 

administrativos e de suporte do Estado. É nessa �estrutura intermediária que a mensagem dos 

tomadores de decisão é traduzida em termos operacionais�. Entretanto, a maioria dos estudos se 

concentra nas decisões visíveis do Presidente e do Congresso, no impacto de um programa 

específico ou em operações de agências; enquanto a �matiz acinzentada da burocracia� é 

ignorada (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 210-211).  

Esta perspectiva tem como unidade de análise as � �single-state organizations� ou 

�interorganizational networks�, vistas como partes constitutivas do Estado� (ALFORD; 
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FRIEDLAND, 1985, p. 5), e pressupõe que tais organizações têm um grau significativo de 

autonomia frente à sociedade, ao indivíduo e às relações de grupo que as compõem. A 

perspectiva organizacional proporciona elementos para a observação do fenômeno que mais 

interessa a este estudo: a fragmentação do Estado no nível de análise das organizações 

burocráticas. Este fenômeno, por um lado, contrapõe-se empiricamente à concepção monolítica 

do Estado, negando-lhe amparo no mundo das coisas reais. Por outro lado, é por meio da 

fragmentação que as elites organizacionais se estruturam e conduzem os assuntos de seu 

interesse. 

O foco empírico deste estudo, portanto, está nas estruturas organizacionais e nas elites 

que controlam as relações interorganizacionais na faixa de fronteira do Brasil, as quais 

desenvolvem estratégias para racionalizar suas decisões sob pressões internas e externas 

(ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 5 e 218). 

Para identificar as elites organizacionais que detêm maior autonomia no Executivo 

federal, tomou-se como referência o modelo do processo organizacional (ALLISON; 1969), que 

coloca em evidência as organizações governamentais e suas elites, considerando a trajetória 

histórica organizacional, assim como os recursos de poder disponíveis para a tomada de decisão. 

Tanto a perspectiva das organizações e elites organizacionais como o modelo do 

processo organizacional compartilham com a vertente do neoinstitucionalismo, a compreensão do 

papel desempenhado pelas elites organizacionais na determinação de resultados na arena política 

(HALL; TAYLOR, 2003, p. 193-194), considerando-as atores políticos que acumulam 

experiência ao longo do tempo, a qual é codificada por meio de regras organizacionais (MARCH; 

OLSEN, 2008, p. 127 e 130).  

Nesse sentido, a investigação sobre a abordagem da faixa de fronteira remete à 

observação: (i) das prioridades das elites organizacionais nesse espaço geopolítico; e (ii) dos seus 
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objetivos particulares, suas normas e os recursos de poder disponíveis para interferir no 

tratamento dado pelo governo à faixa de fronteira. 

A faixa de fronteira, que variou de largura, ao longo do tempo e que separa o Brasil de 

dez outros países, será usada como pano de fundo, onde diferentes atores organizacionais, 

dotados de diferentes recursos de poder no Executivo federal, competem e influenciam a 

abordagem da faixa de fronteira.  

Este trabalho adota o entendimento de que o conceito de segurança nacional inclui o 

de defesa e compartilha, nesse sentido, da doutrina contemporânea contida na Política de Defesa 

Nacional2. Assim, segurança é a condição que permite ao país a preservação da soberania e da 

integridade territorial, a realização dos seus interesses nacionais, livre de pressões e ameaças de 

qualquer natureza, e a garantia aos cidadãos do exercício dos direitos e deveres constitucionais. 

Defesa nacional, por sua vez, é o conjunto de medidas e ações do Estado, com ênfase na 

expressão militar, para a proteção do território, da soberania e dos interesses nacionais contra 

ameaças preponderantemente externas, potenciais ou manifestas. Ambas são conceituações 

resultantes da prática de organizações militares
3. 

As variáveis examinadas neste estudo são: (1) a permanência ou trajetória histórica da 

organização governamental; e (2) seus recursos de poder na estrutura do Executivo federal.  

A primeira hipótese que orienta essa investigação é a de que o comportamento das 

elites organizacionais, que atuam no Executivo federal e lidam com a faixa de fronteira, 

influencia a abordagem predominante sobre essa faixa, em virtude de suas práticas 

organizacionais. A capacidade de influir nessa abordagem está diretamente relacionada à 

permanência histórica e aos recursos de poder da organização. Assim, quanto maior a 

                                                
2 A PDN foi instituída pelo Decreto nº 5.484, de 30 de junho de 2005. 
3 ESG, 2008, p. 63-64. 
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permanência histórica e maiores os recursos de poder, maior será a influência de uma 

organização e de suas elites sobre a abordagem da faixa de fronteira do Brasil.  

A segunda hipótese sustenta que, além da influência das práticas organizacionais, a 

abordagem predominante para a faixa de fronteira expressa o nível de autonomia da organização 

na condução de assuntos relacionados a essa região do país no âmbito do Executivo federal. 

O estudo foi desenvolvido com base em pesquisa bibliográfica e documental e em 

entrevistas individuais abertas semi-estruturadas, com atores governamentais relevantes no 

tratamento da faixa de fronteira do Brasil4. Os trechos de obras estrangeiras utilizadas neste 

trabalho foram traduzidos pela autora. 

O argumento desenvolvido nesta dissertação distribuiu-se em seis capítulos, aos quais 

se segue a Conclusão. O Capítulo 1 detalha o referencial teórico e o método de investigação, 

apresentando o argumento de ALFORD e FRIEDLAND (1985) de que o Estado pode ser visto 

por diferentes perspectivas (pluralista, organizacional ou burocrática e de classe) e que cada uma 

delas se aplica a um nível específico de análise (indivíduos, organizações e sociedade). Dentre 

essas abordagens, a organizacional é explorada no capítulo, onde as organizações e suas elites 

burocráticas são consideradas atores políticos que atuam de acordo com certos padrões regulares 

de comportamento que, por sua vez, provocam determinados resultados na estrutura do Estado. 

Explora-se, por fim, o argumento da fragmentação do Estado resultante da atuação das 

organizações que o compõem.  

No Capítulo 2, caracteriza-se a faixa de fronteira como objeto empírico, 

diferenciando-a de zona de fronteira, limite e fronteira, com o objetivo de contribuir à 

                                                
4 Preservou-se o sigilo das informações atendendo a pedidos dos entrevistados. Entretanto, a relação das 

organizações onde ocorreram as entrevistas encontra-se no Anexo- D. 
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compreensão de cada uma dessas caracterizações geográficas, pouco exploradas e 

inadequadamente utilizadas nos estudos acadêmicos. 

Explora-se, no Capítulo 3, as organizações que dominaram a abordagem da faixa de 

fronteira até a Carta de 1988. As elites organizacionais foram identificadas a partir de sua posição 

hierárquica na estrutura de poder do Estado e de seus recursos de poder ao longo da história. 

Identifica-se as causas e as conseqüências da estrutura organizacional e da política na abordagem 

da faixa de fronteira. É neste capítulo que se apresenta a moldura do CSN na estrutura de governo 

(pressão interna) e os recursos de poder utilizados pelas elites militares no controle da política de 

segurança nacional, que interferiu, em grande medida, na abordagem da faixa de fronteira como 

área de segurança nacional. 

No Capítulo 4, são apresentadas as consequências do jogo político das elites militares 

ao transformar a Secretaria-Geral do CSN (SG/CSN) na Secretaria de Assessoramento da Defesa 

Nacional (SADEN). Identifica-se o início do declínio do CSN, com algumas ambiguidades no 

seu suporte burocrático, as quais permanecem na sucessão entre agências (SADEN/SAE/Casa 

Militar) no âmbito da Presidência da República, após a criação do CDN, em 1988. 

O Capítulo 5 explora o confronto entre as elites militares que até 1988 dominavam a 

política de segurança nacional, e as elites civis emergentes na Assembleia Nacional Constituinte. 

Indica-se a pressão do Legislativo sobre o Executivo durante o processo da Constituinte (pressão 

externa), identificando-se as rivalidades políticas existentes, a rejeição à temática �segurança 

nacional� na nova ordem política e as negociações que possibilitaram o surgimento do CDN, em 

1988. São apontados os novos valores políticos sobre os quais o CDN teria sido edificado e 

compara-se os recursos de poder das elites organizacionais que comandaram a política para a 

faixa de fronteira (CDN de 1927, CSSN, CSN e CDN de 1988). 
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O último capítulo destina-se a analisar a abordagem da faixa de fronteira após a Carta 

de 1988 e apresentar os resultados do teste das hipóteses empíricas. 

A conclusão do trabalho avalia a aplicação da perspectiva teórica frente ao problema 

de pesquisa. 

O desenvolvimento deste trabalho exigiu uma ampla consulta a diversas fontes de 

informação. Foi consultada a Coordenação-Geral de Acesso e Difusão Documental, do Arquivo 

Nacional, no Rio de Janeiro, por meio do qual foi possível ter acesso ao acervo histórico do 

Conselho de Segurança Nacional (atas de reuniões e registros de consultas temáticas). No 

conjunto documental disponibilizado pelo Arquivo Nacional, não há referência a documentos 

iconográficos ou reportagens. Essas informações foram complementadas por meio da pesquisa 

junto ao Centro de Documentação e Informação � CEDI, da Câmara dos Deputados, em Brasília. 

Por meio deste mesmo Centro foram consultados os registros históricos das discussões da Carta 

Política de 1988, no período da Assembleia Nacional Constituinte. Essa investigação foi 

complementada por exame da obra daquela Casa Legislativa (Audiências públicas na Assembleia 

Nacional Constituinte, 2009), e ainda, pelas reportagens disponibilizadas pela Biblioteca Digital 

do Senado Federal (BDSF). Os instrumentos legais citados no decorrer do trabalho foram 

consultados no portal eletrônico da Presidência da República e do Senado Federal. As normas 

baixadas no período do Império foram conhecidas a partir de informativo de legislação do 

Palácio do Planalto, conferidas na biblioteca do Supremo Tribunal Federal e no portal de 

legislação do Senado Federal. Os dados referentes à compreensão dos limites do Brasil com os 

países estrangeiros e o acesso à literatura sobre fronteira foram obtidos junto à Primeira 

Comissão Brasileira Demarcadora de Limites (PCDL), sediada em Belém, no estado do Pará. 

Na análise dos instrumentos normativos adotados pelo Brasil, exercitou-se uma 

abertura interdisciplinar na interpretação da produção das normas jurídicas, buscando um diálogo 
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com outro campo de elaboração intelectual (CASTRO, 2009, p. 23), no caso a Ciência Política, e 

evitando �uma visão retalhada e incompleta do mundo� (SANTOS, 2007, p. 51), haja vista que �a 

interdisciplinaridade não resulta diretamente da complementaridade da realidade em si, mas da 

complementaridade dos objetos de conhecimento dessa realidade� (PIMENTA, 2003, p. 6 e 16). 

A redação do presente trabalho seguiu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 

objeto do Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, que fixa a coexistência da norma 

ortográfica atualmente em vigor e a nova norma, no período de transição de 1o de janeiro de 2009 

a 31 de dezembro de 2012. Preservou-se a ortografia de fontes bibliográficas citadas.  
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Capítulo 1 - As diferentes perspectivas do Estado 

O ponto de partida do modelo teórico aqui utilizado é a proposição de que é possível 

identificar três diferentes perspectivas de estudo do Estado - a pluralista, a organizacional e a de 

classes sociais - cada qual com seu próprio nível de análise: indivíduos, organizações ou 

sociedades5. Cada uma delas tem poderes e limitações
6 para o entendimento do Estado.  

Cada perspectiva focaliza um patamar primário de análise por meio do qual o poder 

opera. Embora cada perspectiva teórica reconheça empiricamente as organizações, inclusive o 

Estado como uma organização, a análise deste, no nível organizacional, somente interessa à 

perspectiva organizacional. Neste caso, o poder é estrutural e é visto como forma de dominação 

entre organizações
7.  

Sob perspectiva organizacional, utilizada no presente estudo, o campo de investigação 

são as redes organizacionais, consideradas partes integrantes do Estado e, nesse sentido, foca, no 

campo empírico, as estruturas dessas organizações e a forma como as elites expressam o seu 

domínio
8. Neste trabalho, o método utilizado advém do nível particular de análise das 

organizações que integram o Executivo. 

Considera-se elite organizacional um indivíduo ou um grupo de burocratas de alto 

escalão, que atuam com destaque na estrutura do Estado, mobilizando a rede interorganizacional 

                                                
5 O referencial teórico adotado neste trabalho vê o Estado composto de �redes organizacionais, que são estruturas 

que se diferenciam na sua capacidade de controlar os recursos internos e externos, tais como fundos, pessoal e 
suporte político� (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 1 e 6). 
6 A identificação dessas distintas perspectivas varia na literatura de Ciências Sociais: a teoria de classe é também 

conhecida como marxismo, a organizacional, como teoria da elite ou elitismo, e a pluralista, como funcionalismo ou 
pluralismo (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 3). 
7 Idem, p. 3.  
8 Idem, op. cit., p. 5. 
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para atender aos seus interesses. Essa elite burocrática configura as organizações por meio de 

decisões estratégicas manejando recursos de poder
9. 

1.1. A perspectiva e o método organizacional 

De acordo com a perspectiva organizacional, apesar do processo de centralização 

burocrática que dominou todo desenvolvimento do Estado nas sociedades modernas �poderosas 

organizações e interesses irracionais fragmentam o Estado� (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 

9). 

Segundo esta perspectiva, as causas dominantes são procuradas em estruturas de 

variantes significativas. No método de análise da perspectiva organizacional, a localização dessas 

causas dominantes ocorre a partir de duas maneiras de ver o mundo, denominadas �variantes�, 

são elas: a variante funcional e a variante política. 

Na primeira, �as organizações são tratadas como sistemas determinados pela 

tecnologia, tarefas e ambiente�. Essa variante sustenta que os atributos organizacionais levam a 

maior ou menor resultados, que podem ser medidos. Segundo a variante política, adotada neste 

trabalho, �informantes-chave são usados para localizar ou identificar as decisões estratégicas 

tomadas por elites que formataram decisivamente as estruturas das organizações onde elas 

exercem o controle�. Segundo os autores,  

as estruturas organizacionais, inclusive o Estado, refletem as condições históricas da sua 

origem e essas estruturas não se adaptam automaticamente à mudança das condições [...]. 

Além disso, as elites organizacionais tomam decisões estratégicas para levantar questões 

específicas para mobilizar constituintes ou intervir de forma própria em operações de 

organizações privadas, que não são mecanicamente determinadas por tarefas, tecnologia 

ou ambiente do Estado [...]. As histórias organizacionais e as decisões estratégicas das 

elites são de extraordinária importância
10. 

 
                                                
9 As elites organizacionais que manejaram recursos de poder e expressaram o seu domínio na abordagem da faixa de 

fronteira, ao longo do tempo, encontram-se relacionadas no Anexo-A. 
10 Idem, op. cit., p. 22-23. 
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Cada perspectiva possui sua própria interpretação sobre qual a dimensão central da 

sociedade: cultural (pluralista), política (organizacional) e econômica (de classe). A dimensão 

política da sociedade é central para a perspectiva organizacional na medida em que ela permite 

focar as relações de poder dentro e entre redes organizacionais e as elites que as comandam; e 

examinar �alianças relativamente permanentes para mobilizar recursos com vistas a atingir certos 

objetivos, que acabam preservando a própria aliança�. Essa perspectiva também salienta �a 

justaposição de relações políticas por meio de autoridades legais e de recursos organizacionais�
11.  

O aspecto chave da perspectiva organizacional é o burocrático. Apresento, a seguir, o 

modelo de análise da perspectiva organizacional, o qual ilustra o foco da investigação deste 

trabalho e oferece os elementos que facilitarão a compreensão do comportamento das elites 

organizacionais do Executivo federal e sua interferência na abordagem da faixa de fronteira 

brasileira12: 

Quadro 1: Síntese teórica a partir de �Table 2 � Theoretical perspectives and elements of a mode of inquiry�  

Modelo de análise na perspectiva organizacional 

Elementos do modo de investigação Campo de domínio 
Nível de análise Organizacional  
Visão de mundo 
  Relações políticas (variante política) 

 
Conflitos organizacionais 

Método Localização das causas dominantes dentro das estruturas 

organizacionais 
Dimensão chave da sociedade Poder (político) 
Relação entre Estado e sociedade Interorganizacional, regido pela autoridade e pelo conflito 
Aspecto chave do Estado Burocrático 

Fonte: ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 16 (elaboração própria) 
 

1.2. A fragmentação do Estado 

Existem dois tipos de fragmentação: a vertical, que pode ser ilustrada pela 

�descentralização e recentralização de dois órgãos ou duas agências federais�; e a horizontal, que 

                                                
11 Idem, op. cit, p. 25. 
12 Idem, op. cit., p. 16. 
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é observada �na divisão entre Executivo, departamento e programas, dentro do governo 

federal�13. 

A burocracia do Estado reflete complexidades internas e uma vez criado um 

departamento, suas práticas organizacionais tendem a ser racionalizadas; o que o conduz em 

direção à autonomia. O resultado é a �tendência para a fragmentação em todos os aspectos da 

burocracia estatal� (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 209). 

Este trabalho explora a fragmentação horizontal do Estado, que é analisado como uma 

complexa estrutura, cuja unidade é parte de um contexto organizacional, dentro do qual outras 

unidades operam14. Contesta-se o pressuposto de que as organizações são instâncias homogêneas 

de tomada de decisão. 

A fragmentação burocrática evidencia o caráter não monolítico do Estado. Como cada 

unidade organizacional dentro do Estado opera com diferentes estratégias para racionalizar as 

decisões em seu nível de atuação, o resultado é um complexo sistema de políticas burocráticas, 

que não necessariamente expressam uma racionalidade para todo o conjunto do Estado 

(PADGETT, 1981, p. 80 apud ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 217). 

Os departamentos do Estado tendem à racionalização de suas práticas por meio da 

criação de outras unidades burocráticas que, por sua vez, também racionalizam seus atos internos, 

alcançando certo nível de autonomia em suas atividades. 

É por meio da fragmentação que as elites organizacionais se estruturam e conduzem 

os assuntos de seu interesse no Estado. O nível de autonomia e de racionalidade burocrática tende 

a provocar os resultados desejados pelas elites organizacionais dentro do Executivo federal. 

 
 
                                                
13 Idem, op. cit., p. 209. 
14 Idem, op. cit., p. 215-216. 
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Neste trabalho o Estado é visto como um sistema burocrático fragmentado, 

relativamente autônomo, com sua própria dinâmica interna, envolvendo diversas elites capazes de 

mobilizar diferentes recursos organizacionais. 

1.3. O processo organizacional e o papel das organizações 

Para compreender como as organizações operam e externam seus interesses, este 

trabalho recorre às proposições de ALLISON e ZELIKOW (1962), segundo os quais há três 

modelos teóricos de onde é possível derivar diferentes previsões: o modelo racional, o 

organizacional e o da política burocrática. 

No primeiro dos modelos (�Model I - Rational Choice Model�), os analistas tentam 

�compreender os acontecimentos como atos mais ou menos intencionais de governos nacionais 

unificados� e �o objetivo da explicação é demonstrar como a nação ou o governo escolheria a 

ação em questão, dado um problema estratégico� (ALLISON, 1969, p. 690).  

Já o modelo do processo organizacional (�Model II - Organizational Process Model�), 

propõe que �o que o Modelo I categoriza como �atos� e �escolhas� são, entretanto, �outputs� do 

funcionamento das grandes organizações de acordo com certos padrões regulares de 

comportamento�(ALLISON, 1969, p. 690). 

Segundo o Modelo II, �as decisões se caracterizam menos como escolhas racionais 

deliberadas e mais como resultados de organizações, funcionando com base em rotinas, padrões e 

processos organizacionais�. São características desse modelo: 

(i) envolve rotinas, procedimentos e programas padronizados; (ii) a adaptação 

organizacional é capaz de produzir alterações na estrutura, nas rotinas e nas decisões; e 

(iii) os líderes da organização podem influenciar as decisões, porém dentro dos limites 

estabelecidos pelos processos organizacionais� (SCHWENK, 1988 apud BIN; CASTOR, 
2007, p. 40). 
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O terceiro modelo (�Model III - Bureaucratic Politics Model�) centra-se na política 

interna de um governo, onde os acontecimentos são entendidos, não como escolhas, nem como 

�outputs� organizacionais, mas como resultados (�outcomes�) de vários jogos de barganha entre 

atores hierarquicamente organizados no governo nacional. Este modelo explora �as percepções, 

as motivações, os cargos, o poder e as manobras dos principais jogadores de onde o resultado 

emergiu�, o que o difere dos outros dois modelos (ALLISON, 1969, p. 690). 

Os �resultados� que estes três modelos tentam explicar são essencialmente as ações 

dos governos nacionais, ou seja, a soma das atividades de todos os atores relevantes que 

compõem um governo cujas ações importam para análise de um problema (ALLISON, 2009, p. 

690). 

Tanto a perspectiva organizacional identificada por Alford e Friedland quanto o 

Modelo do Processo Organizacional descrito por Allison e Zelikow podem ser pensados à luz do 

debate neoinstitucionalista. A despeito das críticas, o neoinstitucionalismo contribui 

decisivamente para a análise política ao resgatar o papel das instituições � normas formais, 

informais, e organizações - na produção dos resultados sociais e políticos (HALL; TAYLOR, 

2003, p. 193-194). 

O neoinstitucionalismo minimiza �a dependência do Estado politicamente organizado 

com relação à sociedade em favor de uma interdependência entre instituições sociais e políticas, 

relativamente autônomas� (MARCH; OLSEN, 2008, p. 126-127). 

Segundo essa corrente teórica, �se o comportamento individual no interior de uma 

estrutura política é guiado pelas regras, então é possível imaginar que a experiência histórica 

acumula-se ao longo de gerações de experiências individuais�. A informação sobre tais 

experiências estaria codificada nas regras institucionais (MARCH; OLSEN, 2008, p. 130).  
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A proposição de que as instituições acumulam experiência histórica por meio do 

aprendizado, é fundamental neste trabalho, pois leva à compreensão de que a complexidade 

institucional dos Estados modernos advém de �um enlaçamento bastante complexo entre 

instituições, indivíduos e eventos� (MARCH; OLSEN, 2008, p. 128). Os resultados e as 

interferências das experiências passadas, segundo essa perspectiva teórica, encontram-se 

armazenados �em procedimentos padronizados, em regras profissionais e nas elementares regras 

de bolso da pessoa prática� (MARCH; OLSEN, 2008, p. 136) 

Para o neoinstitucionalismo, um exame teórico mais abrangente da ordem normativa 

deve considerar as relações entre as normas, os significados de ambiguidade e de inconsistência 

nessas normas e �a trajetória temporal da transformação de estruturas normativas� (MARCH; 

OLSEN, 2008, p. 134). Considerando essa visão teórica, este trabalho observará a experiência 

histórica de condução da política de segurança e de defesa nacional e como esse conhecimento 

especializado foi um recurso de poder manejado pelas elites organizacionais no sentido de manter 

os seus interesses na faixa de fronteira do país. 

 

 

Este capítulo oferece as bases da investigação sobre a fragmentação do Estado. 

Segundo a perspectiva organizacional, o Estado é fragmentado entre organizações cujas elites 

tomaram decisões estratégicas na sua configuração. As estruturas organizacionais moldadas por 

suas elites refletem as circunstâncias históricas de sua criação e não se adaptam rapidamente para 

acompanhar as mudanças dos padrões de comportamento que foram consolidados ao longo do 

tempo. Esta perspectiva teórica enfatiza a observação: (i) da vinculação da história organizacional 

e das decisões estratégicas das elites organizacionais na configuração das organizações; e (ii) das 

unidades internas, que tendem a racionalizar suas decisões, buscando autonomia dentro do 
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Executivo. O modelo do processo organizacional enfatiza a ideia de que os �atos� e �escolhas� 

das organizações são resultados de seus padrões regulares de comportamento, os quais envolvem 

rotinas e procedimentos padronizados. Essa visão auxilia na identificação das elites frente ao 

objeto empírico, a partir de duas variáveis importantes: (i) a permanência histórica e (ii) os 

recursos de poder. O neoinstitucionalismo unifica e complementa as duas abordagens acima 

descritas ao apontar as organizações governamentais como atores políticos que acumulam 

experiência histórica, a qual é codificada no interior da estrutura organizacional. 

Este é o referencial teórico a partir do qual foram levantadas as hipóteses que 

orientam a análise empírica. A primeira delas sustenta que o comportamento das elites 

organizacionais que atuam no Executivo federal e lidam com a faixa de fronteira, influencia a 

abordagem predominante sobre essa faixa, em virtude de suas práticas organizacionais. A 

capacidade de exercer influência sobre essa abordagem está diretamente relacionada à 

permanência histórica e aos recursos de poder das organizações: quanto maior for a permanência 

histórica e quanto mais amplos ou significativos forem os recursos de poder, maior será a 

influência de uma organização sobre a abordagem da faixa de fronteira do Brasil.  

A segunda hipótese é que a abordagem dominante quanto à faixa de fronteira expressa 

o nível de racionalidade e autonomia burocrática da elite organizacional com práticas nessa 

região do país. 
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Capítulo 2 - Discriminação Conceitual: faixa de fronteira, zona de fronteira, limite e 

fronteira 

A revisão da literatura sobre fronteiras no Brasil permite constatar uma equivocada 

utilização, em estudos acadêmicos, de forma indiscriminada, da expressão �faixa de fronteira�, 

quando se pretende discutir fronteira, limite e zona de fronteira. Ao discutir a abordagem da faixa 

de fronteira, este trabalho procura contribuir para o aumento da capacidade discriminatória dos 

conceitos de limite, fronteira e zona de fronteira, elucidando as características específicas de cada 

um deles. 

2.1. Faixa de fronteira 

A faixa de fronteira é a área legalmente estabelecida pelo Estado para direcionar um 

tratamento político diferenciado em relação ao restante do país. Na América Latina, esta faixa, 

quando adotada, varia de dimensão conforme a sua natureza. 

O Brasil, por exemplo, delimita uma faixa de fronteira de até 150 (cento e cinquenta) 

quilômetros de largura ao longo das fronteiras terrestres e a considera como fundamental para 

defesa do território nacional. Ao mesmo tempo, reconhece uma faixa de fronteira de 20 (vinte) 

quilômetros para identificação de localidades fronteiriças vinculadas ao Uruguai para fins de 

direcionamento de benefício à comunidade fronteiriça
15.  

                                                
15 O Acordo entre o governo da República Federativa do Brasil e o governo da República Oriental do Uruguai para 

Permissão de Residência, Estudo e Trabalho a Nacionais Fronteiriços Brasileiros e Uruguaios, de 21 de agosto de 

2002, promulgado no Brasil por meio do Decreto nº 5.105, de 14 de junho de 2004, reconhece uma faixa de até 20 

(vinte) quilômetros para identificação de localidades fronteiriças vinculadas para ambos os países concederem 

permissão para: a) residência na localidade vizinha, situada no território da outra Parte, à qual fica vinculada na 

forma deste Acordo; b) exercício de trabalho, ofício ou profissão, com as conseqüentes obrigações e direitos 

previdenciários deles decorrentes; c) freqüência a estabelecimentos de ensino públicos ou privados. O referido 

acordo foi promulgado no Uruguai por meio da Lei nº 17.659, de 19 de junho de 2003. Fonte: 
<http://frontera.mides.gub.uy/innovaportal/file/5098/1/acuerdo_argentina-brasil.pdf.> Acesso em: 9/10/2011.  
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O Peru delimita uma faixa de fronteira de 50 (cinquenta) quilômetros para fins de 

segurança e firmou acordo com o Brasil, em 2002, no sentido de reconhecer uma zona de 

integração fronteiriça (ZIF), com vistas ao desenvolvimento regional. Na versão que tramita na 

Presidência da República, não há dimensão exata dessa ZIF e sim uma divisão espacial mediante 

a identificação de três setores: norte, sul e central
16. Entretanto, em versões anteriores ao referido 

acordo, atrelava-se a dimensão da ZIF àquelas referentes às respectivas faixas de fronteira dos 

Estados-parte17. 

A Colômbia reconhece uma �zona de frontera� e a Venezuela uma �franja de 

seguridad�, mas não delimitam uma largura específica que possa ser reconhecida como uma 

�faixa� de fronteira, nos moldes estabelecidos pela Bolívia, Brasil, Equador, Paraguai, Peru e 

Uruguai.  

                                                
16 De acordo com a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 307 � DAI/DAM 
III/CGDL/AFEPA/MRE/MJ/MD/MF/MAPA/MIN-PAIN-BRAS-PERU, assinado em 24/06/2011, pelo então 

Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo seu homólogo, o Ministro José Antonio García Belaunde, e 

encaminhado à Presidenta Dilma Rousseff, o �Acordo conferirá base legal para todos os organismos envolvidos com 

o processo de integração fronteiriça entre Brasil e Peru. Seu objetivo é promover a integração econômica, comercial 

e social da região fronteiriça Brasil-Peru, por meio de Planos Operativos elaborados em função das características, 

potencialidades e necessidades particulares de cada setor da ZIF Brasil-Peru�. A ZIF proposta está dividida em três 

setores, com identificação das áreas territoriais abrangidas em cada um dos países: (1) Norte (Brasil): Amaturá, 

Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Jutaí, Santo Antonio do Icá, São Paulo de Olivença, Tabatinga e Tonantins 

(Estado do Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de Benjamin Constant; e Peru: 

as Províncias de Ramón Castilla e Requena (Departamento de Loreto); e os Distritos de Fernando Lores, Indiana e as 

Amazonas, Distritos da Província de Maynas (Departamento de Loreto); tendo como núcleo administrativo para a 

integração a cidade de Iquitos; (2) Central (Brasil): Cruzeiro do Sul, Feijó, Jordão, Mancio Lima, Manoel Urbano, 

Marechal Taumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves, Santa Rosa do Purus, Tauaracá ( Estado do Acre); Envira, 

Guajará, Ipixuna ( Estado do Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de Cruzeiro 

do Sul; e Peru: o Departamento de Ucayali, tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de 

Pucallpa; e Sul (Brasil): Acrelândia, Assis-Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba, Epitaciolândia, Plácido de Castro, Rio 
Branco, Senado Guiomard, Sena Madureira, Xapuri, Porto Acre (Estado do Acre); Boca do Acre, Canutama, Lábrea 

e Pauini (Estado do Amazonas); tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de Rio Branco; e Peru: 

o Departamento de Madre de Dios; a Província de Quispicanchi (Departamento de Cusco); e as províncias de 

Carabaya e Azángaro (Departamento de Puno); tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de 

Puerto Maldonado. Essas áreas abrangem mais que as respectivas faixas de fronteira de cada um dos países. 
17 Entrevista com servidor da carreira diplomática do Itamaraty em 10/10/2011, Brasília-DF. 
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As Cartas Políticas do Chile, Guianas e Suriname não fazem menção sobre uma 

dimensão específica de faixa de fronteira ou reconhecimento de uma zona de fronteira
18. 

A Constituição da Argentina não reconhece uma faixa de fronteira em seu texto 

constitucional, mas delega ao Congresso o tratamento do tema �seguridad de las fronteras�
19. A 

Argentina define uma zona de fronteira e uma zona de segurança de fronteiras desde 1944 por 

meio de normas infraconstitucionais20. O tratamento normativo, cujo detalhamento se dá através 

de descrição cartográfica das zonas de segurança de fronteiras, foi revisto em 1994 e em 2007. 

Diferentemente de outros países da América Latina, a �zona de seguridad� definida pela 

Argentina não é uma �faixa� de profundidade similar para todo o perímetro da fronteira, uma vez 

que é definida considerando-se as rodovias, as populações e os acidentes geográficos da 

localidade21. 

Apresento, a seguir, os países que definem uma faixa de fronteira e aqueles que 

reconhecem uma delimitação fronteiriça sem dimensão específica: 

 

 

 

 

 

                                                
18 A Guiana Francesa é uma região da França em igualdade com as demais daquele país, sendo considerada o único 

território da União Européia (UE) na América Latina. Nesse sentido, o estudo sobre uma faixa de fronteira remete às 

discussões existentes na Europa sobre �cross-border�, o qual não é objeto do presente trabalho, mas é um tema que 

tem sido debatido na UE em momentos recentes e que merece um adequado estudo comparativo. As discussões 

institucionalmente consideradas pela Comunidade Européia ocorrem no evento anual denominado �Open Days�, em 

Bruxelas, Bélgica. O �9th. European Week of Regions and Cities� ocorreu no período de 10 a 13/10/2011, cujas 
informações encontram-se disponíveis em: 

<http://ec.europa.eu/regional_policy/conferences/od2011/index.cfm>Acesso: 14/10/2011. 
19 Art. 75 (16) da Constituição Argentina de 1994. 
20 Decreto-Ley nº 15.385, de 1944. 
21 O Decreto nº 887, de 1994, que estabelece os limites das zonas de segurança de fronteiras em todo o território 

argentino, foi alterado em parte pelo Decreto nº 1648, de 2007, o qual modifica os limites das zonas de segurança de 

fronteiras correspondentes às Províncias de Neuquén, de Rio Negro, de Chubut e de Santa Cruz. 
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Quadro 2: Compilação sobre faixas de fronteira e delimitações fronteiriças na América Latina 

Faixas de fronteira e delimitações fronteiriças na América Latina
22

 

País Caracterização Delimitação Fator (es)  Fonte 

Argentina  Zona de Frontera e 
Zona de Seguridad 
de Fronteras 

Variável (cartografia) Segurança Decreto nº 887, de 1994, 
modificado pelo Decreto nº 1.648, 

de 2007  
Bolívia  Zona de Seguridad 

fronteriza 
50 km Segurança Art. 262, da Constituição de 1967,  

reformada em 1994 

Brasil Faixa de Fronteira 
e Zona de 
Integração 

Fronteiriça 

150 km 

20 km 

Defesa e 
sócio-
econômico 

Art, 20, §2º, da Constituição de 

1988 
Decreto nº 5.105, de 14 de junho 
de 2004 

Chile - - - Constituição de 1980, reformada 

em 2005 

Colômbia  Zonas de Frontera Sem indicação de 

largura 
Sócio-
econômico 

Art. 289 e 337, da Constituição de 

1991, 
reformada em 1997 

Equador Franja fronteriza 40 km Sócio-
econômico 

Art. 249, da Constituição de 2008 

Guiana - - - Constituição de 1980, reformada 

em 1996 

Guiana 
Francesa 

- - - Constituição francesa de 1958 

Paraguai Zona de seguridad 
fronteriza 

50 km Segurança Ley nº 2.532, de 17 de fevereiro 
de 2005 
Decreto nº 7.525, de 26 de 
outubro de 2011 

Peru Delimitação 

geográfica sem uso 

de terminologia 
específica 

50 km Segurança e 

sócio-
econômico 

Art. 71, da Constituição de 1993 

Suriname - -  Constituição de 1987, reformada 

em 1992 

Uruguai  Faja 20 km Sócio-
econômico 

Lei nº 26.523, de 27 de outubro 
de 2007 

Venezuela Zona de Seguridad Sem indicação de 

largura 
Segurança Art. 327, da Constituição de 1999 

Fonte: Elaboração própria 
 

Conforme se pode observar, seis países da América Latina delimitam uma �faixa� de 

fronteira (Bolívia, Brasil, Equador, Paraguai, Peru e Uruguai). Porém, não há uniformidade na 

                                                
22 As consultas sobre faixa de fronteira e zonas de fronteira em Constituições estrangeiras foram realizadas no banco 

de dados �Political Database of the Americas�: <http://pdba.georgetown.edu/Constitutions/constudies.html> Acesso: 
11/10/2011. 
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definição estabelecida em instrumentos normativos e tampouco há um padrão de delimitação 

dessa faixa. No entanto, quando esta se mostra presente, nota-se que a definição mais utilizada 

possui natureza de segurança nacional. 

2.2. Zona de fronteira e faixa de fronteira 

A faixa de fronteira poderá ou não coincidir com a região de fronteira que é a área no 

interior da qual os fluxos transfronteiriços acarretam efeitos concentrados. �A soma das regiões 

de fronteira de dois ou mais Estados limítrofes� é o que se considera como zona de fronteira, 

conforme se observa na Figura 1 (STEIMAN, 2002, p. 3)23. 

Entretanto, na investigação realizada sobre o tema redes e fluxos fronteiriços, chegou-

se a afirmar que �a zona de fronteira seria composta pelas faixas de cada lado do limite 

internacional� (STEIMAN, 2002, p. 16). Ocorre que esse conceito, apresentado em trabalhos 

científicos anteriores, merece adequação, nesta oportunidade, uma vez que, enquanto as zonas de 

fronteiras são correntes entre os países com contato físico, a faixa de fronteira nem sempre é 

delimitada por eles. Por isso é pouco apropriado atrelar o conceito de zona de fronteira às faixas 

de fronteira de cada um dos lados do limite internacional. Um possível conceito para a zona de 

fronteira seria o de um espaço geográfico construído pelas próprias redes e fluxos fronteiriços, o 

qual pode variar conforme o efeito resultante do contato entre os países
24. 

De fato, calcular os efeitos dos fluxos para delinear uma zona de fronteira, �é mais 

difícil de justificar em termos teóricos do que operacionais�. Segundo estudos de geografia 

                                                
23 No que se refere às redes e aos fluxos fronteiriços, e sua possível correlação com a faixa de fronteira, destaca-se o 
estudo de House das relações transfronteiriças entre México e Estados Unidos, onde foi desenvolvido um modelo 
para descrever os fluxos de bens, capitais e pessoas. Estes fluxos caracterizariam as zonas de fronteira (HOUSE, 
1980 apud STEIMAN, 2002, p. 16). 
24 Segundo STEIMAN, �é impossível determinar a que distância ocorrem todos os efeitos decorrentes da presença do 
limite internacional, essa região sob efeito do limite político, com delimitação imprecisa seria a própria região de 

fronteira�. Entrevista em 8/12/2011. 
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política, �a extensão desses efeitos teria uma gradação decrescente numa zona de distância 

indeterminada rumo ao interior de cada território� (STEIMAN, 2002, p. 16). 

A afirmação de que a dificuldade de se determinar a distância dos efeitos das redes e 

fluxos fronteiriços traria �implicações práticas para a atuação do Estado em suas faixas de 

fronteira� (HOUSE, 1980 apud STEIMAN, 2002, p. 16) também não se mostra apropriada, uma 

vez que a faixa de fronteira é determinada por um agente estranho ao meio local, qual seja, o 

Estado. Dessa forma, atrelar a atuação do Estado na faixa de fronteira aos fluxos locais não 

implicaria em maior ou menor atenção do poder central. O estabelecimento da faixa de fronteira é 

uma variável independente por se tratar de uma delimitação em abstrato e também por ser um 

�locus� de atuação institucional. O conhecimento das redes e fluxos locais seria variável 

dependente, servindo como elemento informativo ao aperfeiçoamento da gestão na região.  

A dificuldade de medição de uma zona de fronteira advém principalmente do fato de 

que os efeitos se expressam com forma e amplitude diferenciada no território, ocorrendo, às 

vezes, de forma conjugada, isolados, contínua ou descontinuamente (HOUSE, 1980 apud 

STEIMAN, 2002, p. 16).  

Indica-se abaixo uma demonstração não apropriada de vinculação da zona de fronteira 

às faixas de fronteira paralela ao limite internacional: 
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Figura 1: Interações interescalares em zona de fronteira  

 

 
Fonte: Grupo Retis (2010) 

 

Na sequência, apresento uma ilustração um pouco mais criteriosa em relação à 

definição de uma zona de fronteira e de uma faixa de fronteira, a partir daquela adotada neste 

trabalho, onde esta faixa é compreendida como um conceito em abstrato e vinculado ao 

tratamento diferenciado da região em relação ao restante do país fixado pelo poder central e, 

nesse sentido, como área geográfica de atuação específica por diversas organizações 

governamentais: 
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Figura 2: Interações interescalares em faixa de fronteira 

 
Fonte: Grupo Retis (2010) adaptada pela autora 
 

Portanto, considerando que a zona de fronteira é o espaço geopolítico construído 

pelas interações locais e regionais, e que a faixa de fronteira tem o seu sentido a partir das 

interações nacionais, o conceito mais apropriado seria aquele que separa tais institutos. Enquanto  

a faixa de fronteira constitui uma expressão �de jure�, associada aos limites territoriais do 
poder do Estado, o conceito de zona de fronteira aponta para um espaço de interação, uma 

paisagem específica, com espaço social transitivo, composto por diferenças oriundas da 

presença do limite internacional, e por fluxos e interações transfronteiriças, cuja 

territorialização mais evoluída é a das cidades-gêmeas (OSÓRIO, 2005, p. 21). 
 

2.3.Limite e fronteira 

Há que se diferenciar, ainda, �limite� de �fronteira�.  



 

 

39 

 

O conceito de limite enseja uma conotação política na medida em que �encerra uma 

unidade política territorial, permitindo uma coesão interna�. Por outro lado, o limite entre dois 

países também está atrelado a um �conceito político jurídico de fortalecimento da soberania e do 

controle do exercício de poder sobre o território� (BENTANCOR, 2009, p. 15). 

A fronteira, por sua vez, tem sua base epistemológica em �front�, ou seja, �frente, 

espaço de onde se projeta algo, e assim é pensada desde a idéia da expansão do Estado e não em 

seu fim�. Fronteira é algo que �se abre, indica um começo do Estado, sendo um projeto ao qual se 

abrem as estratégias para si mesmo�
25. 

Enquanto o limite está atrelado, por sua natureza, à delimitação do poder do Estado; a 

fronteira �é uma área onde se superpõem as influências socioculturais e econômicas dos países 

limítrofes�. Este conceito está �associado a movimento, à área de difusão de múltiplos elementos, 

que podem ocorrer, tanto em razão do espaço físico, quanto da sociedade, com sua clara 

diferença espaço-temporal�26. 

Em outras palavras, haveria uma diferença básica entre fronteira e limite, vez que a 

fronteira é composta por duas partes de territórios fronteiriços de dois países, enquanto que a 

linha divisória ou limite é comum a ambos e é por eles politicamente demarcado. 

O conceito de limite é �fechado�, enquanto que o de fronteira é �aberto�, vez que tem 

sua base nas relações sociais, caracterizada por intercâmbios e interações que fogem ao controle 

do Estado. �A fronteira compreende o limite, é algo que está ali, mas não é a fronteira�
27, como 

pode se observar na figura a seguir: 

 
 
 
 
 

                                                
25 BENTANCOR, 2009, p. 15. 
26 Idem, p. 15-16. 
27 Idem, op. cit., p. 17. 
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Figura 3: Diferenciação entre limite de fronteira 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

O quadro 3 apresenta os limites políticos definidos pelo Brasil, sendo 9.523 

quilômetros delimitados por rios, canais e lagoas e 7.363 quilômetros por divisores de águas e 

linhas geodésicas: 

 

Quadro 3: Limites políticos definidos pelo Brasil 

 Rios e 

Canais 

(km) 

Lagoas 

(km) 

Geodésicas 

(km) 

Div. de 

Águas 

Total Total de 

marcos 

França 

(Guiana) 
427   303 730 7 

Suriname     593 593 60 
Guiana 698   908 1606 134 
Venezuela   90 2109 2199 2456 
Colômbia 809  612 223 1644 128 
Peru 2003  283 709 2995 86 
Bolívia 2609 63 751  3423 426 
Paraguai 929   437 1366 901 
Argentina 1236   25 1261 260 
Uruguai 610 139 57 263 1069 1174 
Total  9321 202 1793 5570 16886 5632 

Fonte: MRE/DAS-II (2010) 
 

Na busca do significado de �fronteira�, destaca-se, ainda, o estudo de geografia 

realizado por CUISINER-RAYNAL (2001), segundo o qual existem cinco modelos de fronteiras 

conforme a sua permeabilidade, os quais possuem uma dinâmica territorial própria e, quando 

compreendidos, podem orientar a ação do Estado
28. 

                                                
28 CUISINER-RAYNAL, 2001, p. 213. 
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As cinco situações singulares, denominadas pelo autor de �cenários de fronteira�, são 

dotadas de arranjos dinâmicos conforme o segmento fronteiriço: margem, zona-tampão, frente, 

sinapse e capilar.  

O primeiro modelo de fronteira é o denominado �margem� (�marges�) e seria aquele 

em que os Estados não se dedicam a investir políticas públicas setoriais ou projetos de 

cooperação fronteiriços
29. Já o segundo modelo é a fronteira �marcha�, �degrau� ou �zona 

tampão� (�périphéries-tampons� ou �marges�), onde as populações fronteiriças mantêm relações 

esporádicas e atravessam a fronteira por pequenas trilhas 30. O terceiro tipo de segmento 

fronteiriço é denominado �frente� (�fronts�) e corresponderia à ampla zona militar ao longo da 

fronteira que, embora ativa, permanece em menor grau frente às demarcações ultimadas pelos 

Estados31 32 33. O quarto modelo é o da fronteira como �sinapse� (�synapes�), caracterizada pelo 

                                                
29 As estruturas sociais locais são muitas vezes baseadas na própria comunidade local e o comércio transfronteiriço, 

embora possa ser fundamental, sofre sempre com o isolamento que ali predomina, considerando-se o contexto 
nacional-binacional (CUISINER-RAYNAL, 2001, p. 215). Um exemplo desse tipo de segmento fronteiriço seria a 

fronteira de Santa Rosa do Purus, no Estado do Acre, com o departamento de Ucayalli, no Peru. 
30 No Brasil, um exemplo seria o da área compreendida pelo Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque, nos 
estados do Amapá e Pará, criado pelo Decreto de 22 de agosto de 2002. 
31 Neste tipo de fronteira, as relações bilaterais ou internacionais dominam as locais e a comunidade fronteiriça é 

engajada em um processo de defesa à integridade do território nacional. O país torna-se um espaço de referência 

�difícil� para a construção (ou consolidação) de um sentimento de nacionalidade, daí essa localidade de �front� ser 

apoiada e reforçada por destacamentos militares (DELER, 1995; FOUCHER, 1991 apud CUISINER-RAYNAL, 
2001, p. 217). No Brasil, esse tipo de fronteira é característica na localidade de Vila Bittencourt, no estado do 

Amazonas, na fronteira do Brasil com a Colômbia. A comunidade ali localizada encontra-se isolada tanto da capital 
do estado, quanto da federal, cujo sentimento de pertencimento à nação brasileira é reforçada pela presença do 3º 
Pelotão Especial de Fronteira (3º PEF), subordinando ao 8º Batalhão Especial de Fronteira (8º BEF). 
32 A Vila Bittencourt encontra-se situada na fronteira do Brasil com a Colômbia, possui infraestrutura modesta e o 

abastecimento da comunidade, com grande presença indígena, depende, em grande medida, da Força Aérea 

Brasileira (FAB). O acesso à vila se dá por meio de aviões da FAB ou barcos que atravessam o Rio Japurá. A Vila 

Bittencourt possui um posto de saúde, que se resume a uma sala nas dependências administrativas do Exército e um 

galpão comunitário. A educação realizada por meio do ensino à distância e é direcionada, basicamente, aos filhos dos 

militares ali residentes por dois anos. Segundo o Exército, o tempo mínimo de permanência em Grupo Especial, 

computado continuadamente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses (Portaria nº 70 - DGP, de 
23 de março de 2010, publicada no BE nº 12/2010, de 26 de março de 2010). Disponível em: 

<http://www.sgex.eb.mil.br/index.php?option=com_content&view=article&id=29&Itemid=48> Acesso em: 
4/04/2011. Além do Exército, apenas a Polícia Federal mantém um funcionário na localidade. Fonte: Estudo de 

campo da autora em 30 de outubro de 2008. 
33 Há um esforço das Forças Armadas, em especial do Exército Brasileiro em manter um destacamento militar na 

Vila Bittencourt com sessenta e seis homens. Entrevista com representante do órgão de gestão de pessoas do 

Comando do Exército, Brasília, em 4 de abril de 2011. 
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alto grau de intercâmbio entre populações fronteiriças. Esse tipo de interação é apoiado pelos 

Estados contíguos, os quais constroem pontos de infraestrutura de conexão física. Por 

consequência, desenvolve-se apoio administrativo operacional especializado e criam-se regras 

para a dinâmica de fluxos de pessoas, especialmente àquelas que se dedicam à compra e venda de 

mercadorias (CUISINER-RAYNAL, 2001, p. 218) 34. O quinto cenário de fronteira é chamado 

�capilar� (�capillaires�) e é caracterizado pela dinâmica de troca entre as populações fronteiriças 

por meio de redes de comunicação (trilhas ou caminhos)35.  

Como visto, os tipos de fronteira variam conforme a sua permeabilidade e a 

localização geográfica e suas características interferem na maior ou menor presença de 

organizações na localidade. Depreende-se dos estudos realizados por CUISINER- RAYNAL que: 

(i) uma fronteira com baixo nível de permeabilidade, tende a ter menor representação do Estado; 

(ii) as organizações do Estado tenderiam a ser mais presentes nas fronteiras mais permeáveis, 

onde o fluxo comercial e populacional é maior. Entretanto, o aprofundamento do estudo nessa 

linha de investigação não é objeto do presente trabalho. 

 

 

A maioria dos países da América Latina destaca a região da fronteira em seus 

instrumentos normativos. Nos casos em que o país delimita uma �faixa� de fronteira, nota-se a 

prevalência da abordagem de segurança nacional. 

                                                
34 Estas fronteiras são denominadas de "sinapses" pelo autor em virtude do sentido dado à sinapse na biologia. 
Sinapse é o nome dado à região de comunicação entre dois neurônios (neuro-neural) ou entre um neurônio e uma 

fibra muscular (neuro-muscular). Fonte:<http://www.colegioweb.com.br/biblioteca/sinapse.html> Acesso: 
02/03/2011. Um exemplo desse tipo de fronteira seria a do Brasil com o Paraguai, na altura da Ponte da Amizade sob 
o Rio Paraná, localizada em Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, do lado brasileiro. 
35 O trapézio amazônico formado pelas cidades de Letícia, de Tabatinga, de Benjamin Constant e de Islândia seria 

um exemplo desse modelo, onde a interação e a integração fronteiriça ocorrem espontaneamente (CUISINER-
RAYNAL, 2001, p. 219). Uma localidade que também pode ser considerada um exemplo desse quinto modelo é a 

fronteira Aceguá-Acegua, na fronteira do Brasil com o Uruguai. 
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Há diferenciação conceitual entre faixa de fronteira e zona de fronteira, e entre limite 

e fronteira. Cada conceito possui um debate próprio. Faixa de fronteira é a área legalmente 

estabelecida pelo Estado para direcionar um tratamento político diferenciado em relação ao 

restante do país; zona de fronteira é um espaço geográfico variável, construído pelas próprias 

redes e fluxos fronteiriços; limite encerra uma unidade política territorial e está atrelado à 

delimitação do poder do Estado e fronteira é uma área onde as influências socioculturais e 

econômicas dos países limítrofes se superpõem, e cujas relações sociais fogem do controle do 

Estado. 
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Capítulo 3 - As causas e as consequências da estrutura organizacional e política na faixa de 

fronteira: os recursos de poder do CDN, CSSN e CSN 

Os motivos de a região da faixa de fronteira ser, ainda hoje, concebida, pela maioria 

dos políticos e dos burocratas, como uma área de segurança nacional, pode ser compreendida na 

observação da atuação das elites organizacionais (militares)
36 na condução da política de 

segurança nacional a partir da década de 1930.  

De 1927 a 1988, a condução de determinados assuntos na faixa de fronteira esteve sob 

o controle do poder central, em virtude de o tema faixa de fronteira integrar a rotina de 

colegiados, compostos por altas autoridades do Executivo federal, encarregadas de ditar a política 

de segurança nacional. Esses colegiados foram permanentemente secretariados por elites 

organizacionais militares, cujas práticas organizacionais influenciaram decisivamente a 

abordagem da faixa de fronteira brasileira37. 

                                                
36 Este trabalho trata da atuação das elites organizacionais na faixa de fronteira do Brasil, e, nesse sentido, ao abordar 
organizações militares, considera que �do conhecimento dos diversos aspectos que apresentam as instituições 

militares de um país resultam indicações úteis à boa compreensão de sua história e ao julgamento dos homens que 
presidem aos seus acontecimentos. Mas, para a compreensão das suas características, devem ser vistas tais 

instituições sempre no quadro histórico nacional e no da época da civilização em que se situem, considerando-se o 
que era possível fazer, face às necessidades. [...] A compreensão e o justo julgamento da razão de ser da eficiência ou 

não, do mecanismo militar nacional, reclama análise atenta das circunstâncias de cada momento histórico� 

(MAGALHÃES, 1998, p. 19-20). Assim, considera-se a influência do período das duas grandes guerras (1914 a 

1918 e 1939 a 1945) um dado importante ao tratamento dos temas inerentes à defesa e à segurança pelos países da 

América Latina, em especial pelo Brasil. 
37 Nesta época, o Exército brasileiro seguia a doutrina militar francesa introduzida no país por meio da Missão 

Militar Francesa que orientou o modelo a ser seguido no período de 1919 a 1940; período a partir do qual, com a 

derrocada da França frente à Alemanha nazista, o modelo brasileiro passou a ser influenciado pela doutrina norte-
americana. Entrevista com capitão do Exército em 16/11/2011. �A redação do contrato da Missão Militar Francesa 

não foi feliz. Pensara-se primeiro em lhe dar o papel de assistente, para submeter ao seu critério todas as decisões ou 

resoluções do comando antes de adotadas. Mas o termo assistente, para os franceses, pareceu inferior, pois em sua 

língua significa mais aprendiz ou coadjuvante que instrutor ou coisa equivalente, sendo substituído pelo de consultor. 

Desde então, ela ficou efetivamente à margem das atividades práticas, muito embora, mesmo assim, prestasse 

valiosos serviços� (MAGALHÃES, 1998, p. 329). �Uma das primeiras, mais lógicas e necessárias reformas 

promovidas por influência da Missão Militar Francesa foi a criação do Conselho de Segurança Nacional, surgido em 

1927 com a denominação de Conselho de Defesa Nacional. Era um dos efeitos no mecanismo de reparação das 

nações para a guerra, do conflito de 1914, que teve caráter de guerra mundial, conseqüência da revolução científico-
industrial. Fazia-se mister poder produzir o necessário à manutenção das forças militares, sem colapsos, e também ter 

a possibilidade de criar oportunamente meios de combate novos, com uma conveniente utilização do potencial das 

indústrias. Verificou-se que não somente os êxitos, bons ou maus, obtidos nos campos de batalha influíram no 
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O Estado brasileiro não se comportou como um conjunto rígido, indivisível, no 

tratamento da faixa de fronteira. Uma série de elites organizacionais se estruturou para conduzir 

os assuntos de seu interesse nessa região do país. Algumas elites com mais autonomia e recursos 

de poder que outras. 

3.1.O Conselho de Defesa Nacional de 1927 e o Conselho Superior de Segurança Nacional: 

parâmetros estruturais 

Foi a partir da criação do Conselho de Defesa Nacional (CDN), em 1927 durante o 

governo Washington Luís, que foram erguidas as bases organizacionais para a condução da 

política de defesa nacional, mas tarde, política de segurança nacional, pelo Conselho Superior de 

Segurança Nacional (CSSN) e pelo Conselho de Segurança Nacional (CSN) no Brasil
38. A 

estrutura organizacional do CDN de 1927, que incluía normas, rotinas e a distribuição de 

departamento e agências (unidades burocráticas) no âmbito do governo, foi replicada e 

aperfeiçoada, ao longo do tempo, e fez com que o CSSN e o CSN ocupassem uma posição de 

destaque no Executivo federal.  

No período que intermediou a Constituição de 1891 e a de 1934, competia ao 

Congresso Nacional adotar o regime conveniente à segurança das fronteiras e pertencia à União a 

                                                                                                                                                        
entusiasmo, confiança ou desânimo de toda a nação, mas ser o estado de ânimo do interior do país e as atividades aí 

desenvolvidas, condicionantes da capacidade de combater os exércitos. Em suma, não se tratava mais desde então de 

mobilização militar e sim de mobilização nacional. Este fenômeno se amplia com o segundo conflito mundial, que 

desenvolveu a preparação moral e criou o preparo da mobilização científica� (MAGALHÃES, 1998, p. 331). �De 

um modo geral, a Missão Militar Francesa promoveu a reestruturação de todo o mecanismo geral do Exército, 

incluídos necessariamente os órgãos dos serviços, cuja reestruturação de sua existência em tempo de paz, tomou por 

base a melhor preparação possível para o desempenho do seu papel em caso de guerra, através do mecanismo da 

mobilização� (MAGALHÃES, 1998, p. 339). 
38 Até onde foi possível investigar, não há um documento específico intitulado �Política de Segurança Nacional�. 
Essa política foi expressa, ao longo do tempo, por meio de instrumentos legais baixados pelas elites organizacionais 

vinculadas a esse assunto. Nesse sentido, ver Anexo � B. A política de defesa nacional, por sua vez, passou a deter 

texto próprio, somente a partir de 2005. Por meio da Lei do Serviço Militar (Lei nº 4.375, de 1964, regulamentada 
pelo Decreto nº 57.657, de 1966) é possível verificar alguns elementos que, mas tarde, foram incorporados à política 

de defesa nacional. Em 1996, foi elaborado um documento relativo à defesa nacional, que não foi entendido à época 

como uma política; embora esteja assim intitulado em sítio da Presidência da República. Este documento encontra-se 
disponível em <http://www.planalto.gov.br/publi_04/colecao/DEFES.htm>. Acesso: 16/11/2011. Entrevista com 
militar da reserva lotado no Ministério da Defesa em 16/11/2011 e da ativa no GSI/PR em 17/11/2011. 
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porção do território indispensável para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares 

e estradas de ferro federais39. 

O CDN de 1927 tinha a função consultiva e a responsabilidade de estudo e 

coordenação de informações de todas as questões de ordem financeira, econômica, bélica e 

moral, relativas à defesa da pátria
40. Nesta época, os assuntos referentes à fronteira seguiam a 

diretriz, ainda, da lei imperial de 1850, especialmente em relação à ocupação dessa região do 

país
41. 

O CDN de 1927 era composto permanentemente pelo Presidente da República, 

Ministro da Guerra, Ministro da Marinha, Ministro da Fazenda, Ministro da Viação, Ministro da 

Agricultura, Ministro do Interior, Ministro do Exterior, Chefe do Estado Maior do Exército, 

Chefe do Estado Maior da Armada; e, eventualmente por quaisquer outras autoridades 

especialmente convocadas pelo Presidente da República; presidentes ou agentes executivos de 

sociedades, sindicatos, diretores de empresas ou firmas, convidados pelo Presidente da 

República. Este conselho, pela sua representação, era um órgão bastante aberto e híbrido, ou seja, 

congregava autoridades civis e militares. Entretanto, todos os papéis, arquivo, e demais objetos 

                                                
39 Art. 34 e 64, da Constituição de 1891. 
40 O CDN foi instituído por meio do Decreto nº 17.999, de 29 de novembro de 1927. Esse conselho teria sido criado 
pelo referido decreto em virtude de �embaraços das disposições constitucionais de 1891� e, por esse motivo, não 

teria tido uma estrutura organizacional apta a um pleno rendimento (MAGALHÃES, 1998, p. 331). �Após a 

revolução de 1930 foi possível dar-lhe um arranjo suficiente, que a Constituição de 1934 incorporou quanto ao 

essencial. [...]. O primeiro erro cometido foi o [de] se ter dado, contra o proposto pelo Estado-Maior do Exército, [...] 

ao chefe da Casa Militar [Gabinete Militar] da Presidência, o encargo de Secretário Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, confundindo-se um cargo político, com um eminentemente técnico, o que evidencia quanto os influentes, 

nas deliberações governamentais, ignoravam o assunto. Após, surgiram falhas daí derivadas, tornando dia a dia mais 

complexo esse mecanismo central, sem nenhuma meditação sobre as condicionantes de sua eficácia efetiva� 

(MAGALHÃES, 1998, p. 331-332). �Em tais condições esse órgão novo que poderia ter exercido formidável 

influência no mecanismo da ordem nacional, geratriz de um real progresso ficou de fato inerte e até mesmo, sob 

certos pontos de vista, negativo (MAGALHÃES, 1998, p. 332). Embora essa citação literária seja importante para 

demonstrar o surgimento do Conselho de Segurança Nacional (CSN) sob a configuração das elites militares da 

época, há equívoco em seu texto, na medida em que indica �Casa Militar� quando, pelo período histórico relatado, 

seria �Gabinete Militar. 
41 Lei nº 601, de 18 de setembro de 1850. 
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do CDN ficavam sob a guarda e responsabilidade do Estado-Maior do Exército. As reuniões eram 

secretariadas por dois oficiais superiores desse Estado-Maior ou da Armada42. 

Nesse mesmo ano de 1934, uma reestruturação do CDN reconheceu o colegiado como 

um órgão de articulação superior sobre questões relativas à defesa nacional, cabendo-lhe, 

principalmente, resolver as questões que interessassem ou exigissem a ação de mais de um 

ministério. O CDN passou a ser constituído, sob o comando do Presidente da República, por 

todos os Ministros de Estado, os Chefes do Estado-Maior do Exército e da Armada, pelos 

generais e almirantes designados para exercer certos comandos e cargos importantes em tempo de 

guerra. A partir dessa reestruturação, o conselho, ainda que reunisse ministros civis, se tornou 

mais militarizado e deixou de contar com a participação da sociedade, prevista na moldura inicial 

de 192743. 

O CDN contava com os seguintes órgãos especiais:  

- Comissão de Estudos da Defesa Nacional;  

- Secretaria Geral da Defesa Nacional; e 

- Seções da Defesa Nacional (uma em cada ministério). 

 

Esta estrutura organizacional foi replicada nos colegiados posteriores e possibilitou o 

empoderamento dessas organizações e de suas respectivas unidades burocráticas dentro do 

Executivo federal na condução das diretrizes políticas de defesa nacional e segurança nacional. 

Nota-se que, ao mesmo tempo em que se regravam algumas atividades na região de 

fronteira, o CDN instituiu unidades burocráticas em cada ministério integrante da estrutura de 

governo para conduzir o entendimento sobre as questões de defesa nacional, a que estava 

responsabilizado no âmbito do Executivo federal. Essa distribuição de unidades organizacionais 

                                                
42 Arts. 7º e 8º, do Decreto nº 17.999, de 1927. 
43Art. 2º, do Decreto nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934. 
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dentro do Executivo evidencia a fragmentação do Estado na condução da política de governo da 

época. A centralidade da condução dessa política pelo CDN e seu respectivo secretariado, indica 

uma tendência à autonomia dessas elites organizacionais na tomada de decisões em questões de 

defesa nacional. 

 

 

A decisão estratégica de fazer as unidades burocráticas do CDN se incorporarem às 

demais estruturas de governo foi tomada durante o governo provisório de Getúlio Vargas 

(instituído em 11 de novembro de 1930), e acompanhada pelos membros do CDN.44 É o início da 

evidência da fragmentação do Estado e da autonomia de algumas elites organizacionais na 

condução da política de defesa nacional. Essa manobra política fez com que as questões 

referentes à defesa do território nacional entrassem na agenda de todos os ministérios da época. A 

partir da estruturação dessas unidades burocráticas dentro dos ministérios, as elites do CDN 

passaram a contar com uma grande capilaridade administrativa que facilitou, sobremaneira, a 

introdução, de forma paulatina e constante, do pensamento político de defesa nacional em todo o 

Executivo federal. 

Outro fator que contribuiu na difusão dos interesses das elites organizacionais do 

CDN foi a decisão de atribuir a função de apoio técnico e administrativo, desse colegiado, ao 

Chefe do Estado-Maior da Presidência da República, fazendo-o ocupar o cargo de Secretário-

Geral da Defesa Nacional, à época um coronel do exército
45. 

 

                                                
44 Os membros do CDN eram: Francisco Antunes Maciel (Ministro da Justiça e Negócios Interiores), Protógenes 

Guimarães (Ministro da Marinha), José Américo de Almeida (Ministro da Viação e Obras Públicas), Washington 

Ferreira Pires (Ministro da Educação e Saúde Pública), Osvaldo Aranha (Ministro da Fazenda), Edmundo Navarro de 

Andrade (Ministro Interino da Agricultura), Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda (Ministro das Relações 

Exteriores), P. Góes Monteiro (Ministro da Guerra) e Joaquim Pedro Salgado Filho (Ministro do Trabalho, Indústria 

e Comércio). 
45 Arts. 3º e 5º, do Decreto nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934. 
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O CDN é sucedido pelo CSSN na Constituição de 1934, promulgada em 16 de julho 

de 193446. Essa sucessão ocorreu oficialmente semanas depois do novo texto constitucional, por 

meio do Decreto nº 7, de 3 de agosto de 1934, que modificou a denominação do CDN para 

CSSN47. A organização, o funcionamento e a competência do CSSN foram mantidas, na prática, 

pelo DL nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934, até a Constituição de 1937, embora o § 2º do art. 

159 da Constituição de 1934 enunciasse a necessidade de uma lei específica48. A configuração 

das elites do CSSN é evidenciada no rol da Comissão de Estudos do CSSN, de março de 1937
49. 

O suporte técnico e administrativo foi mantido sob a rotina militar do Estado-Maior do Exército. 

A Constituição de 1934 indicava que o CSSN deveria ser composto pelos Ministros de 

Estado, o Chefe do Estado-Maior do Exército e o Chefe do Estado-Maior da Armada, não 

alterando, em grande medida, a configuração do CDN, em fevereiro de 1934
50. 

O CSSN detinha a competência de estudar e coordenar todas as questões relativas à 

segurança nacional
51. Como sucessor direto do CDN de 1927, esse conselho mantinha a mesma 

                                                
46 �O cenário do poder político é ocupado pela pessoa de Vargas, originário da oligarquia gaúcha, periférica, 

diferente das oligarquias do açúcar e do café que dominam do Império até 1930. A seu lado, os industriais, 

comerciantes e proprietários de terra. São eles a força dominante no cenário da Assembléia Constituinte. Nesse 

cenário, também figura uma minoria de representantes do movimento tenentista e de sindicados e associações de 

trabalhadores� (ARRUDA; CALDEIRA, 1986, p. 19). 
47 A confirmação da sucessão do CDN pelo CSSN ocorrida em 3 de agosto de 1934, foi assinada pelos membros do 
colegiado à época, sob a presidência de Getúlio Vargas: Protogenes Guimarães, Góes Monteiro, José Carlos de 

Macedo Soares, A. de Souza Costa, Marques dos Reis, Odilon Braga, Agamemnon Magalhães, Gustavo Capanema e 

Vicente Ráo.  
48 Na ausência da lei a que se referia a Constituição de 1934, foi editado o Decreto nº 191, de 18 de junho de 1935, 
que mandava adotar, a título provisório, o regulamento interno da Secretaria Geral do CSSN, e, ainda, o Decreto nº 
1.505, de 15 de março de 1937, que também adotava, a título provisório, o regimento interno da Comissão de 

Estudos do CSSN. O referido Decreto nº 191, de 1935 foi baixado pelo presidente Getúlio Vargas e membros do 

CSSN em 18 de junho de 1935: João Gomes Ribeiro Filho, Arthur de Souza Costa, Vicente Ráo, Marques dos Reis, 

José Carlos de Macedo Soares, Protogenes Pereira Guimarães, Odilon Braga, Gustavo Capanema e Agamemnon 

Magalhães. 
49 Essa Comissão de Estudos era composta, no governo Getúlio Vargas, por Eurico G. Dutra (Ministro da Guerra), 
Henrique Aristides Guilhem (Ministro da Marinha), Artur de Souza Costa (Ministro da Fazenda), Agamêmnon 

Magalhães (Ministro da Justiça), Marque do Reis (Ministério dos Transportes), M. de Pimentel Brandão (Ministro 

das Relações Exteriores), Odilon Braga (Ministro da Agricultura) e Gustavo Capanema (Ministro da Educação e 

Saúde). 
50 Art. 159, §1º, da Constituição de 1934. 
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estrutura organizacional do anterior, restando alteradas apenas as denominações de seu 

departamento e unidades burocráticas:  

- Secretaria Geral de Segurança Nacional; 

- Comissão de Estudo de Segurança Nacional;e 

- Seções de Segurança Nacional (uma em cada ministério).
52  

 

É na Carta Política de 1934 que se define uma faixa de 100 (cem) quilômetros ao 

longo das fronteiras e direcionam-se os enfoques de segurança nacional e defesa para essa região 

do país
53.  

A fim de manter o controle do poder central, sob o enfoque de segurança nacional, na 

faixa de 100 quilômetros ao longo das fronteiras terrestres, estabeleceu-se que nenhuma 

concessão de terras ou de vias de comunicação e a abertura destas poderiam ser efetuadas, nessa 

região do país, sem audiência do CSSN. Ademais, impunha-se que as empresas interessadas 

nessas atividades deveriam ter a maioria de capital e trabalhadores nacionais54. Nota-se que a 

partir desse momento, algumas atividades na faixa de fronteira passaram a ser regradas e 

controladas pelo CSSN. 

                                                                                                                                                        
51 A Constituição de 1934 possui um capítulo específico sobre segurança nacional, sendo que todas as questões 

relativas à segurança nacional deveriam ser estudadas e coordenadas pelo CSSN e pelos órgãos especiais criados 

para atender às necessidades da mobilização (Art. 159). A preocupação com a segurança nacional introduzida pela 

Constituição de 1934 despertou uma reflexão do colunista Hélio Silva, da Folha, dois anos antes da Constituinte de 

1988, que apresentara proposta de substituição do CSN por um Conselho de Estado. Segundo ele, era �curioso que a 

preocupação por uma segurança nacional aparecesse pela primeira vez em uma Constituição brasileira, em 1934, 

quando o país saía do governo provisório autoritário em que desaguou o movimento de outubro de 1930 para a 

reconstitucionalização que fora a bandeira da guerra paulista de 1932. É que o mundo vivia a trégua entre as duas 
guerras mundiais de 1914-1918, e 1939-1945. A revolução social, criando o comunismo na URSS, desencadeou a 

reação conservadora de que originaram o fascismo na Itália; o nazismo na Alemanha; o franquismo na Espanha; o 

salarismo em Portugal e o integralismo, no Brasil�. Fonte: Folha de São Paulo, São Paulo, p. 6, 11/12/1985. 

Disponível em:<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/113184>. Acesso: 23/10/2011. 
52 Art. 2º, do Decreto nº 7, de 3 de agosto de 1934. 
53Art. 166, da Constituição da República. 
54Conforme o referido art. 166, da Constituição de 1934. 
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A Constituição Republicana de 1934 foi a que durou menos tempo na história 

constitucional brasileira. Embora tivesse tido uma vigência de aproximadamente três anos até a 

edição da Constituição Outorgada de 1937, com o advento da Lei de Segurança Nacional, de 

1935, que definia os crimes contra a ordem política e social, estabelecendo sanções para jornais e 

emissoras de rádios subversivos, e permitindo a cassação de patentes de oficiais das forças 

armadas (Lei nº 38, de 4 de abril de 1935), o cumprimento de seus princípios republicanos não 

teria ocorrido, na prática
55. 

Nesta época, além de uma série de atividades na faixa de fronteira se sujeitarem ao 

crivo do CSSN - elite organizacional que centralizava o entendimento sobre questões de 

segurança nacional -, o fato de ter sido mantida uma Seção de Segurança Nacional em cada um 

dos ministérios instituídos no governo de 1934, fazia com que esse entendimento também 

influenciasse o tratamento da faixa de fronteira de 100 quilômetros como área de segurança 

nacional nesses ministérios. Vê-se que o Estado mantém-se fragmentado na condução da política 

de segurança nacional, contrapondo-se à concepção unitária e centralizada. 

Ainda no governo Getúlio Vargas, o tratamento de questões relativas à segurança 

nacional, era externado por meio de norma, como por exemplo, a que definia os crimes contra a 

personalidade internacional, a estrutura e a segurança do Estado e contra a ordem social.56 

 

 

O CSSN mantinha, em linhas gerais, a condução dos temas referentes à segurança 

nacional nos mesmos moldes organizacionais por meio dos quais o CDN de 1927 mantinha a 

condução das questões de defesa nacional. Dessa forma, as práticas organizacionais em relação à 

                                                
55 A Lei nº 38, de 1935 foi modificada, em alguns dispositivos, pela Lei nº 136, de 14 de dezembro daquele mesmo 
ano. 
56 O DL nº 431, de 18 de maio de 1938 de continuidade à política de segurança nacional de 1935. 
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faixa de fronteira, que passou a ser expressamente controlada após 1934, começaram a ficar 

fortalecidas: (i) pela distribuição de poder do CSSN na estrutura organizacional do Executivo 

federal; e (ii) pelo acúmulo de experiência histórica do CSSN no tratamento de questões à 

segurança nacional, tema onde a faixa de fronteira era incluída pelo governo. 

3.2.A moldura do CSN e o domínio das elites militares na SG/CSN: pressão interna no Executivo 

federal 

A Constituição �Polaca�, outorgada em 10 de novembro de 193757, cria o Conselho de 

Segurança Nacional (CSN) e estabelece que todas as questões relativas à segurança nacional 

serão estudadas por esse conselho e pelos órgãos especiais criados para atender à emergência da 

mobilização
58. Nota-se uma adequação do texto constitucional de 1934 que se referia ao CSSN. 

O CSN era presidido pelo Presidente da República e constituído pelos Ministros de 

Estado, além dos Chefes de Estado-Maior do Exército e da Marinha (tradicionalmente 

denominada �Armada�). Esse conselho, conforme se pode observar de sua composição, manteve 

a mesma configuração do CSSN. 

                                                
57 �A Lei de Segurança Nacional, decretada por Vargas ainda em 1934, abre caminho para o golpe de 1937. 

Apreensivo com a movimentação política e a organização crescente da sociedade, Getúlio fecha o Congresso em 

novembro de 1937, abole a Constituição de 1934 e torna-se ditador absoluto. O poder é centralizado no chefe do 

Executivo, as bases da República Federativa são destruídas, fechados os partidos políticos e perseguidos, 

especialmente, os dirigentes sindicais e populares. Para dar fachada legal à ditadura, Vargas encomenda ao jurista 

Francisco Campos uma Constituição que justifique seus atos. Campos usa como modelo a Constituição fascista da 

Polônia (e a portuguesa de Salazar). Por isso, a Constituição de 1937, outorgada em 10/11/37, é também conhecida 
como a �Polaca� (Caldeira e Arruda, 1986, p. 26).  
58Segundo o art. 162, da Constituição de 1937. Embora essa Constituição não mencione expressamente a sucessão do 

CSSN pelo CSN, não se evidencia incompatibilidade entre a competência exercida pelo CSSN e a pretendida pelo 
CSN, a partir do novo texto constitucional. A sucessão ocorreu na medida em que o CSN herdou a mesma 

incumbência do colegiado anterior no estudo das questões relativas à segurança nacional e na exigência da prévia 

audiência para o exercício de algumas atividades dentro de uma faixa de 150 quilômetros ao longo das fronteiras 

terrestres. Da mesma forma, o CSN não alterou a estrutura organizacional do CSSN, que contava com unidades 

burocráticas, dentro dos ministérios do governo Getúlio Vargas. 
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Foi na Carta Política de 1937, do governo Getúlio Vargas, que a largura da faixa de 

terras alcançou a dimensão atual de 150 (cento e cinquenta) quilômetros, deixando os 100 

quilômetros de largura previstos pela Constituição de 1934
59. 

O tratamento diferenciado da faixa de fronteira foi mantido por meio da exigência de 

audiência prévia do CSN (antes do CSSN) para concessão de terras ou de vias de comunicação ao 

longo dessa faixa; exigindo-se a predominância de capitais e de trabalhadores nacionais
60. A 

faixa de fronteira mantinha-se regrada, então, sob o enfoque predominante de segurança nacional. 

Em 1938, foi criado o Gabinete Militar, composto de oficiais do Exército e da 

Marinha, sendo chefiado por um oficial general61. Esse gabinete ficou encarregado do apoio 

técnico e administrativo inerentes às rotinas do CSN até 1992 e pode ser considerado o 

departamento que mais influenciou as práticas do CSN ao longo da história. O Gabinete Militar 

era encarregado de dar a permanência às atividades desse conselho, mantendo todos os seus 

registros, em sucessão ao Estado-Maior do Exército que secretariava os colegiados anteriores
62. 

Em outras palavras, como o CSN congregava altas autoridades do governo, que se alternavam no 

tempo, o único departamento do Executivo federal que mantinha a memória organizacional do 

CSN era aquele que lhe prestava o secretariado, ou seja, o Gabinete Militar63. 

O tratamento especial da faixa de fronteira também ocorreu por meio do DL nº 1.164, 

de 18 de março de 1939, que veio regulamentar o texto constitucional. Essa lei exigia que toda 

                                                
59 Art. 165, da Constituição Outorgada, em 10 de novembro de 1937. Esse artigo possui um equívoco de citação, pois 

indica no caput a denominação CSSN quando deveria referir-se a CSN. O equívoco foi sanado no parágrafo único do 

mesmo artigo, o qual segue o artigo precedente (art. 162) e o art. 1º, do DL nº 1.164, de 18 de março de 1939, 

confirma a atribuição do CSN. 
60Art. 165, da Constituição de 1937. 
61 Art. 2º, do DL nº 920, de 1º de dezembro de 1938. 
62 Embora o secretariado do CSN fosse exercido pelo Gabinete Militar, a evidência dessa prática somente pode ser 

evidenciada no DL nº 4.783, de 5 de outubro de 1942. Segundo essa norma, que dispõe sobre a organização do CSN, 

a SG/CSN, subordinada diretamente ao Presidente da República, é dirigida pelo Secretário-Geral, que é o Chefe do 

Gabinete Militar da mesma Presidência.  
63Entrevista com ex-militar do Gabinete Militar. Data: 18/10/2011. 
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empresa industrial localizada ou exercesse atividade na faixa da fronteira como atividade 

principal deveria ter na administração e no quadro de empregados pelo menos 2/3 (dois terços) de 

brasileiros e, ainda, maioria de capital nacional, sob pena de interdição de funcionamento. Além 

disso, dentro da faixa da fronteira de 150 quilômetros era vedada a impressão ou a circulação de 

jornais, de revistas, de anuários, de boletins e de outras publicações periódicas em língua 

estrangeira, sob pena de apreensão dos exemplares e fechamento da tipografia e prisão dos 

responsáveis por um a três meses
64. Essas regras, intensamente reforçadas no ano seguinte, 

faziam com que a região fosse cada vez mais reconhecida pelas organizações governamentais e 

pela própria comunidade localizada na faixa de fronteira, como área de segurança nacional e, 

como tal, sujeita ao controle do Estado, por meio do CSN65. Esse tratamento foi fixado pelos 

membros do CSN, ainda durante o governo Getúlio Vargas
66. 

Acresce-se que as concessões de terras feitas pelos governos estaduais ou municipais 

na faixa da fronteira, até o dia 18 de março de 1939, ficavam sujeitas à revisão por uma comissão 

especial, nomeada pelo Presidente da República e, até que a referida comissão confirmasse a 

regularidade da transação imobiliária, ficava vedada qualquer negociação sobre tais terras. Essa 

comissão, embora criada pelo DL nº 1.164, de 1939, e denominada Comissão Especial da Faixa 

de Fronteiras (CEFF)67, teve seu âmbito de atuação definido somente em 1940, sendo composta 

                                                
64 Arts. 14 a 16 e 18 do DL nº 1.164, de 18 de março de 1939. 
65 O DL nº 1.164, de 1939, foi revogado pelo DL nº 1.968, de 17 de janeiro de 1940 que, por sua vez, foi 
aperfeiçoado na parte da comprovação da exploração e utilização das terras situadas na faixa de 150 quilômetros da 

fronteira pelo DL nº 2.610, de 20 de setembro de 1940. 
66 O DL nº 1.164, de 1939 foi assinado pelo então Presidente Getúlio Vargas e os membros do CSN à época: Artur 

de Souza Costa (Ministro da Fazenda), Eurico G. Dutra (Ministro da Guerra), Henrique A. Guilhem (Ministro da 
Marinha), Gustavo Capanema (Ministro da Educação), João de Mendonça Lima (Ministério dos Transportes), 

Fernando Costa (Ministro da Agricultura), Cyro de Freitas Valle (Ministro Interino das Relações Exteriores), F. 
Negrão de Lima (Ministro da Viação e Obras Públicas) e Waldemar Falcão (Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio). As 4 (quatro) primeiras autoridades já ocupavam assento no Conselho desde sua configuração inicial de 

CSSN. 
67 Essa denominação é encontrada no DL nº 8.908, de 24 de janeiro de 1946, que �passa a função de Secretário da 

Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, criada pelo DL nº 1.968, de 17 de janeiro de 1940, ao �cargo isolado de 

provimento efetivo, de Secretário, padrão L�.  
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por cinco membros e um secretário, todos nomeados por decreto referendado pelo Ministro da 

Justiça e Negócios Interiores68. 

O controle sobre a área de terras da faixa de fronteira pelo CSN mantinha-se por meio 

das normativas editadas em 1940, cujos aperfeiçoamentos subsequentes mostravam-se cada vez 

mais voltados ao monitoramento das transações de terras particulares envolvendo estrangeiros69. 

Como se pode perceber, as práticas do CSN referentes ao regramento sobre transações 

imobiliárias, envolvendo estrangeiros, e o controle por ele exercido sobre a gerência ou a 

administração de determinadas empresas na faixa de fronteira, fazia com que as questões 

inerentes à segurança nacional se aproximassem da vida do empresário e indivíduos localizados 

em tal região, reforçando o entendimento local de tratar-se de área de controle do Estado. 

Em 1942, o CSN, presidido pelo Presidente da República, manteve a sua composição 

com os Ministros de Estado e os Chefes do Estado-Maior do Exército, da Armada, e da 

Aeronáutica. A função de secretariado era da Secretaria � Geral do CSN, sendo chefiada pelo 

Gabinete Militar da Presidência da República
70.  

                                                
68Segundo o DL nº 1.968, de 17 de janeiro de 1940, essa Comissão era encarregada de proceder à revisão das 

concessões de terras feitas pelos governos estaduais ou municipais, na faixa de 150 quilômetros da fronteira do 

território nacional; fiscalizar a execução do referido DL; proceder a estudos e emitir parecer sobre empresas, 
concessões de terras e de vias de comunicação ou meios de transportes. Esse DL foi assinado pelos membros do 
CSN, ainda sob a presidência de Getúlio Vargas: Francisco Campos (Ministro da Justiça e Negócios Interiores), 

Artur de Souza Costa (Ministro da Fazenda), Eurico G. Dutra (Ministro da Guerra), Henrique A. Guilhem (Ministro 
da Marinha), Gustavo Capanema (Ministro da Educação), João de Mendonça Lima (Ministério dos Transportes), 
Oswaldo Aranha (Ministro das Relações Exteriores), Fernando Costa (Ministro da Agricultura), e Waldemar Falcão 

(Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio). As 4 (quatro) primeiras autoridades já ocupavam assento no Conselho 

desde sua configuração inicial de CSSN. A CEFF é mantida até 1946. 
69O parágrafo único do art. 1º, os parágrafos 1º e 3º do art. 14, o art. 15 do DL nº 1.968, de 17 de janeiro de 1940, e o 
art. 10 do DL nº 2.610, de 20 de setembro de 1940, foram revogados pelo DL nº 6.430, de 17 de abril de 1944, que 
dispôs expressamente sobre as transações imobiliárias e o estabelecimento de indústria a comércio de estrangeiros na 

faixa de fronteiras do Brasil. Essa norma foi baixada pelo presidente Getúlio Vargas e Alexandre Marcondes Filho, 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio da época. 
70DL nº 4.783, de 5 de outubro de 1942 e DL nº 5.163, de 31 de dezembro de 1942. 
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O regramento sobre os crimes militares e contra a segurança do Estado foi baixado, 

ainda em 1942, pelos membros do CSN, sob a presidência de Getúlio Vargas
71. Nota-se a estreita 

relação entre a temática de segurança nacional e o CSN.  

O CSN possuía uma unidade burocrática específica - a CEFF - para exercer as 

atividades inerentes à sua prévia audiência em matérias relativas à concessão de terras ou vias de 

comunicação e estabelecimento de indústrias que interessassem à segurança nacional na faixa de 

fronteira72. 

Como sucessor direto do CSSN, o CSN mantinha a mesma estrutura organizacional 

do anterior, com o acréscimo da CEFF: 

- Secretaria-Geral; 

- Comissão de Estudos; 

- Seções de Segurança dos ministérios civis; e 

- Comissão Especial da Faixa de Fronteiras (CEFF).  

 

A lei de organização do CSN, datada de 1942, dispunha essa estrutura organizacional, 

também estabelecia que, �para melhor e mais facilmente alcançarem seus objetivos, a Secretaria 

Geral e as Seções de Segurança dos ministérios civis manterão, entre si, as mais estreitas 

relações�. Vê-se que a elite militar que conduzia a SG/CSN e mantinha estreita relação com os 

ministérios, nessa época, mostrava-se cada vez mais empoderada para a condução dos assuntos 

                                                
71O DL nº 4.766, de 1º de outubro de 1942, foi abaixado no âmbito do CSN, que era integrado, além do Presidente da 

República por: Alexandre Marcondes Filho (Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio), Artur de Souza Costa 

(Ministro da Fazenda), Eurico G. Dutra (Ministro da Guerra), Henrique A. Guilhem (Ministro da Marinha), João de 

Mendonça Lima (Ministério dos Transportes), Oswaldo Aranha (Ministro das Relações Exteriores), Apolonio Salles 

(Ministro da Agricultura), Gustavo Capanema (Ministro da Educação), e Joaquim Pedro Salgado Filho (Ministro da 
Aeronáutica). Nota-se que Artur de Souza Costa, Eurico G. Dutra, Henrique A. Guilhem e Gustavo Capanema 
integravam o CSN desde o CSSN. João de Mendonça Lima estava no CSN desde 1939 e Osvaldo Aranha desde 

1940. 
72 O parágrafo único, do art. 2º, do DL nº 4.783, de 5 de outubro de 1942, estabelecia que �pela Comissão Especial 

da Faixa de Fronteiras, o Conselho de Segurança Nacional� exerceria a atribuição que lhe confere o artigo 165 da 

Constituição. 
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de interesse da segurança nacional sob o comando supremo do Chefe da Nação Getúlio Vargas, a 

quem estava diretamente subordinada. 

 

 

Ao mesmo tempo em que as elites organizacionais do CSN baixavam normas e rotinas 

para a permanência de seus interesses nas questões de segurança nacional, fortalecendo as 

práticas organizacionais de seu departamento e unidades burocráticas, o controle sobre a região 

da faixa de fronteira também era cada vez maior. 

 

 

A Constituição de 1946 introduziu a obrigatoriedade do �prévio assentimento� do 

CSN73, não bastando a �prévia audiência� ou consulta ao tal colegiado. A caracterização das 

atividades sujeitas ao crivo do CSN assemelhava-se à do regime anterior, mas avançava em nível 

de detalhamento. Assim, submetia-se ao prévio assentimento do CSN: a concessão de terras, 

abertura de vias de comunicação e a instalação de meios de transmissão, a construção de pontes e 

estradas internacionais, e o estabelecimento ou exploração de quaisquer indústrias que interessem 

à segurança do país, nas zonas indispensáveis à defesa do território.  

Diferentemente das duas constituições anteriores (1934 e 1937), não houve menção à 

dimensão da faixa de fronteira limítrofe aos países vizinhos
74. O regramento sobre essa região do 

país mantinha-se pelos instrumentos normativos até então vigentes, em especial o DL nº 1.968, 

de 1940, que revogou o DL nº 1.164, de 1939. 

                                                
73A expressão �prévio assentimento�, introduzida pelo art. 180, da Constituição da República, promulgada a 18 de 

setembro de 1946, manteve-se na Lei nº 2.597, de 1955 e na atual Lei nº 6.634, de 1979, sendo considerado um 
instrumento de poder típico do CSN, o qual foi herdado, como medida institucional de manifestação de autoridade, 

pelo CDN de 1988. 
74Segundo o art. 180, §1º, da Constituição de 1946, uma lei especificaria tal zona, regularia sua utilização e 

asseguraria a predominância de capitais e trabalhadores brasileiros. 
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A Carta Política de 1946 manteve, dentre as competências do CSN, o estudo dos 

problemas relativos à defesa do país, atividade esta que era compartilhada com os órgãos 

especiais das forças armadas incumbidos de prepará-las para a mobilização e as operações 

militares75. 

Neste período, o CSN, sob a presidência do Chefe da Nação, era constituído pelos 

Ministros de Estado, pelo Chefe do Estado-Maior Geral e pelos Chefes dos Estados-Maiores do 

Exército, da Armada e da Aeronáutica, mantendo a prevalência de suas rotinas com a finalidade 

de estudo das questões relativas à segurança nacional
76. Embora a Constituição de 1946 

representasse a construção de uma nova ordem, democrática e não ditatorial, as elites 

organizacionais que antes controlavam a faixa de fronteira preservaram seus espaços de poder, 

mantendo-se intocada a abordagem da faixa como área de segurança nacional
77. 

Em 1946, o CSN mantinha a Secretaria � Geral subordinada diretamente ao Presidente 

da República e dirigida por um Secretário-Geral, que era o Chefe do Gabinete Militar da 

Presidência. Os órgãos complementares continuavam sendo: 

- a Comissão de Estudos; 

- as Seções de Segurança Nacional dos ministérios Civis; e 

- a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras (CEFF).  

                                                
75Essa competência foi dada pelo art. 179, da Constituição de 1946, cuja redação �denuncia o incompleto 

conhecimento do assunto pelos legisladores constituintes� por falarem de �mobilização das Forças Armadas e não de 

mobilização nacional� que é o que justificaria a existência do CSN. �Fala-se em problemas relativos à defesa, 

preferindo o vago ao preciso, o sibilino ao cristalino� (MAGALHÃES, 1998, p. 332). 
76 Os membros do CSN que anuíram com a nova configuração do CSN, por meio do DL nº 9.775, de 6 de setembro 
de 1946, foram, além do Presidente Gaspar Dutra, que o presidia: Carlos Coimbra da Luz (Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores), Jorge Dodsworth Martins (Ministro da Marinha), Canrobert P. da Costa (Ministro da Guerra), 

Samuel de Souza Leão Gracie (Ministro das Relações Exteriores), Gastão Vidigal (Ministro da Fazenda), Edmundo 

de Macedo Soares e Silva (Ministro dos Transportes), Netto Campelo Júnior (Ministro da Agricultura), Ernesto de 

Souza Campos (Ministro da Educação), Octacilio Negrão de Lima (Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio) e 

Armando Trompowsky (Ministro da Aeronáutica).  
77 �Ao contrário das Constituições precedentes, a de 1946 não é elaborada com base num anteprojeto. Usa-se como 
subsídios os textos das Constituições de 1891 e 1934. Cria-se um documento de orientação social-democrata, 
preparado ao longo de oito meses de debate parlamentar� (ARRUDA; CALDEIRA, 1986, p. 31). 
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A CEFF era subordinada diretamente ao Presidente da República, e contava com: o 

Secretário � Geral do CSN, como seu presidente; o Consultor Geral da República, o representante 

do Estado-Maior Geral e os Diretores das Seções de Segurança dos mistérios civis, unidades 

burocráticas que permaneciam distribuídas na estrutura do governo Gaspar Dutra
78. Essa 

comissão tinha a incumbência de discutir e de propor as soluções relativas a questões que, na 

forma da Constituição de 1946, fossem atribuídas ao CSN, quanto às zonas consideradas 

imprescindíveis à defesa nacional. Pela própria composição desse órgão e posicionamento na 

estrutura governamental, observa-se que essa comissão era um órgão aberto, cuja composição era 

de livre escolha e nomeação do Chefe da Nação
79. 

3.3.O apogeu: a vinculação da rotina organizacional ao estudo e à doutrina 

Em 1949, é criada a Escola Superior de Guerra (ESG), instituto de altos estudos, 

subordinado diretamente ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e destinado a 

desenvolver e consolidar os conhecimentos necessários para o exercício das funções de direção e 

para o planejamento da segurança nacional
80. A criação da ESG foi uma decisão estratégica 

                                                
78Arts. 16 e 17, do DL nº 9.775, de 6 de setembro de 1946. 
79Arts. 22 e 23, do DL nº 9.775, de 1946. 
80A ESG foi criada pela Lei nº 785, de 20 de agosto de 1949, e passou a prestar certo tipo de colaboração às elites 

que conduziam os destinos da Nação brasileira, passando a ser a instituição que orientava os estudos sobre o 

desenvolvimento e a segurança nacionais. �Os Governos, mesmo que não ostensivamente, adotaram as idéias básicas 

por ela preconizadas, em especial de 1964 ao começo de 1990, período em que a ênfase prevalecente foi a da 

segurança nacional. O método para o Planejamento da Ação Política/ESG procurava orientar e sistematizar o 
processo de tomada de decisões voltado para a formulação e a execução de ações estratégicas�. Esse método não 

decorria �de uma postura exclusivamente militar e sim do resultado de estudos e atualizações da conjuntura dos quais 

participaram os melhores representantes das elites civil e militar brasileiras�, e �desdobra o seu planejamento em 

etapas como o diagnóstico, que envolve o conhecimento da realidade; a política, em que se formulam o objetivo ou o 

conjunto de objetivos; a estratégia, em que se concebe o caminho a seguir para alcançar os objetivos; a programação, 

em que se elabora o plano para viabilizar a estratégia a execução, em que se implementam as ações programadas; e, 

finalmente, o controle, em que se acompanha a execução e se avaliam os resultados alcançados�. Duas fazes 

compõem o método: a política e a estratégica. Essas fases, por sua vez, �subdividem-se em novas etapas, que 
contemplam e alimentam todo o seu percurso com dados que influenciarão o processo de otimização de decisões. As 
versões passadas do método, formalizadas em várias edições do Manual Básico da ESG, surgiram pressionadas por 
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relevante no governo Gaspar Dutra, uma vez que a doutrina fornecida por aquele instituto: (i) 

oferecia altos estudos ao CSN que, por sua vez, fortalecia o seu poder político em questões de 

segurança nacional no Executivo federal; (ii) mantinha o monopólio do conhecimento sobre 

assuntos inerentes à segurança nacional e (iii) ditava um entendimento predominante sobre o 

tratamento da faixa de fronteira, área que era mantida sob o gerenciamento do Estado e, mais 

precisamente, pelo secretariado do CSN81. 

A lei de segurança nacional é remodelada, em 1953, para definir os crimes contra o 

Estado e a Ordem Política e Social. Essa lei é baixada pelo presidente Getúlio Vargas, com o 

apoio dos membros do CSN82. 

                                                                                                                                                        
um momento histórico do Brasil e, evidentemente, se voltaram sempre para os reclamos da segurança nacional. 

Talvez seja esse o motivo da aversão causada a certos segmentos. A edição 1993 do Manual Básico procura 

introduzir modificações que indicam uma adaptação às demandas atuais. Além de simplificar e tornar mais práticas 

algumas conceituações, introduz novas idéias que pedem um exame acurado dos planejadores do processo decisório 

nacional, contempla a segurança nacional sem considerá-la prioritária e dá especial atenção às áreas econômica e 

social, o que, sem dúvida, é o princípio de um novo comportamento para a SAE�, criada em 1999 (SILVA, 2003, p. 
32). 
81 Como o secretariado do CSN era exercido por integrantes da carreira militar e comandado por um oficial superior 
do Exército, registra-se que em 1950, essa Força dá início às orientações administrativas sobre os registros históricos 

das unidades, repartições e estabelecimentos do Exército. A renovar a rotina de memória institucional, ainda vigente, 

o Secretário-Geral do Ministério da Guerra, por meio do Aviso nº 804, de 16 de dezembro de 1950 (publicada no 
Boletim do Exército nº 51-50 - Suplemento, de 23 de dezembro daquele ano), seguida pela Portaria nº 444-GB, de 25 
de outubro de 1966, do Ministro de Estado dos Negócios da Guerra, e pela Portaria Ministerial nº 653, de 7 de 
dezembro de 1994, do Ministro de Estado do Exército, considera que �a história militar, além de proporcionar 

conhecimentos básicos para o estudo da ciência da guerra, ainda constitui fonte inesgotável de nobres tradições 

militares e de sadio �espírito de corpo�, umas e outros tão necessários à existência e ao prestígio das forças armadas; 

[...] que brilhantes feitos militares e ações individuais de belo valor moral muitas vezes no tempo se perdem, pela 

deficiência do registro ou pela falta de divulgação oportuna e merecida; [...] que, para evitar o olvido ou a 

deformação da verdade histórica, é imprescindível cuidar do registro oportuno e correto dos fatos e acontecimentos 

que interessem ao Exército [...]�. A metodologia de preservação da memória institucional pelo Exército brasileiro, 

segundo a diretriz de 1950, incluía orientações específicas para elaboração do registro histórico, diário de manobras, 

diário de campanha e relatório de campanha, identificando nesses quatro casos, a quem competia registrar e a forma 

do registro (escrituração), além das informações necessárias em cada caso (conteúdo). Esse rigor no registro das 

atividades, implementada pela unidade do Exército que dava apoio técnico ao CSN foi fundamental à permanência 

da tradição de tratamento de assuntos inerentes a esse colegiado pelo Exército. 
82A Lei nº 1.802, de 5 de janeiro de 1953, foi baixada pelo presidente Getúlio Vargas e os seguintes membros do 

CSN: Francisco Negrão de Lima (Ministro da Justiça e Negócios Interiores), Renato de Almeida Guillobel (Ministro 

da Marinha), Cyro Espírito Santo Cardoso (Ministro da Guerra), João Neves da Fontoura (Ministro das Relações 

Exteriores), Horácio Lafer (Ministro da Fazenda), Álvaro de Souza Lima (Ministro dos Negócios e da Viação e 

Obras Públicas), João Cleofas (Ministro da Agricultura), Ernesto Simões Filho (Ministro da Educação), Segadas 
Viana (Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio) e Nero Moura (Ministro da Aeronáutica). 
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Em 1955, a faixa interna de 150 quilômetros de largura, paralela à linha divisória do 

território nacional foi considerada �zona indispensável à defesa do país�, seguindo a diretriz 

constitucional vigente (1946), mantendo-se a obrigatoriedade de submissão do pedido para o 

exercício de determinadas atividades, na faixa de fronteira, ao prévio assentimento do CSN. Era a 

CEFF, órgão auxiliar da SG/CSN, que se encarregava de ditar o procedimento de análise de 

pedidos de prévio assentimento para exploração de determinadas atividades na faixa de 

fronteira83. 

Não houve alteração sobre o tratamento da faixa de fronteira, no âmbito do governo, 

no período de 1955 a 1967 e tampouco alteração na estrutura das elites organizacionais do 

Executivo Federal, que somente veio ocorrer com o DL nº 200, de 1967. As atividades nessa 

região do país permaneciam regradas pela Lei de 1955 e sob a diretriz da Constituição de 1946; 

fruto da preservação desse espaço de poder pelas elites organizacionais que se mantinham 

dominantes na condução das questões de segurança nacional
84. 

No governo Costa e Silva, atribuiu-se a toda pessoa natural ou jurídica a 

responsabilidade pela segurança nacional
85. Manteve-se o entendimento político firmado, em 

1946, de remeter a definição da dimensão da faixa interna paralela à linha divisória do território 

                                                
83Segundo os arts. 1º, 2º e 14, da Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955. Essa lei foi edita pelo presidente José Café 

Filho e demais membros do CSN da época: Prado Kelly (Ministro da Justiça e Negócios Interiores), Edmundo 

Jordão Amorim do Valle (Ministro da Marinha), Henrique Lott (Ministro da Guerra), Raul Fernandes (Ministro das 

Relações Exteriores), J. M. Whitaker (Ministro da Fazenda), Octavio Marcondes Ferraz (Ministro dos Transportes), 
Munhoz da Rocha (Ministro da Agricultura), Candido Motta Filho (Ministro da Educação), Napoleão de Alencastro 

Guimarães (Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio), Eduardo Gomes (Ministro da Aeronáutica) e Aramis 
Athayde (Ministro da Saúde).  
84 A doutrina militar, da década de 1950, entendia que �o Estado deve ser encarado como um organismo vivo, sujeito 

às mesmas regras de evolução e com campos de vulnerabilidade comparáveis aos que caracterizam a biologia 
humana. [...] a segurança do Estado deve ser encarada em cada um dos sistemas fundamentais que integram o seu 

organismo: o político, o econômico, o psico-social e o militar. O poder nacional resulta [..] da integração dos poderes 

do Estado nesses quatro campos, em cada um dos quais podem ser verificadas as vulnerabilidades a corrigir, para 
que não se encoraje nem venha a incidir sobre qualquer deles a ação de antagonismos considerados, atuais ou 

futuros, internos ou externos� (TAVARES, 1958, p. 89-90). Nota-se que incorporar o pensamento da segurança 

nacional seria assegurar o Estado de vulnerabilidades, daí a importância do CSN e de sua SG em controlar a prática 

organizacional no sentido de se manter atualizados em todos os assuntos ministeriais por meio das DSI. 
85Art. 89, da Constituição de 15 de março de 1967. 
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nacional à legislação ordinária. Uma lei especificaria as �áreas indispensáveis à segurança 

nacional� � não mais as �zonas indispensáveis à defesa nacional� -, regularia sua utilização e 

asseguraria, nas indústrias nelas situadas, predominância de capitais e trabalhadores brasileiros
86. 

Essa lei, entretanto, não foi editada, mantendo-se em plena vigência a Lei nº 2.597, de 1955, uma 

vez que suas diretrizes não conflitavam com a ordem constitucional então vigente. Algumas 

atividades na faixa de fronteira permaneciam, historicamente, sob o controle do CSN e de seu 

secretariado87. 

                                                
86Art. 91, parágrafo único, da Constituição de 1967 e art. 89, parágrafo único, da EC nº 1/69. A Lei nº 2.597, de 1955 
foi recepcionada pela Constituição de 1967 e EC º 1, de 1969, tendo em plena vigência até ser revogada 

expressamente pela Lei nº 6.634, de 1979. 
87A falta de indicação expressa pela Constituição de 1946 da largura da faixa de fronteira e a ausência de lei 

específica a partir da Constituição de 1967, fez com que o debate sobre o domínio das terras localizadas na faixa de 

fronteira fosse objeto da agenda política da Advocacia-Geral da União (AGU). Em 2004, a AGU baixou orientação 

jurídica por meio de um parecer expedido no âmbito do Processo nº 00400.002330/2004-69 (Nota AGU/SG-CS/nº 
06, de 9 de agosto de 2005, aprovada pelo Despacho do Consultor Geral da União nº 715/2005 e pelo Despacho do 
Advogado Geral da União, de 26 de setembro de 2005), segundo o qual: �a) a Nação (então ainda unitária) e depois a 

União sempre tiveram o domínio das terras devolutas situadas na faixa de 66 quilômetros da fronteira; b) a partir de 

1934 até 1937 a União tinha o domínio das terras devolutas situadas na faixa de 66 quilômetros e o poder de polícia 

sobre a faixa de 100 quilômetros, de interesse da segurança nacional, e os Estados tinham o domínio sobre as terras 

devolutas existentes entre as faixas de 66 e 100 quilômetros; c) a partir de 1937 até 1955 a União tinha o domínio das 

terras devolutas situadas na faixa de 66 quilômetros e o poder de polícia sobre a faixa de 150 quilômetros, de 

interesse da segurança nacional, e os Estados tinham o domínio sobre as terras devolutas existentes entre as faixas de 

66 e 150 quilômetros; d) a partir de 1955 a União passou a ter o domínio e o poder de polícia sobre as terras 
devolutas existentes na faixa de fronteira de 150 quilômetros, de interesse da segurança nacional; e) à União cabia a 

demarcação da Faixa de Fronteira de 150 quilômetros e nunca a realizou�. O imbróglio sobre a dominialidade de 

terras da União na faixa de fronteira, as quais teriam sido tituladas pelo Estado, sem o prévio assentimento do CSN 

ou sem o devido destaque do patrimônio público para o particular, faz com que até hoje a AGU se dedique às defesas 

da União contra superindenizações; as quais remontam a um quantitativo aproximado de quatro bilhões de reais. 

Fonte: GSI (PR). Título: Seminário Perspectivas para a Faixa de Fronteira, 2010-2011, p. 112. Disponível em: 

<http://geopr1.planalto.gov.br/saei/images/publicacoes/seminario_faixa_de_fronteira.pdf.>. Acesso: 10/12/2011. 
Nota-se que a disputa sobre a manutenção de uma faixa de fronteira, nos dias atuais, tem por um lado, a luta da AGU 

em evitar prejuízo milionário à União no caso de ser aprovada uma emenda à constituição com o objetivo de reduzir 
ou extinguir a faixa de fronteira, legitimando os títulos de domínio expedidos ilegalmente pelos Estados, 

principalmente do Paraná e Santa Catarina; e de outro, os representantes políticos da região sul do país, que ao 

fundamento de tratar-se de uma reação ao regime militar, que teria impedido o desenvolvimento daquela região do 

país, advogam a falta de serventia dessa �faixa� ao país, mas não apresentam uma contra-partida ao real 
desenvolvimento regional. Nesse sentido, ver a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 49, de 2006, da 
relatoria do Senador Sérgio Zambiasi (PTB/RS), desarquivada em virtude do Requerimento nº 168, de 3 de março de 

2011, da Senadora Ana Amélia (PP/RS); e Projeto de Lei (PL) nº 6.856, de 2006, de autoria do Deputado Nelson 
Proença, que buscou reduzir a largura da Faixa de Fronteira de 150 km para 50 km. Tal PL recebeu Parecer na 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional - CREDN, no sentido de sua rejeição, sendo arquivado pela 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, em 31 de janeiro de 2007, após acolhido o voto do Relator Deputado 

Francisco Rodrigues. Fonte: Senado Federal e Câmara dos Deputados (2011). Há discussão doutrinária sobre o 

domínio da União quando a titulação estadual ocorre na faixa de fronteiras ou na faixa de segurança, cujo 

detalhamento não é objeto do presente trabalho. 



 

 

63 

 

A partir da diretriz política constitucional de 1967, o CSN deixou de estudar �todas as 

questões� relativas à segurança nacional, passando a preocupar-se com os �problemas� relativos à 

segurança nacional, com a cooperação dos órgãos de informação e daqueles incumbidos de 

preparar a mobilização nacional e as operações militares
88 89. 

O texto constitucional de 1967 mantinha a exigência do �assentimento prévio�
90 do 

CSN para concessão de terras, abertura de vias de transporte e instalação de meios de 

comunicação, construção de pontes e estradas internacionais e campos de pouso, e 

estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança nacional na faixa de 

fronteira. Na ausência de norma específica e em virtude de a Lei nº 2.597, de 1955, dar 

tratamento especial à faixa de fronteira, essa região do país passou a considerada área 

indispensável à segurança nacional para os fins estabelecidos pela Constituição de 1967; embora 

tal norma considerasse tal localidade uma zona indispensável à defesa do país
91. 

A partir das Cartas Políticas de 1967 e de 1969, o CSN manteve-se presidido pelo 

Presidente da República e dele participavam, no caráter de membros natos, o Vice-Presidente da 

República, todos os Ministros de Estado, inclusive os Extraordinários, os Chefes dos Gabinetes 

Civil e Militar da Presidência da República, o Chefe do Serviço Nacional de Informações, o 

Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e os Chefes dos Estados-Maior da Armada, do 

Exército e da Aeronáutica
92. É no auge do período militar, que o CSN adquire a maior número de 

                                                
88Arts. 90 e 91 da Constituição de 1967. 
89O DL nº 314, de 13 de março de 1967 definia os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social. 
90 Nota-se que a expressão anterior �prévio assentimento� foi alterada para �assentimento prévio�, e é assim mantida 

até os presentes dias (art. 91, inc. II, da Constituição de 1967). 
91Art. 91, II, da Constituição de 1967. 
92 Durante o regime militar, o presidente Castello Branco e o Ministro da Justiça e do Interior Carlos Medeiros Silva 

instituíram a Lei de Segurança Nacional, por meio do DL nº 314, de 13 de março de 1967, que definia os crimes 

contra a segurança nacional, a ordem política e social. Essa lei foi revogada pela Junta Militar Provisória por meio do 

DL nº 898, de 29 de setembro de 1969, que reforçava a definição desses crimes. 
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membros da história dessa organização e o seu secretariado adquire maior força política no 

âmbito do Executivo federal. 

A SG/CSN contava com a seguinte estrutura organizacional: 

- Secretário-Geral; 

- Chefia de Gabinete; 

- 4 (quatro) subchefias: Assuntos Políticos, Assuntos Econômicos, Assuntos 

Psicossociais e de Mobilização e Assuntos Militares;  

- Seção Administrativa
93. 

 

A atividade de assentimento prévio era conduzida pela CEFF, que possuía 

regulamento próprio, cujo Presidente da Comissão era o Secretário-Geral do CSN94.  

Com a nova configuração de 1968, as Seções de Segurança passaram a ser 

denominadas Divisões de Segurança e Informações (DSI), as quais permaneciam ligadas 

diretamente à SG/CSN para obtenção de informações e orientação de tarefas que interessassem à 

segurança nacional
95. O Estado mantém-se fragmentado na condução da política de segurança 

nacional, e sob o controle isolado do CSN, por meio da SG/CSN, na condução de tal assunto no 

âmbito do governo. 

A atuação constante do CSN na condução de temas relevantes para a Nação, com: (i) 

o apoio intelectual da ESG; e (ii) a rotina militarmente estruturada pela SG/CSN, sob o padrão de 

registros históricos do Exército, fez com que esse colegiado alcançasse o mais alto nível de 

assessoramento direto ao Presidente da República para formulação e execução da política de 

segurança nacional.  

                                                
93 Decreto nº 63.282, de 25 de setembro de 1968. 
94 Art. 8º, do Decreto nº 63.282, de 1968. 
95 Art. 5º, do Decreto nº 63.282, de 1968. 
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Competia ao CSN, nesta época, o estabelecimento dos objetivos nacionais 

permanentes e as bases para a política nacional [de segurança nacional]. Os estudos desse 

colegiado eram direcionados para os assuntos que interessassem à segurança nacional no âmbito 

interno ou externo96. Cabia, ainda, ao CSN, apreciar os problemas que lhe fossem propostos no 

quadro da conjuntura nacional ou internacional97. Nota-se que o CSN passou a não apenas estudar 

temas referentes à segurança nacional, mas também ditar a política nacional a ser seguida no 

Executivo federal.  

Paralelamente, o CSN mantinha a rotina de dar, em relação às áreas indispensáveis à 

segurança nacional, o ato de assentimento prévio. Além de manter o controle histórico sob as 

atividades inerentes à concessão de terras, à abertura de vias de transporte e à instalação de meios 

de comunicação, à construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso, ao 

estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança nacional; o CSN também 

passou a controlar a concessão de licença para o funcionamento de órgãos ou de representações 

de entidades sindicais estrangeiras e a filiação das nacionais a essas entidades. A Junta 

Governativa Provisória de 1969, que assumiu a condução do país após a interrupção do governo 

Costa e Silva, manteve o entendimento de que toda pessoa, natural ou jurídica, seria responsável 

pela segurança nacional
98. 

As incumbências principais do CSN eram: (i) formular e executar a política de 

segurança nacional; (ii) informar-se de tudo quanto fosse de interesse para a segurança nacional e 

de tirar conclusões, comunicáveis, dos seus estudos; (iii) indicar as áreas indispensáveis à 

segurança nacional e os municípios considerados de interesse à segurança nacional; e (iv) dar 

                                                
96 Arts. 86 a 89, da EC nº 1, de 1969. 
97 Art. 40, §2º, do DL nº 900, de 29 de setembro de 1969. 
98A Junta Governativa Provisória de 1969 era formada pelos ministros da Marinha Augusto Hamann Rademaker 

Grünewald, do Exército Aurélio de Lyra Tavares e da Aeronáutica Márcio de Souza e Mello. 
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assentimento prévio, por meio da SG/CSN, para a prática de determinadas atividades em faixa de 

fronteira99. 

Em 1970, o Chefe do Gabinete Militar passou a ter honras, direitos e prerrogativas de 

Ministro de Estado100. Quatro anos depois, o Chefe do Gabinete Militar assumiu a condição 

efetiva de Ministro de Estado101. Como a ocupação do cargo de Secretário - Geral do CSN 

sempre foi privativa da carreira militar, a alteração do seu �status� institucional para Ministro de 

Estado, além de fortalecer possível aplicação de diretrizes militares às atividades na faixa de 

fronteira, dotou a SG/CSN das prerrogativas de ministério, empoderando essa organização no 

âmbito do governo.  

A estrutura da Presidência, em 1974, classificava o CSN como órgão de 

assessoramento imediato do Presidente da República, mantendo-o dominante em assuntos 

relativos à segurança nacional
102. 

Em dezembro de 1978, são definidos os crimes contra segurança nacional103. Cinco 

meses depois, a faixa de fronteira de 150 quilômetros é expressamente conceituada uma área 

                                                
99Art. 89, inc. III, da EC nº 1, de 1969. A atribuição de �dar assentimento prévio para o uso efetivo de áreas 

indispensáveis à segurança nacional consistia em competência originária, privativa e exclusiva do Conselho de 

Segurança Nacional� (MIRANDA, 1973, p. 386). 
100Art. 2º, do DL nº 1.135, de 1º de dezembro de 1970 e Decreto nº 69.314, de 5 de outubro de 1971. O referido DL 
foi baixado pelo presidente Médici e pelo maior número de membros da história do CSN, ou seja, 16 (dezesseis) 

autoridades: Alfredo Buzaid (Ministro da Justiça), Adalberto de Barros Nunes (Ministro da Marinha), Orlando 

Geisel (Ministro do Exército), Jorge de Carvalho e Silva (Ministro das Relações Exteriores), Antônio Delfim Netto 

(Ministro da Fazenda), Mário David Andreazza (Ministro dos Transportes), L. F. Cirne Lima (Ministro da 
Agricultura), Jarbas G. Passarinho (Ministro da Educação), Júlio Barata (Ministro do Trabalho e Previdência Social), 

Márcio de Souza e Mello (Ministro da Aeronáutica), F. Rocha Lagoa (Ministro da Saúde), Marcus Vinicius Pratini 
de Moraes (Ministro da Indústria e Comércio), Antônio Dias Leite Júnior (Ministro de Minas e Energia), João Paulo 

dos Reis Velloso (Ministro do Planejamento), José Costa Cavalcanti (Ministro do Interior), Hygino C. Corsetti 

(Ministro das Comunicações). 
101A Lei nº 6.036, de 1º de maio de 1974, alterou o art. 32, do DL nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispunha 
sobre a organização da Administração Pública Federal, atualizando o rol de ministérios daquele período: Ministério 

da Justiça, Ministério das Relações Exteriores, Ministério da Fazenda, Ministério dos Transportes, Ministério da 

Agricultura, Ministério da Indústria e do Comércio, Ministério das Minas e Energia, Ministério do Interior, 

Ministério da Educação e Cultura, Ministério do Trabalho, Ministério da Previdência e Assistência Social, Ministério 

da Saúde, Ministério das Comunicações, Ministério da Marinha, Ministério do Exército, Ministério da Aeronáutica. 
102Art. 1º da Lei nº 6.036, de 1974. 
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indispensável à segurança nacional, por meio da Lei nº 6.634, cuja rotina de assentimento prévio 

para o exercício de determinadas atividades, nessa região, permanecia no âmbito da competência 

do CSN e sob o gerenciamento direto da SG/CSN104. Essa lei foi baixada no governo Figueiredo, 

e assinada pelo Ministro da Justiça Petrônio Portela e pelo Ministro Chefe do Gabinete Militar 

Danilo Venturini, Secretário-Geral do CSN.  

Em 1980, poucos anos antes da nova ordem política, introduzida pela Constituição de 

1988, a SG/CSN mantinha-se como órgão de estudo, planejamento e coordenação dos assuntos 

da competência do CSN, e com funções de assessoria direta ao Presidente da República, para 

formulação e execução da política de segurança nacional. Dentre as rotinas da SG/CSN estava a 

de praticar os atos que lhe fosse atribuído em lei específica [Lei nº 6.634, de 1979], em relação às 

áreas indispensáveis à segurança nacional e aos municípios de interesse da segurança nacional. 

Nota-se que além de manter o direcionamento de atuação na faixa de fronteira, a SG/CSN era 

dotada de mecanismo legal para realizar a articulação com órgãos federais sobre questões de 

interesse do CSN, o que reforçava a posição de destaque desse colegiado no controle de algumas 

práticas organizacionais no Executivo federal
105. 

Em dezembro de 1983, foi editada nova Lei de Segurança Nacional, desta vez, sem 

apresentar os conceitos clássicos da ESG, o que já indicava um enfraquecimento da doutrina 

                                                                                                                                                        
103 A Lei nº 6.620, de 17 de dezembro de 1978 revogou expressamente os DLs nºs 898, de 29 de setembro de 1969, 
975, de 20 de outubro de 1969; a Lei nº 5.786, de 27 de junho de 1972, e as demais disposições em contrário. Essa 

lei foi baixada pelo Presidente Geisel e por Armando Falcão, então Ministro da Justiça, e expressava a doutrina da 

ESG ao considerar segurança nacional um �estado de garantia proporcionado à Nação, para a consecução dos seus 

objetivos nacionais�, e ainda que a �segurança nacional envolve medidas destinadas à preservação da segurança 

externa e interna, inclusive a prevenção e repressão da guerra psicológica adversa e da guerra revolucionária ou 

subversiva� (arts. 2º e 3º). 
104 Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979.  
105 Era tão evidente que a SG/CSN atuava em nome do CSN e até mesmo em substituição a ele, que nessa época já 

suscitava comentários na mídia no sentido de que, nas propostas a serem apresentadas na Constituinte, o papel 

atribuído ao Conselho de Segurança Nacional, de fixar os objetivos nacionais - bem como o de sua Secretaria �que, 

na verdade, operava em nome daquele - haveria de ser redefinido, confiando-se ao Congresso Nacional aquelas 
atribuições, como fórum representativo da vontade nacional�. Título: Desafios para a constituinte. Fonte: Correio 
Braziliense, Brasília, nº 8164, p. 4, 08/08/1985. Disponível em:<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/109354> 

Acesso: 23/10/2011. 
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militar adotada pela SG/CSN106. Essa lei foi assinada pelo então Presidente Figueiredo, o 

Ministro da Justiça Ibrahim Abi-Ackel e o Chefe do Gabinete Militar Danilo Venturini, então 

Secretário-Geral da CSN. Nota-se que a SG/CSN estava nitidamente vinculada às questões de 

segurança nacional e, por consequência, os assuntos inerentes à faixa de fronteira, eram mantidos 

sob o controle das elites militares.  

Nessa época, já se questionava a proximidade do CSN às elites militares, cujo 

resultado estaria no desvirtuamento da abordagem de segurança nacional, enquanto valor a ser 

tutelado, qual seja, da intangibilidade dos Poderes democraticamente constituídos, para uma 

�ideologia� de segurança nacional, como condição orientadora da ação política pelas Forças 

Armadas107. Essa reação à forma de condução dos assuntos de segurança nacional ficou mais 

evidente nos debates da Constituinte, iniciados em 1987. De um lado, as elites militares 

buscavam a manutenção do �status quo� e, de outro, as elites civis defendiam o fim de qualquer 

estrutura organizacional que pudesse indicar uma permanência das atividades do CSN e de seu 

secretariado108. 

                                                
106A Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983, definia os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e 

social, estabelecia seu processo e julgamento. 
107 A crítica que se fazia na época era no sentido de que a segurança nacional deixara �de constituir bem jurídico a 

ser tutelado pela lei penal, para se transformar em ideologia, em visão do mundo a partir de determinados postulados 

que presidem a construção de um sistema de crenças�. Em editorial especial da época, Miguel Reale Jr. alertou que, 

por meio da prática organizacional então vigente, �busca-se uma compreensão material e orgânica de Nação, como 

comunidade homogênea que se aglutina em torno de objetivos nacionais permanentes, a serem detectados e 
declarados pelo Conselho de Segurança Nacional, situando-se como antagonismos a serem destruídos a atitude, a 

opinião, a crítica, a idéia que se contraponham à consecução desses objetivos. A política de Segurança Nacional, que 

incumbe ao Conselho de Segurança Nacional estabelecer e às Forças Armadas executar, consiste na arte de garantir, 

até mesmo pela guerra, a consecução ou salvaguarda dos objetivos nacionais face aos antagonismos. Dito isto, é 

mister ponderar que deve ser exorcizada a ideologia de Segurança Nacional, e não Segurança Nacional enquanto 

valor a ser tutelado, qual seja, a intangibilidade dos Poderes democraticamente constituídos�. Título: Bem jurídico se 

transformou em ideologia. Fonte: Folha de São Paulo, São Paulo, p. 8, 01/09/1985. Disponível: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/110717> Acesso: 23/10/2011. 
108 O processo de transição do regime autoritário militar para o democrático não se iniciou na Assembleia Nacional 

Constituinte de 1987 e da mesma forma, a substituição do CSN pelo Conselho de Defesa Nacional (CDN) também 

não. Aproximadamente dois anos antes do início da Constituinte, já havia discussões sobre o papel do CDN na nova 

República, o qual deveria ser um Conselho de Estado com a função prestar assessoria de alto nível ao presidente da 

República, cuja premissa para o seu funcionamento seria a de que ele seria independente da ingerência militar e sob 

fiscalização do Congresso Nacional. Título: Conselho de Segurança já provoca acirrados debates. Fonte: Folha de 
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Em 1986, no governo José Sarney, o Gabinete Militar foi mantido na estrutura da 

Presidência da República com a atribuição de assistir o Presidente da República no desempenho 

de suas atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à segurança nacional e à administração 

militar109.  

O quadro 4 evidencia os recursos de poder do CDN de 1927, do CSSN e do CSN 

(permanência histórica e estrutura organizacional), que tornaram essas organizações empoderadas 

na condução de assuntos de interesse da defesa e da segurança nacional no período de 1927 a 

1988. O quadro indica, ainda, que os departamentos do Estado, em questões de defesa e 

segurança nacional, tenderam à racionalização de suas práticas por meio da criação de unidades 

burocráticas, com certo nível de autonomia em suas atividades. 

Quadro 4: Comparação de recursos de poder entre CDN de 1927, CSSN e CSN (Período: 1927-1988) 

Recursos de poder por organização  

Colegiado CDN (27) CSSN CSN 

Permanência histórica 1927 - 1934 1934-1937 1937-1988 
Estrutura organizacional 
(departamento e agências 

� unidades burocráticas) 

- Comissão de Estudos da 
Defesa Nacional; e 
- Seções da Defesa 

Nacional (uma em cada 
ministério). 

- Comissão de Estudos de 

Segurança Nacional; e 
- Seções de Segurança 

Nacional (uma em cada 
ministério). 

- Comissão de Estudos; 
- Seções de Segurança Nacional 

dos ministérios civis 
(transformadas em DSI); e 
- Comissão Especial da Faixa de 

Fronteiras (CEFF).  
Suporte técnico e 

administrativo 
- Secretaria Geral da 
Defesa Nacional 
(Estado-Maior do 
Exército) 

Secretaria Geral de 
Segurança Nacional 

(Estado-Maior do 
Exército) 

Secretaria-Geral  
 
(Gabinete Militar em1938) 

�National policies�/ 

�Structural parameters� 
 
Política de Defesa 

Nacional 

 
Política de Segurança 

Nacional 

 
Política de Segurança Nacional 

Fonte: Elaboração própria 

 

As elites militares da SG/CSN mantiveram as prerrogativas de (i) guarnecer 

diretamente o Presidente da República sobre os resultados dos estudos sobre questões de 

                                                                                                                                                        
São Paulo, São Paulo, p. 14, 15/09/1985. Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/110701>. 

Acesso: 23/10/2011. 
109Art. 2º, I, do Decreto nº 92.614, de 1986. O Gabinete Militar possuía estrutura organizacional distinta da SG/CSN 
e era composto de: I - Chefia; II - Subchefia da Marinha; III - Subchefia do Exército; IV - Subchefia da Aeronáutica; 

e V - Serviço de Segurança (art. 3º, do referido Decreto). 
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segurança nacional; (ii) manter a experiência histórica de suporte técnico e administrativo ao 

CSN; e (iii) atuar em estreita relação com os ministérios civis para recebimento de informações 

de interesse. Essa condição privilegiada das elites militares da SG/CSN tornava esse 

departamento politicamente mais forte em relação aos demais que integravam o Executivo 

federal. A racionalidade na condução dos assuntos de interesse do CSN e do Chefe da Nação 

proporcionava à SG/CSN certo grau de autonomia sobre questões inerentes à segurança nacional 

na esfera de governo. 

3.4.A estratégia política da elite dominante e o embate: conflitos e ambiguidades na rede 

organizacional 

Às vésperas da nova ordem política, inaugurada pela Constituição Federal de 1988, a 

SG/CSN é transformada em Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional (SADEN). O 

objetivo dessa transformação foi manter o suporte técnico e administrativo de apoio ao CSN, até 

então exercido pela SG/CSN, na configuração do Conselho Defesa Nacional (CDN), que seria 

criado em 5 de outubro.  

A criação da SADEN, em 28 de setembro de 1988
110, foi uma estratégia política 

extraordinária à permanência do poder político das elites militares até então edificado por meio 

da SG/CSN. O regulamento da SADEN, baixado pelo Ministro Chefe do Gabinete Militar 

General-de-Divisão Rubens Bayma Denys, com o aval do então Presidente José Sarney, é a 

evidência de que os assuntos desse novo departamento eram idênticos àqueles que seriam 

tratados pelo CDN, os quais foram negociados pelas elites militares no Congresso Nacional e 

                                                
110 Decreto nº 96.814, de 28 de setembro de 1988 (publicado no DOU do dia seguinte). 
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estavam prestes a ser aprovados em Assembleia Nacional111. Tratava-se de uma decisão 

estratégica encabeçada pela elite militar (dominante) da SG/CSN, no jogo político, para manter 

sua estrutura de poder organizacional no Executivo federal, principalmente na condução dos 

assuntos de interesse do Alto Comando da Nação, junto ao Presidente da República e sob a 

confiança deste.  

O decreto de criação da SADEN foi muito questionado no Congresso, uma vez que a 

SG/CSN teria deixado de existir com a nova Constituição e, com ela, todo o suporte técnico-

administrativo do CSN. A SADEN, que se vincularia ao CDN nos mesmos moldes que a 

SG/CSN se vinculou ao CSN, não era a configuração organizacional esperada pelas elites civis 

que se opunham ao anterior regime. 

A permanência da SG/CSN sob o manto da SADEN contou com um poderoso aliado, 

o Consultor-Geral da República Saulo Ramos, autor do texto assinado pelo Presidente José 

Sarney. A mera substituição de um nome por outro foi percebida na arena política e admitida pelo 

próprio Saulo Ramos em reportagem da época. Pelo texto do decreto, a nova Secretaria 

                                                
111 Dentre as competências da SADEN estava a de propor os critérios e condições de utilização de áreas 

indispensáveis à segurança do território nacional, e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 

e nas áreas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo; e, ainda, estudar, 

propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias à garantia da independência nacional e da defesa 

do Estado democrático. Essa medida adotada pelo então Presidente Sarney foi objeto de críticas severas do então 

líder do PSDB no Senado, Fernando Henrique Cardoso, que apresentou dias depois, um projeto de decreto legislativo 

sustando o Decreto nº 96.814, de 1988, que transformou a SG/CSN na SADEN. O projeto de decreto legislativo 
pretendia sustar, também, todos os atos decorrentes do decreto. Essa proposta do senador paulista seria a primeira de 

uma série que a liderança do PSDB pretendia apresentar, para tornar sem efeito alguns dos decretos baixados pelo 
presidente Sarney �nas horas que antecederam a promulgação da Constituição�. Segundo o líder do PSDB, o intento 

visado era um só: �tornar letra morta a nova Carta, reeditando o período de entorpecimento da ação do Poder 

Legislativo�, uma vez que o �Decreto 98.814 pretendeu manter as atribuições do Conselho de Segurança Nacional, 

que a Constituinte quis expressamente suprimir�. Título: Mudança no CSN sob ameaça. Fonte: Jornal de Brasília, 

Brasília, nº 4847, p. 3, 07/10/1988. Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/119333>. Acesso: 

23/10/2011. Diante da denúncia de que o Presidente Sarney (PMDB) teria baixado cerca de cem decretos às vésperas 

da promulgação da nova Carta, as quais teriam exorbitado os poderes do Executivo, o deputado Nelson Jobim 
(PMDB-RS), afirmou que �se o presidente agiu dentro da vigência da antiga Constituição, não há o que se 

contestar�. Esse embate demonstra que o ambiente que envolvia a extinção do CSN era altamente conflituoso e que 

havia forças políticas que apoiavam a permanência da rotina do CSN, enquanto outras pretendiam extingui-la por 
completo. Título: Senador não quer CSN transformado em secretaria. Fonte: Gazeta Mercantil, São Paulo, p. 5, 

07/10/1988. Disponível em: < http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/119448> Acesso: 23/10/2011. 

http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/119448>
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conservava todas as competências da SG/CSN e seria dirigida, inclusive, pelo mesmo Secretário-

Geral, o Ministro Chefe do Gabinete Militar, Rubens Bayma Denys. De acordo com o Consultor-

Geral, a decisão política teria sido baseada no artigo 81, inciso V, da Constituição de 1969, e se 

adaptaria automaticamente à nova Carta, quando esta fosse promulgada, ocasião em que a 

SADEN já estaria reorganizada
112. 

A estratégia de permanência da rotina e dos procedimentos padronizados, que 

favorecia o domínio da rede interorganizacional dentro do Executivo federal em assuntos de 

interesse das elites militares, da SG/CSN na SADEN, logrou o êxito desejado sob o ponto de 

vista dessas elites, porque manteve o poder político próximo ao Chefe da Nação e em paralelo ao 

Gabinete Militar.  

A primeira reunião do CDN sob a configuração da SADEN foi registrada pelo 

Secretário-Geral de Assessoramento da Defesa Nacional Rubens Bayma Denys, em 16 de 

novembro de 1988113. Frise-se que esse militar ocupou o cargo de Ministro Chefe do Gabinete 

Militar da Presidência da República de março de 1985 a março de 1990, sendo o principal 

articulador da permanência das atividades de suporte ao CSN, como CDN, no âmbito daquele 

gabinete114. Nota-se que mesmo com a passagem do regime militar ao governo civil e com as 

mudanças ocorridas dentro do Executivo, decorrentes da Carta Política de 1988, a elite 

organizacional que controlava a faixa de fronteira manteve-se intocável, inclusive com a 

                                                
112 Segundo, ainda, reportagem da época, a SG/CSN começou a funcionar nos moldes repassados à SADEN, durante 

o governo Castello Branco, mas conheceu seu maior prestígio entre 1967 e 1979. �No governo Costa e Silva passou 
a absorver crescentes funções de planejamento estratégico da ação governamental, conduzida pelo general Jaime 

Portella, o todo poderoso chefe do Gabinete Militar. Com o Ato Institucional nº 5, nela era que se preparavam os 
processos de cassação de mandatos, função que manteve durante os governos Médici e Geisel�. No governo desse 

último, porém, �a Secretaria passou a constituir uma verdadeira administração paralela, produzindo dossiês em que o 

presidente baseava seu diálogo com os ministros. Depois, perdeu peso político, mas conservou sua estrutura e sua 

equipe�. Título: Muda o Conselho de Segurança, mas só no nome. Fonte: Correio Braziliense, Brasília, nº 9296, p. 4, 
29/09/1988. Disponível em:< http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/104204>. Acesso: 23/10/2011. 
113 O Chefe do Gabinete Militar exercia a função de Secretário-Geral da SADEN (art. 2º, §2º, do Decreto nº 96.814, 
de 1988). 
114 Fonte: Arquivo Nacional (2011). Entrevista com assessor militar do GSI/PR em 16/11/2011. 
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permanência do referido Ministro Chefe do Gabinete Militar da Presidência no cargo de 

Secretário da SADEN.  

A continuidade das práticas organizacionais do CSN é evidenciada, ainda, na 

permanência da rotina de assentimento prévio para o exercício de determinadas atividades na 

faixa de fronteira, conforme se observa do concatenar dos fatos de criação do CDN e da SADEN. 

Essa continuidade é declarada no texto que regulamenta as atividades da SADEN, o qual afirma a 

possibilidade de aplicação das normas legais e regulamentares em vigor, referentes à SG/CSN, à 

SADEN115. 

O quadro 5 identifica as variações de dimensão da faixa de fronteira, as definições 

políticas dessa região, ao longo do tempo, e os enfoques predominantes, no período de 1824 a 

1988.  

Quadro 5: Evolução histórica da dimensão da �faixa� de fronteira, do enfoque e da trajetória das elites 
organizacionais 

Organização Marco temporal Dimensão  Características da “ faixa”  de fronteira Enfoque 

Império 

(Repartição Geral 

de Terras 
Públicas) 

1824  
(Lei nº 601, art. 1º) 

10 léguas 
(66 km) 

Zona de terras nos limites do Império com países 

estrangeiros. 
Defesa atrelada à 

vivificação dos 

limites do Império 

Congresso 
Nacional 

1891  
(art. 64) 

10 léguas 
(66 km) 

Porção do território indispensável para a defesa das 

fronteiras como bem da União. 
Defesa nacional 

CDN 1927 
(Decreto nº 
17.999/27) 

10 léguas 
(66 km) 

Porção do território indispensável para a defesa das 

fronteiras como bem da União. 
Defesa nacional 

CSSN 1934  
(art. 166) 

100 km Faixa de 100 quilômetros ao longo das fronteiras. Segurança nacional 

e defesa 
CSN 1937  

(art. 165) 
150 km Faixa de 150 quilômetros ao longo das fronteiras.  Segurança nacional 

CSN 1946  
(Lei nº 2.597/55, 
art. 180 e art. 34, II) 

150 km Zona indispensável à defesa do país. Faixa interna de 

150 quilômetros de largura. Porção de terras devolutas 

indispensável à defesa das fronteiras como bem da 
União. 

Segurança nacional 

CSN 1967  
(art. 91, II) 
1969 (art. 89) 

150 km Área indispensável à segurança nacional. Faixa interna 

de 150 quilômetros de largura, paralela à linha 

divisória do território nacional. 

Segurança nacional  

CDN 1988 
(art. 20, §2º e Lei nº 
6.634/79) 

Até 150 

km 
Área fundamental para a defesa do território nacional. 

Faixa de fronteira de até 150 quilômetros de largura, ao 

longo das fronteiras terrestres. 

Defesa nacional 

Fonte: Elaboração própria 

                                                
115 Art. 2º,§3º, do Decreto nº 96.814, de 1988. 
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Nota-se que, por aproximadamente 60 anos, a política de defesa e de segurança 

nacional foi conduzida no país, de forma ininterrupta, por colegiados, que se sucederam no tempo 

e mantiveram padrões de comportamento bem definidos na estrutura do Executivo federal. 

 

 

A experiência histórica do CDN de 1927 e do CSSN, acumulada no CSN, e as 

decisões estratégicas das elites do CSN em aperfeiçoar a configuração de suas unidades internas 

(Secretaria-Geral, Comissões de Estudos, Seções de Segurança Nacional - transformada em 

Divisões de Segurança e Informações-, e Comissão Especial da Faixa de Fronteiras) para 

conduzir a política de segurança nacional (�national policy�), geraram o empoderamento do CSN 

para a fixação de parâmetros estruturais (�structural parameters�) na condução de assuntos 

referentes à faixa de fronteira no âmbito do Executivo federal.  

A faixa de fronteira de 150 quilômetros, por sua vez, manteve-se regrada pelo CSN e 

controlada pela SG/CSN, por meio da CEFF. Embora esse regramento não existisse para todos os 

casos de ocupação e uso das terras da faixa de fronteira, o fato de as Constituições de 1934, 1937 

e o DL nº 1.968, de 1940, delimitarem uma �faixa� de terras sob o controle do Estado e, vincular 

a uma prévia autorização do CSN (antes CSSN), fez com que essa região do país fosse entendida 

como área de segurança nacional. 

O CSN manteve o controle da política de segurança nacional desde a sua criação, em 

1937, e foi a elite organizacional encarregada de controlar algumas atividades na faixa de 

fronteira até a promulgação da Constituição de 1988. Essa dupla atribuição do CSN: (i) ditar a 

política de segurança nacional e (ii) controlar, em certa medida, a região da faixa de fronteira, fez 

com que essa parte do país sentisse, de perto, os resultados dos padrões de comportamento da 

SG/CSN.  
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A SG/CSN era um departamento politicamente forte e estruturado sob as bases da 

doutrina militar, possuindo uma série de unidades burocráticas nos ministérios civis, com o 

objetivo de garantir a eficiência na condução dos assuntos referentes à segurança nacional. A 

SADEN, criada para suceder a SG/CSN, é resultado de uma bem sucedida estratégia política de 

permanência das práticas organizacionais configuradas pelas elites militares que conduziam a 

política de segurança nacional no país até 1988. 

A atuação isolada do CSN e da SG/CSN no controle da política de segurança 

nacional, valendo-se, inclusive, de unidades burocráticas estrategicamente distribuídas dentro do 

Executivo federal, evidencia o Estado fragmentado na condução das questões de segurança 

nacional e da faixa de fronteira. 



 

 

76 

 

Capítulo 4 - O declínio do padrão de comportamento e a falta da rotina burocrática 

Os últimos atos de assentimento do CSN foram concedidos pelo então General-de-

Divisão Rubens Bayma Denys, em 26 de setembro de 1988 e publicados no dia 29 do mesmo 

mês
116. Nota-se, com essa última publicação dos atos de assentimento prévio do CSN, assinados 

pelo Secretário-Geral do CSN, que a rotina referente ao controle de algumas atividades na faixa 

de fronteira manteve-se em aparente normalidade e sob o comando do Gabinete Militar117. 

O texto da Constituição de 1988 foi publicado, poucos dias depois, no DOU nº 191-A, 

Seção 1, de 5 de outubro de 1998, p. 1 e seguintes
118. Nessa mesma data, foram publicados os 

atos de assentimento prévio do CDN, também com a assinatura do Ministro Chefe do Gabinete 

Militar. Entretanto, há ambiguidades nessa primeira publicação de atos de assentimento prévio do 

CDN: (i) enunciou-se �Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional� ao invés de �Conselho 

de Defesa Nacional�; e (ii) o texto autorizativo diz equivocadamente que o �Secretário-Geral do 

Conselho de Segurança Nacional [...] resolveu conceder assentimento prévio [...]�, quando o 

correto deveria ter sido �Secretário-Geral do Conselho de Defesa Nacional�. Essa publicação 

evidencia, de maneira inquestionável, que o suporte técnico-administrativo do CDN, naquele 

momento, era o mesmo do CSN, faltando a devida rotina burocrática para adequação do padrão 

de comportamento até então praticado
119.  

A seguir, quadro comparativo entre a última publicação do CSN e a primeira do CDN 

de 1988: 
                                                
116 Atos do Secretário-Geral, datados de 26/09/1988, publicados no DOU, Seção 1, de 29/09/1988, p. 18.836-18.837. 
117 O decreto que transformou a SG/CSN na SADEN indica, ainda, que �o Ministro Chefe do Gabinete Militar da 
Presidência da República disporá sobre as medidas complementares necessárias à execução deste Decreto, 

submetendo ao Presidente da República, para aprovação, a reforma do Regimento da antiga Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, adaptado às novas atribuições da SADEN/PR�; mais uma evidência da 

permanência da rotina do CDN sob o comando das elites militares. 
118 A publicação foi uma edição especial, na data da promulgação do texto constitucional. Poucos acadêmicos e 

operadores do Direito têm conhecimento de que a Constituição de 1988 foi publicada em DOU. 
119 Atos do Secretário-Geral, datados de 30/09/1988, publicados no DOU, Seção 1, de 5/10/1988, p. 19.519. 
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Quadro 6: Comparação entre padrões de comportamento do secretariado do CSN e CDN na expedição de atos de 

assentimento prévio na faixa de fronteira  

CSN (DOU de 29/09/1988) CDN de 1988 (DOU de 5/10/1988) 

 
 

Fonte: DOU (1988) (elaboração própria) 

 

Mesmo com a criação do CDN, em 1988, a ausência de indicação sobre a organização 

que teria sucedido o CSN na parte referente à concessão de atos de assentimento prévio, referida 

na Lei nº 6.634, de 1979, fez com que o trâmite administrativo que vinculava uma série de órgãos 

do Executivo federal à remessa de processos à SG/CSN, começasse a desaparecer
120. Da mesma 

forma, a falta de indicação de que a SADEN assumira as atribuições da SG/CSN fez com que o 

controle burocrático sobre a atuação de empresas e particulares na faixa de fronteira 

enfraquecesse após 1988. 

Em 1990, a SADEN foi sucedida pela Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE)
121, 

considerada um órgão de assistência direta e imediata ao Presidente da República, com a 

                                                
120 O Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, regulamentou a Lei nº 6.634, de 1979, e trata, detalhadamente, da 
rotina burocrática de submissão de pedidos de assentimento prévio na faixa de fronteira. Este decreto mantém-se em 
plena vigência nos dias atuais. 
121Por meio da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, a SAE é criada com �a finalidade de exercer as atribuições de 

Secretaria Executiva do Conselho de governo, desenvolver estudos e projetos de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território e opinar sobre o seu efetivo uso, fornecer os subsídios necessários às decisões do Presidente 

da República, cooperar no planejamento, na execução e no acompanhamento de ação governamental com vistas à 

defesa das instituições nacionais, coordenar a formulação da Política Nacional Nuclear e supervisionar sua execução, 

salvaguardar interesses do Estado, bem assim coordenar, supervisionar e controlar projetos e programas que lhe 
forem atribuídos pelo Presidente da República�; tendo como estrutura básica: I - Departamento de Inteligência; II - 
Departamento de Macroestratégias; III - Departamento de Programas Especiais; IV - Centro de Pesquisa e 
Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações; V - Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Recursos 

Humanos (art. 16). Nessa mesma oportunidade, é extinta a SADEN e o Serviço Nacional de Informações (SNI) (art. 

27). Não há menção de que a SAE era a SG/CDN. A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que tratou da organização 

da Presidência da República, indicou que o CDN teria como �Secretário-Executivo�, o Secretário de Assuntos 
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competência de desenvolver estudos e projetos de utilização de áreas indispensáveis à segurança 

do território e opinar sobre o seu efetivo uso
122. O Gabinete Militar também permanecia com 

estrutura organizacional própria no âmbito da Presidência da República
123. 

A lei de organização e funcionamento do CDN de 1988, datada de 1991, estabelecia 

que esse colegiado contaria com uma Secretaria-Geral (SG) para execução das atividades 

permanentes necessárias ao exercício de sua missão constitucional e que caberia à SAE executar 

essas atividades por meio dessa SG. Porém, essa competência exclusiva de suporte técnico e 

administrativo, em paralelo ao Gabinete Militar, jamais existiu na configuração desse 

colegiado124. O que se teve, com o regulamento da referida lei, foi a indicação de que o Ministro 

Chefe da SAE seria o Secretário-Executivo do CDN, com cargo de natureza civil, e que caberia à 

                                                                                                                                                        
Estratégicos. Vê-se que essa alternativa de condução do suporte do CDN ocorreu aproximadamente dez anos depois 

da criação desse colegiado e após oito anos da SAE. 
122 Os registros da segunda reunião do CDN permaneceram no âmbito militar, cujo suporte técnico foi dado pelo 

Almirante-de-Esquadra Mário César Flores, Ministro Chefe da SAE e Secretário-Geral do CDN, em 10/08/1993. A 
partir de 1995, a SAE passou a ser conduzida pelo civil da carreira diplomática Ronaldo Mota Sardenberg, sendo que 

em 1999, com a transferência do acervo dessa secretaria à Casa Militar, a condução das atividades de permanência 

do CDN voltou a ser militar, sob o comando do General-de-Exército Alberto Mendes Cardoso. O General Cardoso 

foi sucedido pelo General-de-Exército Jorge Armando Felix, em 2003, que por sua vez foi sucedido pelo General-de-
Exército José Elito Carvalho Siqueira, com o início do Governo Dilma Rousseff, em 2011; o qual permanece na 

função até os dias atuais. A sequência de sucessão Chefes do Gabinete Militar e Casa Militar encontram-se no Anexo 
� A. 
123A Medida Provisória nº 150, de 15 de março de 1990, convertida na Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, alterada 
pela Lei nº 8.410, de 27 de março de 1992, estabeleceu que a Presidência da República era constituída, 

essencialmente, pela Secretaria de Governo, pela Secretaria-Geral, pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete Pessoal do 
Presidente da República. O Gabinete Militar tinha �a finalidade de assistir direta e imediatamente ao Presidente da 

República no desempenho de suas atribuições nos assuntos referentes à administração militar, zelar pela sua 

segurança e pela segurança pessoal dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, bem como das 

respectivas residências e dos palácios presidenciais�; tendo a seguinte estrutura básica: I - Chefia; II - Subchefia da 
Marinha; III - Subchefia do Exército; IV - Subchefia da Aeronáutica; V - Serviço de Segurança (art. 3º). 
124 Somente com o advento da Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991, ou seja, aproximadamente três anos após a 

criação do CDN, o Presidente Fernando Collor e o Ministro da Justiça, à época, Jarbas Passarinho, delegaram à SAE, 

criada em 1990, o exercício das atividades permanentes do CDN, com o registro da possibilidade de criação de uma 

SG para a permanência dessa rotina (art. 2º, §3º e art. 4º). A estrutura regimental da SAE, de 1991 (Decreto nº 339, 
de 12 de novembro) atribuía a essa secretaria a execução das atividades de Secretaria-Geral do CDN; entretanto, os 
seus órgãos setoriais eram os mesmos elencados na Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, ou seja, sem qualquer 
menção a uma SG/CDN. A permanência do CDN foi dada pelo Departamento de Programas Especiais, a quem 

competia �desenvolver estudos e projetos para a utilização de áreas indispensáveis à segurança do território 

nacional� (art. 8º, I, do referido Decreto). Essa mesma norma não dizia que o Secretário da SAE era o Secretário-
Geral do CDN, mas sim que competia ao Secretário Adjunto coordenar o exercício das atribuições da SAE referentes 

à Secretaria-Geral do CDN. Nota-se uma série de ambiguidades entre o que previa a norma de criação do CDN e a 

estrutura organizacional que assumiu o compromisso de conduzir as atividades desse colegiado na estrutura do 
Executivo Federal. 
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SAE executar as atividades permanentes, técnicas e de apoio administrativo necessários ao 

exercício da competência do CDN, na condição de SG. Porém, na prática, apenas uma unidade 

burocrática da SAE exercia essas atividades, o Departamento de Programas Especiais
125. 

Somente em junho de 1994, um parecer interno da própria SAE reconheceu a 

sucessão, em parte, do CSN pelo CDN
126. Não há atos de assentimento prévio publicados entre a 

criação da SAE (1990) e a expedição do parecer interno (junho/1994)
127. A conseqüência desse 

�vazio institucional� foi uma série de pleitos administrativos empilhados na SAE, causando um 

inconformismo dos requerentes (pessoas naturais e jurídicas originárias da faixa de fronteira) 

com a morosidade administrativa na deliberação de seus pleitos. Contraditoriamente, tinha-se, 

por um lado, uma lei que mantinha o regramento da faixa de fronteira sob o controle do CSN. Por 

outro, não havia, na esfera do governo, uma rotina organizacional estabelecida para atender a 

demanda burocrática dessa região do país sob o manto do CDN
128. 

A ausência de estrutura organizacional que assumisse e exercesse, com autonomia, as 

atividades permanentes necessárias ao exercício das competências do CDN, na faixa de fronteira, 

e a simbiose existente entre a rotina civil e a militar em determinados assuntos, no âmbito da 

Presidência da República, foi evidenciada no período de transição do acervo documental e de 

pessoal da extinta SAE para a Casa Militar129. 

                                                
125 Art. 1º, §3º e art. 6º, do Decreto nº 893, de 12 de agosto de 1993, e art. 8º, inc. I, do Decreto nº 339, de 12 de 
novembro de 1991. 
126Parecer nº 004/94-AJU/SAE/PR, de 24 de maio de 1994 (DOU nº 108, de 9 de junho de 1994, p. 8.296). 
127Conforme pesquisa realizada em Diário Oficial da União pela autora, no período de 1990 a 1994. A publicação 

dos atos de assentimento prévio foi retomada a partir de 26 de julho de 1994 (Ato nº 1, de 25 de julho de 1994, 
publicado no DOU nº 141, Seção I, p. 11.099, assinado por Mário César Flores). 
128 Entrevista com militar da reserva lotado no GSI/PR em 13/12/2011. 
129A extinção da SAE ocorreu por meio da MP nº 1.795, de 1º de janeiro de 1999, ratificada pela MP nº 1.799-3, de 
18 de março de 1999, no último ano do primeiro mandato do governo Fernando Henrique Cardoso. Tal MP gerou o 

art. 11, parágrafo único, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que, por sua vez, foi alterado pela MP nº 2.216-37, 
de 2001, para registrar a sucessão do Secretário de Assuntos Estratégicos pelo Chefe do GSI/PR com o objetivo de 
exercer as atribuições de Secretário-Executivo do CDN, dando nova redação ao art. 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de abril 
de 1991. 
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4.1.A transferência da estrutura organizacional da SAE 

A transferência das atribuições referentes às atividades de suporte ao exercício da 

competência do CDN de 1988 não foi imediata e exigiu uma atenção especial das elites 

organizacionais da época para verificar o que era da competência da SAE, o que seria repassado a 

outros ministérios e o que seria herdado, de fato, pela Casa Militar. 

Em março de 1999, foi instituída pelo Chefe da Casa Militar, uma comissão de 

transferência das atribuições referentes às atividades permanentes necessárias ao exercício da 

competência do CDN e do acervo patrimonial e documental da SAE para a Casa Militar. Essa 

comissão era integrada por representantes do Gabinete do Ministro Extraordinário para Projetos 

Especiais (antiga SAE/PR) e da Casa Militar130. Para o estudo e avaliação de processos relativos 

ao assentimento prévio submetidos ao CDN, a Casa Militar instituiu outra comissão, que além de 

ser integrada por representantes dos mesmos órgãos da outra comissão, também contou com a 

participação da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil (SAJ)
131.  

O trabalho da primeira comissão expressou dificuldade em estabelecer exatamente 

quais eram as atividades próprias da SAE e quais lhe cabiam como SG/CDN, gerando incerteza 

sobre o objeto de transferência. Já a segunda comissão, diante da necessidade de dar continuidade 

às atividades de assentimento prévio, sugeriu que o Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições 

de Secretário-Executivo do CDN fosse autorizado a assinar os atos de assentimento prévio, como 

atividade permanente necessária ao exercício da competência desse colegiado; tendo em vista o 

acúmulo de processos administrativos parados que aguardavam a definição de uma rotina. 

                                                
130 Portaria nº 27, do Ministro Chefe da Casa Militar da Presidência da República, publicada no DOU de 2 de março 

de 1999.  
131 Portaria nº 28, do Ministro Chefe da Casa Militar da Presidência da República, publicada no DOU de 2 de março 

de 1999.  
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A situação que se tinha até aquele momento, era a de que a instrução dos processos de 

assentimento prévio era realizada pela SAE, como SG/CDN, e os atos eram assinados pelo 

Secretário de Assuntos Estratégicos. O CDN tinha uma Secretaria-Geral sem o Secretário-Geral e 

um Secretário-Executivo sem a respectiva Secretaria-Executiva, o que fez a comissão sugerir que 

a Secretaria-Geral fosse transformada em Secretaria-Executiva e que fosse formalizada 

autorização do CDN para que seu Secretário-Executivo assinasse os atos de assentimento prévio.  

No momento dessa transferência de acervo da SAE para a Casa Militar, o pessoal que 

trabalhava com a atividade de assentimento prévio resumia-se a um analista DAS1 e um auxiliar 

nível II conforme diagnóstico da segunda comissão
132. A autorização do CDN ao seu Secretário-

Executivo ocorreu por meio da Resolução nº 1, de 12 de maio de 1999 (publicada no DOU nº 90, 

Seção 1, pág. 8, de 13/05/1999) e permanece até os dias atuais
133. 

Antes de sua extinção, o secretariado do CSN possuía a estrutura de pessoal de 

aproximadamente 200 servidores, todos lotados na SG/CSN134.  

O Gráfico 1 indica o recurso de pessoal no momento final da trajetória organizacional 

da SG/CSN, em 1988, da SAE, em 1999:  

 

                                                
132 Entrevista com militar da reserva que participou da Comissão de transferência das atribuições referentes às 

atividades permanentes necessárias ao exercício da competência do CDN em 11/11/2011. 
133 Eram 11 (onze) os cargos em comissão, no momento de criação da SAE, o que não significa dizer que era apenas 

este quantitativo de pessoal que mantinha as atividades da Secretaria. Os dados disponíveis referem-se à distribuição 

de cargos no âmbito do Executivo federal. O quadro demonstrativo de cargos em comissão, da SAE, foi publicado no 

Decreto nº 339, de 12 de novembro de 1991, veiculado pelo DOU, Seção I, de 14/11/2011, p. 25.757-25.758. 
134 As atividades de rotina exercidas pela SG/CSN ocupavam os mais de 200 funcionários � só um terço de 

militares � lotados no Anexo 1 do Palácio do Planalto, embora a chefia dessa organização fosse militar. �A 

estrutura visível do CSN era composta pelo presidente da República, pelos ministros de Estado e pelos chefes de 
Estado Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Por trás, funcionava a máquina da SG/CSN, comandada 

pelo chefe do Gabinete Militar da Presidência da República. Havia seis subchefias: Assuntos Políticos, comandada 

por um oficial da Marinha; Assuntos Econômicos, sob a direção de um diplomata; Assuntos Militares, que tem como 

encarregado um oficial do Exército; Segurança Nacional, a cargo de uma advogada especialista em assuntos 

fundiários; Planejamento Governamental, conduzida por um diplomata; e Aspectos Psicossociais, ocupada por um 
oficial da Aeronáutica�. Título: Conselho da ditadura é mantido � Segurança vira defesa mas quem decide é militar. 

Fonte: Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, p. 8, 10/04/1988. Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/187035>. Acesso: 23/10/2011. 
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Gráfico 1: Recurso de pessoal no fim da trajetória organizacional da SG/CSN e SAE (Período: 1988 e 1999) 
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Fonte: Elaboração própria 
 

Nota-se que a extinção do CSN, e da respectiva SG, gerou expressiva perda de 

recursos de poder, influenciando em grande medida, a fragilização organizacional das elites da 

SAE na condução de assuntos de seu interesse e deixando a organização vulnerável à extinção. 

A extinção da SAE ensejou a distribuição de suas atividades no âmbito do governo 

Fernando Henrique135. Apenas as atividades de assentimento prévio do CDN foram assumidas 

pela Casa Militar, quando houve a sua transformação, em setembro de 1999, no Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR)136. Não foi por acaso que a Casa 

Militar recebeu o acervo referente ao apoio técnico e administrativo do CDN para a permanência 

na condução das atividades de assentimento prévio. Esse interesse político estava nitidamente 

vinculado ao acúmulo de experiência histórica daquela organização na permanência do suporte 

                                                
135A SAE possuía a atribuição referente aos estudos e acompanhamento de temas relacionados à faixa de fronteira e 

áreas estratégicas, defesa nacional, mobilização nacional, patentes de invenção de interesse da defesa nacional, 
programas tecnocientíficos nucleares, SIVAM/SIPAM, atividades aeroespaciais e ordenação do território. Com a sua 

extinção, houve uma redistribuição dessas atividades entre GSI/PR, MCT (controle de bens sensíveis, programas 

nucleares, AEB/VLS/Alcântara), MD (Calha Norte, PAFMFF, PNEMEN, Mobilização Nacional). Na época, alguns 

assuntos ficaram sem continuidade por falta de indicação de organização responsável. Entrevista com servidor do 

nível diretivo do GSI/PR, em 10/11/2011. 
136 Pela Medida Provisória (MP) nº 1.911-10, de 24 de setembro de 1999, que altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 
27 de maio de 1998, a Casa Militar a chamar-se Gabinete de Segurança Institucional: no art. 24-A, criou-se o cargo 
de  Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 
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burocrático ao CDN
137. Os demais assuntos conduzidos pela SAE, por não possuírem esse 

vínculo histórico e não fazerem parte da doutrina militar seguida na Casa Militar, foram 

repassados, sem grandes negociações políticas, a outras pastas
138. 

A substancial diferença entre a condução dos assuntos do CSN pelo Gabinete Militar e 

do CDN pela Casa Militar era que, o CSN possuía uma SG com rotinas próprias e distintas do 

Gabinete Militar, embora o Chefe do Gabinete Militar exercesse a função de Secretário-Geral do 

CSN. Essa nítida distinção não existiu com o CDN.  

A SAE, criada no governo Collor, foi incorporada à Casa Militar, em março de 1999. 

Por sua vez, a Casa Militar foi sucedida pelo GSI/PR, em setembro de 1999, durante o governo 

Fernando Henrique Cardoso, encerrado em 2002139. 

De 2003 a 2010, sob o governo Lula, o CDN é mantido como órgão de consulta do 

Presidente da República. A Secretaria � Executiva do CDN é exercida, atualmente, pelo Ministro 

Chefe do Chefe do GSI/PR, cargo de natureza civil, ocupado por um General-de-Exército, que 

passa à reserva logo após a nomeação no cargo de Ministro de Estado. O suporte técnico e 

administrativo é da competência da Coordenação-Geral de Assentimento Prévio da Secretaria de 

Acompanhamento e Estudos Institucionais140. 

4.2.A força da SG/CSN: abrindo a caixa preta 

A estrutura e as funções do CSN foram fortalecidas pela filosofia, doutrina e estudos 

da ESG. Os primeiros indícios da incorporação dos princípios �esguianos� são percebidos ao se 

                                                
137 Foi somente a parte relativa à SAE que atuava como Secretaria-Geral do CDN que foi assumida pela Casa Militar, 
logo transformada em GSI/PR, porque essa atribuição deveria ser mantida no âmbito da Presidência da República. 

Entrevista com militar do GSI/PR, que participou da transferência do acervo, em 23/12/2011. 
138 Entrevista com militar da reserva que participou da comissão de transferência de acervo. Em: 11/11/2011. 
139 Art. 1º, parágrafo 2º, inciso II e art. 16, parágrafo único, da Lei nº 10.683 de 28 de maio de 2003. 
140 Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991 e Decreto nº 7.411, de 29 de dezembro de 2010 e Portaria nº 56, de 5 de 
novembro de 2009 (publicada no DOU nº 213, Seção 1, p. 13-25, de 9 de novembro de 2009).  
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comparar a rotina conduzida pela SG/CSN antes e depois da criação da ESG, em 1949. A lei que 

dispunha sobre as atribuições do CSN, em 1946 (DL nº 9.775), não mencionava a competência 

da SG/CSN para elaborar o Conceito Estratégico Nacional (CEN) e subsequentes diretrizes de 

execução dos planejamentos governamentais, a qual foi introduzida em 1958, durante o governo 

Jucelino Kubitscheck141. Essa competência foi reforçada aproximadamente dez anos depois, por 

meio da lei de organização e funcionamento do CSN, baixada pelos membros desse colegiado, 

durante o governo militar de Costa e Silva142. 

Com a evolução da doutrina decorrente do binômio �Segurança x Desenvolvimento�,  

o envolvimento político do CSN-SG/CSN se expandiu, a ponto de serem inseridos no 
âmbito de suas competências o �estabelecimento dos Objetivos Nacionais Permanentes e 

das bases para a política nacional�, bem como o estudo, dentre outros assuntos, de 

tratados, acordos e convênios; de programas de cooperação internacional; e da própria 

política de desenvolvimento nacional (WALTER, 2003, p. 9-10).  
 

Além das atribuições elencadas no DL nº 1.135, de 1970, incumbia à SG/CSN o 

assessoramento sobre as atividades relacionadas com as áreas indispensáveis à segurança 

nacional, que era basicamente a faixa de fronteira, e com os municípios considerados de interesse 

à segurança nacional. A atuação da SG/CSN ia além da mera assessoria, passando a fomentar e 

fiscalizar obras e conduzir grupos executivos com objetivos específicos. Por meio de órgãos 

complementares e de comissões especiais, como o Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste 

                                                
141 A competência de elaboração do CEN, introduzida pelo art. 2º, do Decreto nº 45.040, de 6 de dezembro de 1958, 
estaria relacionada, de acordo com a doutrina da ESG, a �arte de preparar e de aplicar o Poder Nacional para, 

superando os Óbices, alcançar e preservar os Objetivos Nacionais, de acordo com a orientação estabelecida pela 

Política Nacional� (ESG, 2008, p. 50). No caso, o CEN daria as bases à condução da política de segurança nacional 

traçada pelo CSN. 
142 O DL nº 348, de 4 de janeiro de 1968, fixa a competência do CSN para a formulação da Política de Segurança 

Nacional mediante o estabelecimento do CEN e das Diretrizes Gerais de Planejamento, incluindo a fixação dos 

Objetivos Nacionais Permanentes (ONP) e dos Objetivos Nacionais Atuais Estratégicos (ONAE), bem como das 
Hipóteses de Guerra; a conduta da Política de Segurança Nacional com a apreciação dos problemas que lhe forem 

propostos no quadro da conjuntura nacional e internacional. O DL nº 1.135, de 1970 também estabelece a 

competência do CSN para estabelecer os Objetivos Nacionais Permanentes e o Conceito Estratégico Nacional. Todas 

essas terminologias utilizadas nas normas organizacionais do CSN faziam e ainda fazem parte da doutrina da ESG, 
cujos cursos são oferecidos a civis e militares. Fonte: ESG (2011). Disponível: <http://www.esg.br/a-esg/> Acesso 
em: 14/12/2011.  
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do Paraná (GETSOP)
143, o Grupo Executivo das Terras do Araguaia-Tocantins (GETAT)144 e o 

Grupo Executivo para a Região do Baixo Amazonas (GEBAM)
145, a SG/CSN tratava de 

problemas pontuais, normalmente relacionados com graves conflitos pela posse da terra. 

A SG/CSN tinha duas funções principais (i) a formulação do Conceito Estratégico 

Nacional (CEN), realizada com base na agregação-articulação das propostas dos membros do 

CSN; e (ii) a verificação da conformidade entre as iniciativas dos setores do governo e o mesmo 

conceito. 

Essa verificação de conformidade ocorria por meio das informações repassadas pelas 

Divisões de Segurança e Informações (DSI), localizadas dentro dos ministérios civis, à SG/CSN. 

Essa sistemática nasceu na época do CDN de 1927, quando no governo Getúlio Vargas, em 1934, 

introduziram-se as Seções de Defesa Nacional (SDN) em cada ministério, como órgãos 

complementares ao CDN146. Com o CSSN e subsequente CSN, essas SDN foram transformadas 

em Seções de Segurança Nacional (SSN), nos ministérios civis, diretamente subordinadas aos 

respectivos Ministros e em estreita ligação com a SG/CSN. Essas unidades burocráticas do CSN 

deveriam prestar todas as informações que lhes fossem solicitadas pela SG, além de: (i) manter 

                                                
143 Esse grupo tinha a finalidade de programar e executar os trabalhos necessários à efetivação dos objetivos 

determinados no Decreto nº 50.494 de 25 de abril de 1961, para a desapropriação e, em convênio com o Estado do 

Paraná, planejar e executar a colonização das glebas denominadas �Missões� e �Chopim�, esta desapropriada em 

parte. O GETSOP ficava subordinado ao Gabinete Militar da Presidência da República e era presidido pelo CSN e 
ainda contava com a participação de representante da Procuradoria Geral da República, Ministério da Agricultura, 

Comissão da Faixa de Fronteiras e Serviço do Patrimônio da União (Decreto nº 51.431, de 19 de Março de 1962). 
144 O GETAT foi criado para coordenar, promover e executar as medidas necessárias à regularização fundiária no 

Sudeste do Pará, Norte de Goiás e Oeste do Maranhão, nas áreas de atuação da Coordenadoria Especial do Araguaia-
Tocantis e é subordinado à SG/CSN. Foi constituído por seis membros, sendo um representante daquela Secretaria-
Geral, como presidente; um Procurador da República; um representante do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA), e os demais, representantes dos Estados do Pará, Goiás e Maranhão, todos designados 
pelo Presidente da República (DL nº 1.767, de 1º de fevereiro de 1980). Por meio do Decreto nº 86.255, de 3 de 
agosto de 1981, foram designados militares que serviam na SG/CSN para exercer funções no GETAT. O GETAT foi 

extinto por meio do DL nº 2.328, de 5 de maio de 1987, sendo sucedido pelo INCRA. 
145 O GEBAM é criado com a finalidade de promover e coordenar as ações de fortalecimento do governo federal na 

margem esquerda do Baixo Amazonas, promover e acompanhar projetos de desenvolvimento e colonização naquela 
região, bem como propor medidas para a solução de seus problemas fundiários. Criou-se, na SG/CSN, Tabela 
Provisória de Gratificação pela Representação de Gabinete, destinada ao pessoal que servia no GEBAM (Decreto nº 
84.516, de 28 de fevereiro de 1980, alterado pelo Decreto nº 86.106, de 11 de junho de 1981). 
146 Art. 3º, do Decreto nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934. 
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estudos relacionados com os interesses da segurança nacional; (ii) centralizar todas as questões 

relativas à segurança nacional no âmbito das atribuições de seus ministérios; e, ainda, (iii) 

assegurar, nos assuntos de sua competência, as relações entre o seu ministério, a SG/CSN, as 

forças armadas e os outros ministérios
147. Essas SSN foram transformadas em Divisões de 

Segurança e Informações (DSI) nos ministérios civis, com subordinação direta aos respectivos 

Ministros de Estado e estreito relacionamento com a SG/CSN e o Serviço Nacional de 

Informações (SNI), aos quais deveriam prestar todas as informações que lhes fossem solicitadas 

em matéria de segurança nacional e informações
148.  

Em setembro de 1967, foi instituído um grupo de trabalho coordenado pelo Chefe do 

Gabinete da SG/CSN com os representantes da DSI de cada um dos ministérios civis, do SNI e 

da SG/CSN, com a finalidade de elaborar os projetos do regulamento das referidas divisões e, 

dessa forma, padronizar os procedimentos relativos aos assuntos de interesse do CSN e assegurar 

as práticas referentes às questões de segurança nacional em cada ministério civil. Essa presença 

organizacional do CSN em outros ministérios não apenas influenciava o tratamento de 

determinados assuntos sob o ponto de vista da segurança nacional, mas também fortalecia a 

rotina daquelas áreas entendidas de segurança nacional, como a faixa de fronteira, cuja lei era 

aplicada pelo CSN desde 1955. 

                                                
147 O CDN de 1927 era integrado pela Comissão de Estudo de Segurança Nacional, pela Secretaria-Geral de 
Segurança Nacional e pelas Seções de Segurança Nacional (uma em cada ministério do governo Getúlio Vargas) (art. 

2º, do Decreto nº 7, de 3 de agosto de 1934). Essa unidade do CSN foi mantida nas estruturas subsequentes (art. 2º, 
do DL nº 4.783, de 5 de outubro de 1942, art. 3º, do DL nº 5.163, de 31 de dezembro de 1942 e art. 5º, do DL nº 
9.775, de 6 de setembro de 1946, art. 4º, §2º, do Decreto nº 45.040, de 6 de dezembro de 1958).  
148 O art. 2º, do Decreto nº 60.940, de 4 de Julho de 1967 e o art. 7º, do DL nº 348, de 4 de janeiro de 1968, 
identificam a DSI como órgão complementar do CSN.  
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4.2.1. O alcance da autonomia das unidades burocráticas 

A partir da década de 70, as normas que tratavam da organização e do funcionamento 

do CSN deixaram de mencionar o DSI como órgão complementar do CSN. Entretanto, embora 

não houvesse mais a nítida vinculação dos DSI à SG/CSN nas regras do CSN, essas unidades 

burocráticas permaneceram nos ministérios civis mesmo após o advento da Constituição de 1988. 

Após 5 de janeiro de 1988, em alguns casos, houve apenas a alteração da denominação de DSI 

para Assessoria de Segurança e Informações (ASI)
149. Nota-se que a ASI atingiu um grau de 

autonomia tal que a fez se desvincular da estrutura (CSN-SG/CSN), no âmbito da Presidência da 

República, para incorporar-se às práticas organizacionais dos ministérios onde haviam sido 

introduzidas pela SG/CSN. 

Percebe-se então que o CSN, elite organizacional do Executivo federal, tinha a 

SG/CSN como um departamento com significativo grau de autonomia na condução de assuntos 

de seu interesse. A SG/CSN controlava as DSI, em cada um dos ministérios civis, até a 

Constituição de 1988, como típicas agências, com vistas a manter e fortalecer as rotinas inerentes 

à política de segurança nacional traçadas pelo CSN. Com a ruptura ocasionada pela nova ordem 

constitucional, as DSI acabaram sendo mantidas na estrutura de governo, como ASI, dentro dos 

ministérios civis. Nota-se a complexidade burocrática dentro do Estado que o mantém dividido 

                                                
149 Analisando-se os Diários Oficiais da União no período de 29 de setembro a 11 de outubro de 1988, verifica-se 
que apenas alguns ministérios civis transformaram a DSI em Assessoria de Segurança e Informações. Os decretos 

baixados pelo então Presidente José Sarney e cada um de seus Ministros continham uma tabela relativa à estrutura 

organizacional e aos (situação atual e situação proposta). São exemplos: Decreto nº 96.891, de 30 de setembro de 
1988, do Ministério da Habitação e do Bem-Estar Social, que manteve DSI (DOU, Seção I, de 3/10/88, p. 19.119); 

Decreto nº 96.899, de 30 de setembro de 1988, do Ministério da Justiça, que alterou para ASI (DOU, Seção I, de 

4/10/88, p. 19.292); Decreto nº 96.934, de 4 de outubro de 1988, do Ministério do Interior, que manteve DSI (DOU, 

Seção I, de 5/10/88, p. 19.490); Decreto nº 96.936, de 4 de outubro de 1988, do Ministério da Saúde, que alterou para 

ASI (DOU, Seção I, de 5/10/88, p. 19.495); Decreto nº 96.938, de 4 de outubro de 1988, do Ministério dos 

Transportes, que manteve DSI (DOU, Seção I, de 5/10/88, p. 19.507); e Decreto nº 96.903, de 3 de outubro de 1988, 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, que manteve DSI (DOU, Seção I, de 
5/10/88, p. 19.515). 
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por meio de unidades organizacionais, no Executivo federal, para a condução de assuntos de 

interesse das elites dominantes em questões de segurança nacional até o advento da Carta Política 

de 1988. 

Figura 4: Distribuição de poder organizacional da SG/CSN por meio de unidades burocráticas nos ministérios 

 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

As funções da SG/CSN foram exercidas plenamente 

no período compreendido entre 1969 (ano da formulação do primeiro CEN) e 1974, 

ocasião em que o Presidente da República, recém-empossado, não aprovou a 

reformulação do CEN. A partir de 1974, a lógica das funções principais do CSN-SG/CSN 
foi comprometida, em razão do envelhecimento do CEN/69 e da conseqüente perda de 

autoridade do referencial básico de análise dos assuntos submetidos ao exame da 

SG/CSN. Não obstante, os trabalhos da SG/CSN prosseguiram refletindo uma 
preocupação fundamental: verificar se as iniciativas em exame comprometiam ou não a 

�Segurança Nacional�. Foi a partir dessa época que se verificou a expansão do ramo 

executivo (GETAT, GEBAM, etc.). Não há registros no sentido da SG/CSN ter formulado 
algum outro Conceito Estratégico Nacional ou documento afim.[...] O modelo [...] 

apresentava, entretanto, três pecados básicos, incompatíveis com qualidades essenciais a 

órgãos da espécie e que, somados a uma função revolucionária e eventual - tratamento dos 
processos de cassação - acabaram por estigmatizar e comprometer a imagem política do 

órgão perante a sociedade: a SG/CSN não tinha a representatividade adequada, não 

utilizava técnicas nem instrumentos com rigor científico aceitável; tampouco dispunha de 

pessoal com formação apropriada para tratar da gama de assuntos que transitavam pela 

instituição e, em especial, para chegar a formular �Objetivos Nacionais Permanentes�. [...] 

A principal deficiência do processo residia na falta do ensino das técnicas e dos 

instrumentos que permitissem a operacionalização de suas diversas etapas com um 

mínimo de cientificidade. Como resultado, essas etapas foram cumpridas com completo 

empirismo, chegando-se ao �achismo�. [...] Para agravar ainda mais esse problema, a 
metodologia era aplicada por um grupo de assessores que não possuía especialização 

sobre muitos, se não a maioria, dos assuntos tratados, fator que, sem dúvida, restringia a 

autoridade do planejador ou formulador. [...] Para suprir o esquema CSN-SG/CSN de 
parcela dos dados necessários às análises em curso, a SG/CSN era considerada um dos 

"clientes preferenciais" do Serviço Nacional de Informações (SNI). Os fatores que 

comprometiam politicamente a legitimidade e a autoridade dos trabalhos do CSN-
SG/CSN, somados ao estigma produzido por certas práticas revolucionárias do passado, 

acabaram por conduzir à extinção do modelo dessas instituições. Tudo indica que esses 

fatores dificultaram, mutatis mutandi, a completa configuração funcional da Secretaria de 
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Assuntos Estratégicos (SAE), que guardava, inegavelmente, semelhanças estruturais com 

o modelo CSN-SG/CSN-SNI (WALTER, 1993, p. 11-13)150. 
 

Nota-se que o fim da SG/CSN e CSN, com a criação da SADEN, coincidiu com uma 

série de ambiguidades burocráticas, as quais repercutiram, em certa medida, no poder 

organizacional da SAE. 

A legislação, que criou e estabeleceu as competências da SAE sinalizou no sentido de 

que cabia a ela o papel de órgão governamental �encarregado de pensar o problema estratégico 

no alto nível, de agregar as posições a esse respeito, a fim de propiciar a formulação da �grande 

estratégia brasileira� e, finalmente, de verificar a conformidade estratégica das iniciativas 

setoriais� (WALTER, 2003, p. 16).  

Entretanto, essa legislação que direcionava o modelo CDN-SAE, por outro lado, 

apresentava �imprecisões e omissões possivelmente decorrentes de uma imperfeita compreensão 

do problema estratégico por parte das elites políticas�, fato que dificultava �um eficiente, eficaz e 

sistemático desempenho das funções dessa Secretaria�. �Se isso resultou, no passado autoritário, 

em excessos funcionais�, a partir da criação da SAE, essa fragilidade conceitual teria provocado 

�o imobilismo do modelo� (WALTER, 2003, p. 21)
151. 

                                                
150 Em 1992, conforme art. 10 da Lei nº 8.490, de 19 de novembro, a Secretaria de Assuntos Estratégicos (SAE) 

assumiu a atribuição de coordenar o planejamento estratégico nacional, promover estudos, elaborar, coordenar e 

controlar planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, 

inclusive no tocante a informações e ao macrozoneamento geopolítico e econômico, executar as atividades 

permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, e coordenar a formulação e 

acompanhar a execução da política nuclear; tendo a seguinte estrutura básica: Subsecretaria de Planejamento 

Estratégico; II - Subsecretaria de Programas e Projetos Estratégicos; III - Subsecretaria de Inteligência; IV - Centro 
de Estudos Estratégicos. 
151 Se não se chegasse, por exemplo, a um entendimento legal, ou regulamentar, sobre o que seria �estratégico�, 

seria difícil para a SAE, e para sua subsecretaria específica, qual seja, a Secretaria de Planejamento Estratégico - 
SPE, �coordenar a formulação e o acompanhamento da execução do planejamento estratégico nacional�. Debates no 

âmbito do Centro de Estudos Estratégicos alertavam no sentido de que a imprecisão nos conceitos aplicados pela 

SAE poderia se refletir na descrição funcional do órgão e o colocar à mercê das interpretações pessoais, do estilo e 

mesmo da ambição dos eventuais ocupantes dos cargos de escalão superior, aspecto que poderia resultar em 

�conflitos de competência� no âmbito do governo, bem como em descontinuidade funcional do próprio órgão. �A 

imprecisão poderia gerar, também, a tendência ao gigantismo pois uma grande variedade de assuntos em exame 

implica uma correspondente necessidade de técnicos e especialistas� (WALTER, 2003, p. 21-22). 
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O quadro 7 indica a produção dos instrumentos normativos do CDN (1927), do 

CSSN, do CSN, do CDN (1988), e respectivas Secretarias-Gerais por período de existência até a 

atualidade (2011). Nota-se que o CSSN foi a organização que mais produziu instrumentos 

normativos durante a sua trajetória organizacional, em comparação aos demais colegiados. 

Porém, essa organização durou apenas três anos. Em quantidade de produção por ano de 

existência, o CSN ocupa o segundo lugar. Entretanto, como essa organização teve a maior 

permanência histórica, no país, as suas rotinas burocráticas tiveram maior impacto no âmbito do 

Executivo federal, do que tiveram os demais colegiados152. 

Quadro 7: Compilação de instrumentos normativos produzidos por organização CDN(27)/CSSN/CSN/CDN(88) 
(Período: 1927 - 2011) 

Recurso de poder (normas e rotinas burocráticas) 

Organização  Instrumentos normativos produzidos/natureza Origem/ 

Período de  

existência 

Nº  de 

norma/ano/ 

média anual 

1. Decreto nº 17.999, de 29 de novembro de 
1927 
(funcionamento do CDN) 

CDN (1927) 

2. Decreto nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934 
(funcionamento do CDN) 

PR e Membros 
 
29/11/1927 a 
15/07/1934 
 

2/7 anos = 
0,22 média 

anual 

3. Decreto nº 7, de 3 agosto de 1934 
(funcionamento da SG/CSSN) 
4. Decreto nº 191, de 18 de junho de 1935 
(regulamento da SG/CSN) 
5. Decreto nº 991, de 27 de julho de 1936 
(organiza a Comissão de Estudos de Segurança Nacional) 

CSSN 

6. Decreto nº 1.505, de 15 de março de 1937 
(regulamento da Comissão de Estudos do CSSN) 

PR e Membros 
 
16/07/1934 a  
9/11/1937 

4/3 anos =  
1,33 média 

anual 

7. DL nº 1.164, de 18 de março de 1939 
(dispõe sobre a faixa de fronteira) 
8. DL nº 1.968, de 17 de janeiro de 1940 
(dispõe sobre a faixa de fronteira) 
9. DL nº 2.610, de 20 de setembro de 1940 
(dispõe sobre a faixa de fronteira) 
10. DL nº 4.766, de 1º de outubro de 1942 
(define crimes militares e contra a segurança do Estado) 
11. DL nº 4.783, de 5 de outubro de 1942 
(funcionamento do CSN) 
12. DL nº 5.163, de 31 de dezembro de 1942 
(funcionamento do CSN) 

CSN 

13. DL nº 6.476, de 8 de maio de 1944 
(cria órgão complementar do CSN) 

PR e Membros 
 
10/11/1937 a  
4/10/1988 
 

30/51 anos = 
0,58 média 

anual 

                                                
152 As normas baixadas pelo CDN de 1927, CSSN e CSN encontram-se no Anexo � B. 
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14. DL nº 8.908, de 24 de janeiro de 1946 
(transforma em cargo isolado a função de Secretário da 

CEFF) 
15. DL nº 9.775, de 6 de setembro de 1946 
(funcionamento do CSN) 

 

16. Decreto nº 22.048, de 13 de novembro de 
1946 
(regimento da Comissão de Estudos do CSN) 

PR e Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 

17. Lei nº 1.551, de 7 de fevereiro de 1952 
(fixa prazo para manifestação do CSN) 

PR e Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 

18. Lei nº 1.802, de 5 de janeiro de 1953 
(define crimes contra o Estado e a Ordem Política e Social) 
19. Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955 
(dispõe sobre a faixa de fronteira) 
20. Decreto nº 45.040, de 6 de dezembro de 1958 
(regulamento da SG/CSN) 

PR e Membros 

21. Decreto nº 46.804, de 11 de setembro de 1959 
(regulamento de grupo de estudos da SG/CSN) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

22. Decreto nº 60.892, de 23 de junho de 1967 
(altera grupo consultivo para incluir representante da 
SG/CSN) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

23. Decreto nº 61.341, de 13 de setembro de 1967 
(institui grupo de trabalho na SG/CSN) 

PR e Membros 

24. DL nº 348, de 4 de janeiro de 1968 
(funcionamento da CSN) 

PR e Membros 

25. Decreto nº 63.282, de 25 de setembro de 1968 
(regulamento da SG/CSN) 

PR e Membros 

26. DL nº 1.094, de 17 de março de 1970 
(dispõe sobre a CEFF) 

PR e Ministro da Justiça  

27. DL nº 1.135, de 1º de dezembro de 1970 
(funcionamento do CSN) 

PR e Membros 

28. Decreto nº 69.314, de 5 de outubro de 1971 
(regulamento da SG/CSN) 

PR e Membros 

29. Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 
(dispõe sobre a faixa de fronteira) 

PR, Secretário-Geral 
(CSN) e Ministro da 
Justiça 

30. Decreto nº 84.067, de 08 de outubro de 1979 
(cria a Secretaria Especial de Informática como órgão 

complementar) 

PR, Secretário-Geral 
(CSN) e Ministro do 
Planejamento 

31. Decreto nº 85.128, de 10 de setembro de 1980 
(regulamenta a SG/CSN) 

Secretário-Geral (CSN) 

32. Decreto nº 85.064, de 25 de agosto de 1980 
(regulamenta a lei da faixa de fronteira) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

33. Lei nº 7.170, de 14 de dezembro de 1983 
(define os crimes contra a segurança nacional) 

PR, Secretário-Geral 
(CSN) e Ministro da 
Justiça 

34. Decreto nº 86.255, de 03 de agosto de 1981 
(designa militares para a SG/CSN) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

35. Decreto nº 88.375, de 08 de junho de 1983 
(delega competência ao Secretário-Geral do CSN) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

 

36. Decreto nº 96.814, de 28 de setembro de 1988 
(transforma a SG/CSN na SADEN) 

PR e Secretário-Geral 
(CSN) 

 

37. Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991 
(funcionamento do CDN) 

PR e Ministro da Justiça 

38. Decreto nº 893, de 12 de agosto de 1993 
(regulamenta a lei de funcionamento do CDN) 

PR e Membros 

CDN (1988) 

39. Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 2000 
(institui a Política de Segurança da Informação) 

PR , Membros do CDN e 
outros ministros 

3/23 anos= 
0,13 média 

anual 

Fonte: Elaboração própria 
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Nota-se do quadro acima que, a partir de 1980, a SG/CSN � departamento do CSN - 

passou a expedir suas próprias rotinas, na forma de regulamentos, com autonomia no governo 

Figueiredo (regime militar), não havendo participação direta dos membros do CSN nesses 

instrumentos legais; situação que não existia em anos anteriores. A partir da década de 80, a 

SG/CSN também começou a baixar diretrizes de atuação organizacional na faixa de fronteira, o 

que evidenciava, ainda mais, o grau de autonomia desse departamento na condução de tal assunto 

no âmbito do Executivo federal. Por outro lado, o CDN, que contava com o suporte da SADEN, 

sucedida pela SAE, Casa Militar e GSI/PR, praticamente não fixou normas, tendo a menor 

produção de diretriz burocrática até os dias atuais. 

 

 

Os �outputs� do CSN e da SG/CSN de acordo com padrões regulares de 

comportamento, estruturados em normas, rotinas e registros burocráticos bem definidos, para 

conduzir de forma isolada as questões de segurança nacional, fortaleceram essas elites 

organizacionais durante décadas. As estruturas organizacionais moldadas por essas elites 

refletiram as circunstâncias históricas de sua criação para a condução da política de segurança 

nacional no país e não se adaptaram rapidamente para acompanhar as mudanças dos padrões de 

comportamento introduzidas pelo texto constitucional de 1988. 

A SAE herdara a estrutura da SADEN, na atividade de assentimento prévio na faixa 

de fronteira. A ausência de rotina burocrática específica para a condução dos assuntos do CDN de 

1988, na faixa de fronteira, fez com que fosse retomado o suporte técnico e administrativo de 

natureza militar. Assim, quando da extinção da SAE, a Casa Militar recebeu o acervo da parte 
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referente à permanência da Lei nº 6.634, de 1979 (atividade de assentimento prévio), o qual foi 

repassado ao GSI/PR. 

As elites organizacionais do CSN expressavam poder político dentro das outras 

estruturas do Executivo federal por meio de unidades burocráticas criadas com fins específicos 

(DSI). Entretanto, a partir de 1988, essas unidades deixaram de existir, enfraquecendo a estrutura 

organizacional herdada pela SADEN. Por outro lado, o poder político do CSN era também 

expresso por meio de uma série de instrumentos legais até a sua extinção. O CDN de 1988, por 

sua vez, baixou menor quantidade de normas em relação ao CSN, o que sugere a perda de 

recursos de poder no âmbito do Executivo federal. 

Como a Lei nº 6.634, de 1979, define a faixa de fronteira de 150 quilômetros como 

área indispensável à segurança nacional e a aplicação dessa lei era da competência do CSN, 

encarregado da condução da política de segurança nacional, a abordagem predominante para essa 

região estava vinculada a essa dominação histórica, mesmo após a criação do CDN, em 1988. 
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Capítulo 5 - O enfrentamento: o resultado das práticas organizacionais na Assembleia 

Nacional Constituinte 

Em 27 de abril de 1987, foram instaladas vinte e quatro subcomissões na Assembleia 

Nacional Constituinte, cujas reuniões de audiência pública geraram relatórios que começaram a 

ser discutidos no mês seguinte. Durante aproximadamente três semanas, foram realizadas  

cerca de 200 reuniões, sendo ouvidos, simultaneamente, os mais diferentes setores da 
sociedade brasileira. Ao longo desses dias intensos, quase 900 pessoas � representantes de 
organizações da sociedade civil, acadêmicos, órgãos governamentais, juristas e outros � 
ocuparam todas as tribunas do Congresso, apresentaram centenas de propostas, 
polemizaram em torno dos principais temas em discussão, debateram com os 

constituintes, demarcaram campos e objetos de disputa política. O Parlamento foi tomado 

por delegações de todo o Brasil, abrindo espaço para múltiplas vozes. Que marcas deixou 

este turbilhão? (Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 15) 
 

O tema �defesa e segurança do Estado e da sociedade� foi tratado na Subcomissão de 

Defesa do Estado, da Sociedade e da sua Segurança
153, presidida e relatada pelos constituintes 

José Tavares (PMDB-PR) e Ricardo Fiúza (PFL-PE), no período de 22 de abril a 6 de maio de 

1987. As reuniões dessa subcomissão contaram mais com a participação de representantes de 

organizações governamentais do que da sociedade, o que levou a acreditar que tal 

representatividade se dava �em razão do tema e do contexto histórico que ele se inseria�
154. 

Foram realizadas sete audiências públicas: a primeira contou com a participação de 

representantes da ESG, para falar sobre o tema a partir de sua doutrina, que, como era sabido 

�havia fornecido o suporte teórico e ideológico do regime militar e da Constituição de 1969, que 

então se encerravam�
155; a segunda manteve o debate iniciado na primeira reunião, cujos 

participantes procuraram demonstrar que a �relação entre a ideologia esguiana e o regime 

                                                
153 Essa Subcomissão se chamaria �Subcomissão de Segurança Nacional�; entretanto, �ela se chamou Subcomissão 

de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança, o que significava uma mudança importante de perspectiva, 

segundo intervenção do constituinte Roberto Brant, na terceira audiência pública, ao reforçar que não se tratava de 

debates no contexto político da Constituição de 1967, ou da Constituição de 1969� (Audiências públicas na 

Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 264). 
154 Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 263. 
155 Essa audiência ocorreu no dia 22 de abril de 1987.  
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autoritário, longe de ser contingente, era necessária e profunda�, considerando que os 

representantes da ESG, procuraram, de certa maneira, �desvincular as teses da Escola do regime 

autoritário�
 156; a terceira e a quarta trataram da relação entre as Forças Armadas e o Poder 

Político e do tema �segurança pública�
157; a quinta contou com a participação de um 

representante do CSN, cuja legitimidade foi fortemente questionada pelos constituintes, e que 

discorreu sobre o �papel do Conselho de Segurança Nacional�
158; a sexta retomou as discussões 

sobre a relação entre as Forças Armadas e a sociedade civil, desta feita com personalidades de 

expressão da época, o que suscitou discussão na subcomissão
159; e a última contou com a 

presença de representantes do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e do Estado-Maior das 

Forças Armadas para discutir o tema �segurança pública e outros interesses da corporação�, 

tendo sido afastada pelas elites militares a tentativa de criação do Ministério da Defesa, que se 

demonstrava sem qualquer serventia frente ao papel desempenhado pelos ministérios militares e 

o Estado Maior das Forças Armadas naquela época.  

A primeira, a segunda, a quinta e a sétima audiência pública serão mais detalhadas no 

presente trabalho, uma vez que expressam os conflitos entre as elites políticas na Constituinte, 

evidenciando as disputas que precederam à criação CDN de 1988, e as raízes de sua criação, em 

virtude do encerramento do regime anterior. 

Os debates ocorridos na Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e da sua 

Segurança expressaram o confronto entre as elites dominantes (militares) e as emergentes (civis), 

tornando a Assembleia Nacional Constituinte uma arena política onde se externavam reações às 

práticas instituídas pelas elites organizacionais do regime militar, ao mesmo tempo em que se 

                                                
156 A segunda audiência ocorreu em 23 de abril de 1987. 
157 Estas audiências ocorreram nos dias 28 e 29 de abril de 1987. 
158 Audiência pública ocorrida em 30 de abril de 1987. 
159 Essa audiência foi realizada em 5 de maio de 1987. 
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buscava um caminho para a construção das bases organizacionais em que se pretendia erguer um 

regime democrático: 

[...], se a correlação de forças na Constituinte era favorável às tendências políticas que 

queriam aprovar uma Constituição que efetivamente inaugurasse um regime político 

substancialmente distinto do que se encerrava, em outros lócus político-institucionais a 
correlação de forças era diversa. Em alguns desses locais, a hegemonia era claramente de 

setores que estiveram comprometidos com o regime autoritário. Era o caso de diversos 

organismos e instituições estatais, como os relacionados à segurança pública e à defesa do 
Estado. 
Por outro lado, talvez em razão da estreita vinculação da chamada ideologia de segurança 

nacional com o regime autoritário e da própria hipertrofia e sobrevalorização que as 

questões atinentes à segurança e defesa tinham naquele regime, havia certa reserva e 
mesmo desconfiança de amplos setores da sociedade civil no que diz respeito à discussão 

desses temas, embora o próprio nome atribuído à Subcomissão (de Defesa do Estado, da 

Sociedade e de sua Segurança) deixasse antever que o Constituinte pretendia examinar a 
questão da defesa e da segurança do Estado em articulação com a defesa e a segurança da 

própria sociedade e não em contraposição a ela, como se dava no regime anterior 

(Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 15) 
 

Essa Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e da sua Segurança realizou um 

roteiro para direcionar os debates nas audiências públicas, de onde se pode destacar os tópicos: 

�Natureza, finalidade e características do Estado� e �Conceito de Segurança Interna e Externa�. 

Diante desse horizonte temático, a subcomissão solicitou à ESG, ao Estado Maior das Forças 

Armadas e à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a indicação de representantes para 

discorrer sobre tais questões
160. 

A primeira audiência, que tratou da formação do Estado brasileiro, contou com a 

participação de professores da ESG, os quais apresentaram a doutrina por eles aplicada na 

compreensão do Estado e da segurança (interna e externa). O simples fato de representantes da 

ESG terem sido convidados a apresentar suas concepções doutrinárias na Constituinte 

                                                
160 Foram indicados pelo Almirante-de-Esquadra Bernard David Blower, então comandante da ESG, os professores: 
Ubiratan Borges de Macedo, Pedro Figueiredo, Paulo César Milani Guimarães e Roberto Cavalcanti de Albuquerque 

(Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 265). 
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evidenciava a importância que essa organização tinha na condução da política do regime de 

governo que se findava161. 

A segunda audiência pública pode ser considerada a mais polêmica de todas, uma vez 

que apresentou o contraponto aos representantes da ESG. Enquanto que na  

primeira audiência, os depoentes buscaram desvincular a ESG e a chamada �ideologia de 

segurança nacional� de responsabilidade maior no período ditatorial que se encerrava 

naquele momento, Márcio Thomaz Bastos procurou demonstrar os vínculos entre a 

ideologia de segurança nacional e o regime autoritário (Audiências públicas na 

Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 267). 
 

Márcio Thomaz Bastos, presidente do Conselho Federal da OAB, à época, registrou 

que a ideologia da segurança nacional, �que veio sendo trabalhada não apenas no Brasil, mas em 

muitos países�, encontrava sua cristalização nos conceitos da ESG, os quais teriam entrado no 

país por meio da Emenda Constitucional (EC) de 1969 (art. 89, I)162. Segundo esse depoente a 

doutrina esguiana teria criado 

[...] uma nação abstrata, sem conexão com a realidade, homogênea, simplificada, onde as 

pessoas todas têm um só objetivo, onde as pessoas são cordiais, onde as pessoas são boas e 
onde as pessoas têm certos objetivos e esses objetivos têm que ser operados pelo Estado e 

pelo sistema de poder. De modo que tudo que é divergência, tudo que é desacerto, tudo que 

é conflito de interesses deixa de existir nesta fórmula mágica, porque a nação tem um 

projeto, o projeto da nação é um só [...] (Audiências públicas na Assembleia Nacional 

Constituinte, 2009, p. 267-268). 
 

O Anteprojeto Afonso Arinos, segundo Bastos, conseguira expungir da sua proposta 

de Constituição a doutrina de segurança nacional, na medida em que o Conselho de Segurança 

                                                
161 Na doutrina esguiana, �o Estado deveria representar a todos e realizar o bem comum. Para tanto, a ESG cunhou os 
objetivos nacionais permanentes, que seriam a cristalização dos interesses permanentes da população dentro do 

Estado�. Esses objetivos seriam: �a soberania, a integração nacional [...], que a Escola Superior de Guerra sempre 
teria entendido não apenas como regime político, mas também como forma de vida� (Audiências públicas na 

Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 266).  
162Bastos, representante da OAB na Constituinte, foi expoente em seus pensamentos contra as práticas conduzidas 

pela SG/CSN a título de segurança nacional, segundo ele: �Falar-se em características de defesa do Estado significa 

repelir a defesa de segurança nacional, retirar da Constituição o Conselho de Segurança Nacional e implantar 
fórmulas de defesa do Estado desatrela das do Gabinete Militar da Presidência da República, que secretaria o atual 

CSN. E, na medida em que se repele a segurança nacional, cria-se uma ideologia das liberdades públicas, cria-se a 
defesa do Estado, da sociedade civil e das instituições democráticas.� Defesa do Estado : OAB propõe o fim do CSN. 

Fonte: Jornal da Tarde, São Paulo, nº 6566, p. 5, 24/04/1987. Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/111818 > Acesso: 15/11/2011. 



 

 

98 

 

Nacional é substituído pelo Conselho de Defesa Nacional
163. Nota-se que a noção que se tem, a 

partir dos debates na Constituinte, é que o CSN teria sido extinto por completo, juntamente com a 

doutrina que lhe dava suporte ideológico e que o CDN de 1988 estaria sendo criado sob novas 

bases e fórmulas democráticas. Essas �novas� bases estariam relacionadas: (i) a não inclusão de 

qualquer menção que pudesse fazer referência à prática organizacional do CSN, no texto 

constitucional; e (ii) ao desatrelamento do Gabinete Militar da Presidência da República dos 

assuntos inerentes à defesa do Estado, considerando sua vinculação à doutrina de segurança 

nacional, que se pretendia aniquilar164. 

O embate entre a �ideologia de segurança nacional� e o novo pensamento sobre 

�defesa do Estado e da sociedade�, que nascia na Constituinte, ocorreu entre o constituinte 

Ottomar Pinto (PTB-RR), de carreira militar e o advogado Bastos. Segundo o constituinte, que 

defendeu os depoentes da primeira audiência pública, representantes da ESG: 

 

                                                
163 Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 268. 
164 Em jornal veiculado à época, nota-se que a postura de Bastos evidenciou a ruptura entre os dois regimes políticos 

e o choque das ideologias das elites representadas na Constituinte. Segundo Bastos, �falar-se em características de 

defesa do Estado significa repelir a defesa de segurança nacional, retirar da Constituição o Conselho de Segurança 

Nacional e implantar fórmulas de defesa do Estado desatreladas do Gabinete Militar da Presidência da República, 

que secretaria o atual CSN. E, na medida em que se repele a segurança nacional, cria-se uma ideologia das liberdades 
públicas, cria-se a defesa do Estado, da sociedade civil e das instituições democráticas�. Segundo a reportagem, 

�para Márcio Bastos o CSN, com sua doutrina e conceitos reducionistas do mundo, instalou no País uma visão 

maniqueísta, onde quem não é a favor da doutrina de segurança nacional é inimigo do Estado, considerando-se ainda 
que a Nação deva se transformar num coral homogêneo, sem respeito por qualquer opinião estranha�. E ainda, �no 

que diz respeito ao papel das Forças Armadas, a OAB é de opinião que a intervenção interna deve ser perfeitamente 

definida, e só autorizada depois de ouvida toda a sociedade, legitimamente representada no Legislativo, e no que vier 
a se constituir no Conselho de Defesa Nacional�. Título: OAB é contra doutrina da segurança nacional. Fonte: O 

Estado de São Paulo, São Paulo, nº 34.402, p. 5, de 24/4/2011. Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/114518> Acesso: 22/10/2011. Nota-se que nessa época, Bastos, enquanto 

presidente do Conselho Federal da OAB, defendia a atenção especial do governo a assuntos que estariam "parados", 

por causa da Constituinte, como a Lei de Defesa do Estado de Direito e Lei de Imprensa. Enquanto Ministro da 
Justiça, em 2003 a 2007, M.T.Bastos buscou dar prosseguimento à essa proposta de lei, entretanto, até a sua saída, o 

assunto não avançou por falta de consenso dentro e fora do governo, principalmente diante da polêmica de 
criminalização de integrantes de movimentos sociais. Entrevista com assessor da Secretaria de Assuntos Legislativos 

do Ministério da Justiça em 11/11/2011. 

Fonte:<http://www.direitos.org.br/index.php?option=com_content&task=view&id=1553&Itemid=2> Acesso: 
16/11/2011. 
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[...] o Estado democrático, dentro da ESG, não tem fins próprios, seus objetivos são os 

buscados pela nação ao longo de sua trajetória, não dispõe da totalidade dos recursos 

produzidos pela nação e que deve garantir a pluralidade e o dissenso na cidadania 
(Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 269). 

 
Em reposta à intervenção do constituinte, Bastos disse que  

[...] os objetivos nacionais permanentes, colocados assim como um enunciado de boas 
intenções, eles realmente são muito bonitos, parece até um cartão de Boas-Festas, de 
Natal, felicidade, paz, prosperidade, mas que os instrumentos de consecução é que foram 

o fim do Estado de Direito por uma larga temporada: o uso da repressão da maneira mais 

dura e mais violenta que se presenciou na História do Brasil, estes meios não tem nada a 

ver com os seus fins. [...] Quando o eminente constituinte fala que a repressão no Brasil se 

deu contra guerrilheiros, contra violências, V.Exa. faz uma injustiça histórica às leis de 

segurança nacional que, principalmente aquele decreto-lei de 1969, se não me falha a 

memória, é o Decreto nº 869165 [...], que pune todos os delitos de pensamento possíveis. 

Se você pensasse em criar um partido político era cominado com uma pena de doze anos 
de reclusão; ajudar a constituir uma organização de pensamento que, a critério subjetivo 

das auditorias militares pudesse ser considerada diversa aos objetivos nacionais 
permanentes, imputava uma pena extremamente alta (Audiências públicas na Assembleia 

Nacional Constituinte, 2009, p. 269). 
 

Esse enfrentamento levou o relator da subcomissão, Ricardo Fiúza, a afirmar que 

�qualquer pessoa de bom senso haverá de ficar contra a ideologia de segurança nacional, da 

forma como está posta�, uma vez que ela  

sem dúvida reflete um longo período de exceção, um longo período no regime autoritário 

e se assim não fosse não teria sentido estarmos aqui reunidos para fazer uma nova 

Constituição que traduzisse o sentimento da nação e da alma do povo brasileiro. [...] E 
esta questão básica de nação versus Estado é realmente o tema central de tudo isso. O 

Estado sempre nasceu após a nação. A nação cria o Estado. Como foi dito ontem no caso 

brasileiro é um pouco atípico. O Estado nasceu antes da nação, podemos dizer, com a 

vinda de toda a legislação portuguesa para o país colonizado (Audiências públicas na 

Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 269).  
 
A quinta audiência pública também foi bastante polêmica e manteve o entendimento 

de que as atribuições do CSN não deveriam ser herdadas pelo CDN. Essa audiência se iniciou 

com um protesto do constituinte Iram Saraiva, advogado, contra a falta de representatividade do 

CSN ao enviar o Coronel Mendes Ribeiro, então Chefe do Gabinete da SG/CSN, uma vez que, 

mesmo encarregado de falar sobre o papel desse Conselho, por questões hierárquicas não estaria 

autorizado a enfrentar toda a sorte de debate a que os membros da subcomissão demandassem. 

                                                
165 A referência diz respeito ao DL nº 898, de 29/9/1969, baixado pelo CSN durante o governo provisório da Junta 

Militar. 



 

 

100 

 

Essa discussão gerou uma ponderação da presidência da subcomissão, que admitiu ter se 

descuidado na formulação do convite ao CSN, uma vez que solicitara a presença de um ou mais 

representantes do CSN e não do Secretário-Geral do CSN, como deveria ter ocorrido. 

A fala do Coronel Mendes Ribeiro não se diferenciou daquela apresentada pelos 

representantes da ESG sobre a concretização dos �objetivos nacionais permanentes�, 

acrescentando que �a idéia de criar uma instituição nos moldes do CSN não era recente, pois já 

no Império, sentiu-se a necessidade de estatuir na Constituição um órgão para assessorar o 

imperador, nas ocasiões em que ele exercia o Poder Moderador ou em todos os negócios graves 

da administração pública�. Frisa-se que �naquela época, a legitimidade da participação de 

pessoas que não eram representantes oficiais de entidades em debates institucionais não era tão 

óbvia como hoje, antes pelo contrário. Aliás, tal mudança também foi uma das características da 

Constituinte de 1987-1988�. Nota-se que a SG/CSN exercia papel de destaque no governo que se 

findava. E a insatisfação das elites civis frente à ausência de representante militar da cúpula de 

poder da SG/CSN, evidencia o interesse dessas elites civis em conhecer a rotina organizacional 

daquela secretaria sobre as questões de segurança nacional; questões estas que se pretendia 

eliminar no novo regime166. 

A sétima audiência pública foi marcada pela resistência das elites militares à criação 

do Ministério da Defesa (MD). A Marinha tinha nítida posição contrária à criação do MD por 

entender que tal organização seria inócua ao aperfeiçoamento das Forças Armadas brasileiras 

para a guerra, bem como prejudicial aos esforços que vinham desenvolvendo para dotar o país de 

poder naval. Ademais, tal criação ensejaria 

o rebaixamento dos Comandos da Marinha, do Exército e da Força Aérea da posição de 

ministro para um escalão inferior, no qual veria reduzida a sua capacidade de influir em 

assuntos não especificamente militares. [...] Assim, nas épocas de crise, espera-se que os 

                                                
166 Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 265, 269 e 273.  
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comandantes das Forças Armadas exerçam os atributos típicos da condição de ministro, e 

não os essencialmente militares, participando da solução política da crise e evitando o 

recurso à força, ou pelo menos o restringindo ao indispensável. O acesso direto que os 

ministros militares têm ao presidente da República configura caminho de duas direções, 

em que se manifestam influências e lealdades recíprocas, extremamente úteis em épocas 

de crise. Reduzir os ministros à condição exclusiva de comandantes militares leva-los-á, 

provavelmente, a uma atitude de maior isolamento em relação ao presidente da República 

e às forças políticas em geral, favorecendo, eventualmente, a adoção por eles, em épocas 

de crise, de pontos de vista predominantemente militares, da lealdade exclusiva às 

próprias corporações em desfavor daquela ao presidente da República e ao poder político, 

de preferência pelas soluções de força (Audiências públicas na Assembleia Nacional 

Constituinte, 2009, p. 276-277). 
 

As elites militares tinham nítida noção da perda do espaço político com a criação do 

MD e que as lealdades e influências recíprocas, próprias da proximidade ao Chefe da Nação, 

poderiam deixar de existir; gerando a fragilidade da rede interorganizacional e a perda do 

controle de seus interesses junto ao poder central.  

Observa-se que o Contra-Almirante Tasso de Aquino, representante do Estado-Maior 

das Forças Armadas evidenciou a preocupação de, com a criação do MD, haver um 

distanciamento do Chefe da Nação e consequentemente, uma diminuição do nível de lealdade e 

confiança das elites militares por não mais disporem de um canal direto para expressar seus 

interesses no jogo político. O posicionamento da Marinha foi acompanhado pelo General-de-

Brigada Oswaldo Pereira Gomes, representante do Ministério do Exército e pelo Brigadeiro-do-

Ar José Elislande Bayer de Barros, representantes do Exército e da Aeronáutica
167. 

                                                
167 O tema referente à criação do Ministério da Defesa dominou os debates da sétima audiência pública por conta do 

interesse dos deputados José Genuíno (PT-SP), Iram Saraiva (PMDB-GO), Haroldo Lima (PC do B-BA) e José 

Tavares (PMDB-PR) em introduzir essa novidade na Constituição de 1988. Enquanto os parlamentares 
argumentavam que o MD asseguraria mais estabilidade às instituições, uma vez que seria conduzido por um civil, 

que tenderia a ser mais fiel ao poder constituído, as elites militares entendiam que a estabilidade das instituições 

independeria da criação do MD, e que essa criação acarretaria dois prejuízos à Nação: concentração de poder e 

centralização administrativa. O maior problema identificado pelo Alte Tasso de Aquino era a atribuição a um único 

homem � o ministro da Defesa, em sua opinião, um �superministro� � de autoridade sobre todo o poder militar, 
com a consequente diminuição da autoridade do comandante supremo das Forças Armadas, que é o Presidente da 

República. Por sua vez, o Brigadeiro Sidney Azambuja entendia que os parlamentares incorriam em erro ao verem o 
MD como solução para tudo, uma vez que �uma realidade institucional tipicamente brasileira, era a existência, há 40 

anos, do Estado-Maior das Forças Armadas e o seu papel integrador e coordenador das questões comuns a mais de 

uma força�. O debate travado entre as elites militares e os parlamentares evidenciou a luta daquelas elites em manter 

a influência política exercida pelos ministros militares sobre o presidente da República, a qual, segundo eles, ocorria 

mais em consequência do peso de cada força do que por motivos ideológicos. Nos debates, o Brigadeiro Azambuja 
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5.1.O nascimento do CDN de 1988: divergências e negociações políticas 

O CSN, por meio de sua SG, teria instalado no Congresso Nacional � como fizeram 

todos os ministérios � sua assessoria parlamentar com o objetivo de demonstrar aos 

Constituintes a necessidade de o novo texto constitucional manter um órgão de assessoramento 

direto ao Presidente da República nos mesmos padrões do CSN e com permanência em moldes 

estruturais semelhantes à SG/CSN. O Ministro-Chefe do Gabinete Militar, General-de-Divisão 

Rubem Bayma Denys, que acumulava a função de Secretário Geral do CSN, comemorou a 

proposta final da Constituinte, quanto à forma ideal do CDN
168. 

Numa das primeiras reuniões da subcomissão temática que tratou do assunto, o 

referido Ministro-Chefe se propôs a fazer uma palestra aos Constituintes, para expor as atividades 

e as atribuições do órgão. A intenção era a de promover algumas modificações que facilitassem o 

acesso às reuniões. Nota-se que não se tratou de audiência pública, posto que estas foram 

somente sete na Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e da sua Segurança. Àquela 

época, eram membros natos do CSN todos os Ministros de Estado e o Presidente da República, 

que o presidia e podia convocar as pessoas que julgasse necessárias.  

                                                                                                                                                        
preveniu também que �as Forças Armadas preferem a estabilidade da subordinação direta do presidente da 

República�. Título: EMFA veta pasta da Defesa. Fonte: Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, p. 5, 07/05/1987. 
Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/130550> Acesso: 23/10/2011. O mesmo representante da 
Aeronáutica informou à Subcomissão �que a criação do Ministério da Defesa em muitos países foi mais uma cópia 

da solução americana, que, na época, teve como razão básica bloquear a hipertrofia das Forças Singulares embaladas 

pelas vitórias na II Guerra Mundial e que por coincidência ou não, em termos operacionais, os EUA não ganharam 

uma guerra desde a criação do Departamento de Defesa, com o National Security Act de 26 de julho de 1947� 
(Audiências públicas na Assembleia Nacional Constituinte, 2009, p. 277). 
168 A estratégia da presença de integrantes da SG/CSN para acompanhar os debates da Constituinte era medida 
necessária. Era tão evidente que a SG/CSN atuava em nome do CSN e até mesmo em substituição a ele, que três 

anos antes da Constituinte já havia comentários na mídia no sentido de que, nas propostas que fossem apresentadas 

na Constituinte, o papel atribuído ao Conselho de Segurança Nacional, de fixar os objetivos nacionais � bem como 
o de sua Secretaria que, na verdade, operava em nome daquele � haveria de ser redefinido, confiando-se ao 
Congresso Nacional aquelas atribuições, como fórum representativo da vontade nacional. Certa das críticas que 

enfrentaria, a SG/CSN manteve-se presente, de forma articulada, por meio das assessorias parlamentares. Título: 

Desafios para a constituinte. Fonte: Correio Braziliense, Brasília, nº 8164, p. 4, 08/08/1985. Disponível 

em:<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/109354> Acesso: 23/10/2011. Entrevista com assessor parlamentar do 
Exército em 16/11/2011. 
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Os debates da Constituinte evidenciaram o aspecto fragmentado do Estado, uma vez 

que as elites organizacionais militares buscavam se manter estruturadas para a condução de 

assuntos de seus interesses em contraposição às elites civis que pretendiam edificar suas próprias 

pretensões na nova ordem política; daí a preocupação do então Secretário-Geral do CSN em 

negociar, na Constituinte, um espaço político para condução de assuntos de relevante interesse à 

Nação. 

O CDN, que substituiria o CSN, no assessoramento ao Presidente, teria ainda mais 

uma função: a defesa do Estado democrático, o que não estava especificado nas atribuições do 

extinto CSN. Mas, algumas das suas atuais atribuições - como a declaração de guerra e de paz - 

seriam transferidas para o futuro Conselho da República, também aprovado pelo plenário da 

Constituinte. Outra diferença do CDN, em relação ao CSN, é a abertura do colegiado à 

participação de membros do Legislativo. Com a nova Carta, os Presidentes da Câmara e do 

Senado seriam membros do Conselho de Defesa Nacional169.  

5.2.A extinção do CSN e o fim de um império organizacional 

A criação do CDN despertou resistências do PC do B e do PT, mas foi aprovada por 

284 - votos a favor, 46 contra e quatro abstenções. Nos bastidores do governo, esse colegiado foi 

aprovado depois de intensas negociações entre parlamentares do �Centrão�
170 e oficiais do 

                                                
169 �Para os membros do Conselho, um grande número de participantes dificultaria as reuniões - muitos podem ter 
impedimentos - e, em outros casos, suas presenças poderiam não acrescentar muito ao debate em questão. Um 

membro do CSN, por exemplo, questionou que sentido teria o Ministro da Cultura participar de um debate sobre os 
garimpos�. Título: Presidencialistas repudiam a duplicidade de Conselhos. Fonte: O Globo, Rio de Janeiro, p. 5, 
06/04/1988. Disponível em:<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/108731>. Acesso: 22/10/2011. 
170 O grupo majoritário na Constituinte era o Centro Democrático, também conhecido como �Centrão�, formado por 

uma parcela dos parlamentares do PMDB, pelo PFL, PDS e PTB, além de outros partidos menores. O �Centrão�, 

apoiado pelo Executivo e representantes das tendências mais conservadoras da sociedade, conseguiu influir 

decisivamente na regulamentação dos trabalhos da Constituinte e no resultado de votações importantes, como a 

duração do mandato de Sarney (estendido para cinco anos), a questão da reforma agrária e o papel das Forças 
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CSN171. Entretanto, o que era visível das negociações sugeria que, com a substituição do CSN 

pelo CDN, se estaria �acabando com o militarismo no país�, segundo o discurso da tribuna 

realizado pelo deputado Haroldo Lima (PC do B-BA). O resultado das negociações, porém, 

mostrava �consagração da militarização do Estado�, de acordo com o deputado José Genoíno 

(PT-SP)172. A maioria do plenário, porém, acompanhou os argumentos do deputado Adolpho de 

Oliveira (PL-RJ), Ricardo Fiúza (PFL-PE) e do relator Bernardo Cabral (PMDB), que 

consideraram preconceituosas as afirmações de Lima e Genoíno, uma vez que �o conceito de 

segurança nacional, desvirtuado no tempo do arbítrio�, não existia na Carta que estava sendo 

votada. E o contraponto crucial de diferenciação entre os dois Conselhos, segundo Fiúza era que 

o CDN era apenas um órgão de assessoria do Presidente da República em assuntos relativos à 

soberania nacional e à defesa do Estado democrático, enquanto que o CSN era o mais alto órgão 

de assessoria do presidente. A partir do novo texto constitucional, essa atribuição passou a ser do 

Conselho da República, segundo o relator Bernardo Cabral173. 

                                                                                                                                                        
Armadas. Fonte: Brasil Escola. Disponível em: <http://www.brasilescola.com/historiab/constituicao-de-1988.htm>. 
Acesso: 11/11/2011. 
171 Título: Conselho da ditadura é mantido - Segurança vira defesa mas quem decide é militar. Fonte: Jornal do 
Brasil, Rio de Janeiro, p. 8, 10/04/1988. Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/187035>. Acesso: 
23/10/2011. 
172 O Deputado José Genuíno (PT-SP) apresentou proposta de extinção do CSN, da criação do serviço militar 

voluntário e da destinação das Forças Armadas �à função exclusiva de defesa externa, proibido o seu envolvimento, 
como instituição, em atividades políticas ou ditas de segurança interna�, como reação ao regime anterior. Título: 

Genuíno quer limitar ação dos militares. Fonte: Correio Braziliense, Brasília, nº 8749, p. 2, 25/03/1987. Disponível 

em:<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/115447> Acesso: 22/10/2011.  
173 De fato, o texto da Constituição de 1988 expressou a votação da maioria política vencedora, ou seja, registrou o 

Conselho da República como o órgão superior de consulta do Presidente da República (art. 89), enquanto que o 
CDN!seria um órgão de consulta do Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a 

defesa do Estado democrático. Diante dessas configurações dos colegiados, aprovou-se, na Constituinte, a criação do 

Conselho da República e do CDN para assessorar o presidente da República. Com a decisão, o CSN, que durante os 

últimos 20 anos concentrou extraordinária soma de poderes e deliberou sobre os mais diferentes aspectos da vida do 

país, fora extinto. Título: Constituinte extingue Conselho de Segurança Nacional. Fonte: Jornal do Brasil, Rio de 
Janeiro, p. 3, 05/04/1988. Disponível em: http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/107911> Acesso em: 22/10/2011. 
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A maioria da esquerda apoiou a criação do CDN e registrou sua posição por meio da 

fala do deputado Roberto Freire, líder do PCB, segundo o qual o CDN seria muito distinto do 

CSN174. 

O debate na votação do art. 91 da Constituição de 1988, que criou o CDN na estrutura 

do Executivo federal, mostrou ruptura entre o CSN e o CDN, e um nascedouro politicamente 

fraco do CDN de 1988. Paralelamente, a estratégia política das elites militares em dar 

permanência ao CDN acabou sendo um ponto de inflexão na medida em que a queda do CSN 

passou a exigir a emergência de um CDN com padrões de comportamento diferenciado daquele 

aplicado por outro colegiado no regime anterior e em desvantagem política frente  ao Conselho 

da República
175. 

Nesse período de transição, a faixa de fronteira começou a deixar de ser entendida 

como área �indispensável� à segurança nacional passando a área de �fundamental� à defesa do 

território nacional. Essa mudança, introduzida pelas elites civis na Constituinte, durante o debate 

sobre a redação do atual §2º, do art. 20, da Constituição de 1988, foi decisiva para indicar que a 

faixa de fronteira não era mais apenas uma área de segurança nacional, como historicamente 

vinha sendo concebida. 

                                                
174 Mesmo diante das explicações do Presidente Sarney de que estaria antecipando algumas medidas de adequação da 

estrutura administrativa do Executivo à nova Carta. Título: Planalto diz que só antecipará a Carta. Fonte: Correio 
Braziliense, Brasília, nº 9298, p. 3, 01/10/1988. Disponível em: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/118822>.Acesso: 23/10/2011. Dois dias antes da promulgação da nova 

Carta e diante das denúncias de tentativas para fazer permanecer o regime anterior, como a criação pelo Presidente 

da República e do então Secretário-Geral do CSN de uma secretaria com as atribuições do CDN, o presidente da 

Constituinte, Ulysses Guimarães, em abertura do 12º Congresso Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil, em 
Porto Alegre, pediu aos advogados que fossem �os guardiões da nova Constituição�. Título: Ulisses pede ajuda a 
advogados. Fonte: Correio Braziliense, Brasília, nº 9300, p. 3, 03/10/1988. Disponível: 

<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/119815> Acesso: 23/10/2011. 
175 O CDN nasceu sendo considerado um órgão de consulta do Presidente da República nos assuntos relacionados 
com a soberania nacional e a defesa do Estado democrático enquanto que o órgão superior de consulta é o Conselho 

da República (arts. 91 e 90, da Constituição de 1988, respectivamente). 
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5.3.A proximidade do SNI ao CSN 

Perto da entrada em vigor do novo texto constitucional, que ensejaria a renovação de 

práticas organizacionais frente à nova ordem política, o Ministro de Estado Chefe do Serviço 

Nacional de Informações (SNI) Ivan de Souza Mendes fez publicar a Exposição de Motivos 

(EM) nº 2, por meio do qual aquela organização, que havia dado o apoio de inteligência ao CSN 

assume o compromisso público de revogar todos os decretos referentes ao SNI, particularmente 

os decretos reservados, com vistas a simplificar os trabalhos e assegurar maior transparência às 

atividades de informação
176.  

Por meio de um novo regulamento, o SNI prometia se atualizar e ter condições mais 

adequadas para assessorar o Presidente da República na condução dos destinos do país. Essa 

declaração foi publicada, juntamente com o novo regulamento, em DOU, no dia 29 de setembro 

de 1988, e já considerava, em seu texto, a SADEN, criada naquela mesma data. Isso indicava a 

proximidade entre as elites militares do CSN e o SNI177, já que não era de conhecimento público 

a mudança organizacional pretendida pelo SNI e tampouco a notícia de criação da SADEN nos 

moldes apresentados às vésperas na nova Constituição. O novo texto regulamentar incluía, dentre 

as finalidades do SNI, a difusão para as autoridades governamentais e particularmente à SADEN, 

                                                
176 A EM nº 2, de 29 de setembro de 1988, foi publicada no DOU, Seção 1, de 30/09/1988, p. 18.986, data do 

regulamento do SNI (Decreto nº 96.876, de 29 de setembro de 1988, publicado no DOU, Seção 1, de 30/09/1988). 

Essa vinculação é evidenciada, mais tarde, na criação da ABIN e sua incorporação nas estruturas organizacionais do 
GSI/PR. Em 6 de outubro de 1988, é aprovado o Parecer nº SR-71, do Consultor Geral da República Saulo Ramos 

que responde consulta formulada pelo Ministro Chefe do SNI versando sobre a interpretação e aplicação das regras 

da nova Constituição no que se refere ao instituto do habeas-data e a outros temas correlatos. Esse parecer foi 
publicado no DOU, Seção 1, de 1988, p. 19805-19812, e defende, especialmente, que a publicidade dos atos estatais 
�não constitui valor jurídico absoluto, pois situações excepcionais existem, que justificam o sigilo da Administração 

ou do Estado�. Esse assunto ainda é objeto de polêmica nos dias atuais. Na discussão no Congresso Nacional sobre a 

nova lei do sigilo, o ex-Presidente e Senador Fernando Collor (PTB-AL) chegou a dizer que �se o Senado aprovar o 
texto da Câmara com prazo máximo de 50 anos para acesso restrito a papéis, o �Brasil será o primeiro país a abrir 

todas as suas informações��. Segundo ele, é preciso garantir �salvaguardas� sobre a integridade territorial do país, 

acesso à tecnologia sensível e a questões de segurança nacional. Título: Ao defender sigilo, Collor diz que país 

precisa de salvaguardas. Data: 24/10/2011. Fonte: Folha.com Disponível em: 

<http://www1.folha.uol.com.br/poder/996012-ao-defender-sigilo-collor-diz-que-pais-precisa-de-salvaguardas.shtml> 
Acesso: 15/11/2011. 
177 A SG/CSN era a principal cliente do SNI. Entrevista com militar da reserva do GSI/PR em 16/11/2011. 



 

 

107 

 

dos conhecimentos referentes às suas respectivas áreas de atuação, o que também indicava a 

tendência à manutenção do padrão de comportamento desenvolvido pela extinta SG/CSN, que 

contava com o Chefe do SNI na composição do CSN. 

5.4.A repercussão para a faixa de fronteira na Constituinte 

Foram necessárias três votações na Comissão de Sistematização, na Assembleia 

Nacional Constituinte, para aprovar o texto que define a faixa de fronteira brasileira, cujo acordo 

somente foi alcançado antes da votação da quarta emenda. A emenda vitoriosa modificou o 

substitutivo do Relator Bernardo Cabral, cuja proposta estabelecia uma dimensão de 150 

quilômetros para a faixa de fronteira em toda a sua extensão, considerada �indispensável� à 

defesa das fronteiras.  

O texto aprovado por 71 (setenta e um) votos a favor e 9 (nove) contra, considerou, 

como área �fundamental� à defesa do território nacional, a faixa de �até� 150 quilômetros ao 

longo das fronteiras terrestres. Esta redação agradou a grande maioria parlamentar, ali presente, 

por possibilitar que lei complementar permitisse o estabelecimento de uma largura variável, de 

região para região nessa faixa, para fins de regulamentação do uso e da ocupação.  

Durante os debates, também foram rejeitadas tentativas de reduzir a faixa de fronteira 

para 50 e 66 quilômetros de largura, sob o argumento de que ela causaria embaraços à legalização 

fundiária e ao desenvolvimento da região. Com o apoio o líder do governo, Carlos Sant�Anna, as 

lideranças pactuaram em torno da Emenda nº 31.654, do Deputado Jovanni Masini (PMDB-

PR)178, que estabelecia a faixa de fronteira de até 150 quilômetros de largura como área 

fundamental para a defesa do território nacional, cuja ocupação e utilização seriam 

                                                
178 Título: Faixa de fronteira só é definida depois de três votações de emendas. Fonte: O Globo, Rio de Janeiro, p. 2, 
23/10/1987. Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/153374>. Acesso: 14/11/2011. 
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regulamentados em lei complementar179. A versão final do texto constitucional ocorreu por meio 

dos debates no Plenário da Constituinte, onde se substituiu a forma de regulamentação do 

dispositivo constitucional para lei ordinária, que exige apenas maioria simples de votos para ser 

aceita e promulgada no ordenamento jurídico brasileiro; à semelhança das Constituições 

anteriores (1946 e 1967/1969). 

Nos debates que antecederam a negociação ultimada na Comissão de Sistematização, 

não houve qualquer menção a conceitos da doutrina da ESG
180.  

Os principais fundamentos que levaram à permanência da faixa de fronteira na 

dimensão de até 150 quilômetros foram no sentido de que: (i) a alteração da definição 

historicamente consagrada, causaria embaraços não apenas à legalização fundiária, mas também 

ao desenvolvimento da região; (ii) o conceito de faixa de fronteira não poderia ser confundido 

com o conceito de segurança nacional; (iii) quanto mais extensa fosse a faixa de fronteira, mas 

assegurados estariam os interesses nacionais do ponto de vista econômico, considerando-se a 

importância de se atrelar o texto da definição constitucional da faixa de fronteira (art. 20, §2º) 

àquele que tratava da mineração em tal localidade (art. 176); (iv) a substituição da expressão 

�faixa indispensável� por �faixa considerada fundamental� à defesa seria de suma relevância à 

compreensão do alcance civil da delimitação jurídica, uma vez que considerar os 150 quilômetros 

�fundamentais� à defesa não significaria dizer que fossem �indispensáveis� à defesa, ou seja, 

                                                
179 O texto acordado pelas lideranças girou foi o apresentado pelo Deputado Jovanni Masini, com o seguinte teor: �a 

faixa interna de até cento e cinquenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras, designada como �faixa de 

fronteira�, é considerada fundamental para a defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão 

regulamentadas em lei complementar�. 
180 O anteprojeto de Afonso Arinos, apresentado ao então Presidente da República José Sarney, considerava 

indispensável à defesa das fronteiras, a faixa interna de cem quilômetros de largura, paralela à linha divisória 

terrestre do território nacional, entretanto, essa proposta também não prosperou. Fonte: DOU, Seção 1, Suplemento 

Especial ao nº 185, de 26 de setembro de 1986, p. 1. 
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toda essa dimensão poderia ser usada, se fosse necessária e fundamental, e poderia não ser usada, 

se não fosse nem necessária e nem fundamental à defesa do território nacional
181. 

A SG/CSN também detinha conhecimento sobre aquisições de terras por estrangeiro, 

na faixa de fronteira, em virtude de a lei geral de aquisição de terras por estrangeiro, datada de 

1971, remeter a esse departamento, a rotina de concessão de ato de assentimento prévio para 

transações imobiliárias
182. Assim, além das questões referentes à segurança nacional, as elites da 

SG/CSN também interferiram nos debates sobre o tratamento do capital estrangeiro na 

Constituinte. Essa interferência organizacional foi sentida quando oficiais militares da SG/CSN 

negociaram com o �Centrão�, a Liderança do PMDB e a Frente Parlamentar Nacionalista a 

proposta de texto constitucional sobre o controle de capital estrangeiro em empresa brasileira de 

capital nacional. Segundo reportagem da época, �o capital estrangeiro, mesmo minoritário numa 

empresa nacional, poderia assumir o controle da empresa mediante contratos de transferência ou 

venda de tecnologia�. Essa era a preocupação principal das elites militares da SG/CSN na arena 

política
183. 

                                                
181 As discussões do novo texto constitucional na Assembleia Nacional Constituinte tiveram início nas 24 (vinte e 

quatro) subcomissões temáticas, agrupadas em 8 (oito) Comissões Temáticas. Após aprovado na Subcomissão, o 

texto seguiu para a Comissão Respectiva, onde foram elaborados os capítulos por temas. Os três anteprojetos de cada 

subcomissão foram reunidos em um anteprojeto único e, em seguida, transformado em um anteprojeto de Comissão. 

A relação das Comissões Temáticas e das respectivas subcomissões pode ser consultada no link: 

<http://www2.camara.gov.br/internet/constituicao20anos/o-processo-constituinte/lista-de-comissoes-e-subcomissoes  
>. Fonte: Centro de Documentação e Informação da Câmara dos Deputados, em 30/03/2010. Título da pesquisa: 

histórico do art. 20, §2º, da Constituição de 1988. As negociações em torno da dimensão da faixa de fronteira podem 

ser encontradas no Diário da Assembleia Nacional Constituinte (Suplemento �C�), p. 680-685. 
182 Segundo o art. 7º, da Lei nº 5.709, de 1971, �a aquisição de imóvel situado em área considerada indispensável à 

segurança nacional por pessoa estrangeira, física ou jurídica, depende do assentimento prévio da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional�. 
183 Título: Conselho de Segurança influi na negociação. Fonte: Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, p. 2, 26/04/1988. 
Disponível em:< http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/107667> Acesso: 15/11/2011. A lei geral de aquisição de 

imóveis rurais por estrangeiro, datada de 7 de outubro de 1971 (Lei nº 5.709) remetia ao CSN as compras de imóveis 

rurais envolvendo estrangeiros, mas a legislação do CSN não previa expressamente essa atribuição; situação que foi 

adequada com a edição da Lei nº 6.634, de 1979. A preocupação esboçada, na época, por integrantes da SG/CSN, no 

texto que mais tarde veio se tornar o art. 171, da Constituição de 1988, vinha da experiência histórica adquirida com 

as rotinas de atos de assentimento prévio sobre pedidos de aquisição de imóveis rurais por estrangeiros na faixa de 

fronteira. O art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 5.709, de 1971, entende como empresa estrangeira, para fins de 
controle fundiário, a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou 
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Como medida de defesa do interesse da União, na esfera administrativa, a Lei nº 

6.634, de 1979, foi declarada como recepcionada pela Constituição de 1988 por meio de parecer 

normativo vinculante expedido pela Advocacia-Geral da União (AGU), em 2004, após 

provocação do GSI/PR, no exercício da atividade de assentimento prévio do CDN
184. 

5.5. O Legislativo e os ideais da nova Constituição: pressão externa 

A análise do poder das elites no Executivo federal, segundo a dimensão política da 

perspectiva organizacional mostra uma parte, e não a totalidade, do fenômeno da fragmentação 

do Estado quanto à abordagem da faixa de fronteira. 

A tendência do predomínio de interesses marcadamente militares na faixa de fronteira 

sofreu uma interferência após a promulgação da Constituição de 1988, pois ela teria provocado, 

em linhas gerais, a mudança do paradigma militar para o civil em matéria de segurança do Estado 

e da sociedade. No entanto, a mobilização das elites civis que possibilitou a ruptura entre o CSN 

                                                                                                                                                        
jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no Exterior. O artigo de lei e o artigo 

constitucional referidos tinham plena vigência no ordenamento jurídico pós-88 até que, com o advento da EC nº 6, de 
1995, o art. 171 foi revogado e dois anos depois, foi editado o Parecer GQ 181, da AGU (publicado no DOU de 22 
de janeiro de 1999, p.7-10) que declarou inconstitucional o parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 5.709. Nova 
reviravolta sobre esse assunto ocorreu em 2008, quando a AGU reviu seu posicionamento (Parecer nº LA 01, de 19 
de agosto de 2010, publicado no DOU nº 161, de 23/08/2010, p. 1-10) e declarou plena a vigência desse texto da lei 
geral de aquisição de terras, depois que o Conselho Nacional de Justiça assim o fez para vincular os Tabeliães e 

Registrados ao fiel cumprimento dessa lei. Fonte: Pedido de Providências � Corregedoria nº 0002981-
80.2010.2.00.0000. Requerente: Ministério Público Federal - 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. Disponível 

em:<http://www.prr4.mpf.gov.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=172:a-pedido-do-mpf-cnj-
determina-que-cartorios-controlem-compra-de-terras-por-empresas-controladas-por-
estrangeiros&catid=10:noticias&Itemid=58 >Acesso: 01/12/2011. 
184 Processo nº 00186.000106/2004-14. Origem: Presidência da República. Assunto: Mineração na Faixa de 
Fronteira. Aplicabilidade do art. 3º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. Extensão da exigência do inciso I do 
mesmo artigo. Conselho de Defesa Nacional. Competência para opinar sobre o efetivo uso da Faixa de Fronteira. (*) 
Parecer no AC - 14. �Adoto nos termos do Despacho do Consultor-Geral da União, para os fins do art. 41 da Lei 

Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, o anexo Parecer nº AGU/JD - 01/04, de 12 de maio de 2004, da 
lavra do Consultor da União, Dr. João Francisco Aguiar Drumond, e submeto-o ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os efeitos do art. 40, § 1º da referida Lei Complementar�. �(*) A respeito deste Parecer o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarou o seguinte despacho: �Aprovo. Em, 1º de junho de 2004. � 
(DOU, Seção 1, de 4 de junho de 2004, p. 6). 
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e o CDN não se manteve de forma a ditar as bases à construção do CDN nos moldes idealizados 

na Constituinte.  

5.6.As bases do CDN: valores em ebulição 

O processo constituinte brasileiro contou com a participação de diversos atores 

políticos que, ao contribuírem na construção da nova ordem constitucional, acabaram por 

influenciar, por via reflexa, uma alteração na abordagem até então predominantemente militar 

para a faixa de fronteira. 

Vários representantes do constitucionalismo português e espanhol contemporâneo, 

influenciados pelo constitucionalismo alemão, participaram de forma ativa do processo 

constituinte brasileiro com o objetivo de contribuir com a elaboração de uma Constituição que 

fosse adequada à conformação de uma sociedade justa no país. Esses colaboradores �buscaram 

dar um fundamento ético à nova ordem constitucional brasileira, tomando-a como uma estrutura 

normativa que incorpora os valores de uma comunidade histórica concreta� (CITTADINO, 2000. 

p. 3)185. 

O discurso no sentido de como seria possível conformar uma sociedade justa e uma 

estrutura normativa a ela adequada tomou conta do debate conduzido pelos �constitucionalistas 

comunitários�. Somava-se a isso a proposta desses constitucionalistas no sentido da inclusão do 

ideário comunitário, que remetia à democracia participativa, no ordenamento constitucional do 

país.  

                                                
185O constitucionalismo �comunitário� brasileiro �é, primordialmente, influenciado pelo pensamento constitucional 

português e espanhol, especialmente pelas discussões travadas por ocasião dos processos constituintes dos quais 

resultaram a Constituição Portuguesa de 1976 e a Constituição Espanhola de 1978.[...] Os trabalhos de José Joaquim 

Gomes Canotilho, Jorge Miranda e José Carlos Vieira de Andrade, em Portugal, e Pablo Lucas Verdu e Antonio 

Enrique Pérez Luño, na Espanha, influenciaram decisivamente o pensamento constitucional brasileiro 

contemporâneo� (CITTADINO, 2000, p. 22). 
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Esta discussão �tem seu início no âmbito da filosofia política contemporânea e 

organiza-se em torno dos debates acerca das relações entre ética, direito e política� 

(CITTADINO, 2000, p. 4). A constituição para os �comunitários� é a força normativa da vontade 

política de uma comunidade histórica e, por conseqüência, a fonte real de validade de todo o 

sistema normativo. Em outras palavras, a constituição seria um conjunto dos valores de uma 

comunidade histórica, e, neste sentido, o compromisso com a concepção material da constituição 

(CITTADINO, 2000, p. 31). 

Então, durante o processo constituinte brasileiro, havia dois grupos ideológicos 

diferentes, um conduzido pelos liberais e outro pelos comunitários
186. O primeiro era 

caracterizado pelo pensamento liberal, positivista e privatista, que predominava até então na 

cultura jurídica brasileira, e onde se defendia a concepção de constituição-quadro, enquanto 

marco que preserva a esfera da ação individual e prioriza a dimensão formal do ordenamento 

constitucional. O segundo seria o grupo dos comunitários, orientado pelo pluralismo e pelo 

relativismo de valores, cuja concepção predominante era a de que a constituição não se prestaria 

a fixar, teleologicamente, conteúdos substantivos ou objetivos a seguir. Ao contrário, seria 

limitada a um instrumento de governo, com a exclusiva função de estabelecer procedimentos e 

determinar as competências dos órgãos politicamente responsáveis pela concretização das 

demandas de indivíduos e grupos (CITTADINO, 2000, p. 33).   

                                                
186
�Os representantes deste constitucionalismo �comunitário� integraram a Comissão de Estudos Constitucionais, a 

quem coube elaborar estudos e anteprojeto de Constituição, a título de colaboração, enviado à Assembléia 

Constituinte, em 1987. Foi de Tancredo Neves a idéia de organizar a Comissão Provisória de Estudos 

Constitucionais, composta por representantes de diferentes setores econômicos e com distintos compromissos 

político-ideológicos. O Presidente José Sarney tornou efetiva esta idéia através do Decreto nº 91.450, de 18 de julho 
de 1985. A Comissão de Estudos Constitucionais, presidida por Afonso Arinos, era composta por quarenta e nove 

membros, assim distribuídos: trinta advogados, cinco empresários, quatro sociólogos, três jornalistas, três 

economistas, dois religiosos, um escritor e um médico. Jornalistas da Folha de S. Paulo estabeleceram, a partir da 
análise de suas biografias, a seguinte caracterização político-ideológica: cinco de direita, seis de centro-direita, 
dezesseis de centro, quinze de centro-esquerda e sete de esquerda� (CITTADINO, 2000, p. 33). 
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Dessa forma, diferentemente das constituições anteriores, onde havia um predomínio 

do entendimento formalista do texto da norma, a Constituição de 1988 nasce envolvida em um 

sistema de valores que transcende o texto normativo, o qual passa a ser reconhecido para a 

concretização do direito por meio de atores políticos
187.  

É nesse contexto de novos valores em ebulição que, o CDN é criado na Constituição 

de 1988, como órgão de consulta do Presidente da República nos assuntos relacionados com a 

soberania nacional e a defesa do Estado democrático, e não apenas segurança nacional, como o 

colegiado anterior. Deveria, assim, possuir a potencialidade suficiente para se tornar um órgão 

político concretizador de demandas individuais e coletivas na faixa de fronteira. 

A Constituição Cidadã de 1988 manteve, então, um colegiado composto por elites 

organizacionais, como órgão de assessoria direta do Presidente da República, e inovou ao dotá-lo 

de competência para estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas necessárias a 

garantir a independência nacional e a defesa do Estado democrático (art. 91, §1º). 

O CDN é composto, atualmente, pelo Vice-Presidente, Presidente do Senado Federal, 

Presidente da Câmara dos Deputados, Ministro da Justiça, Ministro da Defesa, Ministro do 

Planejamento, Orçamento e Gestão
188, Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica
189. Este Conselho passa a ser majoritariamente civil, inclui a representação do 

governo e da sociedade por meio de representantes do Legislativo e exclui de sua composição os 

                                                
187 Nesta época, a rotina do SG/CSN dava sinais que descompasso com aquela que a sociedade e o Estado 

desejavam. Os estudos elaborados pela SG/CSN eram criticados no sentido de não serem �atuais�. D. Luciano, 

presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) registrou em jornal que percebia nos estudos �a 

apresentação de um Estado marcado pelos famosos objetivos nacionais, pela doutrina da segurança nacional, que 
contrasta com a imagem de um Estado� que para aquela instituição deveria ser democrático. Título: D. Luciano diz 

que textos do CSN �não são atuais�. Fonte: Folha de São Paulo, São Paulo, p. 7, de 6/11/1987. Disponível em: 
<http://www2.senado.gov.br/bdsf/bitstream/id/132966/1/Nov_87%20-%200458.pdf > Acesso: 15/11/2011. 
188Nomenclatura dada pela Medida Provisória nº 1911-8, de 29 de julho de 1999. 
189Art. 91, da Constituição de 1988 e Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991. 
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órgãos de informação e inteligência
190. Nota-se que com a nova configuração, o CDN pode ser 

entendido como colegiado de Estado e não de governo, como era o CSN. 

5.7.Indícios do prestígio na estrutura do Executivo federal 

O CSSN, CSN e CDN (1988), e suas unidades burocráticas, realizaram uma série 

reuniões para a condução das questões afetas à defesa e à segurança nacional
191.  

O CSSN realizou 17 (dezessete) reuniões de dezembro de 1934 a dezembro de 1951, 

ou seja, em 17 anos, a média de reunião foi de uma ao ano. O CSN, por sua vez, realizou 56 

(cinqüenta e seis) reuniões, de março de 1955 até julho de 1988, significando mais de uma 

reunião nesse período de 33 (trinta e três anos) (média de 1,69 reuniões/ano). Paralelamente, a 

SG/CSN realizou 53 (cinquenta e três) consultas aos membros do CSN. Já o CDN, que se reuniu 

8 (oito) vezes no período de novembro de 1988 a outubro de 2002, alcançou a média de 1,75 

reuniões/ano em 14 (quatorze) anos
192. Nota-se que, em número de reuniões realizadas, por 

período, o CDN de 1988 foi mais intenso. Entretanto, o CSN manteve-se atuante na sua trajetória 

organizacional, por meio de permanentes reuniões e consultas temáticas realizadas pela SG/CSN 

durante décadas.
193 

                                                
190 A composição de órgãos de informação e inteligência é mantida dentro da estrutura do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, que exerce a função de SE/CDN, por meio das atividades da Agência 

Brasileira de Inteligência � ABIN, que é criada por meio da Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, ocasião em que 

é criado o Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), que integra as ações de planejamento e execução das 

atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer subsídios ao Presidente da República nos assuntos de 
interesse nacional. 
191 Não há dados disponíveis referentes às práticas organizacionais do CDN de 1927 e estudos da Comissão de 

Estudos da Defesa Nacional. 
192 Com a exceção da primeira ata de reunião do CDN, as demais reuniões trataram tão somente de compra de 
equipamentos para as forças armadas, as quais dependiam de prévia manifestação do colegiado para dispensa de 

licitação, conforme estabelece o Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997. 
193 Um dos episódios mais importantes da história brasileira foi objeto da 43º Reunião do CSN, realizada em 13 de 

dezembro de 1968, no Palácio das Laranjeiras, no Rio de Janeiro. Naquela ocasião, os membros do CSN, sob a 

presidência do então Presidente Arthur da Costa e Silva, aprovaram o Ato Institucional nº 5. Título: A reunião que 

radicalizou a ditadura. Disponível em: 

<http://www1.folha.uol.com.br/folha/treinamento/hotsites/ai5/index_ppal.html?var=site>. Acesso: 11/11/2011. O 
inteiro teor da Ata da 43ª reunião encontra-se no Anexo � E. Nota-se que não consta assinatura do Presidente da 
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O CSN contou, ainda, com os estudos da Comissão de Estudos de Segurança Nacional 

(CESN) sobre segurança nacional
194. Essa comissão contava com a participação de elites civis e 

militares do Executivo federal e reuniu-se 83 (oitenta e três) vezes, no período de dezembro de 

1936 a julho de 1952195. Os registros e a condução dos trabalhos foram exercidos 

predominantemente pela SG/CSN, uma vez que o CSN foi criado em 1937. Essa permanência 

burocrática nos estudos sobre temas de sua competência, fez com que a SG/CSN atingisse 

autonomia nos assuntos de interesse do CSN e controlasse as relações interorganizacionais em 

matéria de segurança nacional no âmbito do governo
196.  

O Gráfico 2 evidencia o padrão de comportamento do CSSN, CSN e CDN (1988) na 

condução dos assuntos de sua competência, e respectivas comissões de estudo.  

 

Gráfico 2: Comparação entre quantitativo de reuniões realizadas por colegiado (Período: 1936-2002) 
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República da época e que o Ministro do Interior não compareceu. Fonte: Arquivo Nacional. Documento 
disponibilizado por meio da Correspondência AN/COACE/COADI nº 3.141/2011 (CS), de 16/11/2011, em: 
<http://www.arquivonacional.gov.br> Serviços>Banco de Dados SIAN>Multinível-Fundos e 
coleções>Multinível>Conselho de Segurança Nacional> . Acesso: 16/11/2011. 
194 A primeira reunião da Comissão de Estudos de Segurança Nacional, criada pelo DL nº 23.873, de 1934, ratificado 
pelo Decreto nº 7, de 1934, e organizada pelo Decreto nº 991, de 27 de julho de 1936. Por isso que as reuniões se 

iniciaram em dezembro de 1936. Fonte: Arquivo Nacional (2011). Disponível em: 

<http://www.an.gov.br/sian/inicial.asp >. Acesso: 16/12/2011. 
195Fonte: Arquivo Nacional. Disponível em: 

<http://www.arquivonacional.gov.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?infoid=426&sid=40> Acesso: 11/11/2011. 
196 Essa Comissão de Estudos da Defesa Nacional foi criada por meio do DL nº 23.873, de 15 de fevereiro de 1934, 
ratificado pelo Decreto nº 7, de 8 de agosto de 1934 e organizada pelo Decreto nº 991, de 27 de julho de 1936, 
normas que fizeram os registros das discussões sobre as matérias submetidas ao CDN e, posteriormente ao CSSN e 

CSN, fossem antecipadamente estudadas por membros de alto escalão no governo e pudesse oferecer ao colegiado, 

propostas de solução quando as questões que dependessem de mais de um ministério.  
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Fonte: Elaboração própria 

Nota-se que as práticas burocráticas do CSN, somadas à permanência de estudos do 

CESN, sugerem que essas organizações conduziram os assuntos de segurança nacional com mais 

intensidade durante as suas trajetórias organizacionais que o CSSN e o CDN de 1988. Essa 

presença histórica influenciou, decisivamente, a faixa de fronteira como área de segurança 

nacional até 1988. 

 

 

O confronto entre as elites militares dominantes e as elites civis emergentes na 

Assembleia Nacional Constituinte, desvendou os padrões de comportamento do CSN e de seu 

suporte burocrático na condução da política de segurança nacional; e colocou em evidência a 

fragmentação do Estado no nível de análise das organizações burocráticas. Nota-se que a pressão 

exercida pelo Legislativo sobre o Executivo durante os debates na Constituinte expôs as 

divergências políticas sobre a condução da política nacional até então aplicada pelas elites 

militares, de forma isolada, e aquela desejada pelas elites civis. As negociações na arena política 

para a criação do CDN, na Constituinte, indicam a vinculação deste colegiado aos novos valores 

políticos do regime pós-1988, os quais são necessariamente diferentes daqueles que sustentaram 

o CSN. 

A permanência histórica do CSN na condução da política de segurança nacional e os 

recursos de poder utilizados pelas elites organizacionais no controle da faixa de fronteira (CDN 

de 1927, CSSN e CSN), foram fatores decisivos à abordagem da faixa de fronteira como área de 

segurança nacional. 
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Capítulo 6 - As elites organizacionais na faixa de fronteira após 1988 

Com a extinção do CSN em 1988 e a desmobilização da máquina burocrática herdada 

pela SADEN/SAE/Casa Militar, outras elites organizacionais começaram a entrar no jogo 

político visando assumir um maior protagonismo na faixa de fronteira, mantendo em evidência a 

divisão burocrática do Estado. A emergência dessas outras elites, no entanto, não foi imediata. E 

foi resultado: (i) da trajetória das organizações na faixa de fronteira; e (ii) da importância que a 

temática �fronteira e integração sul-americana� adquiriu após 1988
197. 

 

Uma rápida incursão histórica permite observar a trajetória das organizações que 

racionalizaram suas práticas na faixa de fronteira, evidenciando um caráter não monolítico do 

Estado no tratamento dessa região do país ao longo do tempo. 

 

Em 1736, D. João V criou juntamente com a Secretaria de Estado dos Negócios 

Interiores do Reino e a Secretaria de Estado da Marinha e Domínios Ultramarinos, a Secretaria de 

Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra. O Príncipe Regente D. João, em 1801, 

desmembrou-a em duas. Entretanto, seis meses depois, restabeleceu a situação anterior. O 

Príncipe Regente D. Pedro, em 1822, voltou a dividi-la em Secretaria de Estado dos Negócios do 

Reino e Estrangeiros e Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra. Em 1823, essa mesma 

secretaria, sob a nova denominação de Secretaria de Estado dos Negócios do Império e 

                                                
197 Os temas de fronteira passaram a entrar na agenda política do Brasil a partir da década de 80, quando 2 (dois) 

acordos internacionais entraram no ordenamento jurídico do país: o Tratado de Montevidéu e o Tratado de Assunção, 

promulgados pelos Decretos nºs 87.054, de 23 de março de 1982 e 350, de 21 de novembro de 1991, 

respectivamente. A partir da Constituição de 1988, esses instrumentos internacionais ganharam força com a diretriz 

política de integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina (parágrafo único, do art. 

4º).  
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Estrangeiros foi desmembrada e passou a se chamar simplesmente Secretaria de Estado dos 

Negócios Estrangeiros
198.  

A Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros era encarregada da política externa 

da diplomacia e das relações com os países limítrofes, principalmente no que se referia à 

delimitação e à demarcação do limite internacional. Já a Secretaria de Estado dos Negócios da 

Guerra, preocupava-se com a ocupação da fronteira, como instrumento de defesa do território. 

Esta Secretaria era encarregada em desenvolver a política de colonização das fronteiras na zona 

de dez léguas, área com tratamento especial no período imperial. 

A lei imperial que dispunha sobre as terras devolutas encarregou-se de mencionar, que 

uma zona de dez léguas nos limites com os países estrangeiros199 pertenciam ao Império e 

poderiam ser concedidas gratuitamente, ao invés de vendidas. O sentido da faixa de terras de dez 

léguas estava baseado em fatores de defesa da fronteira. Nota-se que o atributo militar da 

Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra refletiu na abordagem dada à região de fronteira na 

época do Império
200. 

Os empresários que pretendessem fazer povoar, à sua custa, a faixa de dez léguas 

limítrofe a países estrangeiros, deveriam dirigir suas propostas à Repartição � Geral de Terras 

Públicas (RGTP)
201. Uma das atividades-fim da RGTP era povoar essa zona de dez léguas por 

meio de colônias militares
202. 

                                                
198Histórico da Criação dos Ministérios e Órgãos da Presidência da República. Fonte: 
<http://www.planalto.gov.br/Infger_07/ministerios/Ministe.htm> Acesso: 17/12/2011. 
199A légua, que mede 6.000 metros lineares, corresponde a 6.600 metros. Deste modo, as mencionadas dez léguas 

correspondiam a 66.000 metros, equivalentes a 66 quilômetros. Fonte: NOTA AGU/SG-CS/nº 06/2005. Disponível 

em:< https://sistema.planalto.gov.br/asprevweb/exec/NotaTecnicaAGUfaixafronteira.pdf>. Acesso em: 12/01/2011.  
200Lei Imperial nº 601, de 18 de setembro de 1850. 
201Art. 85, do Decreto nº 1.318/1854. A lei imperial (art. 21) criou a Repartição Geral das Terras Públicas (RGTP), 

repartição especial, encarregada de dirigir a medição, divisão e descrição das terras devolutas, e sua conservação, 

além de fiscalizar a venda e a distribuição delas e de promover a colonização nacional e estrangeira. 
202Art. 82, do Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854. 
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A RGTP era subordinada ao Ministro e ao Secretário de Estado dos Negócios do 

Império, sendo composta pelo Diretor - Geral das Terras Públicas, Chefe da Repartição, e de um 

Fiscal. Com �status� de Secretaria, tal diretoria era ainda composta de um Oficial Maior, dois 

Oficiais, quatro Amanuenses203, um Porteiro e um Contínuo. Segundo o regulamento da lei 

imperial, um Oficial e um Amanuense deveriam ser hábeis em desenho topográfico, podendo ser 

tirados dentre os Oficiais do Corpo de Engenheiros ou do Estado-Maior de 1ª Classe
204. Nota-se 

que essa organização era composta por militares de carreira.  

A Guarda Nacional também foi uma organização atuante durante do governo imperial 

na promoção da defesa das fronteiras. Essa Guarda era composta por, no máximo, quatro mil 

homens e era incumbida, mediante ordem imperial, de fazer o serviço de Corpos destacados no 

auxílio do Exército de 1ª Linha, na defesa das Praças
205, Costas, e Fronteiras das Províncias, por 

um período de até oito meses. 

As rotinas adotadas pela RGTP e pela Guarda Nacional, subsidiária às atividades do 

Exército, eram resultantes do interesse do Império na vivificação das fronteiras, como forma de 

defesa desse espaço territorial, sendo direcionada para essa região, as práticas organizacionais de 

natureza militar206. 

Neste período, o regramento incidente sobre a faixa de terras que separava a Colônia 

Portuguesa da Espanhola buscava fomentar a fixação do homem ao território por meio de 

                                                
203A palavra amanuense provém do latim amanuensis, por sua vez derivado da expressão latina "ab manu" (à mão). 

Sinônimos: escrevente e copista. Fonte: Novo dicionário Aurélio, 1986, p. 98.  
204Art. 1º, do Decreto nº 1.318, de 30 de janeiro de 1854. 
205 Praças significam, na estrutura organizacional militar, de maneira geral, regiões ou delimitações territoriais. 

Podem ser classificadas, por exemplo, como praças de combate e praças de atuação militar. Entrevista com militares 

do GSI/PR em 17/12/2011. 
206 Em 1918, �já por efeito da Primeira Guerra Mundial, procedem-se novas e importantes modificações no 

mecanismo do Exército. Extingue-se a Guarda Nacional que, nos termos do Decreto nº 1.790, de 12 de janeiro desse 
ano, passa a constituir o Exército de 2ª Linha, e se desloca do âmbito do Ministério do Interior e Justiça, para o da 
Guerra. O Decreto nº 13.040, de 29 de maio de 1918, dá nova organização à Guarda Nacional, �sendo que seu papel 

e missão precípua era reforçar as guarnições de fortalezas e pontos fortificados; defender localidades e pontos 

estratégicos dos teatros de operações, dentre outras� (MAGALHÃES, 1998, p. 324-325). 
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concessão gratuita de terras da Coroa, como forma de defesa das fronteiras, aplicando-se o 

princípio do �uti possidetis�207. Por meio desse princípio, passou-se a entender que uma fronteira 

defendida é aquela onde há a presença do homem; daí a origem da expressão �vivificação das 

fronteiras�, muito utilizada na Política de Defesa Nacional (PDN) e Estratégica Nacional de 

Defesa (END) dos dias atuais208. 

                                                
207 O Tratado de Madri (1750) revogou expressamente o Tratado de Tordesilhas, em vigor desde 1494, �pela 

insuficiência e omissões do próprio Tratado� e fixou dois princípios de alta importância à compreensão da destinação 

de terras dada pela Coroa Portuguesa ao então Brasil Colônia: 1) política do bom vizinho (art. XXI), que enaltecia a 

paz e o fim de hostilidades entre os vassalos; e o instituto do �uti possidetis”  (art. III), originário da doutrina do 
Direito Romano, na órbita do Direito Público, que consagrava as terras ocupadas pela Coroa Portuguesa e Espanhola. 

Fonte: Texto integral do Tratado de Madri. Disponível em: <http://historiaaberta.com.sapo.pt/lib/doc016b.htm>. 

Acesso: 27/11/2011. Uma das principais consequências à compreensão da política expansionista portuguesa no 

processo colonial brasileiro �foi o estabelecimento do instituto do �uti possidetis�, como norma jurídica para a 

fixação de limites e negociação dos casos omissos� (REZENDE, 1980, p. 12). Foi pelo Tratado de Madri que se 
definiu, sem os conhecimentos geográficos essenciais, o Brasil de hoje, com algumas incorreções (FERREIRA, 

1966, p. 11). O Tratado de El Pardo (1761) representou o recuo das fronteiras dos domínios portugueses, ferindo o 
direito do �uti possidetis” , uma vez que não o reconhecia. Por não haver uma correspondência entre a situação de 

fato e jurídica na formação dos limites, voltaram os questionamentos entre Portugal e Espanha. Entretanto, �este 

tratado não teve grande repercussão nas fronteiras do Brasil, pois no ano seguinte, Portugal voltou à guerra contra 

Espanha� (REZENDE, 1980, p. 13). O Tratado de Santo Ildefonso, de 1777, �mantinha as idéias básicas do �uti 

possidetis� e do aproveitamento das linhas naturais do terreno constante no de Madri� (REZENDE, 1980, p. 15). A 
vigência do Tratado de 1777 não foi longa porque a �Revolução Francesa e a política expansionista de Napoleão 

acabaram por quebrar a paz entre Portugal e Espanha�. Em 1801, a Espanha, aliada à França, invadiu Portugal, 

durando a guerra apenas algumas semanas, em razão do Tratado de Paz de Badajoz (1801). O Tratado de 1801, que 
fora o último a ser celebrado entre a Espanha e Portugal, antes da Independência, deixara de mencionar, 

expressamente, qual o tratado anterior, referente à fronteira, que tinha validade. Essa omissão �deixou o problema no 

mais absoluto caos, pois que o Tratado de 1777, revogando o de 1750, foi apenas um tratado preliminar de fronteira, 
mas que não chegou a ser completado pelo definitivo�. Ademais, �os trabalhos de demarcação, por ele previstos, 

nunca chegaram a ser feitos� (REZENDE, 1980, p. 19). Restando indefinido o direito de demarcação de limite, sob o 

ponto de vista jurídico, adotou-se o princípio do �uti possidetis�, consagrado pelos Tratados de 1750 e 1777. Mesmo 
esse princípio básico �deu margem a dupla interpretação: ora foi entendido como a simples �posse mansa e pacífica, 

independente de qualquer título (�uti possidetis solis�), ora como o direito assegurado pela existência de um título 

definidor do direito anterior ou à revelia da posse efetiva (�uti possidetis juri� )� (REZENDE, 1980, p. 20). Diante 
dos litígios na demarcação dos limites, tornou-se necessário estabelecer um marco no tempo para o uso do �uti 

possidetis solis” . O marco temporal aceito foi o do ano de 1810, data em que se iniciou a independência dos Estados 

de origem espanhola. Surge, então, o �uti possidetis� de 1810, que se refere �a posse de fato, independente de 

qualquer título vigorante naquele ano com os vice-reinados, capitanias, intendências ou as presidências, de onde se 

originam os atuais Estados hispano-americanos� (REZENDE, 1980, p. 20). Nas zonas desabitadas, seria necessário 

recorrer-se a posse tradicional, consagrada pelos Tratados de 1777 ou de 1750. Embora celebrados para atenderem 
aos interesses estranhos às colônias, esses dois tratados foram os grandes marcos para a definição das fronteiras do 

Brasil. Os portugueses que definiram, ao longo da história, os limites de suas colônias, fixaram diretrizes para a 
posse de suas terras, entre elas, �o entendimento de que, embora os limites existissem, era necessário povoá-los, uma 
vez que uma fronteira existe quando alguém a ocupa e a defende� (PALERMO, 2001 apud BENTANCOR, 2009, p. 
19). A tradição do instituto do �uti possidetis� influenciou decisivamente, a lei imperial de 1850, a qual incorporou o 
princípio da ocupação das terras de fronteira no projeto expansionista vigorante até 1822. 
208 Decreto nº 5.484, de 30 de junho de 2005 e Decreto nº 6.703, de 18 de dezembro de 2008. 
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Em 1860, ainda durante o regime imperial, foi criada a Secretaria de Estado da 

Agricultura, Comércio e Obras Públicas, em decorrência do desmembramento dos serviços de 

correios, telégrafos, estradas e obras públicas
209.  

Após a proclamação da República, em 1889, foi reestruturada a administração do país. 

Uma grande reforma administrativa foi iniciada, no governo Deodoro da Fonseca, em 1891, 

ocasião em que foram reorganizados os serviços da Administração Federal, distribuindo-os por 

seis Ministérios, sendo eles: Ministério da Fazenda; Ministério da Justiça e Negócios Interiores; 

Ministério da Indústria, Viação e Obras Públicas; Ministério das Relações Exteriores; Ministério 

da Guerra; Ministério da Marinha
210. 

O Ministério da Guerra tinha como objetivo dar maior autonomia às Forças Armadas 

brasileiras em relação às de Portugal, centralizando todas as forças militares de terra sob um só 

poder. Essa reforma administrativa não alterou as competências dos Ministérios da Guerra e da 

Marinha211. Dentre as atuações do Ministério da Guerra, no final do governo Floriano Peixoto
212, 

destaca-se aquela advinda do recebimento de crédito extraordinário para realização de obras e 

aquisição de armamentos indispensáveis às fortificações, principalmente nas fronteiras do 

Amazonas e Mato Grosso213. 

Em 1891, no governo Deodoro da Fonseca, reservou-se ao domínio da União a porção 

do território que era indispensável para a defesa das fronteiras
214, restando transferidas aos 

                                                
209Por meio do Decreto nº 1.067, de 28/07/1860, foi criada a Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, 

Comércio e Obras Públicas, cujas atribuições passaram, depois, para o Ministério da Indústria, Viação e Obras 

Públicas, por força da Lei nº 23, de 30/10/1891. 
210Art. 1º, da Lei nº 23, de 30 de outubro de 1891. 
211Art. 8º, da Lei nº 23, de 1891. 
212O governo Floriano Peixoto durou de 23/11/1891 a 15/11/1894. 
213Decreto nº 1.696, de 20 de abril de 1894, que abre ao Ministério da Guerra um crédito extraordinário para custear 

despesas urgentes com os reparos e armamento das fortificações da República, principalmente do porto do Rio de 

Janeiro e das fronteiras do Amazonas e de Mato Grosso.  
214 Teria sido adotada, nesta época, a dimensão de dez léguas - consagradas como de domínio do Império - para fins 
de identificação da porção de terras destinada à mencionada defesa das fronteiras (art. 64, da Constituição de 1891). 
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Estados (antigas Províncias do Império), as terras devolutas que se encontravam nos respectivos 

territórios
215. 

Uma das atribuições privativas do Congresso Nacional, em 1891, era adotar regime 

conveniente à segurança das fronteiras
216, não havendo indicação na Carta Política, então vigente, 

qualquer organização com a atribuição de monitorar ou regrar o acesso às atividades na fronteira, 

o que acabou ocorrendo na Constituição seguinte
217.  

A partir de 1891, competia ao MRE o expediente e o despacho dos negócios e 

serviços incumbidos ao Ministério do Exterior, a colonização e o serviço dos núcleos coloniais
218. 

Pode-se citar a atuação desse Ministério na demarcação de limites internacionais; atributo que 

permanece até os dias atuais
219.  

O ato de criação do Ministério da Indústria, Viação e Obras Públicas, sucessor da 

Secretaria de Estado da Agricultura, Comércio e Obras Públicas, em 1891, não continha 

indicação expressa de atuação na área de fronteira
220, mas há registros de suas atribuições na 

                                                
215Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, promulgada a 24 de fevereiro de 1891. 
216Art. 34 da Constituição de 1891. 
217
�A Constituição de 1891 tinha o texto da Constituição norte-americana completado com algumas disposições das 

Constituições suíça e argentina; a Constituição de 1934 foi fortemente influenciada pela Constituição alemã de 

Weimar; e a Constituição de 1946 reutilizou os textos das Constituições de 1891 e 1934� (CITTADINO, 2000, p. 

22). 
218Art. 7º, da Lei nº 23, de 1891. 
219 O MRE atuava na delimitação de limites internacionais, como no caso da fronteira do Brasil com a Argentina, 
conforme se pode observar do Decreto nº 3.129, de 1898. 
220 De acordo com o art. 6º, da Lei nº 23, de 1891: �Compete ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas: a) 

os serviços que interessem á agricultura, ao commercio e a quaesquer outras industrias, bem como aos institutos ou 
associações que se destinarem á instrucção technica, desenvolvimento e aperfeiçoamento desses ramos de trabalho 

nacional; b) a administração da fabrica de ferro de S. João de Ipanema e de quaesquer outras industrias geridas por 
conta da União; c) a garantia de juros a emprezas de vias ferreas, engenhos centraes ou outras emprezas para fins 

economicos; d) a conservação das florestas e a execução das leis e regulamentos concernentes á pesca nos mares 
territoriaes; e) a navegação dos mares e rios no que for da competencia do Governo Federal; f) a administração e 

custeio das vias-ferreas pertencentes à União, bem como o serviço do pagamento de juros ou de subvenções a 

emprezas ou companhias particulares, e a fiscalização respectiva; g) as obras publicas em geral, inclusive a dos 

portos; h) a direcção da Repartição de Estatistica; i) o expediente e o despacho nos processos relativos a patentes de 

invenção e marcas de fabricas e de commercio; j) o que for attinente a caixas economicas, montes de soccorro, 
particulares, ás sociedades anonymas, bancos de credito real e quaesquer outras instituições de credito que tenham 

por fim favorecer a uma classe de productores ou a um ramo especial de industria; k) o serviço dos telegraphos e 

correios�. 
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fundação das colônias nas fronteiras, inclusive promovendo a construção de linhas telegráficas e 

estradas para facilitar as comunicações para as colônias militares
221. Em 1906, esse Ministério 

passou a denominar-se Ministério da Viação e Obras Públicas
222, e em 1967, essa denominação 

foi alterada para Ministério dos Transportes. 

A reforma administrativa que ocorreu durante o governo Costa e Silva223 ensejou 

profundas alterações na estrutura do Executivo federal, por meio do DL nº 200, de 1967, alterado 

em parte pelo DL nº 900, de 1969224.  Nessa ocasião, alterou-se a denominação do Ministério da 

Guerra para Ministério do Exército e criou-se o Ministério do Interior
225. Por sua vez, o 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores passou a denominar-se somente Ministério da 

Justiça
226. 

Em 1974, no início do governo Ernesto Geisel
227, houve novo ajuste da máquina 

administrativa, mas os ministérios com atribuições específicas na faixa de fronteira 

permaneceram inalterados: Ministério das Relações Exteriores, Ministério dos Transportes, 

Ministério do Interior, Ministério da Marinha, Ministério do Exército e Ministério da 

Aeronáutica, conforme DL nº 200, de 1967228. 

                                                
221Decreto nº 2.231, de 10 de fevereiro de 1896, que abre ao Ministério da Indústria, Viação e Obras Publicas um 

crédito especial �para favorecer a civilização dos silvícolas nos Estados do Pará e Amazonas e fundar colônias nas 
fronteiras; construir linhas telegráficas e estradas que facilitassem as comunicações para essas colônias�. As colônias 

militares surgem como órgão subsidiário da administração do Exército e com �a idéia de facilitar a colonização do 

interior e de guarnecer as longínquas fronteiras� (MAGALHÃES, 1998, p. 317). 
222Decreto nº 1.606, de 29 de dezembro de 1906. 
223O governo Costa e Silva durou de 15/03/1967 a 31/08/1969. 
224 O DL nº 900, de 29 de setembro de 1969, altera disposições do DL nº 200, de 1967. 
225Segundo o DL nº 200, 1967, eram competências do Ministério do Interior: I - Desenvolvimento regional; II - 
Radicação de populações, ocupação do território; Migrações internas; III - Territórios federais; IV - Saneamento 
básico; V - Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra secas e inundações. Irrigação. VI - Assistência às 

populações atingidas pelas calamidades públicas; VII - Assistência ao índio; VIII - Assistência aos Municípios; IX - 
Programa nacional de habitação. Este Ministério, além de exercer atividades de antigas Secretarias de Estado, 
absorveu os órgãos e as atribuições antes sob a responsabilidade do Ministro Extraordinário para Coordenação dos 

Organismos Regionais, cargo criado pela Lei nº 4.344, de 21.06.1964. 
226Art. 199, item II, e 200, do DL nº 200, de 1967. 
227 O governo Geisel durou de março de 15/03/1974 a 15/03/1979. 
228Somente em 1987, a Lei nº 7.596, de 10 de abril, alterou dispositivos do DL nº 200, de 1967, que por sua vez 
havia sido modificado pelo DL nº 900, de 1969, e pelo DL nº 2.299, de 21 de novembro de 1986. 
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Em abril de 1990, o governo Collor promoveu a fusão dos Ministérios dos 

Transportes, das Minas e Energia e das Comunicações, e criou o Ministério da Infraestrutura
229.  

Ainda em 1990, o Ministério do Interior é extinto, abrindo-se um período de 

descontinuidade organizacional na época
230.  

Em maio de 1992, foi extinto o Ministério da Infraestrutura e criado o Ministério de 

Minas e Energia, o Ministério dos Transportes e das Comunicações, além do Ministério da 

Previdência Social e do Ministério do Trabalho e da Administração
231. Em novembro do mesmo 

ano, o Ministério dos Transportes fica encarregado de conduzir a política nacional de transportes, 

sem ênfase de atuação na faixa de fronteira
232. Sob o governo Fernando Henrique233, o Ministério 

dos Transportes234 assume a política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário; 

à marinha mercante, aos portos e às vias navegáveis; e à participação na coordenação dos 

transportes aeroviários
235. Percebe-se que, após a reestruturação das atribuições desse Ministério, 

a política aplicada passa a atender a todas as regiões do país sem indicação de área prioritária.  

Em maio de 1998, durante o governo Fernando Henrique, competia ao Ministério do 

Exército: a) política militar terrestre; b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento 

das forças terrestres; c) estudos e pesquisas do interesse do Exército; d) planejamento estratégico 

                                                
229Segundo a Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios, esse Ministério da Infraestrutura tinha a competência também nas áreas de geologia, recursos minerais e 
energéticos, regime hidrológico e fontes de energia hidráulica, mineração e metalurgia, indústria do petróleo e de 

energia elétrica, inclusive nuclear, fiscalização com utilização de radiofreqüência e serviços postais, não havendo 

indicação especial de atuação na área de fronteira.  
230Lei nº 8.028, de 12.04.1990, art. 27, item V. 
231A Lei nº 8.422, de 13 de maio de 1992, dispõe sobre a organização dos Ministérios e dá outras providências. 
232A Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 

Ministérios e dá outras providências. 
233 O governo Fernando Henrique Cardoso durou de janeiro de 1995 a dezembro de 2002. 
234Conforme art. 13, inc. XX e art. 14, inc. XX, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; e MP nº 1799-3, de 18 de 
março de 1999. 
235 Por meio da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com a redação da Lei nº 11.518, de 5 de setembro de 2007, o 
governo Lula adequou a competência do Ministério dos Transportes para portos fluviais e lacustres, excetuados os 

outorgados às companhias docas; bem como autorizou a participação desse Ministério na coordenação dos serviços 

portuários. 
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e execução das ações relativas à defesa interna e externa do país; e) participação na defesa da 

fronteira marítima e na defesa aérea; f) participação no preparo e na execução da mobilização e 

desmobilização nacionais; g) fiscalização das atividades envolvendo armas, munições, explosivos 

e outros produtos de interesse militar; e h) produção de material bélico
236. Embora a Constituição 

de 1988 defina a faixa de fronteira como uma área fundamental para a defesa do território 

nacional, nota-se que não há previsão de atuação específica do Exército nesta região do país
237. 

Essa competência surge em 2004
238.  

Em 1999, durante o segundo mandato do então Presidente Fernando Henrique, 

reforçou-se a representatividade das organizações militares, no Executivo federal, por meio da 

criação do Ministério da Defesa
239. Essa criação ocorreu por meio da promulgação de emendas à 

Constituição de 1988, cujo especial reflexo foi a transformação, dos então Ministérios Militares, 

em Comandos da Marinha, Exército e Aeronáutica
240.  

Ainda em 1999, somente a partir da transferência das competências da Secretaria 

Especial de Políticas Regionais da Câmara de Políticas Regionais do Conselho de Governo, é 

criado, o Ministério da Integração Nacional
241. Na mesma oportunidade, é revogada a atribuição 

da SAE, prevista na Lei nº 6.634, de 1979 (art. 9º) de receber recursos orçamentários para 

concorrer com o custo, ou parte deste, para a construção de obras públicas em municípios total ou 

parcialmente abrangidos pela faixa de fronteira242. Esta competência passou a ser do Ministério 

da Integração Nacional (MIN), o que significava uma ruptura em relação ao modelo 

                                                
236Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998. 
237 Art. 20, §2º, da Constituição de 1988. 
238 A Lei Complementar (LC) nº 117, de 2 de setembro de 2004, alterou a LC nº 97, de 9 de junho de 1999, que trata 
das normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 
239LC nº 97, de 9 de junho de 1999 e Decreto nº 3.080, de 10 de junho de 1999, que aprova a estrutura regimental e o 

quadro demonstrativo dos cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. 
240EC nº 23, de 2 de setembro de 1999, que altera os arts. 12, 52, 84, 91, 102 e 105 da Constituição Federal. 
241MP nº 1911-8 de 29/07/1999. 
242Revogado o § 1º do art.9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, pela MP nº 1911-8, de 29/7/99. 
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organizacional anterior, que atrelava o repasse orçamentário à tal organização, sucessora da 

SG/CSN na aplicação da referida lei. Nota-se que esta transferência de recurso de poder 

orçamentário foi uma das consequências visíveis da extinção da SAE e da redução do rol de 

atribuições assumido pela Casa Militar, para a permanência das rotinas do CDN, a partir de 1999.  

Entretanto, a mudança do tratamento da faixa de fronteira não foi imediata. Somente 

em 2003 foi aprovada a estrutura regimental do MIN243; e apenas em 2007, surge a Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), a qual considera faixa de fronteira uma área de 

tratamento prioritário dessa política (art. 3º, §4º)244. 

O fato de as elites civis do Executivo federal retirarem a rubrica orçamentária até 

então vinculada à SAE, para colocá-la no MIN, foi uma decisão política chave ao direcionamento 

à faixa de fronteira de uma política diferente daquela conduzida, de forma isolada, pela SG/CSN 

e cujos modus operandi foram mantidos na configuração SADEN/SAE/Casa Militar. Nota-se que 

foi somente a partir da extinção da SAE e da criação dos Ministérios da Defesa e da Integração 

Nacional, em 1999, que a faixa de fronteira começou a ser tratada não apenas como área 

indispensável à segurança do território nacional. 

Vê-se que dentro da estrutura do Estado, apenas algumas organizações foram 

configuradas por suas elites para condução de assuntos relativos à faixa de fronteira até 1999. 

                                                
243 A Política Nacional de Desenvolvimento Regional�PNDR, criada pelo Decreto nº 4.649, de 27 de março de 2003, 

no início do governo Lula, tem como objetivo a redução das desigualdades de nível de vida entre as regiões 

brasileiras e a promoção da eqüidade no acesso a oportunidades de desenvolvimento, e deve orientar os programas e 

ações federais no Território Nacional. Disponível em: <htttp://www.mi.gov.br/desenvolvimentoregional/pndr/> . 

Acesso: 10/12/2011. 
244Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 2007. 
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6.1.A faixa de fronteira sob nova base política 

Em 2004, o Exército brasileiro passou a direcionar suas práticas à faixa de fronteira, 

principalmente em relação às ações preventivas e repressivas contra delitos transfronteiriços e 

ambientais. Essa atuação pode ocorrer de forma isolada ou em coordenação com outros órgãos do 

Executivo, principalmente em atividades de patrulhamento, revista de pessoas e de veículos 

terrestres, de embarcações e de aeronaves, e prisões em flagrante delito
245.  

Nota-se que, embora existente o manto político do CDN, as elites militares, desta feita 

com o apoio de representantes políticos do governo e da sociedade, acordaram em direcionar 

regras e rotinas militares para a faixa de fronteira, não apenas ao fundamento de defesa nacional, 

mas também de segurança pública. 

Em 2005, o MD passa a conduzir a Política de Defesa Nacional (PDN) voltada, 

preponderantemente, para ameaças externas, sendo um documento condicionante de mais alto 

nível do planejamento de defesa no país
246. Percebe-se da PND que é atribuição do MD controlar 

a rede interorganizacional em questões de defesa nacional. 

 

 

 

 

 

                                                
245 Essas atribuições do Exército foram incluídas na Lei nº 97, de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre as normas 

gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, por meio da Lei Complementar nº 117, de 2 
de setembro de 2004. 
246Essa política tem por finalidade estabelecer objetivos e diretrizes para o preparo e o emprego da capacitação 

nacional, com o envolvimento dos setores militar e civil, em todas as esferas do Poder Nacional (Decreto nº 5.484, 
de 2005). 
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A PDN considera que, com a ocupação dos últimos espaços terrestres, as fronteiras 

continuarão a ser motivo de litígios internacionais, sendo consideradas região de vulnerabilidade. 

Faz parte do rol de diretrizes da referida política: (i) o aprimoramento da vigilância, do controle e 

da defesa das fronteiras; (ii) a vivificação da faixa de fronteira amazônica; e (iii) a cooperação 

nas áreas de fronteira
247.  

Nota-se que a PDN atrela o conceito de defesa ao de integração e de desenvolvimento 

da região da faixa de fronteira, demonstrando uma perspectiva política diferente daquela que 

prevaleceu até período pré-Constituição de 1988, que era a de segurança nacional.
 248 

A mudança de paradigma para a faixa de fronteira torna-se mais evidente a partir da 

política introduzida pela Estratégia Nacional de Defesa (END)249. A END complementa a PDN e 

traça uma vinculação entre os conceitos �defesa� e �desenvolvimento�. Segundo essa política, a 

�estratégia nacional de defesa� seria inseparável da �estratégia nacional de desenvolvimento�. 

Esta motiva aquela. Aquela fornece escudo para esta. Cada uma reforça as razões da 

outra. Em ambas, se desperta para a nacionalidade e constrói-se a Nação. Defendido, o 

Brasil terá como dizer não, quando tiver que dizer não. Terá capacidade para construir seu 

próprio modelo de desenvolvimento (END, 2008).  
 

 

                                                
247 A PDN considera a faixa de fronteira da Amazônia como área de vulnerabilidade, razão pela qual direciona, boa 

parte de seu texto, à indicação de atuação do MD com vistas à mitigar possíveis ameaças. Destaca-se trecho do 
referido documento: �4.4 A Amazônia brasileira, com seu grande potencial de riquezas minerais e de biodiversidade, 

é foco da atenção internacional. A garantia da presença do Estado e a vivificação da faixa de fronteira são 

dificultadas pela baixa densidade demográfica e pelas longas distâncias, associadas à precariedade do sistema de 

transportes terrestre, o que condiciona o uso das hidrovias e do transporte aéreo como principais alternativas de 

acesso. Estas características facilitam a prática de ilícitos transnacionais e crimes conexos, além de possibilitar a 

presença de grupos com objetivos contrários aos interesses nacionais�. 
248 Embora tenha havido uma mudança de perspectiva para a faixa de fronteira, atrelando-se defesa e 
desenvolvimento, há proposta legislativa que questiona o tratamento dado a esta região do país, valendo-se do 
argumento de que esta região estaria sendo considerada, ainda, uma área de segurança nacional (PEC nº 49, de 2006 
e PL nº 6.856, de 2006). Fonte: Senado Federal e Câmara dos Deputados (2011). 
249As principais organizações dessa política são o Ministério da Defesa e o Estado-Maior de Defesa, a ser 
reestruturado como Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, os quais deverão ganhar dimensão maior e 

responsabilidades mais abrangentes. Essa estratégia política foi baixada, à época, pelo Presidente Lula, o Ministro da 

Defesa Nelson Jobim e o Ministro da Secretaria de Assuntos Estratégicos Mangabeira Unger (Decreto nº 6.703, de 
18 de dezembro de 2008).  
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Dentre as diretrizes da END, conduzida pelo MD, está a de adensar a presença de 

unidades do Exército, da Marinha e da Força Aérea nas fronteiras, ressaltando que essas unidades 

militares possuem, sobretudo, tarefas de vigilância. Nota-se que essa diretriz identifica o interesse 

da elite organizacional do MD em direcionar suas práticas, por meio dos respectivos comandos 

militares, para a região da fronteira. A estratégia da presença dos militares da carreira do Exército 

ocorrerá, segundo a END, por meio do funcionamento dos destacamentos avançados de 

vigilância e de dissuasão das unidades militares situadas nas fronteiras. 

Como medida de implementação, a END fixa o aumento da participação de 

organizações governamentais, militares e civis, no plano de vivificação e desenvolvimento da 

faixa de fronteira amazônica, empregando a estratégia da presença. Esta medida proporciona ao 

MD o exercício da articulação sobre questões que envolvem defesa e desenvolvimento no âmbito 

do governo. 

A END é um instrumento político que ressalta a necessidade de se compatibilizar os 

esforços governamentais de aceleração do crescimento com as necessidades da defesa nacional e 

delega ao MD uma série de prerrogativas ao exercício dessa articulação organizacional. 

Especificamente em relação à presença na região de fronteira, a END prevê que: (i) o 

MD e o MIN desenvolvam estudos conjuntos com vistas a compatibilização dos Programas Calha 

Norte (PCN) e de Promoção do Desenvolvimento da Faixa de Fronteira (PDFF)
250 para 

atendimento a necessidades de vivificação e desenvolvimento da fronteira, identificadas nos 

planejamentos estratégicos decorrentes das Hipóteses de Emprego; (ii) o Ministério das 

Comunicações (MC), no contexto do Programa Governo Eletrônico Serviço de Atendimento ao 

Cidadão (GESAC), deverá prever a instalação de telecentros comunitários com conexão em 

                                                
250O PDFF encontra-se inserido na PNDR, instituída por meio do Decreto nº 6.047, de 22 de fevereiro de 2007. Essa 
política considera a faixa de fronteira uma área de tratamento prioritário, assim como o semi-árido e as Regiões 

Integradas de Desenvolvimento - RIDE definidas em anexo ao referido decreto. 
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banda larga nas sedes das instalações militares de fronteira existentes; (iii) o MD, com o apoio 

das Forças Armadas no que for julgado pertinente, e o MC promoverão estudos com vistas à 

coordenação de ações de incentivo à habilitação de rádios comunitárias nos municípios das áreas 

de fronteira, de forma a atenuar, com isto, os efeitos de emissões indesejáveis; e (iv) o MD e o 

MRE promoverão o incremento das atividades destinadas à manutenção da estabilidade regional e 

à cooperação nas áreas de fronteira do país. 

Nota-se que a END direciona o MD à atuação coordenada com outras organizações do 

Executivo federal para implementar os interesses das organizações militares. Ademais, essa 

política capacita o MD ao controle da rede interorganizacional na região da faixa de fronteira na 

medida em que vincula a atuação de algumas organizações (MIN, MC e MRE) ao conceito 

advindo do binômio �defesa x desenvolvimento�. As elites organizacionais do MD configuraram 

a PDN e a END de forma a possibilitar a condução isolada dessas políticas dentro do Executivo 

federal.  

Quase que paralelamente, em 2007, o GSI/PR, que exerce as atividades permanentes 

de SE/CDN, concluiu uma série de estudos realizados por meio de Comissões Especiais, com 

vistas à promoção do desenvolvimento na faixa de fronteira
251. Esses estudos e as propostas deles 

resultantes visaram atender a uma demanda social, em especial aquela formalizada por 

municípios localizados na faixa de fronteira252. 

 

 

                                                
251 Portarias nº 19, de 09 de novembro de 2007 (DOU nº 217, de 12 de novembro de 2007); nº 28, de 18 de setembro 
de 2008 (DOU nº 182, de 19 de setembro de 2008); nº 53 - GSIPR/CH, de 1º de outubro de 2009 (DOU no 189, de 2 
de outubro de 2009, p. 3); nº 60, de 9 de novembro de 2009 (DOU no 216, de 12 de novembro de 2009, p. 3); e nº 24, 
de 19 de abril de 2010 (publicada no DOU no 74, de 20 de abril de 2010, p. 3); todas expedidas pelo Ministro de 
Estado Chefe do GSI/PR, na condição de Secretário-Executivo do CDN. 
252Fronteiras em debate: I Encontro Nacional dos Municípios de Fronteira: a visão dos municípios sobre a questão 

fronteiriça. Comissão Nacional de Municípios, 2007. Disponível em: 

<http://portal.cnm.org.br/sites/8300/8400/RelatoriodeFronteiras-Miolo.pdf >. Acesso: 17/12/2011. 
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Como reflexo da ação política encabeçada pela SE/CDN, a Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República (SRI/PR) instituiu um Grupo de Trabalho 

Interfederativo (GTI), sob coordenação do MIN, com o objetivo de elaborar propostas de 

desenvolvimento à região da faixa de fronteira
253. Os trabalhos desenvolvidos por esse GTI 

culminaram na criação de um mecanismo de diálogo interfederativo a ser desenvolvido por uma 

Comissão Permanente para o Desenvolvimento e a Integração da Faixa de Fronteira � CDIF, a 

partir de um documento que indica as bases para o desenvolvimento dessa região
254. 

Nota-se que a atuação da PR, por meio de dois departamentos (SE/CDN e SRI), 

evidencia um entendimento político convergente para faixa de fronteira no sentido de considerá-

la uma área prioritária ao desenvolvimento. Esse entendimento é consistente com aquele 

encabeçado pelas elites organizacionais do MD e do MIN. 

No final do governo Lula, o MD passou a exercer também a direção superior das 

Forças Armadas, com assessoria do Conselho Militar de Defesa e do Estado-Maior Conjunto das 

Forças Armadas
255. Em 2011, é anunciada uma aliança política entre as elites militares e civis 

para o fortalecimento da prevenção, do controle, da fiscalização e da repressão aos delitos 

transfronteiriços e aos praticados na faixa de fronteira brasileira
256.  

                                                
253 Resolução nº 8, de 19 de novembro de 2008, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Relações 

Institucionais, no âmbito do Comitê de Articulação Federativa � CAF (publicada no DOU nº 245, Seção 1, de 17 de 

dezembro de 2008, p. 2). 
254 A CDIF foi instituída por meio do Decreto de 8 de setembro de 2010, cujas práticas organizacionais estão 

definidas no documento: Bases para uma proposta de desenvolvimento e integração da faixa de fronteira. Disponível 

em:<http://www.integracao.gov.br/programasregionais/integracaofronteirica/index.asp>. Acesso em: 24/02/2011. 
255 A Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010 altera a Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, 
para criar o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas e disciplinar as atribuições do Ministro de Estado da 

Defesa. O Decreto nº 7276, de 25 de agosto de 2010 aprova a Estrutura Militar de Defesa, com vistas ao preparo e ao 
emprego do Poder Militar. 
256O poder de polícia das Forças Armadas é incluído na Lei Complementar nº 117, de 2 de setembro de 2004, com 
consequente revogação da Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010. Na sequência, como moldura 

estrutural decisiva para presença na faixa de fronteira, é lançado o Plano Estratégico de Fronteiras, por meio do 

Decreto nº 7.496, de 8 de junho de 2011, pela Presidenta Dilma Roussef e os Ministro da Justiça José Eduardo 

Cardozo e da Defesa, Nelson Jobim. Disponível em: <http://g1.globo.com/politica/noticia/2011/06/governo-lanca-
plano-estrategico-de-fronteira.html>. Acesso em: 30/08/2011. 
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A partir da criação do MD, em 1999, e do estabelecimento da PDN, em 2004, as elites 

do MD tomaram uma série de decisões estratégicas que, além de garantir o destaque 

organizacional na condução de questões da defesa nacional, assegurava o domínio da rede 

interorganizacional. Essas decisões fizeram com que o MD alcançasse autonomia na condução 

dos assuntos de defesa nacional, sob a perspectiva do desenvolvimento do país, e passasse a 

controlar, em regime de cooperação, as organizações civis e militares do Executivo federal na 

atuação na faixa de fronteira. 

A configuração da PDN e da END (pós-1988) assemelha-se à da política de segurança 

nacional (pré-1988) na medida em que elas oferecem recursos de poder às elites militares para 

condução de seus interesses na faixa de fronteira. Da mesma forma que o CSN e suas unidades 

burocráticas racionalizaram suas práticas para centralizar a condução da política de segurança 

nacional, no Executivo federal; as elites organizacionais do MD controlam a PND e END, 

evidenciando-se sua autonomia dentro Estado em questões de defesa nacional. 

O quadro 8 demonstra que as elites organizacionais que, ao longo da história 

burocrática brasileira, atuaram na região de fronteira, perpetuaram suas práticas organizacionais e 

tiveram maior influência sobre a abordagem da faixa de fronteira, do que aquelas que sofreram 

descontinuidade na estrutura organizacional. 
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Quadro 8: Trajetórias organizacionais contínuas e descontínuas no Executivo federal  (Período: 1821-1999)  

Trajetória das organizações: continuidade e descontinuidades 

1736 

 

1821-1823 1891 - 1967 1968-2011 

Secretaria de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e da 

Guerra 

Secretaria de Estado dos 
Negócios da Guerra (1822) 

Secretaria de Estado dos 
Negócios do Reino e 

Estrangeiros (1822)  

Ministério da Guerra (1891) 
 

Ministério do Exército (1967) 
 

Ministério da Aeronáutica257 
(1941)  

Secretaria de Estado da 
Marinha e Domínios 

Ultramarinos 

Secretaria de Estado da 
Marinha (1821) 

Secretaria de Estado 
dos Negócios da 

Marinha (1842)  

Ministério da Marinha (1967) 

Trajetória militar 

 

 

 

Comandos 
 
MD 

 
 
 
 
 
Comandos da Marinha, 
Exército e Aeronáutica 
(1999) 
 
Ministério da Defesa 
(1999) 
 

Secretaria de Estado dos 
Negócios Interiores do Reino  

Secretaria de Estado dos 
Negócios do Reino e 

Estrangeiros (1822) 
Secretaria de Estado dos 
Negócios do Império e 

Estrangeiros (1823) 
Secretaria de Estado dos 
Negócios Estrangeiros 
(1823)  

Ministério das Relações 
Exteriores (1891) 
 

Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores 
(1891) 
 

Ministério do Interior 

(1967 - extinto 1990)   

Ministério das Relações 

Exteriores 
 
 
 
 

Trajetória civil MRE 
 
MIN 
 

Ministério da Integração 

Nacional (1999) 

  Ministério da Indústria, 

Viação e Obras Públicas 
(1891) 
Ministério da Viação e 

Obras Públicas (1906) 
Ministério dos Transportes 
(1967) 
Ministério da Infraestrutura 
(1990-1992)  

Trajetória civil 
 
 

MT 

 
 
 
Ministério dos Transportes  

Fonte: Elaboração própria 

 

Conforme se pode observar do Quadro 8, as organizações que hoje atuam na faixa de 

fronteira (Comandos militares, MD, MRE, MIN e MT), surgiram no mesmo momento histórico. 

Entretanto, o que diferencia o poder político do MD em relação às demais, é que essa 

organização e os comandos militares não tiveram que enfrentar a descontinuidade burocrática. 

                                                
257 Anteriormente, os assuntos de aeronáutica eram de competência do Ministério da Marinha e dos ex-Ministérios da 

Guerra e da Viação e Obras Públicas. 

Legenda 
 

Continuidade 
 
Descontinuidade 
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Ademais, suas elites tomaram sucessivas decisões estratégicas destinadas ao aumento dos 

recursos de poder (estrutura organizacional) no âmbito do Executivo federal, para atuação 

específica na faixa de fronteira. 

6.2.A disponibilidade orçamentária no período de transição política 

A análise dos recursos orçamentários, dentre outros recursos de poder, é uma forma de 

visualizar a concretização de decisões estratégicas das elites organizacionais. É por meio do 

orçamento que �planos passam a uma dimensão menos abstrata, na medida em que se definem 

ações organizacionais específicas e identificadas com cada um dos responsáveis pela sua 

execução� (BIN; CASTOR, 2007, p.41).  

Ademais, a elaboração de orçamentos e de padrões de trabalho, a supervisão diária e o 

controle do trabalho, assim como a busca de oportunidades e de carreira são frequentemente 

caracterizados por formas sutis da arte de ganhar sem infringir as regras do jogo (MORGAN, 

1996, p. 160).  

No orçamento, os requerimentos são formulados por processos independentes de 

tomada de decisão e determinados por negociações internas. �Externamente, estes conflitos 

internos podem ou não ser vistos, mas são transformados em um resultado: a rubrica 

orçamentária� (ALFORD; FRIEDLAND, 1985, p. 216).  

No período transição para o regime democrático, além do CSN, outras organizações 

possuíam atribuição na faixa de fronteira como resultado de sua trajetória histórica. A SG/CSN 

não possuía rubrica orçamentária própria, valendo-se do destaque orçamentário destinado à 

Presidência da República. As demais organizações que atuavam na faixa de fronteira (ministérios 

militares, Ministério dos Transportes e Ministério do Interior) possuíam seu próprio orçamento. 
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Conforme se pode observar do quadro 9258, o orçamento destinado às organizações 

militares manteve-se em ascendência, mesmo durante o período de mudança de regime político.  

Quadro 9: Compilação de recursos orçamentários por organização (Período: 1985-1993)  

Recursos orçamentários por órgão em números absolutos (Período 1985 – 1993) 

(R$ 1,00) 

Org 
. 

1985 1986 1987 1988 1989 1990 1991259 1992 1993 

PR* 
 

474.317,99 951.949,52 1.920.067,64 2.414.623,63 4.535.025,53 2.412.151,60 12.612.396,08 12.725.145,09 3.773.532,31 

MAER 
 

1.744.419,78 3.696.665,91 2.973.995,41 3.288.879,61 3.716.107,56 3.565.622,39 5.460.764,69 6.831.428,43 7.370.232,48 

MEX 
 

1.046.311,32 2.106.349,78 1.859.102,61 2.066.579,75 4.718.791,55 4.352.848,59 5.298.078,28 5.094.242,77 6.219.612,18 

MMAR 
 

1.042.898,30 2.329.313,32 1.918.377,85 2.256.197,52 3.810.995,36 3.457.521,85 4.542.148,68 5.628.322,51 5.997.777,69 

MRE 
 

377.366,13 650.784,20 418.602,63 453.438,51 725.356,27 407.132,82 644.673,23 923.760,51 1.428.883,35 

MT260 
 

3.900.923,04 12.012.637,30 7.576.601,62 8.419.812,74 7.498.696,59 5.805.479,41 1.519.097,65 12.853.291,37 12.095.250,83 

MI 
 

441.803,03 746.778,12 1.787.859,83 1.522.258,53 2.425.025,04 5.107.691,02 - -  

Fonte: LOA (1985-1993) (elaboração própria) 

 

O orçamento dos ministérios militares manteve-se em movimento crescente no 

período de 1985 a 1993. O Ministério do Interior embora com orçamento também estivesse em 

ascendência, foi extinto em 1990. O MT sofreu grandes oscilações orçamentárias, cuja maior 

ascendência ocorreu no governo José Sarney (1986) e queda no governo Collor (1991). O 

orçamento da PR cresceu durante o governo Collor, com queda acentuada no início do governo 

Itamar Franco (1992). Já o MRE permaneceu em uma trajetória orçamentária constante e inferior 

                                                
258 Este quadro foi elaborado a partir dos recursos orçamentários disponibilizados às organizações do Executivo 

Federal, conforme as Leis nºs 7.276, de 10 de dezembro de 1984 (LOA 1985); 7.420, 17 de dezembro de 1985 (LOA 
1986); 7.544, 3 de dezembro de 1986 (LOA 1987); 7.632, de 3 de dezembro de 1987 (LOA 1988); 7.715, de 3 de 
janeiro de 1989 (LOA 1989); 7.999, de 31 de janeiro de 1990 (LOA 1990); 8.175, de Janeiro de 1991 (LOA 1991); 
8.409, de 28 de fevereiro de 1992 (LOA 1992); 8.652, de 29 de abril de 1993 (LOA 1993). Conversor utilizado: 
Variação do índice Dólar - Taxa de câmbio livre de venda (de 07-01-1985 a 21-10-2011). Fonte: Cálculo Exato 

(2011). Disponível em: <http://www.calculoexato.com.br/parprima.aspx?codMenu=FinanAtualizaIndice> Acesso: 
21/10/2011. 
259 Neste ano, a LOA apresentou o orçamento da Presidência da República distribuído pelos órgãos que a compunha. 

No ano seguinte, o orçamento voltou a ser apresentado de forma única, ao título de �Presidência da República�. Esta 

tabela destaca o orçamento total destinado à PR.  
260 Em 1991 e 1992, esta organização foi denominada Ministério da Infraestrutura. 
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aos demais ministérios que tratavam da faixa de fronteira, conforme se percebe do Gráfico 3, que 

é uma ilustração do Quadro 9. 

Gráfico 3: Distribuição orçamentária por organizações (Período: 1985-1993)  
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Fonte: LOA (1985-1993) (elaboração própria) 
 
 

O quadro 10 indica a disponibilidade orçamentária das organizações com atuação na 

faixa de fronteira a partir de 1994. Nota-se que o orçamento destinado às organizações militares 

manteve-se crescente até a criação do MD, em 1999. A partir do ano 2000, o orçamento do MD 

correspondeu àquele destinado às Forças Armadas no ano anterior (R$17.473.344.607,00), com 

acréscimo de aproximadamente 11,25% (R$1.966.799.354), demonstrando a permanência das 

elites militares na preponderância orçamentária em relação aos outros ministérios; superando, 

inclusive, o MT que atua de maneira transversal nessa região do país. 
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Quadro 10: Compilação de recursos orçamentários por organização (Período: 1994-2002)  

Recursos orçamentários por órgão em números absolutos (Período 1994-2002) 

(R$ 1,00) 

Org. 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 

PR261 882.369.202 4.475.847.757 748.365.122 999.631.251 878.969.694 790.097.027 1.511.049.463 2.277.728.864 2.215.775.602 

MD       19.440.143.961 20.162.126.084 26.205.558.550 

MAER 1.251.857.106 2.958.194.761 3.952.973.191 3.985.586.412 3.889.044.155 4.076.680.898  -  

MEX 2.256.364.215 5.464.183.955 6.817.273.327 7.444.935.725 7.332.873.049 8.691.120.371  -  

MMAR 2.214.351.728 3.144.456.548 4.011.822.331 4.348.323.701 4.358.278.788 4.705.543.338  -  

MRE 281.733.338 542.604.628 449.811.560 471.690.549 863.476.697 499.565.424 699.514.873 766.745.976 974.818.921 

MT 2.575.417.390 5.211.482.146 5.074.301.455 5.530.291.043 6.443.827.621 5.719.060.265 7.176.801.134 7.014.677.286 7.938.009.403 

MIN       2.913.808.049 3.241.740.302 4.071.208.925 

Fonte: LOA (1994-2002) (elaboração própria) 

A preponderância de orçamento destinado às elites organizacionais militares, no 

período de 1994 a 2002, pode ser observada no Gráfico 4. Vê-se que o sentido do gráfico é 

ascendente do final do governo Itamar Franco até o fim do governo Fernando Henrique. Nota-se 

que no período subsequente à criação do MD, as organizações militares mantiveram-se com 

orçamento consideravelmente superior às demais organizações do Executivo; chegando a triplicar 

o montante orçamentário. 

 

 

 

                                                
261 O orçamento do Gabinete de Segurança Institucional (GSI/PR) está inserido na rubrica orçamentária da 

Presidência da República (PR). Para fins do presente estudo, a ausência de dados sobre a distribuição interna do 

orçamento da PR para o GSI/PR não interfere no resultado da investigação, uma vez que a totalidade do orçamento 

da PR é inferior àquele destinado ao Ministério da Defesa. O rol de competências legais do CDN, assumidas pelo 

GSI/PR, como suporte burocrático, encontra-se no Anexo � C. 
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Gráfico 4: Distribuição orçamentária por organizações (Período: 1994-2002)  
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Fonte: LOA (1994-2002) (elaboração própria) 
 

Durante o governo Lula, o orçamento destinado ao MD manteve-se em sentido 

crescente e notadamente superior aos demais ministérios com atribuição na faixa de fronteira, 

conforme se observa do Quadro 11. 

Quadro 11: Compilação de recursos orçamentários por organização (Período: 2003-2010) 

Recursos orçamentários por órgão em números absolutos (Período 2003-2010) 

(R$ 1,00) 

Org. 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 

PR 4.598.448.635 6.878.353.966 3.041.683.670 2.948.630.087 3.443.029.989 5.439.618.292 6.737.985.832 7.351.078.834 

MD 28.084.664.562 28.068.982.114 32.273.794.037 36.081.974.122 40.122.657.557 42.729.576.757 51.381.906.855 59.006.895.802 

MRE 1.052.362.826 1.285.155.267 1.572.004.361 1.593.465.250 1.953.514.926 4.912.040.462 1.892.008.016 2.145.870.616 

MT 11.358.389.926 8.277.440.307 9.220.726.138 8.007.153.631 10.618.185.383 12.565.806.144 12.787.777.714 17.648.183.420 

MIN 3.809.650.172 2.133.158.811 3.242.945.435 2.709.085.702 2.804.793.578 4.912.040.462 5.533.695.906 6.056.874.065 

Fonte: LOA (2003-2010) (elaboração própria) 
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6.3.A presença organizacional na faixa de fronteira 

Conforme a Lei Orçamentária do ano de 2011, somente MD, MIN, MRE e MT 

possuem ações específicas para a faixa de fronteira262. Nota-se que a predominância de aporte 

orçamentário ao MD é mantida em 2011, seguida pelo MT e da PR, esta última sendo o 

responsável financeiro do GSI/PR de acordo com o Quadro 12: 

Quadro 12: Compilação de recursos orçamentários por organização (Período: 2011)  

Organização Orçamento 2011 (R$ bilhões) 

Presidência da República 7.376.254.810 
Ministério da Defesa 61.402.360.357 
Ministério das Relações Exteriores 2.213.844.665 
Ministério dos Transportes 21.540.089.753 
Ministério da Integração Nacional 5.541.748.132 

Fonte: LOA (2011) (elaboração própria) 

 

A superioridade orçamentária do MD está descrita nos Gráficos 5 e 6, e permanece no 

início do governo Dilma Rousseff (2011). Essa preponderância de recursos orçamentários, aliada 

às diretrizes políticas da PDN e END, faz com que o MD seja a organização dominante na 

condução da política na faixa de fronteira, influenciando decisivamente a abordagem como área 

de defesa do território nacional. 

Gráfico 5: Distribuição orçamentária por organizações (Período: 2003-2011)  
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Fonte: LOA (2003-2011) (elaboração própria) 

                                                
262Disponível em: <https://www.portalsof.planejamento.gov.br/sof/orc_2011/Lei_12381_090211.pdf>. Acesso: 

21/11/2011. 
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O exame da alocação orçamentária das organizações que mais diretamente atuaram na 

faixa de fronteira brasileira, no período de 2000 a 2011, mostra a prevalência das elites militares, 

cuja permanência da rotina de defesa nacional para a faixa de fronteira tem influenciado a 

abordagem dessa região do país como uma área de defesa do território nacional. 

Gráfico 6: Evolução orçamentária por organizações após a criação do MD (Período: 2000-2011)  
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Fonte: LOA (2000-2011) (elaboração própria) 

 
Os Gráficos 5 e 6 indicam o movimento crescente do orçamento do MD e em 

superioridade às demais organizações com rubrica orçamentária destinada à faixa de fronteira. 

6.3.1. A atuação fragmentada do Estado na faixa de fronteira 

O MD executa 4 (quatro) programas na faixa de fronteira, dois deles diretamente na 

região. Esses programas possuem ações claramente definidas e a elite organizacional, mantém, 

para realizá-las, um significativo aporte orçamentário com a correspondente estrutura 

organizacional. Nota-se no Quadro 13 que o MD possui unidade burocrática encarregada de 

conduzir altos estudos sobre a política que executa, o que a diferencia dos demais ministérios, 

neste aspecto. 
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Quadro 13: Distribuição de recursos orçamentários do MD direcionado para a faixa de fronteira  

Ministério da Defesa Orçamento destinado 
ao programa (R$) 

Orçamento destinado 

à ação (R$) 

Programa 0643 Calha Norte. Objetivo: Aumentar, em sua área de atuação, 

a presença do Poder Público, contribuindo para a defesa nacional, 

proporcionando assistência às suas populações e fixando o homem na região. 

484.951.546  

Ação 2452 Manutenção da Infraestrutura instalada nos 

Pelotões Especiais de Fronteira na Região do Calha Norte. 
 12.104.000 

Programa 8032 Preparo e Emprego Combinado das Forças Armadas. 
Objetivo: Desenvolver e garantir a capacidade operacional e o emprego 
combinado das Forças Armadas no desempenho de suas missões 

constitucionais e no apoio às comunidades nacional e internacional. 

277.898.977  

Ação 6499 Intensificação da Presença das Forças Armadas 

nas Áreas de Fronteira. 
 6.560.082 

Programa 1383 Assistência e Cooperação das Forças Armadas à 

Sociedade. Apoiar as ações governamentais de caráter cívicosociais, de 

infra-estrutura, e de meio ambiente, disponibilizando os meios do Ministério 

da Defesa e das Forças Armadas, para a superação das dificuldades do país. 

16.400.000  

Ação 8425 Apoio das Forças Armadas ao Projeto Rondon  4.200.000 
Programa 0625 Gestão da Política de Defesa Nacional. Coordenar o 
planejamento e a formulação de políticas setoriais e a avaliação e controle 

dos programas na área das Forças Armadas. 

15.319.000  

Ação 2055 Curso de Altos Estudos e de Política e Estratégia  8.000.000 
Fonte: LOA-MD (2011) (elaboração própria) 

Em relação ao MT, há significativos aportes orçamentários com o objetivo de 

promover a integração física do Brasil aos países limítrofes por meio de investimentos em obra 

de conexão. Entretanto, o aporte orçamentário do MT para 2011 ainda é menor do que aquele 

destinado ao MD, conforme o Quadro 14: 

Quadro 14: Distribuição de recursos orçamentários do MT direcionado para a faixa de fronteira  

Ministério dos Transportes Orçamento destinado 

ao programa (R$) 
Orçamento destinado 

à ação(R$) 

Programa 1456 Vetor Logístico Amazônico. Objetivo: Promover 
eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados do 

AC, AM, RR e RO e oeste dos estados do PA e MT. 

2.458.264.930  

Ação 113Y Construção do Trecho Rodoviário � 
Entroncamento BR 364-Entroncamento RO-478 (Fronteira 
Brasil/Bolívia) (Costa Marques) � na BR-429 � no Estado de 
Rondônia 

 170.000.000 

Programa 1457 Vetor Logístico Centro Norte. Objetivo: Promover 
eficiência e efetividade nos fluxos de transporte dos estados do AP, MA e 

TO e leste dos estados do PA e MT. 

 2.211.909.189 

Ação 126R Construção de Ponte sobre o Rio Oiapoque 
(Fronteira Brasil/Guiana Francesa) � na BR-156 � no Estado 
do Amapá 

 18.253.750 

Ação 1418 Construção de Trecho Rodoviário � Ferreira 
Gomes � Oiapoque (Fronteira com a Guiana Francesa) - na 
BR-156 � no Estado do Amapá 

 63.809.500 

Programa 1461 Vetor Logístico Centro-Sudeste. Promover eficiência e 

efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados de SP, PR e MS e 

sudoeste do estado de GO. 

1.802.874.106  
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Ação 7M80 Construção do Trecho Rodoviário � Divisa 
SP/MS - Fronteira Brasil/Bolívia na BR.262 no Estado do 

Mato Grosso do Sul  

 50.000.000 

Programa 1462 Vetor Logístico Sul. Objetivo: Promover eficiência e 

efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados de SC e RS. 

1.835.213.319  

Ação 10L4 Construção do Trecho Rodoviário � São Miguel 

do Oeste � Fronteira Brasil/Argentina (Ponte s/Rio 
Peperiguaçu) � na BR-282 � no Estado de Santa Catarina 

 1.942.250 

Ação 112N Construção de Ponte sobre o Rio Jaguarão 

(Fronteira Brasil/Uruguai) � na BR-116 � no Estado do Rio 
Grande do Sul 

 914.600 

Ação 7M64 Construção de Trecho Rodoviário � 
Entroncamento BR-472 � Fronteira Brasil/Argentina � na BR 
-468 � no Estado do Rio Grande do Sul 

 594.000 

Fonte: LOA-MT (2011) (elaboração própria) 

Embora o MIN possua orçamento geral superior ao do MRE, conforme mostram os 

Quadros 15 e 16, a análise dos programas desenvolvidos por cada uma dessas organizações 

permite observar que o aporte orçamentário destinado ao MIN para condução do PDFF, que 

integra a PNDR, é inferior ao concedido para execução do Programa de Gestão de Política 

Externa (PGPE) do MRE: 

Quadro 15: Distribuição de recursos orçamentários do MIN direcionado para a faixa de fronteira  

Ministério da Integração Nacional Orçamento destinado 

ao programa (R$) 
Orçamento destinado 
à ação(R$) 

Programa 0120 Promoção do Desenvolvimento da Faixa de Fronteira. 
Objetivo: Promover o desenvolvimento da Faixa de Fronteira.  

103.126.350  

Ação 6551 Estruturação e Dinamização de Arranjos 

Produtivos Locais na Faixa de Fronteira. 
 5.737.600 

Ação 6552 Organização Social e do Associativismo na Faixa 

de Fronteira 
 200.000 

Ação 6553 Apoio a Implementação da Infra-estrutura 
complementar, social e produtiva na Faixa de Fronteira  

 96.038.750 

Ação 6565 Apoio à Geração de Empreendimentos Produtivos 
na Faixa de Fronteira 

 950.000 

Ação 6593 Formação de Agentes para o Desenvolvimento 

Integrado e Sustentável na Faixa de Fronteira 
 200.000 

Programa 1025 Promoção da Sustentabilidade de Espaços Sub-

Regionais (PROMESO) Induzir o aproveitamento dos potenciais 
endógenos, de forma articulada, com vistas à sustentabilidade das subregiões 

definidas pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional. 
 

375.062.289  

Ação 6424 Estruturação e Dinamização de Arranjos 

Produtivos Locais em Espaços Sub-regionais - Nacional 
 28.471.174 

0070 Estruturação e Dinamização de Arranjos 

Produtivos Locais em Espaços Sub-regionais na Grande 
Fronteira do Mercosul 

 700.000 

Fonte: LOA-MIN (2011) (elaboração própria) 
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Quadro 16: Distribuição de recursos orçamentários do MRE direcionado para a faixa de fronteira  

Ministério das Relações Exteriores Orçamento destinado 

ao programa (R$) 
Orçamento destinado 

à ação (R$) 

Programa 0683 Gestão da Política Externa. Objetivo: Coordenar o 
planejamento e a formulação de políticas setoriais e a avaliação e controle 

dos programas na área de relações exteriores 

 119.716.122 

Ação 2536 Demarcação de Fronteiras Campanha realizada 
> Meta 8 unidades 

2.000.000 

Fonte: LOA-MRE (2011) (elaboração própria) 

 

A abordagem de área fundamental à defesa do território nacional para a faixa de 

fronteira tende a ganhar força na medida em que o MD, ao conduzir com autonomia a PDN e a 

END, vincula a atuação das demais organizações do Executivo federal à promoção do 

desenvolvimento, que por sua vez fortalece a defesa nacional.  

Pode-se dizer que o período de 1988 a 1999 foi de transição na abordagem da faixa de 

fronteira, uma vez que as influências das práticas organizacionais da política de segurança 

nacional ainda eram consideráveis no Executivo federal (SADEN/SAE/Casa Militar) e somente 

com a criação do MD e surgimento da PDN e da END, os padrões de comportamento vigentes no 

regime militar passaram a ser, paulatinamente, substituídos pelo padrão de defesa nacional 

(Quadro 17), próprio do novo regime.  

 

Quadro 17: Mudança de paradigma para a abordagem da faixa de fronteira 

Tendência da abordagem faixa de fronteira 

 

 

Séc. XX Séc. XXI Período 

1937- 1988 1988 – 1999  2000 - 2011 

Abordagem Segurança nacional  Segurança e defesa nacional Defesa nacional 
Fonte: Elaboração própria 
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7. Conclusão 

A dimensão burocrática do Estado foi analisada a partir do comportamento das elites 

organizacionais do Executivo federal na condução das questões de segurança e defesa nacional e, 

de maneira reflexa, no tratamento dispensado à faixa de fronteira do Brasil.  

A perspectiva organizacional ofereceu elementos para a observação do fenômeno da 

fragmentação do Estado, evidenciando que o Estado encontra-se dividido em organizações 

burocráticas, não homogêneas, que se estruturaram, ao longo do tempo, para conduzir as políticas 

de defesa e segurança nacional no Executivo federal. A análise interna do Executivo possibilitou 

identificar os componentes administrativos e de suporte do Estado na condução dessas políticas, 

colocando em evidência o fato de uma organização assumir uma determinada configuração 

porque as suas elites tomaram decisões estratégicas em tal sentido. 

A partir do modelo do processo organizacional, identificou-se as elites 

organizacionais com maior autonomia no Executivo federal (CSN, SG/CSN e MD), considerando 

a trajetória histórica e os recursos de poder disponíveis para a tomada de decisão em assuntos de 

segurança e defesa nacional e, consequentemente, na faixa de fronteira. 

Observou-se que o comportamento das elites organizacionais (colegiados e 

departamentos) expresso por meio de práticas organizacionais (rotinas, normas e estratégias 

decisórias), interferiu sobremaneira na abordagem dominante da faixa de fronteira. Essa 

interferência foi resultante do alto nível de autonomia burocrática atingido dentro do Estado. A 

abordagem da faixa de fronteira variou entre área de segurança nacional até 1988 e de defesa 

nacional a partir desse período. 

O caráter não monolítico do Estado foi evidenciado na medida em que as elites 

organizacionais do CDN, de 1927, do CSSN, do CSN e Secretarias-Gerais se estruturaram para 



 

 

145 

 

conduzir os seus interesses em questões de defesa (até 1937) e segurança nacional dentro do 

Executivo federal. O papel desempenhado por essas elites organizacionais, como atores políticos, 

foi decisivo para a determinação dos resultados na arena política, na medida em que tais 

organizações acumularam experiência histórica; que as tornaram empoderadas frente às demais 

unidades burocráticas do Executivo federal. Essa fragmentação manteve-se em evidência após a 

Carta de 1988, com a criação de algumas agências (SADEN/SAE/Casa Militar) e, principalmente 

do MD, que passou a conduzir os assuntos relativos à defesa nacional com alto nível de 

autonomia e de recursos de poder orçamentário.  

Assim, a evidência empírica comprovou que a abordagem da faixa de fronteira do 

Brasil expressa o grau de permanência histórica e os recursos de poder das organizações do 

Executivo federal que operam nessa região.  

Comprovou-se empiricamente, ainda, que a racionalidade e a autonomia burocrática 

das elites organizacionais do CDN, de 1927, do CSSN, do CSN, e, em momento recente, do MD, 

na condução de questões de segurança e de defesa nacional, foram decisivas para a abordagem da 

faixa de fronteira variar apenas entre área de segurança nacional e de área de defesa nacional ao 

longo da história brasileira. 

A resposta ao problema de pesquisa é que o comportamento das elites organizacionais 

do Executivo federal interferiu e ainda interfere na abordagem da faixa de fronteira brasileira sob 

o aspecto burocrático do Estado. Essa interferência é resultante: (i) do grau de permanência 

histórica; (ii) dos recursos de poder; e (iii) do nível de racionalidade e autonomia burocrática das 

elites organizacionais com práticas nessa região do país. 

Até o regime político inaugurado com a Constituição de 1988, a abordagem que 

prevalecia para a faixa de fronteira era de área de segurança nacional. Essa abordagem foi 

resultado dos padrões regulares de comportamento do CSN e da SG/CSN na condução da política 
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de segurança nacional no país. Tais organizações foram configuradas por elites 

preponderantemente militares que tomaram decisões estratégias à condução da política nacional e 

ao controle da rede interorganizacional sobre questões de segurança nacional da época. Esse 

controle foi feito, de forma mais presente, pela SG/CSN; departamento dotado de autonomia na 

estrutura de governo, cujos registros organizacionais eram realizados por apoio técnico-

administrativo militar dotado de rigor burocrático. 

As elites organizacionais do CSN e da SG/CSN eram dotadas de poder político 

suficiente para configurar normas e rotinas bem definidas com o objetivo de conduzir, com 

autonomia e racionalidade burocrática, a política de segurança nacional.  

O CSN foi a organização que mais influenciou a abordagem da faixa de fronteira, no 

período de sua existência (1937-1988), em virtude de duas variáveis relevantes: (i) trajetória 

histórica mais longa e ininterrupta e (ii) superioridade em recursos de poder (estrutura 

organizacional). Esses dois fatores foram decisivos para o empoderamento dessa organização na 

condução dos assuntos de interesse do Chefe da Nação em questões de segurança nacional, onde 

se incluía a faixa de fronteira. A força organizacional era resultante dos rígidos padrões de 

comportamento oferecidos pelas organizações militares no suporte burocrático ao CSN e na 

estratégia de controle da rede interorganizacional no âmbito do Executivo federal, por meio das 

DSI. A condução da política de segurança nacional pelo CSN e SG/CSN contou com fortes 

alianças políticas, principalmente aquelas viabilizadas pelas Comissões de Estudos. 

Há nítida relação entre a permanência histórica do CDN de 1927, do CSSN e do CSN, 

seus recursos de poder no Executivo federal, e suas autonomias organizacionais, e a abordagem 

de área de segurança nacional para a faixa de fronteira do Brasil. Esses colegiados, e suas 

unidades burocráticas acumularam experiência ao longo do tempo, a qual foi codificada por meio 

de regras para: (i) suas próprias estruturas organizacionais; (ii) crimes contra a segurança 
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nacional; e (iii) uso e ocupação da faixa de fronteira. O comportamento dessas organizações, 

expresso por meio de rotinas, normas e estratégias decisórias para a execução da política nacional 

interferiu sobremaneira na abordagem da faixa de fronteira brasileira até o final do séc. XX. 

As estruturas organizacionais existentes à época da Constituição de 1988, que 

consideravam a faixa de fronteira uma área de segurança nacional, refletiam as circunstâncias 

históricas inerentes à sua criação no regime anterior e não se adaptaram rapidamente para 

incorporar as mudanças dos padrões de comportamento exigidas nas negociações da Constituinte. 

Essa dificuldade de adaptação às novas regras do jogo político fez com que a estrutura 

organizacional da SADEN entrasse em declínio no âmbito da Presidência da República e 

juntamente com ela, a abordagem predominante de segurança nacional para a faixa de fronteira. 

A abordagem moderna da faixa de fronteira como área de defesa nacional surge na 

Assembleia Nacional Constituinte e entra no texto da nova Carta Política; mas apenas ganha 

força a partir da criação do MD, em 1999. As práticas organizacionais do MD começam a surgir, 

no Executivo federal, no início do séc. XXI. 

A formulação e a execução da Política de Defesa Nacional (PDN) e da Estratégia 

Nacional de Defesa (END) pelo MD, acompanhadas dos respectivos recursos orçamentários 

indica o declínio da abordagem de segurança nacional, que é substituída pela de área de defesa 

nacional para a faixa de fronteira. 

A permanência histórica do MD a partir da tradição dos ministérios militares, e a sua 

capacidade de expandir seus recursos orçamentários até 2011, indicam que essa organização 

tende a consolidar-se como dominante na abordagem da faixa de fronteira como área de defesa 

nacional. 

A política de segurança nacional foi conduzida de forma autônoma pelas elites 

organizacionais do CSN da mesma forma que as elites do MD conduz, na atualidade, a política 
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de defesa nacional. Ambas as políticas foram configuradas estrategicamente por suas elites para 

atender interesses, no âmbito do governo, quanto à faixa de fronteira. Até 1988, esses interesses 

organizavam-se em torno do conceito de segurança nacional. Após 1988, e com a criação do MD, 

os interesses passaram a ser articulados em torno do conceito de defesa nacional. Nota-se, que a 

trajetória histórica, os recursos de poder e a autonomia do MD na condução da política de defesa 

nacional interferiu, em momento mais recente, na abordagem da faixa de fronteira como área de 

defesa nacional. 

A presente investigação revelou o que estava por detrás da matiz acinzentada da 

burocracia que conduzia à abordagem de segurança nacional e, atualmente de defesa nacional 

para a faixa de fronteira. A compreensão da abordagem contemporânea dessa região do país 

mostra o êxito da teoria aplicada, uma vez que advém do resultado de práticas organizacionais.  

A faixa de fronteira é entendida como uma área legalmente estabelecida pelo Estado 

para direcionar um tratamento político diferenciado em relação ao restante do país; enquanto que 

a zona de fronteira é um espaço geográfico variável, construído pelas próprias redes e fluxos 

fronteiriços; o limite encerra uma unidade política territorial e está atrelado à delimitação do 

poder do Estado e fronteira é uma área onde as influências socioculturais e econômicas dos países 

limítrofes se superpõem, e cujas relações sociais fogem do controle do Estado. 

A presente investigação permite algumas generalizações: (i) o êxito da elite 

organizacional em fazer valer os seus interesses na arena política estaria relacionado ao controle 

permanente da rede interorganizacional; e (ii) a faixa de fronteira por se tratar de um espaço de 

atuação organizacional, sujeita-se aos efeitos dos padrões de comportamento de organizações. 

Alguns pontos ventilados neste trabalho sugerem a necessidade de avançar nos estudos 

no sentido de explorar as contribuições advindas do conhecimento dos efeitos burocrátivos da 

permeabilidade das fronteiras ao direcionamento da atuação organizacional e, ainda, de traçar um 
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paralelo, em perspectiva comparada, sobre as semelhanças e as diferenças no tratamento dessa 

faixa entre países da América Latina. 

O Brasil está no período de descoberta de suas potencialidades com a sua aproximação 

aos dez países limítrofes e em plena fase de amadurecimento de um processo integrativo. Assim, 

compreender a abordagem da faixa de fronteira é antever a atuação do Estado, sob o aspecto 

burocrático, em 588 municípios e nos 11 estados da federação por ela abarcados; os quais 

representam cerca de 27% do território nacional, onde residem aproximadamente dez milhões de 

pessoas. O pleno conhecimento da burocracia do Executivo federal pode favorecer o 

protagonismo do Brasil na América Latina e isso é possível, de acordo com o referencial teórico 

adotado neste trabalho, por meio da análise do comportamento das elites organizacionais e de 

suas práticas nessa região do país. 

Esta investigação contribuiu, por fim, à construção de uma parte da história brasileira 

sobre a condução da defesa e da segurança nacional, a partir de seus principais atores políticos no 

Executivo federal e, ainda, sobre a faixa de fronteira; temas poucos explorados na academia. 

Na análise dos instrumentos normativos e dos debates políticos e na busca de 

compreensão do papel das elites organizacionais e suas decisões estratégicas na determinação de 

resultados desejados na arena política; o diálogo interdisciplinar mostra-se fundamental para 

desvendar o significado da abordagem da faixa de fronteira brasileira. 
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9.  Anexo A - Rol de elites civis e militares do Executivo federal 

Quadro 18: Compilação de elites civis e militares do Executivo federal (Período: 1930 - 2011)  

Rol de elites civis e militares do Executivo federal (Período: 1930 - 2011) 

 PRESIDENTES PERÍODO CHEFES 

NOV/30 a 
JAN./31 

Gen Bda FRANCISCO RAMOS DE 
ANDRADE NEVES 

JAN/31 a 
MAI/31 

CMG RAUL TAVARES 

MAI/31 a 
NOV/32 

Gen Bda JOÃO FERREIRA JOHNSON 

 
ESTADO-MAIOR 
DO GOVERNO 
PROVISÓRIO 

 
JULIO PRESTES 
MENNA BARRETO 
ISAÍAS DE NORONHA 
AUGUSTO FRAGOSO 
GETÚLIO DORNELLES VARGAS 

NOV/32 a 
JUL/34 

Cel PANTALEÃO DA SILVA PESSÔA 

JUL/34 a MAI/35 Gen Bda PANTALEÃO DA SILVA PESSÔA 
MAI/35 a JUL/35 Cel NEWTON DE ANDRADE 

CAVALCANTE (interino) 

 
ESTADO-MAIOR 
DO GOVERNO 

 
GETÚLIO DORNELLES VARGAS 

JUL/35 a 
NOV/38 

Gen Bda ... FRANCISCO JOSÉ PINTO 

DEZ/38 a SET/42 Gen Bda FRANCISCO JOSÉ PINTO 
SET/42 a 
OUT/45 

Gen Bda FIRMO FREIRE DO 
NASCIMENTO 

 
GETÚLIO DORNELLES VARGAS 

OUT/45 a 
JAN/46 

Gen Bda FRANCISCO GIL CASTELLO 
BRANCO 

JAN/46 a SET/48 Gen Bda ÁLCIO SOUTO 
SET/48 a 
ABR/50 

Gen Bda JOÃO VALDETARO DE AMORIM 

E MELLO 

 
 
EURICO GASPAR DUTRA 

ABR/50 a 
JAN/51 

Gen Ex NEWTON DE ANDRADE 
CAVALCANTE 

JAN/51 a 
MAR/52 

Gen Bda CIRO DO ESPÍRITO SANTO 

CARDOSO 
 
GETÚLIO DORNELLES VARGAS 

ABR/52 a 
AGO/54 

Gen Bda AGUINALDO CAIADO DE 
CASTRO 

AGO/54 a 
ABR/55 

Gen Div JUAREZ DO NASCIMENTO 
FERNANDES TÁVORA 

 
JOÃO FERNANDES CAMPOS 

CAFÉ FILHO MAI/55 a 
OUT/55 

Gen Div JOSÉ BINA MACHADO 

NEREU DE OLIVEIRA RAMOS NOV/55 a 
JAN/56 

Gen Div FLORIANO DE LIMA BRAYNER 

JUSCELINO KUBITSCHEK DE 
OLIVEIRA 

JAN/56 a JAN/61 Gen Bda NÉLSON DE MELLO 

JÂNIO DA SILVA QUADROS JAN/61 a 
AGO/61 

Gen Bda PEDRO GERALDO DE ALMEIDA 

PASCHOAL RANIERI MAZILLI AGO/61 a 
SET/61 

Gen Bda ERNESTO GEISEL 

SET/61 a SET/62 Gen Div AMAURY KRUEL 

SET/62 a 
OUT/63 

Gen Bda ALBINO SILVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GABINETE 
MILITAR 

 
JOÃO BELCHIOR MARQUES 

GOULART 

OUT/63 a 
MAR/64 

Gen Bda ARGEMIRO DE ASSIS BRASIL 



 

 

154 

 

GOV. PROVISÓRIO PASCHOAL 

RANIERI MAZILLI 
ABR/64 a 
ABR/64 

Gen Bda ANDRÉ FERNANDES DE SOUZA 

HUMBERTO DE ALENCAR 
CASTELLO BRANCO 

ABR/64 a 
MAR/67 

Gen Bda ERNESTO GEISEL 

ARTHUR DA COSTA E SILVA MAR/67 a 
AGO/69 

Gen Div JAYME PORTELLA DE MELLO 

GOV. PROVISÓRIO - JUNTA 
MILITAR 

AGO/69 a 
OUT/69 

 

EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI OUT/69 a 
MAR/74 

Gen Bda JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO 

MAR/74 a 
JAN/78 

Gen Bda HUGO DE ANDRADE ABREU  
ERNESTO GEISEL 

JAN/78 a 
MAR/79 

Gen Bda GUSTAVO MORAES REGO REIS 

JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA 

FIGUEIREDO 
MAR/79 a 
AGO/82 

Gen Bda DANILO VENTURINI 

 AGO/82 a 
MAR/85 

Gen Bda RUBEM CARLOS LUDWIG 

JOSÉ SARNEY MAR/85 a 
MAR/90 

Gen Div RUBENS BAYMA DENYS 

 

FERNANDO AFFONSO COLLOR 
DE MELLO 

MAR/90 a 
OUT/92 

Gen Div AGENOR FRANCISCO HOMEM 
DE CARVALHO 

CASA MILITAR ITAMAR AUGUSTO CAUTIERO 
FRANCO  

OUT/92 a 
JAN/95 

Gen Bda FERNANDO CARDOSO 

JAN/95 a SET/99 Gen Ex ALBERTO MENDES CARDOSO  
FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO 

SET/99 a DEZ/02 Gen Ex ALBERTO MENDES CARDOSO 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA JAN/03 a 
DEZ/10 

Gen Ex JORGE ARMANDO FELIX 

GABINETE DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL 

DILMA VANA ROUSSEFF JAN/11 até os 

dias atuais 

Gen Ex JOSÉ ELITO CARVALHO 

SIQUEIRA 

Fonte: GSI/PR (2011) adaptada pela autora 
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10. Anexo B - Compilação de normas baixadas por colegiado e respectivas elites 

Quadro 19: Compilação de normas relativas à faixa de fronteira, respectivos conselhos e elites (Período: 1927 � 
1993) 

Compilação normas baixadas por colegiado e respectivas elites (Período: 1927 – 1993) 

Normas 

relacionadas/Colegiado 

Assunto Autoridades Cargo Formação 

Washington Luis P. de 
Sousa 

Presidente Civil (advogado) 

Nestor Sezefredo dos 
Passos 

Ministro de Guerra  Militar (General-
de-Divisão) 

Arnaldo Siqueira Pinto da 
Luz 

Ministro da Marinha Militar 

Getúlio Vargas Ministro da Fazenda  Civil (advogado) 
Victor Konder Ministro dos 

Transportes 
Civil (advogado) 

Geminiano Lyra Castro Ministro da 
Agricultura 

Civil 

Augusto de Vianna do 
Castello 

Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Decreto nº 17.999, de 29 
de novembro de 1927 
 
CDN (1927) 

Providencia sobre o 
Conselho da Defesa 
Nacional. 

Octavio Mangabeira Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil 
(engenheiro) 

Getúlio Vargas Presidente Civil  
Francisco Antunes Maciel Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (advogado) 

Protógenes Guimarães Ministro da Marinha Militar (Vice-
Almirante) 

José Américo de Almeida Ministro da Viação e 

Obras Públicas 
Civil (advogado) 

Washington Ferreira Pires Ministro da Educação 

e Saúde Pública 
Civil (médico) 

Osvaldo Aranha Ministro da Fazenda Civil (diplomata) 
Edmundo Navarro de 
Andrade 

Ministro Interino da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
agrônomo) 

Felix de Barros Cavalcanti 
de Lacerda 

Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

P. Góes Monteiro Ministro da Guerra Militar (General-
de-Divisão) 

Decreto nº 23.873, de 15 
de fevereiro de 1934 
 
 
CDN (1927) 

Dá organização ao 

Conselho da Defesa 
Nacional. 

Joaquim Pedro Salgado 
Filho 

Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio 

Civil 
(magistrado) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Protogenes Guimarães Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
P. Góes Monteiro Ministro da Guerra Militar (General-

de-Divisão) 
José Carlos de Macedo 

Soares 
Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (jurista e 
diplomata) 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Marques dos Reis Ministro dos 
Transportes 

Civil 

Odilon Braga Ministro da 
Agricultura 

Civil (advogado) 

Agamemnon Magalhães Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio  

Civil (promotor 
de justiça) 

Decreto nº 7, de 3 agosto 
de 1934 
 
CSSN 

Modifica a 
denominação do 

Conselho de Defesa 
Nacional e, de seus 
órgãos 

componentes. 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 
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  Vicente Ráo Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (filósofo e 

advogado) 
Getúlio Vargas Presidente Civil 
João Gomes Ribeiro Filho Ministro da Guerra Militar (General-

de-Divisão) 
Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 

(economista) 
Vicente Ráo Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (filósofo e 

advogado) 
João Marques dos Reis Ministro dos 

Transportes 
Civil 

José Carlos de Macedo 

Soares 
Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (jurista e 
diplomata) 

Protogenes Pereira 
Guimarães 

Ministro da Marinha Militar (Vice-
Almirante) 

Odilon Braga Ministro da 
Agricultura 

Civil (advogado) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

Decreto nº 191, de 18 de 
junho de 1935 
 
 
CSSN 
 
 

Manda adotar, a 
titulo provisório, o 

regulamento 
interno da 
Secretaria Geral do 
Conselho Superior 
de Segurança 

Nacional. 

Agamemnon Magalhães Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio  

Civil (promotor 
de justiça) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
João Gomes Ribeiro Filho Ministro da Guerra Militar (General-

de-Divisão) 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 

(economista) 
Vicente Ráo Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (filósofo e 

advogado) 
João Marques dos Reis Ministro dos 

Transportes 
Civil 

José Carlos de Macedo 

Soares 
Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (jurista e 
diplomata) 

Odilon Braga Ministro da 
Agricultura 

Civil (advogado) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

Decreto nº 991, de 27 de 
julho de 1936 
 
CSSN 

Organiza a 
Comissão de 

Estudos de 
Segurança 

Nacional. 

Agamemnon Magalhães Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (promotor 
de justiça) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 

(economista) 
Agamemnon Magalhães Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (promotor 
de justiça) 

João Marques do Reis Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Mário de Pimentel Brandão Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Odilon Braga Ministro da 
Agricultura 

Civil (advogado) 

Decreto nº 1.505, de 15 de 
março de 1937 
 
CSN 
 
 
 

Manda adotar, a 
titulo provisório, o 

Regulamento 
Interno da 
Comissão de 

Estudos do 
Conselho Superior 
de Segurança 

Nacional. 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 
Getulio Vargas Presidente Civil 
F. Negrão de Lima Ministro da Viação e 

Obras Públicas 
Civil 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 

DL nº 1.164, de 18 de 
março de 1939 
 
CSN 
 
 

Dispõe sobre as 

concessões de 

terras e vias de 
comunicação na 

faixa da fronteira, 
bem como sobre as 
indústrias aí 

situadas. 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
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C. de Freitas Valle Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Fernando Costa Ministro da 
Agricultura 

Civil (agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

  

Waldemar Falcão Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio 

Civil (advogado e 
jornalista) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Francisco Campos Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (jurista) 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Fernando Costa Ministro da 
Agricultura 

Civil (agrônomo) 

DL nº 1.968, de 17 de 
janeiro de 1940 
 
CSN 
 
 

Regula as 
concessões de 

terras e vias de 
comunicação, bem 

como o 
estabelecimento de 
indústrias na faixa 

de fronteira. 

Waldemar Falcão Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio 

Civil (advogado e 
jornalista) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Francisco Campos Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (jurista) 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Fernando Costa Ministro da 
Agricultura 

Civil (agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

DL nº 2.610, de 20 de 
setembro de 1940 
 
CSN 
 
 

Interpreta 
disposições do 

decreto-lei n. 
1.968, de 17 de 
janeiro de 1940, e 
dá outras 

providências. 

Waldemar Falcão Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio 

Civil (advogado e 
jornalista) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Alexandre Marcondes Filho Ministério do 

Trabalho, Indústria e 

Comércio 

Civil 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Apolonio Salles Ministro da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

DL nº 4.766, de 1º de 

outubro de 1942 
 
CSN 

Define crimes 
militares e contra a 
segurança do 

Estado, e dá outras 

providências. 

Joaquim Pedro Salgado 
Filho 

Ministro da 
Aeronáutica 

Civil 
(magistrado) 



 

 

158 

 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Alexandre Marcondes Filho Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Apolonio Salles Ministro da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

DL nº 4.783, de 5 de 
outubro de 1942  
 
CSN 

Dispõe sobre a 

organização do 

Conselho de 
Segurança 

Nacional. 

J. P. Salgado Filho Ministro da 
Aeronáutica 

Civil 
(magistrado) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Alexandre Marcondes Filho Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Apolonio Salles Ministro da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

DL nº 5.163, de 31 de 
dezembro de 1942 
 
CSN 
 

Dispõe sobre a 

organização do 

Conselho de 
Segurança 

Nacional. 

J. P. Salgado Filho Ministro da 
Aeronáutica 

Civil 
(magistrado) 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Alexandre Marcondes Filho Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Artur de Souza Costa Ministro da Fazenda Civil 
(economista) 

Eurico G. Dutra Ministro da Guerra Militar 
Henrique A. Guilhem Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
João de Mendonça Lima Ministério dos 

Transportes 
Civil 

Oswaldo Aranha Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Apolonio Salles Ministro da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
agrônomo) 

Gustavo Capanema Ministro da Educação Civil (advogado) 

DL nº 6.476, de 8 de maio 
de 1944 
 
CSN 

Cria no Conselho 
de Segurança 

Nacional, como 
órgão 

complementar, a 
Comissão de 

Planejamento 
Econômico, e dá 

outras 
providências. 

Joaquim Pedro Salgado 
Filho 

Ministro da 
Aeronáutica 

Civil 
(magistrado) 

José Linhares Presidente Civil (advogado) DL nº 8.908, de 24 de 
janeiro de 1946 
 
CSN 

Transforma em 
cargo isolado a 
função de 

Secretário da 

Comissão Especial 

da Faixa de 
Fronteiras. 

José Pires do Rio Ministro da Fazenda  Civil (engenheiro 
civil) 

Gaspar Dutra Presidente Militar 
Carlos Coimbra da Luz Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (delegado 
de polícia) 

DL nº 9.775, de 6 de 
setembro de 1946 
 
CSN 

Dispõe sobre as 

atribuições do 

Conselho de 
Segurança 

Nacional e de seus 
órgãos 

Jorge Dodsworth Martins Ministro da Marinha Militar (Vice-
Almirante) 
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Canrobert P. da Costa Ministro da Guerra Militar 
Samuel de Souza Leão 

Gracie 
Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (diplomata) 

Gastão Vidigal Ministro da Fazenda Civil (advogado) 
Edmundo de Macedo 
Soares e Silva 

Ministro dos 
Transportes 

Militar 
(engenheiro) 

Netto Campelo Júnior Ministro da 
Agricultura 

Civil (ruralista) 

Ernesto de Souza Campos Ministro da Educação Civil (médico) 
Octacilio Negrão de Lima Ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio 
Civil 

 órgãos 

complementares e 
dá outras 

providências. 

Armando Trompowsky Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

Eurico G. Dutra Presidente Militar Decreto nº 22.048, de 13 
de novembro de 1946 
 
CSN 
 

Aprova o 
Regimento da 
Comissão de 

Estudos do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. 

Benedito Costa Netto Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Getúlio Vargas Presidente Civil Lei nº 1.551, de 7 de 
fevereiro de 1952 
 
CSN 

Fixa o prazo para o 
Conselho de 
Segurança 

Nacional emitir 
parecer nos termos 
do § 2º, do art. 28 

da Constituição 

Federal. 

Francisco Negrão de Lima Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Getúlio Vargas Presidente Civil 
Francisco Negrão de Lima Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Renato de Almeida 
Guillobel 

Ministro da Marinha Militar 

Cyro Espírito Santo 

Cardoso 
Ministro da Guerra Militar 

João Neves da Fontoura Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil (advogadoe 
diplomata) 

Horácio Lafer Ministro da Fazenda Civil (diplomata) 
Álvaro de Souza Lima Ministro dos 

Negócios e da Viação 

e Obras Públicas 

Civil 
(engenheiro) 

João Cleofas Ministro da 
Agricultura 

Civil 

Ernesto Simões Filho Ministro da Educação Civil (jornalista) 
Segadas Viana Ministro do Trabalho, 

Indústria e Comércio 
Civil 

Lei nº 1.802, de 5 de 
janeiro de 1953 (Lei de 
Segurança Nacional) 
 
CSN 

Define os crimes 
contra o Estado e a 
Ordem Política e 

Social, e dá outras 

providências. 

Nero Moura Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

José Café Filho Presidente Civil (advogado) 
Prado Kelly Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil (advogado e 
jurista) 

Edmundo Jordão Amorim 

do Valle 
Ministro da Marinha Militar (Vice-

Almirante) 
Henrique Lott Ministro da Guerra Militar 
Raul Fernandes Ministro das 

Relações Exteriores 
Civil (diplomata) 

J. M. Whitaker Ministro da Fazenda Civil (advogado) 
Octavio Marcondes Ferraz Ministro dos 

Transportes 
Civil (engenheiro 
civil) 

Lei nº 2.597, de 12 de 
setembro de 1955 
 
CSN 

Dispõe sobre zonas 

indispensáveis à 

defesa do país e dá 

outras 
providências. 

Munhoz da Rocha Ministro da 
Agricultura 

Civil (engenheiro 
civil) 
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Candido Motta Filho Ministro da Educação Civil (advogado) 
Napoleão de Alencastro 

Guimarães 
Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio 

Civil 

Eduardo Gomes Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

  

Aramis Athayde Ministro da Saúde Civil (médico) 
Jucelino Kubitschek Presidente 

 
Civil 

Cyrillo Junior Ministro da Justiça e 

Negócios Interiores 
Civil 

Decreto nº 45.040, de 6 de 
dezembro de 1958 
 
CSN 

Aprova o 
Regulamento da 
Secretaria Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. 
Nelson de Mello 
 

Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 
 

Decreto nº 46.804, de 11 
de setembro de 1959 
 
CSN 

Aprova instruções 

que regulam as 
atividades e o 
funcionamento do 
Grupo de Estudos e 
Planejamentos da 
Secretaria Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional, de que 
trata o Decreto nº 

45.040, de 6 de 
dezembro de 1958. 

Nelson de Mello 
 

Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada 

A. Costa e Silva Presidente Militar Decreto nº 60.892, de 23 
de junho de 1967 
 
CSN 
 
 

Altera o Decreto nº 

60.642, de 27 de 
abril de 1967, que 
criou o Grupo 
Consultivo da 
Indústria 

Siderúrgica, para 

incluir no mesmo o 
representante da 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. Edmundo de Macedo 
Soares 

Ministro da Indústria 

e Comércio 
Militar 
(engenheiro) 

A. Costa e Silva Presidente Militar 
Luís Antônio da Gama e 

Silva 
Ministro da Justiça Civil (jurista) 

José de Magalhães Pinto Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil 

Antônio Delfim Netto Ministério da 

Fazenda  
Civil 
(economista) 

Mário David Andreazza Ministro das 
Transportes 

Militar 

Ivo Arzua Pereira Ministro da 
Agricultura 

Civil 
(engenheiro) 

Tarso Dutra Ministro da Educação Civil (advogado) 
Jarbas G. Passarinho Ministro do Trabalho Militar 
Leonel Tavares Miranda Ministro da Saúde Civil (médico) 

Decreto nº 61.341, de 13 
de setembro de 1967  
 
CSN 
 
 

Institui, na 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional, Grupo de 
Trabalho para o fim 
de elaborar o 
Regulamento das 
Divisões de 

Segurança e 

Informações dos 

Ministérios Civis. 

José Costa Cavalcanti Ministro de Minas e 
Energia 

Militar 
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José Fernandes de Luna Ministro Interino de 
Indústria e Comércio 

Militar 
(Almirante-de-
Esquadra) 

Hélio Beltrão Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

Afonso Augusto de 
Albuquerque Lima 

Ministro do Interior Militar (General-
de-Exército) 

  

Carlos Furtado de Simas Ministro das 
Comunicações 

Civil (engenheiro 
civil) 

A. Costa e Silva Presidente Militar 
Luís Antônio da Gama e 
Silva 

Ministro da Justiça Civil (jurista) 

Augusto Ramann 
Rademaker Grünewald 

Ministro da Marinha Militar 

Aurélio de Lyra Tavares Ministro do Exército Militar (General-
de-Exército) 

José de Magalhães Pinto Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil 

Antônio Delfim Netto Ministério da 

Fazenda  
Civil 
(economista) 

Mário David Andreazza Ministro das 
Transportes 

Militar 

Ivo Arzua Pereira Ministro da 
Agricultura 

Civil 
(engenheiro) 

Tarso Dutra Ministro da Educação Civil (advogado) 
Jarbas G. Passarinho Ministro do Trabalho Militar 
Márcio de Souza e Mello Ministro da 

Aeronáutica 
Militar 

Leonel Tavares Miranda Ministro da Saúde Civil (médico) 
José Costa Cavalcanti Ministro de Minas e 

Energia 
Militar 

José Fernandes de Luna Ministro Interino de 
Indústria e Comércio 

Militar 
(Almirante-de-
Esquadra) 

Hélio Beltrão  Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

Afonso Augusto de 
Albuquerque Lima 

Ministro do Interior Militar (General-
de-Exército) 

DL nº 348, de 4 de janeiro 
de 1968 
 
CSN 
 
 

 

 

Dispõe sobre a 

organização, a 

competência e o 

funcionamento do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional e dá 

outras 
providências. 

Carlos Furtado de Simas Ministro das 
Comunicações 

Civil (engenheiro 
civil) 

A. Costa e Silva Presidente Militar 
Luís Antônio da Gama e 

Silva 
Ministro da Justiça Civil (jurista) 

Augusto Ramann 
Rademaker Grünewald 

Ministro da Marinha Militar 

Aurélio de Lyra Tavares Ministro do Exército Militar (General-
de-Exército) 

José de Magalhães Pinto Ministro das 
Relações Exteriores 

Civil 

Antônio Delfim Netto Ministério da 

Fazenda  
Civil 
(economista) 

Mário David Andreazza Ministro das 
Transportes 

Militar 

Ivo Arzua Pereira Ministro da 
Agricultura 

Civil 
(engenheiro) 

Tarso Dutra Ministro da Educação Civil (advogado) 
Jarbas G. Passarinho Ministro do Trabalho Militar 
Márcio de Souza e Mello Ministro da 

Aeronáutica 
Militar 

Decreto nº 63.282, de 25 
de setembro de 1968 
 
CSN 
 
 

Face ao Decreto-lei 
número 348, de 4 

de janeiro de 1968, 
aprova o 
Regulamento da 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. 
 

Leonel Tavares Miranda Ministro da Saúde Civil (médico) 
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José Costa Cavalcanti Ministro de Minas e 
Energia 

Militar 

Edmundo de Macedo 
Soares 

Ministro da Indústria 

e Comércio 
Militar 
(engenheiro) 

Hélio Beltrão  Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

Afonso Augusto de 
Albuquerque Lima 

Ministro do Interior Militar (General-
de-Exército) 

  

Carlos Furtado de Simas Ministro das 
Comunicações 

Civil (engenheiro 
civil) 

Emílio G. Médici Presidente Militar DL nº 1.094, de 17 de 
março de 1970 
 
CSN 
 
 

Dispõe sobre a 

Comissão Especial 

da Faixa de 
Fronteiras e dá 

outras 
providências. 

Alfredo Buzaid Ministro da Justiça Civil (advogado e 
jurista) 

Emílio G. Médici Presidente Militar 
Alfredo Buzaid Ministro da Justiça Civil (advogado e 

jurista) 
Adalberto de Barros Nunes Ministro da Marinha Militar 
Orlando Geisel Ministro do Exército Militar 
Jorge de Carvalho e Silva Ministro das 

Relações Exteriores 
Civil (diplomata) 

Antônio Delfim Netto Ministério da 

Fazenda  
Civil 
(economista) 

Mário David Andreazza Ministro dos 
Transportes 

Militar 

Luís Fernando Cirne Lima Ministro da 
Agricultura 

Civil 

Jarbas G. Passarinho Ministro da Educação Militar 
Júlio Barata Ministro do Trabalho 

e Previdência Social 
Civil 

Márcio de Souza e Mello Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

Francisco de Paula Rocha 
Lagoa 

Ministro da Saúde Civil (médico) 

Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes 

Ministro da Indústria 

e Comércio 
Civil 
(economista) 

Antônio Dias Leite Júnior Ministro de Minas e 
Energia 

Civil (engenheiro 
e economista) 

João Paulo dos Reis Velloso Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

José Costa Cavalcanti Ministro do Interior Militar 

DL nº 1.135, de 1º de 

dezembro de 1970 
 
CSN 
 
 

Dispõe sobre a 

organização, a 

competência e o 

funcionamento do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional e dá 

outras 
providências. 

Hygino C. Corsetti Ministro das 
Comunicações 

Civil 

Emílio G. Médici Presidente Militar 

Alfredo Buzaid Ministro da Justiça Civil (advogado e 
jurista) 

Adalberto de Barros Nunes Ministro da Marinha Militar 
Orlando Geisel Ministro do Exército Militar 
Mário Gibson Barbosa Ministro das 

Relações Exteriores 
Civil (diplomata) 

Antônio Delfim Netto Ministério da 

Fazenda  
Civil 
(economista) 

Mário David Andreazza Ministro dos 
Transportes 

Militar 

Luís Fernando Cirne Lima Ministro da 
Agricultura 

Civil 

Decreto nº 69.314, de 5 de 
outubro de 1971 
 
CSN 
 
 

Aprova o 
Regulamento da 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. 

Jarbas G. Passarinho Ministro da Educação Militar 
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Júlio Barata Ministro do Trabalho 
e Previdência Social 

Civil 

Márcio de Souza e Mello Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

Francisco de Paula Rocha 
Lagoa 

Ministro da Saúde Civil (médico) 

Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes 

Ministro da Indústria 

e Comércio 
Civil 
(economista) 

Benjamin Mário Baptista Ministro de Minas e 
Energia 

Civil (engenheiro 
e economista) 

João Paulo dos Reis Velloso Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

José Costa Cavalcanti Ministro do Interior Militar 

  

Hygino C. Corsetti Ministro das 
Comunicações 

Civil 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
Presidente Militar 

Petrônio Portela Ministro da Justiça Civil (advogado) 

Lei nº 6.634, de 2 de maio 
de 1979 
 
CSN 
 
 

Dispõe sobre a 

Faixa de Fronteira, 
altera o Decreto-lei 
nº 1.135, de 3 de 
dezembro de 1970, 
e dá outras 

providências. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
Presidente Militar 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar 

Decreto nº 84.067, de 08 
de outubro de 1979 
 
CSN 
 
 

Cria a Secretaria 
Especial de 
Informática, como 

órgão 

complementar do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional, e dá 

outras 
providências. 

Delfim Netto Ministro do 
Planejamento 

Civil 
(economista) 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
Presidente Militar Decreto nº 85.064, de 25 

de agosto de 1980 
 
CSN 
 
 

Regulamenta a Lei 
nº 6.634, de 2 de 

maio de 1979, que 
dispõe sobre a faixa 

de fronteira. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

Decreto nº 85.128, de 10 
de setembro de 1980 
 
CSN 
 
 

Aprova o 
Regulamento da 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
 
Ibrahim Abi-Ackel 

Presidente 
 
 
Ministro da Justiça 

Militar Lei nº 7.170, de 14 de 
dezembro de 1983 
 
CSN 
 
 

Define os crimes 
contra a segurança 

nacional, a ordem 
política e social, 

estabelece seu 
processo e 
julgamento e dá 

outras 
providências. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

Decreto nº 86.255, de 03 
de agosto de 1981 

Dispõe sobre a 

designação de 

militares servindo 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
Presidente Militar 
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CSN 
 
 

militares servindo 
na Secretaria-Geral 
do Conselho de 
Segurança 

Nacional para 
exercer funções no 

Grupo Executivo 
das Terras do 
Araguaia-Tocantins 
� GETAT. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

João Baptista de Oliveira 

Figueiredo 
Presidente Militar Decreto nº 88.375, de 08 

de junho de 1983 
 
CSN 
 
 

Delega 
competência ao 

Ministro de Estado 
Secretário-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional para a 
prática dos atos que 

menciona. 

Danilo Venturini Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Brigada) 

José Sarney Presidente Civil Decreto nº 96.814, de 28 
de setembro de 1988 
 
CSN 
 
 

Transforma a 
Secretaria-Geral do 
Conselho de 
Segurança 

Nacional em 
Secretaria de 
Assessoramento da 
Defesa Nacional - 
SADEN/PR, e dá 

outras 
providências. 

Rubens Bayma Denys Secretário-Geral do 
CSN 

Militar (General-
de-Divisão) 

Fernando Collor Presidente Civil Lei nº 8.183, de 11 de 
abril de 1991 
 
CDN (1988) 
 
 

Dispõe sobre a 

organização e o 

funcionamento do 
Conselho de Defesa 
Nacional e dá 

outras 
providências. 

Jarbas Passarinho Ministro da Justiça Militar 

Itamar Franco Presidente Civil 
Maurício Corrêa Ministro da Justiça Civil (jurista) 
Ivan da Silveira Serpa Ministro da Marinha Militar 
Zenildo de Lucena Ministro do Exército Militar 
Celso Luiz Nunes Amorim Ministro das 

Relações Exteriores 
Civil (diplomata) 

Lelio Viana Lôbo Ministro da 
Aeronáutica 

Militar 

Alexis Stepanenko Ministro do 
Planejamento 

Civil (sociólogo) 

Fernando Cardoso Ministro da Fazenda  Civil (sociólogo) 
Arnaldo Leite Pereira Ministro de Estado 

Maior das Forças 

Armadas 

Militar 
(Almirante-de-
Esquadra) 

Decreto nº 893, de 12 de 
agosto de 1993 
 
CDN (1988) 
 
 

Aprova o 
Regulamento do 
Conselho de Defesa 
Nacional. 

Mario César Flores Secretário de 

Assuntos Estratégicos 
Militar 
(Almirante-de-
Esquadra) 

Fonte: Elaboração própria 
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11. Anexo C - Lista de atribuições do Conselho de Defesa Nacional 

Quadro 20: Compilação das atuais competências do CDN e organização indicada na norma legal (2011) 

Competência do Conselho de Defesa Nacional (2011) 

Competência/Organização indicada na lei Base Legal Origem-Matéria Membros/consulta 

1. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Lei nº 6.634/79; Dec. 
nº 85.064/80 DNPM - Mineração 

Dispensada - 
Resolução nº 1, de 
12/5/99 (DOU nº 90, 
de 13/5/99) 

2. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Lei nº 6.634/79; Dec. 
nº 85.064/80; Art. 222 
e 223-CF/88;  

MC - Radiodifusão 
Dispensada - Res. nº 
1/99 

3. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Incra - Alienação e Concessão 

de terras públicas rurais 
Dispensada - Res. nº 
1/99 

4. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Incra - Aquisição de terras por 

estrangeiro 
Dispensada - Res. 
nº 1/99 

5. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
ÓRGÃO INDICADO: CSN 

Lei nº 6.634/79 
Dec nº 85.064/80 
Lei nº 5.709/71 
 

Particular (PF/PJ) � 
Participação estrangeira em 

empresa brasileira (imóvel 

rural) 

Membros do CDN 

6. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Lei nº 6.634/79; Dec. 
nº 85.064/80 
Art. 91, § 1º, inc. III � 
CF/88 

SPU - Alienação e Concessão 

terras públicas urbanas 
Dispensada - Res. nº 
1/99 

7. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Lei nº 8.183/91, Lei nº 

9.636/98 
DL nº 2.398/87 
Portaria Ministerial nº 
30, de 16/03/2000 
(obra sobre espaço 

físico em águas 

públicas) 
Dec. nº 4.895/2003 
Art. 91, § 1º, inc. III � 
CF/88 

SPU/Portos - Concessão águas 

públicas 

8. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
SADEN/PR 

Dec. nº 98.830/90 
Art. 91, § 1º, inc. III � 
CF/88 

CNPq - Pesquisa por 
estrangeiro 
(expedição científica) 

9. Ato de Assentimento Prévio (DOU, Seção I) 
CSN 

Lei nº 6.634/79; Dec. 
nº 85.064/80 

MD � Levantamento geológico 

10. Ato de Assentimento Prévio. (DOU, Seção I) 
CDN 

Lei no 11.952/2009 
(Dec. nº 6.992/2009). 
Ref.: LC no 124/2007. 

INCRA - Regularização 

fundiária das áreas rurais situadas 

em terras da União, no âmbito da 

Amazônia Legal 

Dispensada - Res. nº 
1/99 
 

11. Manifestação prévia. Regularização fundiária de 

área urbana na Amazônia Legal. 
CDN/CSN 

Lei no 11.952 (Dec. nº 
7.341/2010). Ref.: Lei 
nº 6.431/1977 (Dec. nº 
80.511/1977) 

SPU - Regularização fundiária 

das áreas urbanas situadas em 

terras da União no âmbito da 

Amazônia Legal 

12. Anuência Prévia. Acesso a patrimônio genético 

e conhecimento tradicional associado. 
CDN 

Lei nº 8.183/91; Art. 
91, § 1º, inc. III � 
CF/88; MP nº 2186-
16/2001  

MMA - Patrimônio genético 

(expedição científica) 

13. Anuência Prévia. Regularização de ocupações. 
GSI/PR 

Lei nº 11.481/2007 
(DL nº 271/1967) 

SPU - Regularização das 

ocupações imóveis da União e 

de assentamentos informais de 
baixa renda 

Membros do CDN 
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14. Manifestação Prévia. Consulta por cópia. 

Realização de pesquisa e investigação científica na 

plataforma continental e em águas sob jurisdição 

brasileira, e sobre navios e aeronaves de pesquisa 
estrangeiros em visita aos portos ou aeroportos 
nacionais, em transito nas águas jurisdicionais 

brasileiras ou no espaço aéreo sobrejacente. 
CDN-SE/CDN 

Dec. nº 96.000/88 

Particular - pesquisa e 
investigação científica na 

plataforma continental e em 
águas jurisdicionais brasileiras 

ou no espaço aéreo 

sobrejacente. 

15. Anuência Prévia. Planos de Manejo de Unidades 

de Conservação Federal. 
SE/CDN 

Dec. nº 4.411/2002 
ICMBio - Planos de Manejo e 
respectivas atualizações. 

16. Anuência Prévia. Quilombos. 
SE/CDN 

Dec. nº 4.887/2003 Incra - Quilombos 

17. Anuência Prévia. PAOF.  
CDN 

Lei nº 11.284/2006; 
Art. 91, § 1º, inc. III � 
CF/88 

SFB - Concessão de florestas 

públicas (gestão de florestas 

públicas) 
18. Participar da análise e elaboração do Plano de 

Manejo da Floresta Nacional do Iquiri, o Conselho 
de Defesa Nacional, por meio de sua Secretaria-
Executiva, e o Ministério da Defesa. 
SE/CDN 

Decreto de 8 de maio 
de 2008 

ICMBio - Dispõe sobre a 
criação da Floresta Nacional 

do Iquiri, no Município de 

Lábrea/AM 

19. Participar da análise e elaboração do Plano de 

Manejo do Parque, o Conselho de Defesa Nacional, 
por meio de sua Secretaria-Executiva, e o Ministério 

da Defesa. 
SE/CDN 

Decreto de 5 de junho 
de 2008 

ICMBio - Dispõe sobre a 

criação da Reserva Extrativista 

Ituxí, localizada no Município 

de Lábrea, no Estado do 

Amazonas, e dá outras 

providências. 

20. Participar da análise e elaboração do Plano de 

Manejo da Reserva Extrativista Ituxí, o Conselho de 

Defesa Nacional, por meio de sua Secretaria-
Executiva, e o Ministério da Defesa. 
SE/CDN 

Decreto de 5 de junho 
de 2008 

ICMBio - Dispõe sobre a 

criação do Parque Nacional 
Mapinguari, nos Municípios de 

Canutama e Lábrea, no Estado 

do Amazonas, e dá outras 

providências 

 

21. Articulação. GSI (Comitê Gestor da Segurança 

da Informação). 
SE/CDN 

Dec. nº 3.505/2000 
Instrução Normativa 

GSI no 1/2008 

Institui a Política de Segurança 

da Informação nos órgãos e 

entidades da Administração 

Pública Federal 

Membros do CDN 

22. Manifestação prévia. Ações Judiciais de 

Usucapião. 
CSN 

Lei nº 6.634/79 

INCRA, SPU e Juízo de 

Direito. Usucapião de terras 

particulares em faixa de 
fronteira 

SE/CDN 

23. Manifestação prévia. Plano de trabalho para 

instalação de unidades militares e policiais em terra 

indígena. 
SE/CDN 

Dec. nº 4.412/2002 

Instalação e manutenção de 

unidades militares e policiais, 
de equipamentos para 
fiscalização e apoio à 

navegação aérea e marítima, 

bem como das vias de acesso e 
demais medidas de infra-
estrutura e logística necessárias 

MD 

24. Assentimento prévio. Localização, a categoria e 

a gestão de áreas protegidas na faixa de fronteira. 
CDN 

Dec. nº 5.758/2006 
Plano Estratégico Nacional de 
Áreas Protegidas - PNAP MMA 

25. Dispensa de licitação nos casos que possam 

comprometer a segurança nacional. 
CDN 

Dec. nº 2.295/1997 

Opinar sobre dispensa de 
licitação sobre compras e 
contratações de obras ou 

serviços quando a revelação de 

sua localização, necessidade, 
característica do seu objeto, 

especificação ou quantidade 

coloque em risco objetivos da 
segurança nacional 

MCT/MD 
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12. Anexo D - Locais das entrevistas (organizações relevantes) 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República 
Ministério das Relações Exteriores (Departamento da América do Sul I e II) 
Ministério da Integração Nacional (Secretaria de Políticas Regionais) 
Ministério da Defesa 
Comando do Exército (Departamento de Pessoal) 
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13. Anexo E - Ata da 43ª Reunião do CSN (Ato Institucional nº 5) 



ECRETQ 

- 1 -

�~�D�.�:�:�:�.�O� _ _ .:=C",O:..:.NSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

A 

Aos treze dias do mes de dezembro do ano de hum mil novecentos e 

sessenta e oito, às dezesseis horas, no PALÁCIO DAS LARANJEIRAS, na cidade do 

RIO DE JANEI RO , Estado da GUANABARA , realizou- se a quadragésima t erceira ses 

são do CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL , sob a presidência do Excelentlssimo Se 

nhor Marechal ARTHUR DA COSTA E SILVA, Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a�,� e com a presença 

dos seguintes membros: Doutor PEDRO ALEIXO, Vice-Presidente da �R �e�p�~�b�l�i�c�a �;� Gene 

ral- de- Brigada �J�A�Y�~�f�f�i� PORTELLA DE MELLO, Chefe do Gabinete Mil itar da Presidência 

da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� e Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional; Deputado �R�O�~� 

DON PACHECO, Chefe do Gabinete Civil da Pr esidência da �R�e�p�~�b �l�i�c�a�;� Doutor LUIZ 

ANTONIO DA GAMA E SILVA, Ministro da Justiça; Almirante-de-Esquadra AUGUSTO MA 

MANN RADEMAKER GRUNEWALD, �~�t�i �n�i�s�t�r�o� da Marinha; General- de-Exército AURÉLIO DE LY 

RA TAVA RES, Ministro do Exército; Deputado JOSÉ DE MAGALHÃES PINTO, Ministro das 

Relações Exteriores; Doutor ANTONI O DELFIM NETTO, Mi nistro da Fazenda; Cor onel 

MARIO DAVID ANDREAZZA, Ministr o dos Transportes; Doutor IVO ARZUA PEREIRA, Minis 

t ro da Agricultura; Deputado TARSO DE MORAES DUTRA, Ministro da Educação e Cultu 

ra; Senador JARBAS GONÇALV ES PASSARINHO, Mi nistro do Tr abalho e Pr evidência So 

cial; Marechal- do-Ar MÁRCIO DE SOUZA E MELLO , Ministro da Aeronáutica; �D�o �u�t�o�r �~� 

NEL TAVAR ES MIRANDA, Mi nistro da �S�a�~�d�e �;� Deputado JOSÉ COSTA CAVALCANTI , Mi nistro 

das Minas e Energia; General- de- Divisão EDMUNDO DE MACEDO SOARES E SILVA, Mi nis 

t ro da �I�n�d�~�s�t�r�i�a� e do Comércio; Doutor HÉLIO �~ �I�A�R�C�O�S� PENNA BELTRÃO, Mi nistro do 

Planejamento e Coordenação Geral; General-de-Divisão AFONSO AUGUSTO DE �A�L�B�U �Q�U�E�~� 

QUE LIMA, Ministro do Interior; Professor CARLOS FURTADO DE SIMAS, Ministro das 

Comunicações; General-de- Divisão �E�~�I�I�L�I�O� GARRASTAZU MÉDICI, Chefe do Serviço Na 

cional de Informações; General- de-Exército ORLANDO GEISEL, Chefe do Estado-Maior 

das Fôrças Armadas; Almirante- de-Esquadra ADALBERTO DE BARROS NUNES, Chefe do 
, -Estado- Maior da Armada; General- de-Exercito ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS, Chefe 

do Estado-Maior do Exército e Tenente-Brigadeiro CARLOS ALB ERTO HUET DE OLIVEI 

RA SAMPAIO, Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica.--- --- - - - - - ------ --- - ----------

.. - ... . . . .... . . ... .. ...... .. ...... .... .... .. .. . .... .. . . . . . .... ... ... . . .. . .... .. .. .. . 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Meus senhores, eu convoquei o Conselho -de Segurança Nacional que e o or gao con I sultivo da Presidência da Repúbli ca, para colocá-los a par de problemas de mui 
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ta gravidade, que devem ser equacionados e resolvidos com a maior tranquilidade 

de espirito e a maior isenção de ânimo. O Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a�,� que se con 

sidera ainda um legitimo representante da Revolução de 31 de março de 1964, 

se em um momento dramático, em que tem de tomar uma decisão optativa: ou a 

ve-

Re 

volução continua - ou a Revolução se desagrega. Até agora, todo o povo brasilei 

ro, inclusive os senhores, todos são testemunhas do meu grande empenho, do meu 

grande esfôrço, da minha maior boa vontade e tolerância no sentido de uma com 

preensao e união entre a área politica e a área militar , ambas responsáveis �p�~� 

lo advento da Revolução Várias divergências, vários embates, várias �i�n�c�o�m�p�r�e�e�~� 

soes foram registradas , e eu, pacientemente, pregando essa harmonia entre as 

duas areas, consegui chegar a quase dois anos de govêrno deci didamente constitu 

cional da Revolução. Eu não preciso apelar para o testemunho dos meus ministros, 

para o testemunho dos Membros do Conselho de Segurança Nacional, para afirmarem 

ou confirmarem êsse meu esfôrço, porquanto, todos sâo testemunhas e há �p�o�u�c�o�s�m �~� 

mentos, Sua Excelência, o Senhor Vice-Presidente da �R �e�p�~ �b �l�i�c�a� declarou, n.a mi 

nha presença, que é testemunha viva dêsse meu interêsse. Mas chegou o momento em 

que, acima da vontade de um homem esta o interêsse nacional, esta a harmonia, 

esta a tranquilidade e esta a paz para o povo brasileiro. Compreendo, perfeit,!!. 

mente, que por um fato, aparentemente insignificante, que revelou, talvez nao 

devesse empregar o termo, por ser muito forte, a falta de apoio politico ao �~� 

vêrno. Falta de apoio politico justamente quando o governo contava com a �c�o�m�p�r �~� 

ensão dos homens públicos do Pais, compreensão daqueles que tem tanta respons,!!. 

bilidade quanto nos, na manutenção da paz, da ordem e da tranquilidade �p�~�b�l�i�c�a� 

Contava que compreendessem que não poderiam colaborar em uma agressão à outra 

area, também responsável pela Revolução e que se tem mostrado dignamente acatado 

ra de tôdas as ordens e de todos os principios estabelecidos pela Constituição e 

pela ordem jurídica e civil. Apresenta-se, portanto, um fato novo com caracte 

risticas ti picas de provocação visando a interromper o processo evolutivo da 

Revolução, na consecuçao da ordem democrática e do regime democrático completo. 

Disse perante homens do Congresso, e repito, que era mais fácil, para mim, ado 

tar medidas de prepotência e de fôrça, do que manter a continuidade do regime �d�e�~� 

tro da Consti tuição , mais fácil porque eu não estava tendo a compreensão nece!. 

sária e nem o denôdo daqueles que deveriam me ajudar na defesa desta ordem �d�e�m�~� 

cr.citica. Meus senhores, naquela hora, eu não sabia o que se estava preparando e 

o que estava por acontecer. O que aconteceu foi muito pior ,do que esperado. Como 

o vamos chamar? Em que sentido vamos tomar a manifestação do Congresso? Da Câma 

ra dos Deputados? No sentido meramente de solidariedade a um membro do Congres

so? No sentido de uma manifestação ou de uma expansão ou extrapolação de recal-

ques, que porventura t enham sido causados pela hostilidade do Poder Público em 

relaçâo a área politica? Não creio, porque, nao creio que a área politica tenha 
-merecido, de qualquer governo, de qualquer Chefe de Estado, as consideraçôes �~� 

eu lhe tenho dispensado. Consideraçôes de tal ordem que chegaram a ponto de me 
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comprometer na area militar, de onde provenho , na area revolucionári a de ondenao 

fugieonde pretendo me manter a custa de qualquer sacrificio . Não t enho o minimo 

interêsse pessoal, pelo contrário, desejo, se Deus me ajudar, chegar ràpidamente 

ao fim de meu governo para entregar êste fardo penoso e dur o a quem possa melhor 

do que eu, cumprir e conseguir essa harmonia entre a ár ea politica e a area mi 

li t ar, porque sem ela o Brasil irá à desagr egação. Ainda há poucos dias, disse a 

um grupo de deputados, que a maré é violenta contra nós . Procuram iludir a area 

revolucionária e a área politica, levando o Pais à desagregação material , moral e 

politica. Não há �d�~�v�i�d�a� que tratam de fazê- lo por t odos os meios e modos. Vi ve 

mos entao um momento hist órico que merece uma definição cl ara e insofismável de 

que o Brasil precisa da união dessas classes. Meus senhores, quando o fenômeno se 

me �a�p�r�e�s�e�n�t�o�~� eu repeli uma decisão imediata, porque compreendo que um fato co 

mo este, um marco como êste , exige r efl exão, mas exige, também, uma �d�e�c�i�s�ã�o �. �E�~� 

sa decisão está t omada e e proposta aos senhores, para ampla discussão, para a 

ampla opinião de cada um, porque eu não despr ezo o assessoramento do Conselho 

de Segurança Nacional. Eu preciso que cada um dos senhores diga aquilo que sente, 

aquilo que pensa e aquilo que esta errado, para que eu possa, com consciência ttan 

quila e vivamente apoiado por este orgao com urna r esponsabilidade enorme per ante 

a Nação, autenticar, assinar êste Ato, que aqui está pr oposto. Dou aos senh .2,. 

res vinte minutos para a l eitura do que esta escrito. Não vou mandar lê-Io,quero 

que cada um o leia, que cada um pense. Vou me retirar por al guns instantes, �p�~� 

ra em seguida voltar e estabelecer a discussão sÔbre o assunto. Eu sei que há 

premência de tempo, eu sei que êste documento deveri a ter sido dist ribuido com 

maior antecedência, mas infelizmente não foi possível obtermos o documento acaba 

do e completo antes do inicio da reunião. Espero que cada um o leia com atençao, 

aconselho discuti-lo entre os senhores. Eu , corno parte do problema, me r et i ro a 

gor a e os deixo completamente a vontade par a que os senhores estabeleçam a dis 

cussao. Muito obrigado. (palmas - saida do Presidente - intervalo ) . Reabertura 

da sessão. - - -------- - - - - ----- - --------- ----------- - - --- - --- ----- - - - -------- - - - -

.. .. . ... ..... . ..... .... ............ ...... ..... .. ........ ... .. ..... ... ..... ....... 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Desejo ouvir a opinião de cada um 

dos senhor es membros do Conselho de 

Segurança Nacional. Como e natural, a maior autoridade dêste Conselho é Sua Ex 

celência o Senhor Vice- Pr esidente da �R�e�p�~�b�l �i�c�a�,� t ão interessado quanto eu na so 

lução do problema, por quant o est amos li gados pel o result ado de urna mesma elei 

ção feita no Congr esso Nacional, por um colegi ado, no qual, a maiori a er a do 

próprio Congr esso Nacional. Pori sso, ( voltando-se para o Vice-Pr esident e) dese 

jaria ouvir a sua opinião, o seu conselho.-- - - --- - - - ------------ - - - --- - -----

.... ...... ............ ... ...... ... .......... . ................ ... .. ... ....... .... 

VICE- PRESIDENTE DA REPÚBLI CA - Senhor Presidente, senhores membros 

do Conselho de Segur ança Nacional . 

enhum de nos, ao t omar conhecimento da matéria, pode deixar de reconhecer a �g �r �~� 
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vidade da situação tao proveitosamente exposta por Vossa Excelência, na convoca-

çao, 

t o, 

que nos fêz, para a l eit ur a do projeto de At o Instit ucional . A êsse 

julgo ser d e meu dever, primeiramente, assinalar que na apreciação 

propós.!. 

do CO!!! 

portamento dos membros da Câmara dos Deputados teremos de enfileirar fatôres d.!. 

versos que levaram a um result ado , efetivamente, inesperado. O problema t i nha si 

do situado mais na área polltica, do que prõpriamente na área jurid ica. Situado 

assim na ár ea polltica, na verdade, poderia-se reclamar , dos correligionários do 

govêrno, que manifestassem seu ponto de vista corno sendo uma demonstração de apoio 

ao govêrno, embor a não estivessem procedendo segundo as normas dos direit os apl.!. 

cáveis ao caso. Est a distinção eu a faço porque, na evidência do pont o de vista 

jurldico, nao seri a possivel que se afirmasse a capacidade da Câmara dos �D�e�p�u �t �~� 

dos ou de qualquer das Casas do Congr esso, para dar uma licença, a fim de que se 

iniciasse um processo contra qualquer dos seus membros, por palavr as �p �r �o�f�e �r �i�d�a�s�d�~� 

r ant e debates, em votos ou em par eceres . Desde logo, portanto, se salienta que 

uma votaçao que ti vesse sido inspirada em razões de ordem j urldica, estaria �i�~� 

teiramente aci ma das suspeitas de que pudesse ser uma manifest ação de solidari eda 

de ao agr essor , ao insólito agressor da dignidade dos elementos componentes das 

Fôr ças Armadas. Est a razão, só por si, nos levari a à conclusão de que, agindo �d�ê�~� 

se modo, quem assim agi sse, estaria agindo na convicção de que não estar ia �o�b�r�i�g�~� 

do a concordar com aquelas palavr as proferidas, pelo fato de se manifest ar contra 

a concessão da licença. Por outro lado, cumpre ainda ser dito, e êst e é um ponto 

que me parece da maior significação, que outras medidas t ambém, poder iam t er s.!. 

do solicitadas, que nao tivesse aquêle alcance de situar os membros da Câmar a dos 

Deputados no dilema de conceder ou negar a licença . A escolha do pr ocesso de �r�~� 

presentação ao Supremo Tribunal Feder al, sob o ponto de v i sta jurldico , não me �p�~� 

rece o mai s aconselhável. Acresce ainda, que a r epressão às palavras proferidas, 

ao ato pr aticado pelo deputado, que ainda continua em condições de ser �m�a�n�i�f�e�s�t�~� 

do, t eriam que guardar, deveriam guardar, realmente, proporção como o próprio �c�r�~� 

me pr at icado, isto é: crime de �i�n�j�~�r�i�a�,� crime de difamação, crime de �c�a�l�~�n�i�a�.� �P�~� 

ra êsses crimes, as sansões estabelecidas não .têm nunca o alcance de i mp).icar na 

própria perda da sua condição de mandatário do povo. :ode �d�a�~� decorrer uma deI!! 

beração, se puder ser tornada, uma manifestação da propria Camara, considerando I 
que se trata de um deput ado que procedeu contra o decôro parlamentar. Estas �c�o�~� 

sider ações preliminar es, Senhor Pr esident e e eminent es membros do Conselho de �S�~� 

gurança Nacional, eu as faço, sincerament e . Declaro ai nda que, reconheço que a 

proclamação daquele resultado, nos têrmos em que foi fei t o, t eria que causar,como 

causou, um profundo impacto nas Fôr ças Armadas. Dal, estarmos vivendo um dos �m�~� 

ment os mais g r aves e mais diflceis para a ordem nacional. Nest a oportunidade 

pois, o que me parece aconselhável, seria antes do exame de um At o Institucio

nal, a adoção de uma medida de ordem constitucional que viesse a permitir o �m�~� 

lhor exame do caso em tôdas as suas consequências. A medida seria a suspensão da 

Constitui ção por intermédio do recurso do Estado de SItio . Acrescento, Senhor Pre 

[ ECRE Tol 
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sidente, que da leitura que fiz do Ato I nstitucional, cheguei a sincera conclu 

sao de que, O que menos se faz nêle é resguardar a Constituição que no seu arti 

go lQ declara-se preservada. Eu est aria faltando um dever comigo mesmo se nao 

emitisse, con sinceridade, esta opinião. Da Constitui ção, que é, antes de tudo ,um 

instrumento de garantia dos direitos da pessoa humana e da garantia de direitosP.2 

liticos , não sobra, nos artigos posteriores, absolutamente nada que possa ser r e 

almente apreciada como uma caracterização do regime democrático. Há , desde logo, 

a possibilidade de ser decretado um recesso do Congresso e, também, de t ôdas as 

Assembléias Legislativas até mesmo as de caráter municipal. Confia-se, i mediata

mente, ao Poder Executivo, a faculdade de legislar. Ressalva ai, e nisso até me 

parece a recordação de alguma coisa feita indevidamente, a questão da percepção 

da parte fixa dos subsidios, o que , no meu entender, seria o de menor importância 

para ser defendida pelo próprio Congresso, ou por qualquer deputado ou senador 

no, que seria o fato de receber subsidios indevidos, durante um recesso, que não 

se sabe qual a sua duração. De outra parte, as demais garantias constitucionais , 

sao de tal modo suspensas, que nem os próprios tribunais poderiam r ealmente �f �u �~� 

cionar para preservar, r ealmente, quem quer que seja, do abuso do mais remoto, do 

mais distante, e vamos dar ênfase assim, usando uma linguagem vulgar, do mais in 

fimo de todos os agentes da autoridade. Pelo Ato Institucional, o que me parece, 

adotado êsse caminho, é que estaremos com uma aparente r essalva da exist ência de 

vestígios dos podêres constituci onais decorrentes da Constitui ção de 24 de jane! 

ro de 1967, e instituindo um processo equivalente a uma pr ópr ia di t adura . Se e 

necessário fazê-lo , se esta e uma contingênci a da necessidade, ent ão o problema 

se apresenta sob um outro aspecto do ponto de vista juridi co . No entanto, eu en 

tendo que, realmente , o At o Institucional �e �l�i �m�~ �n�a� a �R �r �ó�p�~�i�a� Coqstituição. Acres 

ce ainda, e para mim esse argumento vem na hor a , que quando se diz que a Revelu 

çao e e ainda continua sendo, é preciso que não se perca de vista que a Revolução 

de 31 de março de 1964, se institucionalizou pri meiramente pelo At o nQ 1 emit ido 

a 9 de abril de 1964, estava ela ainda numa fase de pr eparação quando teve que se 

emitir o Ato Institucional nQ 2. Decorreram dai, numerosos Atos Complementares que 

foram sendo emitidos ao lado de emendas à Constituição que fo r am sendo votadas no 

Congresso, que havia sido r esguar dada de urna dissoluç;o. Sucede entretant o �q�u�e�,�a�~� 

tes de terminado o per iodo presidencial do �~�l�a �r�e�c �h�a �l� CASTELO BRANCO, foi �c�o�n�s�i �d�e�r �~� 

do como indispensável a institucionalização da pr ópria revolução num di ploma Cons 

titucional. Foi então promulgado o Ato Institucional n9 4, que afirmava que a Re 

volução continuava existindo , que ela estava em seu desenvolvimento. Cont inha ,no 

entanto, êsse Ato Institucional nQ 4, a promessa de que, votada aquela Constitui 

ção nos têrmos e nas condições' estabelecidas, nós teriamos, nesse diploma, a pr2. 

pria institucionalização da Revolução . Dai por diante, t odo o procedi ment o haveri 

de ser feito em virtude de compromissos que foram assumidos no cumprimento da 

própria Constituição. Eu não posso, efetivamente, compreender nenhum Ato Institu-

ICiona: que nao seja o procedimento de uma nova Revolução, que par a mim não é a �R�~� 

voluçao de 31 de março de 1964, uma vez que esta declarou-se institucionalizada 
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pela Constituição de 24 de j aneiro de 1967. Todo Ato Institucional,portanto, com 

este nome ou com qualquer outro, que implique na modificação da Constituição �e�x�i�~� 

tente e, realmente, um ato revolucionário. Caso se torne necessário fazer essa �~� 

volução, e uma matéria que poderá ser debatida e acredito, ate, que se possa d! 
- --monstrar que essa necessidade existe. Mas, o que me parece, e que nos nao estamos 

realmente, cumprindo uma Constituição quando a declaramos existente, tao somente, 

para que dela f iquem fragmentos, trechos que não têm, efetivamente, a capacidade 

de dar vida às instituições democráticas. Nessas condições, respeitando, como 

me cumpre respeitar a opinião contrária, compreendendo como pude compreender 

das as altas razões de Estado que inspiram Vossa Excelência, e inspiraram os 

boradores dês te documento, eu, muito humildemente, muito modestamente declaro que 

a ter que se tomar uma medida desta natureza que precisa ser tomada em virtude da 

necessidade de uma afirmação, eu começaria exatament e pela decl aração do Estado 

de Sitio. O Estado de Sitio previniria tôdas aquelas perturbações que decorre

riam exata e ri gorosamente daquele ato de recusa da licença para processar o d! 

putado MARCIO MOREIRA ALVES , Depois disso então, se essas medidas constitucio

nais não fôssem suf icientes, se o Pais continuasse ainda sendo vitima dessas �t�e�~� 

tativas de subversão que estão na rua a todo momento, nesta oportunidade então, a 

própria Nação, entendo eu, sem que houvesse uma antecipação de movimentos, compre 

enderia a necessidade de um out ro procedimento. Êsse,Senhor Presidente, senhores 

conselheiros,é o meu ponto de vista, eu o enuncio com o maior respeito, mas com 

aquela certeza de que estou cumprindo um dever para comigo mesmo, para com Vossa 

Excelência, a quem devo a maior solidariedade, um dever para com o Conselho e 

um dever para com O Brasil.- ----------------- -------- ---- - --- - ----- - - - - - -- - - - - - -

.. ... ... ... ....... ... ... ... ....... .......... .......... .. ....... .... ... ... .... .. .. 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA-

MINISTRO DA MARINHA -

Muito obri gado. Eu indagaria a opi 

nião do senhor Mi nistro da Marinha.--

Senhor Pr esidente, senhores membros 

Conselho de Segurança Nacional. 

mos de ouvir a palavra abalizada do Excelentissimo Senhor Vice- Presidente da Re 

pública e a sua modéstia, da qual, discordo totalmente. Eu acho que nós estamos 

vivendo uma situação de fato, nós não temos que debater juridicamente, legalmen 

te ou constitucionalmente a quest ão, porquanto, lá no Congresso, os atos que s 

passaram nao fo ram apenas, de palavras, f oram de ofensas a uma instituição, nao 

de ofensas a uma pessoa. A instituição da democracia, creio, não fica defendi-

da assim e os meios de r epressão não têm defesa nesta Constitui ção. Nós temos 

tentado,o Excelentissimo Senhor Ministro do Exército iniciou o processo e nao ho 

ve uma repressão, não houve, pelo menos no papel, uma repressão. Eu j ulgo que po 

essa situação o que se tem que fazer é realmente uma repressão, acabar com esta 

situações que podem levar o Pais, oae a uma crise, mas a um caos do qual não 5a 

remos. É oportuno portanto, fazer qualquer Ato Institucional como este, e o re-
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cesso e que vai dar valor, j ustamente, a esta repr essao. Essa e a minha opinião . 

. . . . . . . . . . . . . . . ' .. . .. ... ........ .. ....... .. . .. ......... ......... ... ... .. ...... ...... . . 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Senhor 

. Hinistro do Exército .-- - -- �- �- �- �- �~�-�-�~ �- �-

........ .... ... ... ... .. .......... .... ... .. ......................... ........... ............. 
HI NISTRO DO EXÉRCITO - Senhor Presidente, senhor es membr os do 

Conselho de Segurança Nacional. Eu tam 

bém desejo me declarar de acôrdo com as palavras do Hini stro da Harinha. Decla 

rar que ouvi com grande e merecido respeito, os conceitos de jurista, com ares 

ponsabilidade de Vi ce-Presidente,do Doutor PEDRO ALEIXO. No entanto, devo lembtar 

que se êle tivesse a responsabili dade direta de manter esta Nação em ordem, êle 

nao se a t er ia tanto aos textos respeitabilissimos do direito e das leis. Nós es 

tamos agor a perdendo condições e r econhecemos isso, e o Excelentissimo Senhor 

President e da República sabe disso, perdendo condições de manter a ordem neste 

Pais. Além disso, no caso do deputado HARCIO MOREIRA ALVES, como assinalou o Mi 

nist ro da Marinha, não se trat a de inviolabili dade por palavras, de votos �p �r�o �f �~� 

ridos, mas de ofensas as Fôr ças Armadas, como Instituições , e, em que t êrmos?FB 

lavr as de incitamente do povo cont ra elas, palavras que são muito mais de comba 

te ao Regime do que ao govêrno. Não se trata apenas de quest ão , devo esclare 

cer e nós fazemos questao disso, do i mpacto sob a sensibilidade moral do mili tar 

e da Instituição que êle integra, porque, tais são as r esponsabili dades dos seus 

encar gos perante a Nação, que êles procuram cumpri- los, sem querer nada mais do 

que cumprir seus deveres. É preciso assinalar que foi com grande sacrificio que 

as Fôrças Armadas e particularment e o Exército, que guardaram, até aqui, como �f�~� 

to inédit o na história politica do Brasil, o seu silêncio, a espera de uma �s�o�l �~� 

çao, pois que convencidos todos estavam de que não poderi a deixar de haver uma • 
solução. Nós não podemos assumir a responsabilidade da Segurança Nacional na ba 

se do que esta acontecendo no Brasil. Devo dizer que o silêncio impost o pela 

disciplina e pelo respeito à Democracia deve-se, principalmente, ao Exército, e 

estou certo que nas três Fôrças Armadas, pelo que ouço sempre, ao respeito �q�~�e� I 
delas merece, a pessoa do Presidente da República. O que acontece, e que o Exer 

ci t o não terá condições de r esguardar a Segurança Nacional, quando �d�e�p �u�t �a�d�o�s �,�i �~� 

punement e , intentam contra ela, usando a tri buna da Câmara. O epi sódio do depu

tado HARCIO MOREIRA ALV ES, deve ser, no quadro da subversão que est á em marcha , 

encar ado , apenas, como um dos numerosos e gravi ssirnos episódios de crises �s�u�c�e �~� 

sivas, pelas quais, t ôda a Nação est á r eclamando uma atitude das Fôr ças Armada 

A at itude não é do govêrno, é dos Três Poderes. Ê,ste próprio Conselho de �S�e �g �u�r�a �~� 

ça Nacional já se reuniu, sem qual quer r esultado, pelas limitações que se �e�n�c�o �~� 

tra, para dar r emédio a essas crises sucessivas. Não par ece, além disso, opinião 

pessoal minha, que haja dentro da Constitui ção a harmonia de pOdêres para salvar 

a Naçâo. Era isso que eu queria dizer.- ------ - - ---- - ---- ---- - - - ---- - - - - - - - - - - - - -

.. .. ............. .......... .... ... ... . .. ..... ..... .. ... ... .. ................ .... ....... .. 

-
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Minis -

tro dag Relações �E �~�e�r�i�o�r�e�s�,� que se se 

gue na ordem de antiguidade dos Mi nistérios.-- ------- - - - - ---- - - -- - - - - - - ------

........ .... ......... ..... .... ............. ... ... .. .... ........................ .. 
MINISTRO DAS RELAçõES EXTERIORES - Senhor ?r esidente, senhores membros do 

Conselho de Segurança Nacional. Pelo 

pouco tempo, Senhor Presidente, no qual, o projeto de Ato Institucional nos foi 

confiado para leitura, eu nao quero entrar em minúcias a r espeito do que �ê�~� �c�~� 

tem, penso que isso poderia ser feito ainda, tendo em vista as ponderações aqui 

feitas pelo Senhor Vice-Presidente e já pelos senhores Ministros da Marinha e do 

Exército, pelos juristas do govêrno. Desde o principia da REvolução, nos contatos 

com o Presidente CASTELO BRANCO e mesmo com Vossa Excelência, sempre declarei que 

nos estavamos vivendo uma certa contradição.Depressa demais i nstituimos uma �l�e�g�~� 

lidade que não correspondia à realidade. Vê-se que hoje nós estamos diante de uma 

situação de fato, julgo mesmo que Vossa Excelência ao apresentar o problema à �N�~� 

çao nao deveria situá-lo apenas no caso do deputado MA RCIO MOREIRA ALVES. Êsse �p�~� 

blema e parte, um pequeno percentual de um contexto geral de crises que se �s�u�c�~� 

dem e que precisam ser debeladas com o nosso esfôrço, e mais do que isso, com o 

nosso exemplo. Com nosso exemplo de austeridade, de dignidade de govêrno, de �l�e �a�~� 

dade para com o povo e para com as autoridades. Enfim, Senhor Presidente,não �q�u�~� 

ro entrar em detalhes porque as pessoas que foram i ncumbidas por Vossa Excelên-
�~� 

cia, naturalmente, examinaram todos esses detalhes. Sei que o caso �~�U�l�R�C�I�O� MOREl 

RA ALVES foi, digamos, uma gôta de agua, que fêz entornar o caldo. Eu tenho mu1 

tas li gações no meio revolucionário e posso dar o meu testemunho de que Vossa �E�~� 

celência muitas vezes conversou comigo sôbre O assunto, dizendo o que acabou de 

dizer há pouco, que era mais fácil sair da legalidade do que mant ê-la. Vi os �e�~� 

forças que foram fei tos por Vossa Excelência para não sair dessa legalidade. Eu 

também confesso, como o Vice-Presidente da República, que realmente com este Ato 

nós estamos instituindo uma ditadura. Acho que se ela é necessária, devemos tomar 

as responsabilidades de fazê-la. Eu nao conheço, bem dentro do mecanismo consti

tucional, comparando os textos, se o que resta caracteriza mesmo essa ditadura. 

Acho que ainda é tempo de se fazer alguma coisa para se acabar com as crises.Se 

que ninguém está sofrendo maior violência, nesta hora, no seu temperamento, no 

seu modo de ser, do que Vossa Excelência. Os problemas que lhes serão atribui

dos de agora em di ante, serão um encargo pesado, um fardo duro de carregar,porque 

na verdade, quanto maiores os podêres de um homem de govêrno, maiores as suas 

responsabilidades. Mas é certo,também, Senhor Presidente, e agora quero falar co· 

mo homem da Revolução, com as r esponsabilidades que tiv e no desencadeamento dêst. 

movimento, que a Revolução precisa atingir os seus objetivos. Eu acho que el, 

nao chegou aos seus objetivos apenas com a Constituição, inclusive, porque est, 

Constituição que ai está foi feita apressadamente e com os debat es em pr azos �m�u �~� 

to exíguos porque o saudoso .Pres.idente CASTE.LO B.RANCO, t .i nha se i mpost.o , como .t ! 

E CRf TO 
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refa sua, deixar a Revolução inst itucionalizada para o seu sucessor. Corno homem 

amante da legalidade, desejara deixar prontas as normas que deveriam servir �p�e�~� 

manentement e de base para os govêr nos revolucionários. Verificamos, no entanto, 

que a r ealidade foi outra, estamos então lutando, há muito tempo, com a subver 

sao, sob oS mais variados �p�r�o�c�~�s�s�o�s�,� o que significa que há desejos, de várias 

corrent es, de fazer a derrubada da obra realizada pela Revolução. Agora, sao as 

próprias Fôrças Armadas, através da palavra de seus chefes que afirmam ser dif! 

cil mant er a ordem no Pais com apenas a Constituição. Então, no meu entender 

Senhor Presidente, devemos fazer um Ato Institucional que resguarde a obra revo 

lucionária, procurando-se colocar nêle, apenas, o essencial. Eu confesso a Vos 

sa Excelência que, naturalmente, um debate privado entre os elementos que redi 

gi ram o Ato com aqueles que possam dar uma contribuição jurídica, seria ':;til 

por que devemos elaborar um documento o mais jurídico poss!vel e que �s�i�m�u�l�t�â�n�e�~� 

ment e, r esguarde o máximo poss!vel, os direitos dos cidadãos. Evidentemente, o 

govêrno desejando armar- se de podêres para agir em determinadas circunstâncias , 

não quer tirar a liberdade de todos, porque, na verdade, isso recairá sôbre nos 

mesmos. Porque na verdade, seria t irar de cada um o direito de divergir e isso 

nao deve acontecer em uma democracia, e acontecendo, teria naturalmente, um e 

fei t o desfavorável na opinião p':;blica. A opinião p':;blica quer a ordem �r�e�s �g �u�a�r�d �~� 

da, mas, também, quer resguardados os direitos daqueles cidadãos que não estao, 

com seu comportamento, causando qualquer embaraço às autoridades. Dêste modo , 

no meu ent ender, Senhor President e, devemos preservar a Revolução, tudo fazer 

para que ela possa atingir os seus objetivos. Acho, no entanto, que o �i�n�s�t�r�u�m�e�~� 

t o que Vossa Excelência vai promulgar pode ser r eexaminado e sinto mesmo que 

Vossa Excelência não tenha dado, em primeiro lugar, a palavra ao Mi nistro da Jus 

t iça, porque êle talvez pudesse nos elucidar as razões que o levaram a fazer um 

document o com todos aqueles artigos e parágrafos. A �m�~�n�h�a� opinião, portanto, Se 

nhor Presidente é essa, sei que est amos diante de uma situação de fato e nao de 

di reito, é uma situação terr!vel para todos nós. Devo dizer que, quando tomei a 

r esponsabilidade de deflagrar o mov imento de 1964, não me senti tão constrangi

do como estou neste momento, devo, no entanto, dizer que dou tôda a minha solida 

riedade, oao so a Vossa Excelência, como também, à Revolução porque, na verda 

de, como h omem que naquela hora t eve a responsabilidade de deflagrá-la, não de 

sejo vê-la perdida.- - ---- - - - - -------- ---- - - ------- - - - - - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - -----

............ .... .... ..... ... ....... .. .. ... ... ............ ... ... .... ........... ... 
PRESIDEWTE DA REPÚBLI CA - Sua Excelência o Senhor Ministro da 

Fazenda com a palavra.--- - - - - --- - - - - -

.. ..... ..... ... .... .... ... . .... .... ... .. ... .... .... ...... .. ....... .. ...... ... .... 
MINISTRO DA FAZENDA - Senhor President e, senhores membros do 

Conselho de Segurança Nacional. Eu 

a Revolução veio nao so apenas para rest abelecer a moralidade administrativ 

----, 
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neste Pais, mas principalmente, para criar as condições que permitissem uma modi

ficação de estruturas que facili t assem o desenvolvimento econômico que realmente 

é o nosso objetivo básico. Creio que a Revolução, muito cedo, meteu-se em uma �c�~� 

misa de fôrça que a impede, realment e, de realizar êsses objetivos. Mais do que 

isso, creio que institucionalizando- se tão cedo, possibilitou tôda a sorte de 

contestaçoes que colimaram com este episódio último que acabamos de assistir.Real 

mente, êsse episódio é o sinal mais marcante da contestação global do processo �r �~� 

volucionário. Porisso, Senhor Presidente, eu est ou plenamente de acôrdo com a pr2 

posição que esta sendo analisada neste Conselho. Se Vossa Excelência me permitir 

direi mesmo que creio que ela não é suficiente. Acredito que deveriamos atentar 

que deveríamos dar a Vossa Excelência, Senhor Presidente da República, a possibi

lidade de realizar certas mudanças constitucionais, que são absolutamente necessi 

rias para que este Pais possa realizar o seu desenvolvimento com maior rapidez. �~� 

ram essas as considerações que eu gostaria de fazer.-------------- ------ --- ------

· ....... .. .. ..... .... ... ...... ... ... .. ..... .... .... ..... ...... ..... ....... .... .. . 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Tem a palavra Sua Excel ência o Senhor 

Ministro dos Transportes.------------ -

· ... .............. .. ... .......... .......... ...... .... ........ ... ... .. .. ......... . 
MINISTRO DOS TRANSPORTES - Senhor Presidente, senhores membros do 

Conselho de Segurança Naci onal. Estou 

de pleno acôrdo com a proposição feita, porque acho que, no momento, há uma �c�o�~� 

testaçao ao processo revolucionário.--- - - -------- ---------- ------------- ---------

· ........ .. ... ............. .. ... .......... , ... .... ... ... .. ... ...... ........ ... .. . 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Sua Excelência o Senhor Mi nistro da A 

gricultura com a palavra.- --- - - - - - - - ---

MINISTRO DA AGRICULTURA Excelentissimo Senhor Presidente da Re 

pública, senhores membros do Conselho 

de Segurança Nacional. I - ENCONTRO COM A VERDADE NACIONAL. Estamos vivendo um 

momento histórico da maior gravidade. É tal a sua transcendência, que poderiamos 

denominá-lo de ENCONTRO COM A VERDADE NACIONAL . II - SOLIDARIEDADE I NTEGRAL AO 

EXCELENTfsSUIO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA E ÀS FÔRÇAS ARI'1ADAS. Não poderia 

deixar d e externar, neste momento, a minha in"te g ral sol1.dariedade a Sua Exc!:. 

lência o Senhor Presidente da República, e às Fôrças Armadas Brasileiras, · pelo 

insidioso e solerte ataque de que foram alvo, quanto pelo seu passado pontilha

do de �g �~�ó�r�i�a�s�,� só merecem o nosso mais profundo r econhecimento, e as nossas mai 

significativas homenagens. Acredito que as Fôrças Armad!1 s , neste episódio, tiy!, 

ram conduta das mais exemplares e comedidas, pois, dada a minha formação um ta!' 

to rude, eu talvez não tivesse tido outra atitude que não a de repudiar f1sica-

mente as ofensas. Eis porque r endo o meu preito de homenagem e admiração a Sua I Excelência o Senhor Presidente da República, e às gloriosas Fôrças Armadas Nacip 
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nais que, mais uma vez, demonstraram o seu amadurecimento poli tico e o seu acen 

drado patriotismo. 111 - AUTENTI CIDAD E. Sou, também por formação, f rontalmente 

contrário a tudo que é artificial ou inaut êntico , pois, t udo aquilo que tiver 

ori gem viciada, não tem condições de subsistir ao longo do t empo. Eis por que, 

há muito venho me preocupando com a Or ganização de um autêntico Estado Brasi 

leiro. A Lei de Or ganização de um Estado é a sua Constituição. Acreditamos que 

a expressão abreviada CONSTITUIÇÃO, significa o ATO DE CONSTITUIR UM ESTADO 

LÍTICO. IV - AS NOSSAS CONSTITUI ÇÕES. Infelizmente, as nossas Constituições 

PO 

jamais tiveram origem autêntica, e jamais espelharam a verdadeira indole do 

nosso povo, e muito menos as suas legitimas aspirações. Tôdas elas fo r am enco 

mendadas pelo Govêr no a ilustres e dignos juristas e constitucionalistas, que 

merecem o nosso maior respeito, como o genial Rui, que, nao obstante os seus 

inquestionáveis méritos, baseou a nossa na Constitui ção Norte Americana. De lá 

para ca as nossas Constituições foram sofrendo emendas e adições, copiadas de 

outras Constituições que as t r ansfo rmaram em verdadeiras colchas de r et alhos, e 

assim, poderiam representar t udo, menos, como eu já disse, a indole do Povo Br a 

sileir o e suas aut ênticas aspirações. Quem constitui um Estado somos nos, o PQ 

vo, para dizer os poderes ou direitos que transferimos ao Est ado, e para r eter 

aqueles que julgamos devam permanecer inaleãvelmente com o cidadão ou a coletiv i 

dade. Por isso, como Prefeito de Curiti ba, e como aut êntico revolucionário, ao 

ensejo da elaboração e discussao da Constituição at ual, r espeitosamente suger i a 

Sua Excelência o �~�l�a�r�e�c�h�a�l� CASTELO BRANCO, que submet esse o seu t exto básico a 

ampla discussão �p �~ �b�l�i �c �a �,� atraves de procedimentos que estabelecesse, pois quem 

faz uma concessão democrática, tem também o direito de assegur ar o seu êxito 

através de r egras convenientes. Teriamos assim conferido legitimidade à institu 

cionalização da Revolução de 31 de março, at raves de uma autêntica Constituição 

que, efetivamente, expr essasse o livre consentimento popular . Tal não ocorreu, e 

a nova Constituição nasceu com os mesmos vicias das anter iores, adicionando al 

guns mais. É ev idente que, tôda fô rma defeituosa gera sempre atos e decisões de 

f ormados, que não estão conforme à r eal idade. As crises se sucedem, agr avam-se,e 

culminam com situações de emergência, e extrema gravidade, como esta que hoje es 

tamos enfrentando. V - PREGAçÃO DEHOCRÁTICA E CONSTITUCIONALISTA DE SUA EXCELÊ)i 

elA O SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Cont udo através do honroso convivia com 

Sua Excelência o Senhor Presidente da �R�e�p�~�b�l �i�c�a�,� e haurindo suas tantas prega-

ções constitucionali st as, aprendi a respeitar e f azer cumprir integralmente 

at ual eonstit uiçao da República. Sou testemunha, portanto, de que, ninguem 

do que Sua Excelência, acat ou, respeitou e empenhou- se em cumprir e fazer 

a 

mais 

cu.!!!. 

prir a atual Constituição da �R�e�p �~�b�l�i�c �a �.� VI - OS PARTIDOS. Apesar de revolucio

nário da pr imeir a hor a , discordei também da forma como foram constitui dos os 

dois gr andes parti dos nacionais: sem filosofia, sem pr ograma, e tentando somar o 
, - N ' e' a 'de' ia da reforma e _a impossivel - quantidades het erogeneas. a epoca, espos �~� • 

I perf eiçoamento dos quat r o maiores parti dos naci onais, os quais poderi am �r �e�c�o�n�s �t �~� 

tui r -se e r enovar - se em tôrno de pr incipias filosóficos e doutrinários bem def! 
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nidos. Constit uidos como o foram; sem substância filosófica nem programas e com 

fôrças het erogêneas, e ate incompativeis, tudo haveria de resultar naquilo que e 

fetivamente result ou: crises sucessivas, com frequência e gravidade crescentes. VI' 

A CRISE ATUAL. Agora estamos face a face, mais uma vez, com um evento histórico da 

máxima gravidade, e devemos est ar à altura do momento que vivemos. �P�a�l�i�a�t�i�v�o�s�,�p�~� 

derão retardar novas e graves crises, mas não as evitarão. Sou favorável a medidas 

profundas, corajosas, e que possam r ealmente remover as causas destas sucessivas 

crises e não apenas eliminar os seus efeitos. Lembro-me, neste momento, dos -sa 

bios conselhos do grande estadista dêste século, Sir Winston Churchill, muito a 

propriados para orientar a nossa conduta neste momento decisivo da história pátri 

Dizia o imortal inglês: "De nada adianta nos desculparmos, dizendo que �E�S�T�A�M�O�S�F�~� 

ZENDO O POSSíVEL. É preciso - dizia êle - FAZER O QUE FÔR NECESSÁRIO". É portan

to a hora nacional do encontro com a verdade. É preciso perquirir as verdadeiras 

causas das nossas deficiências e falhas, arrolar minuciosamente aquilo que ainda 

nao foi feito, eleger os instrumentos de ação, e avançar decididamente em dire 

ção à concret ização das mais caras e sagradas aspirações nacionais. Aos homens �p�~� 

blicos so resta optarem pela maneira como serão criticados no futuro, �p�r�i�n�c�i�p�a�~� 

te em paises ditos subdesenvolvidos. Devemos optar entre FICARMOS A MEIO CA}II NHO 

NO PROCESSO REVOLUCIONÁRIO BRASILEI RO , e sermos cr iti cados pel os maus brasileiros 

e também pelo povo - que nos julgará omissos, acomodados ou incompetentes - ou IR 

MOS ATÉ O FIM, fazendo tudo aquilo que fôr necessário para REALIZAR INTEGRALMENTE 

OS OBJETIVOS DA REVOLUÇÃO E AS LEGÍTIMAS ASPIRAÇÕES DO POVO BRASILEIRO, e sermos 

entao criticados apenas pelos maus brasileiros, pois TEREMOS NO FUTURO O RECONHE

CIMENTO DO NOSSO POVO. VIII - A NOVA REPÚBLICA. Acredito, pois, sinceramente, que 

devemos ir mais longe, não parando neste Ato Adicional , para cuja promulgação eu 

já havia votado favoràvelmente em sessão dêste Conselho de 16.7.68. Êle seria �a�p�~� 

nas o verdadeiro inicio de uma NOVA REPÚBLICA, permitindo: a) a dissolução do 

Congresso Nacional; b) a convocação de novas eleições, com prazo definido; c) a 

constituição de autênticos Partidos aglutinados em tôrno de principios filosófúns 

e programáticos; d) a convocação de uma nova Constituinte; e) a elaboração e dis 

cussão de uma nova e autêntica Constituição, dando lugar ao surgimento do �v�e�r�d�a�~ �1� 
deiro ESTADO BRASILEIRO. IX - CONCLUSÃO. As palavras que aqui pronunciei, sob in 

tensa emoção, espelham realmente o que me vai na alma, no coração e no cérebro • 

Contudo, como bom brasileiro, e homem de equip e , submeter-me-ei à �d�e�c�i�s�~�o� dêste 

Egrégio Conselho, e a cumprirei fielmente.---------------------------------------

. . . .. . .. ........... . .. .... ...... ... ... ... ..... ... .... .... ....... .... .. .. ...... . . 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Minis

tro do Trabalho.----------------------

... ... ........ ..... .... ..... ........ ..... ...... .... ... ........ ....... .... .... .... 
MINISTRO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL-Senhor Presidente, não entendo �p�r�õ�p�r�i �~� 

I do ilustre Senhor Vice-Presidente da 

mente nas sabias e judiciosas palavras 

�R�e�p�~�b�l�i�c�a� uma discordância irremovivel com a • 
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decisão de uma retomada da Revolução. Par ece-me ate que Sua Excelência se referiu 

que os instrumentos de institucionalização da Revolução de mar ço de 1964, nao �p �~� 

deriam agora abrigar um ato que na verdade representassem um r etrocesso e os des 

figurassem. Mas Sua Excel ência falou claramente, também, na sua bela or ação, na 

possibilidade da retomada da Revolução. Desgraçadamente, fazendo um paralelo com 

Regis Debr ay, que usou o titulo "A Revolução dentro da Revolução" , par ece que Sua 

Excelência sente igualmente, porque o enfatizou, que estamos diante de uma contin 

gência, de uma contingência i mperativa, que implica, port anto, na necessidade da 

r etomada da Revolução, como contingência do momento histórico nacional. Porisso , 

suponho de minha parte, Senhor Pr esidente, muito inter essante que o Conselho �c �o�~� 

sidere a possibilidade de compatibilizar as restrições, que me parecem como sendo 

mais da forma que de substância, que oferece o Senhor Vice- Presidente em seu �p�e �~� 

samento,com o nosso quando se admite uma nova Revolução, para ir direto às ori 

gens da primeira . Nâo se trata, talvez, de vestir uma roupa usada e sim de fazer 

um novo fi gurino. De minha parte, Senhor Presidente, quero, já que estamos em uma 

sessâo histórica, me referir às vêzes que ouvi de Vossa Excelência, nao so coleti 

vamente, como individualmente, em despacho , palavras r emarcadas de absoluta s in 

ceridade, pois Vossa Excelência não estava em nenhum momento, sendo menos s incero 

do que agora, quando Vossa Excelência, inclusive, aqui mesmo, neste �P�a�~�á�c�i�? �,� no 

dia do seu aniversári o, chamou a atenção para o pêso da responsabilidade da dita 

dura sôbre os ombr os dos homens, mesmo que fôsse um tr iunvi r at o, que fôsse um co 

legiado. Sei que a Vossa Excelência repugna, como a mim, e creio que a todos os 

membros dêste Conselho, enveredar para o caminho da ditadura pura e si mples, mas 

parece claramente, que é ela que está diante de nós. Eu seria menos cauteloso do 

que o próprio Ministro das Relações Exteriores, quando diz que nao sabe se o que 

restou caracteriza a nossa ordem juridica como sendo ditatorial, eu admitiria que 

ela é ditatorial. Mas, Senhor Pr esidente, ignoro todos os escrúpulos de consciên 

cia. Quando nós encontramos a necessidade de t omar uma decisão fundamental, tudo 

aquilo que é fundamental em situações normai s , passa a ser secundário em situações 

anormais. Eu creio que nós estamos aqui fazendo uma penitência, que foi o da au 

tolimitação, que foi o açodamento que a Revolução de mar ço de 1964 se impôs . O 

meu caso, no Pará, como Governador de Estado, Govern ador que surgiu com a Revo

lução (não me parece que aqui haja caso similar, pois que eu sai do Quartel dire 

to para o cumprimento dessas obrigações) é ilustrativo, sendo que nao vou me demo 

rar na sua análise. Claro, em um determinado aspecto, do que aqui se cont em neste 

Ato, a questão que me atingiri a mais de perto seria, por exemplo, o do enr iqueci

mento il{cito e o ônus de prova que coube a um Governador r evolucionário de �p�r�~� 

var que um Governador que utilizava dinheiro do jôgo do bicho e nego cios escusos 

de marcações mentirosas, de movimento de t erras do Departamento de Estradas de Ro 

dagem, repito, coube a mim fazer pr ova disso quando não tinha mais capacidade de 

provar. Vejo, com uma certa alegria, que aqui se fala em confiscar os bens �d�a�q�u�~� 

les que enriqueceram ilicitamente. Nesse ponto, parece- me que se deveria repetir 

1 
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a revolução de 1930, quando se deu a êsses homens o onus de provar que os bens lhe 

pertenciam de direito. Sei bem, como sabem os homens de artilharia que há dois li 

mites sôbre tudo a que os canhões se submetem: um que é aquêle que êles resistem 

bem, que é o da elasticidade; o outro, aquêle que não podem resistir, que e o li 

mite de rutura. Tenho a impressão Senhor Presidente, que Vossa Excelência chegou 

ao limite de rutura e este govêrno também. Não me importa que neste instante a de 

mocracia seja definida apenas pelo texto de uma Constituição, o que me importa e 

que tenhamos a coragem histórica, de retomar o processo, sabendo o ônus que va 

mos carregar e que principalmente Vossa Excelência carregara, para que tenhamos 

a possibilidade de corrigir os erros que nós antes cometemos e que tenhamos a co 

ragem, maior ainda, de t irar lições dêsses erros, não deixando que, no momento em 

que Vossa Excel ência tem a Naçao a sua mercê e dêsse govêrno, estes erros sejam 

confundidos e pretextos menos nobres sejam utilizados. Com tôda a minha vocação �~� 

bertária e não liberticida, eu acho também, que, cumprindo um dever para comigo, 

um dever para com meu Pais eu aceito uma nova Revolução.-------------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o �M�i�n�i�~� 

tro da �S�a�~�d�e�.�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-�-

MINISTRO DA SAÚDE - Senhor Presidente, senhores conselhei 

ros. É inegável que a Revolução de 

1964, trouxe o sentimento de segurança que não se gozava no Brasil ate então.Ela 

terminou com o movimento de subversão claro e evidente. O primeiro govêrno da re 

volução tinha meios, tinha instrumentos aptos para manter-se e garantir-se. A se 

guir o segundo govêrno, dirigido por Vossa Excelência , não teve os instrumentos 

necessários para preservar a continuaçao da vida nacional . Todos nós somos teste 

munha do interêsse, da dedicação, do desvêlo de Vossa Excelência, no sentido de 

encontrar uma solução que fôsse democrata para o Brasil, todos sabemos que o aci 

dente �~�l�t�i�m�o� da votação na câmara dos Deputados, foi apenas mais um acidente no 

rosário de atitudes e acontecimentos que marcam bem um propósito �c�o�n�t�r�a�-�r�e�v�o�l�u�c�i�~ �1� 

nário no Brasil. Então Senhor Presidente, não vejo como possamos nos eximir do de 

ver de criar os instrumentos necessários à preservação do modo de vida que �a�d�o�t�~� 

mos no Brasil. Êsse é um sacriflcio que Vossa Excelência fará, com certeza, dado 

o seu espirito democrático. Eu acho que devem ser editados os instrumentos neces

sários para manter a Nação Brasileira dentro do regime, da tranquilidade, da or 

dem e do trabalho.--------------------------------------------------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA -

I MINISTRO DA AERONÁUTICA -

�~�-�-
ECR 

Com a palavra Sua Excelência o Mini s 

tro da Aeronáutica.------------------

Senhor Presidente, senhores membros 
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do Conselho de Segur ança Nacional. Vou abster-me das considerações no campo juri 

dico, deixando a outros que possam perlustrá-lo e procurarei ir direto ao proble

ma. O dever de oficio, Senhor Presidente, trouxe- me à presença de Vossa Excelên -

cia por diversas vezes para expor, 

de minha área de responsabilidade, 

- -as apr eensoes e comoçoes imperantes no setor 

face a um verdadeiro e inequivoco pr ocesso �c�o�~� 

tra-revolucionário em curso no Pais. Processo r evolucionário esse, patente nas di 

versas ocorrências recentes e progressivamente mais afoi tas . Em tais ocasioes en 

cont r ei, sempre, de part e de Vossa Excelência, a confiança de que a base politi

ca do govêrno não lhe faltaria, nas ocasiões necessárias. Os fatos verificados 

nos últimos dias, justamente nessa área politica, agravaram, entretanto, as �p�r�e�~� 

cupaçoes a que me referi, porque, entendo que se configurou um divórcio senão uma 

hostilidade dessa área politica. Êsse fat o nos levaram a convicção de que ,uma bre 

cha muito gr ave e perigosa fora aberta na defesa das instituições. Dêsse modo, i m 

poe-se no entender de todos, uma corajosa decisão que corresponda ao risco que se 

apresenta. As medidas corretivas propostas, neste momento, �p�a�r�e�c�~ �e� as mai s ade 

quadas, intransferiveis e convenientes.------------------------------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Mi nistro 

da Educação e Cultura .-----------------

....... ..... .. ....... ..... ..... ................ ... .. .... ..... ............ .... ... . 
MIN ISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - Excelentíssimo Senhor Pr esidente da Re 

pública, senhor es membr os do Conselho �~� 

Segurança Nacional. Por ocasião da r ealização de outra r eunião do Conselho de Se 

gurança Nacional, tive a oportunidade de pr oferir algumas palavr as que vou ler 

neste momento. " Mesmo com as Fôrças Armadas exemplarmente unidas, no seguro !!. 

poio ao govêrno constituído, êle encontra-se desarmado de poder es constitucionais 

de eficácia imediata que l he per mi t a cortar, desde logo , pela r aiz , ocorrências e 

males que intranquilizam a Nação. A contra-revolução está em andamento aos olhos 

de todos, explorando psicolõgicamente e seu povo, as angústias das chamadas �c�l�a �~� 

se média e popular mais humildes, que por desvirtuamento da imprensa, da oposição 

radical e até de alguns membr os do partido oficial, não chegam a compreender o 

valor da obra de recuperação econômica e moral que o govêrno realiza no Pais.O di 

lema Senhor Presidente" , dizia eu para t ermina r a mi nha intervenção naquela �o�p�o�~� 

tunidade é ê s te, "0 U a Revolução arma- se de poderes e continua ou deixará de co,!. 

responder integralmente a sua destinação histórica". Par ece assim, Excelentlssimo 

Senhor Presidente, que, com al guns meses de anteri ori dade no t empo, eu estava,por 

assim dizer, quase que motivando o ato que se deve praticar neste instante. Posso 

considerar , ainda, que o quadr o sofreu um agravamento no tempo , basta dizer que 

a referência quanto a atit ude de apenas alguns membros do Partido Oficial, naque 

la oportunidade, está hoje substituída pela influência decisiva que aquele Parti 

do teve no episódio de ontem, contribuindo com nada menos de cento e cinco votos 

para enfraquecer o govêrno, derrotar a poli tica r evolucionária do govêr no .Mais do 

.•. 
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que nunca impõe-se, portanto, a edição de um nôvo Ato que tendo o sentido que ti 

ver ou institua nova Revolução ou prossiga na revolução que está em �a�n�d�a�m�e�n�t�o�.�Q�u�~� 

ro, neste particular, depois de declarar que estou inteiramente solidário com Vos 

sa Excelência, não só como Chefe do Govêrno, mas como intérprete e executor �d�o�~� 

cesso revolucionário brasileiro. Declaro ainda, que nao assinto totalmente com as 

ponderaçôes formuladas pelo ilustre Vice-Presidente da República. Antes eu �p�r�o�c�~� 

ro, no estudo da apresentação formal dêste Ato, encontrar um desajuste entre a 

motivação com que êle se apresenta e a designação técnica que se lhe dá. Vejo,por 

exemplo, neste documento, que êle timbra em afirmar a sobrevivência do processo 

revolucionário. Não se diz que a Revolução foi, mas que ela é e continuará a ser. 

É uma das considerações invocadas para o édito revolucionário que Vossa Excelência 

expedirá. Em outro ponto é declarado, que o processo revolucionário está em 

senvolvimento e não pode ser detido e que é necessário enfrentar aqueles que 

de 

es 

tão servindo de meio para enfrentar, combater e destruir a Revolução. Trata-se 

portanto, no meu entender, e e este um aspecto talvez formal na apreciação da ma 

téria, que não há propriedade para a designação de Ato Institucional. Êsse Ato 

nao vai instituir nenhuma Revolução, êle vai apenas, nesse sentido, aditando nor 

mas com maior afinnação, acentuar o conteúdo revolucionário no sistema que a �p�r�~� 

meira etapa da Revolução instituiu, atraves de Atos iniciais e da própria Consti 

tuição de 1967, na qual, aqueles atos fo ram desembocar. Parece- nos assim, que a 

conceituação que se deve dar é de Ato Adicional e não Ato Institucional, �i�n�c�l�u�s�~� 

ve, pela transitoriedade que essas normas devem t erno tempo, pois que, todo o �p�r �~� 

cesso revolucionári o é por natureza, limitado no tempo.Na oportunidade em que êle 

já tenha cumprido tôda a sua finalidade, a ordem de exceção ent ão �e�s�t�a�b�e�l�e�c�i�d�a�,�d�~� 

ve ser substituída pelo regresso ãs normas constitucionais formalmente votadas �p�~� 

lo Poder a quem cabe editá-las. É exatamente como conclusão dessas declarações 

que eu me permitiria dar ao nôvo Ato a ser distribuído pelo govêrno, o conteúdo 

de um Ato Transitório, que apenas suspende dispositivos da Constituição vi gente. 

Nesse particular, nós não pr ecisaríamos examinar com mais profundidade as razões 

invocadas pelo ilustre Senhor Vice-Presidente da República, que no último artigo 

do Ato, em vez de se dizer que as disposições constitucionais ficam revogadas, �p�~� 

der-se-ia dizer que elas f icam suspensas. Suspender as disposições constitucionai 

ou legais em contrário não havendo, portanto, necessidade de afirmar a existênci 

da Constituição ou a sua revogação. O próprio artigo 19 poderia ser suprimido. Não 

se diria que a Constituição é mantida, apenas altera-se a sistemática constitu -

cional existente, suspendendo aquelas normas que nao sao convenientes ao desenvál 

vimento do processo revolucionário autêntico. O Ato produziria todos os efeitos 

que dêle se deseja sem termos a discussão em tôrno da existência ou não da Cons 

tituição e sem o conteúdo revogatório das medidas que sao propostas. Rá um outro 

sentido, há uma outra conveniência também, da maior profundidade que é a de se e 

vitar no tempo, quando se encerrar a vigência do nôvo Ato de exceção, o histórico I ajuste de contas que sempre fazem todos aqueles que são atingidos pelas medidas 

E C R E. T 1 
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revolucionárias, no momento em que se reedita a norma constitucional votada pelo 

Poder Constituinte. Se é apenas a suspensão dos atos que se determina, chegada a 

oportunidade, o govêrno que editou as medidas de execuçao as revogara, �v �o �l�t�a�n�d�~�e� 

ao leito da Constituição vigente sem necessidade de convocação de um Poder �C�o �n�~� 

ti t uinte para reeditar as normas que tinha sido revogadas. Passa-se, assim, de um 

ciclo revolucionário, para um ciclo constitucional normal sem a necessidade de se 

permitir a discussão de tudo o que aconteceu no periodo em que as normas de exce

ção tiveram a sua vigência. são as considerações que faço Excelentissimo Senhor 

Presidente da República, é esta a proposta que encaminho para a modificação de 

dispositivos dêsse Ato proposto, afirmando tudo que nêle se contem, sem que modi 

fique, no entanto, o intérprete da lei e de seus efeitos ao longo do tempo, discu 

tindo se a Constituição existe ou não, ou se houve a revogação ou não de normas 

constitucionais.---------------------- --------------------------------------------

....... ..... .. ..... ............... ..... ...................... ...... .... ... .. ...... 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA -

MINISTRO DAS MINAS E ENERGIA -

Com a palavra Sua Excelência o Senhor 

Ministro das Minas e Energia. -----------

Senhor Presidente, Senhores Conselheiro 

I Estou de pleno acôrdo com o Ato Institu-

cional no que pese a abalizada e douta opinião do Excelentissimo Senhor Vice-Presi 

dente da República, porque creio que já não existe mais solução dentro da Consti

tuição. Creio então, que só medidas fora, alheias, acima da Constituição serão s 

ficientes e necessárias para resolver a situação criada. Não é uma situação surgi 

da nestes últimos dias com O caso MÁRCIO ALVES, ela vem de longa data. Aliás,o Ato 

Institucional que me foi dado a examinar, não se refere nenhuma vez se quer, a es 

se caso especifico, mas sim, faz referência a fatos já discutidos muitas vezes, no 

decorrer do tempo, nos meses passados. Acho que nao se trata de discutir ou pensa 

se ficaremos em ditadura ou nao, mas sim, se é fundamental, em preservarmos a o 

dem, a segurança interna e, quem sabe, ate a integridade nacional.- Acredito que 

uma medida dessa natureza possa surtir o efeito desejado e permitir aos homens d 

Govêrno, responsáveis pelos destinos do Brasil, conduzi-lo ao fim a que todos 

desejamos. Um ligeiro comentário em relação ao parecer do Min istro TARSO DUTRA, 

credito que o termo adicional seria correto para qualquer coisa que fôsse acresce 

tar à Constituição. Creio que �n�~�s� o queremos fazer de uma maneira ou de outra,mas, 

na realidade, estamos tirando vários dispositivos da Constituição e acho que o 

termo Ato Institucional é mais próprio do que Ato Adicional. Com êsse Ato, �a�c�r�e�d �~� 

to, e sei que Vossa Excelência Senhor Presidente, está bem ciente disso, que a 

suas responsabilidades e também as nossas, a de seus auxiliares, cresceram em mu 

to, em consequência, maior responsabilidade para nós.Confio que essas �r�e�s�p�o�n�s�a�b�i�l �~� - - �~� ... dades nos animarao e nos incent1varao, todos nos a procuramos, ainda mais, a me , 
lhor executar as nossas tarefas. Assim, Senhor Presidente, repetindo, estou plena 

mente de acôrdo com o Ato Institucional a ser editado.---------------------------

-, 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Minis 

tro do Interior.-----------------------

..... .... ........... ... ...................................... .. .. ...... .. ......... 
MINISTRO DO INTERIOR - Senhor Presidente, senhores membros do 

Conselho de Segurança Nacional. Na �o�p�o�~� 

tunidade em que tomei conhecimento da decisão histórica dada por Vossa Excelência 

e comunicada a êste Conselho, dei a ela o meu apoio, de modo integral e absoluto. 

Não no estreito dever funcional, mas por motivos muito mais prof undos e sérios 

pois que se identif icam com os interêsses superiores da própria Nação. A Revolução 

de março de 1964, vinha sendo desafiada constantemente por fôrças da corrupção e 

da subversão ainda existentes e insatisfeitas com a contençao que a elas foi �i�m�p�o�~� 

ta. Não compreenderam a magnânimidade da posição de Vossa Excelência inspirada em 

compromissos formais com sua vocação democrática. À compreensão de Vossa Excelê!! 

cia responderam com desafio e ofensa, que tinham como destinatários, não os �t�i�t�u�1�~� 

res eventuais do Poder, mas sim, todo aquêle sistema que a Revolução procurava �f�~� 

zer por consolidar, dentro de um justo equi1Ibrio entre o seu sentido renovador e 

as estruturas sócio-jurldicas inadequadas, mas legitimadas pela tradição. A �R�e�v�o�l�~� 

ção de 1964, autolimitando-se fôra parcial, permitiu a coexistência dos podêres que 

portadores de vIcios residuais, em tôdas as oportunidades faziam por contestá-la. 

Assim, no recente caso ocorrido na Câmara dos Deputados, atingindo profundamente 

as nossas Fôrças Armadas, não foi um fenômeno episódico e particular, mas teve o 

inegável sentido de uma contestaçao e de execução de um plano anti-revolucionário 

em marcha. Contestação inaceitável, na medida que entendemos a Revolução, como �i�n�~� 

trumento da realização dos grandes objetivos nacionais. Assim, Senhor Presidente, 

apresento a Vossa Excelência o meu integral apoio e solidariedade no sentido de 

conduzir a Revolução aos seus grandes destinos, concordando plenamente com a ed1 

ção dêste Ato I nstitucional com a sugestão apresentada pelo ilustre Ministro da F! 

zenda no sentido de poder corrigir a própria Constituição. ------------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA -

MINISTRO DO PLANEJAMENTO E COORDENAçÃO 

GERAL -

Com a palavra Sua Excelência o Ministro 

do Planejamento.----- ------------------

Senhor Presi dente, senhores membros do 

Conselho de Segurança Nacional. Fui fo! 

mado no respeito as instituições democráticas e à ordem jurIdica. Sou filho de ou 

homem público que consumiu a vida combatendo a ditadura. Eu mesmo, na 

obscura vida pública, registro vários atos claros de repúdio à ditadura. 

minha 

Neste 

momento, em que somos chamados a nos manifestar sôbre um ato que formalmente �p�a�r�~� 

ce atentar contra s ordem jurIdica e as instituições democráticas, julgo necessa 

ria uma profunda reflexão e identificação com os mais autênticos interêsses �n�a�c�i�~� 

-
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nais. Feita essa reflexão, a conclusão a que cheguei, Senhor Presidente, e a se-

guinte: não pode haver nenhum argumento formal, nenhuma consideração de ordem ab§ 

trata, que justifique a implantação da desordem neste Pais ou a interrupção de um 

processo de desenvolvimento que foi penosamente retomado a partir de 1964, �j�u�s�t�~� 

mente depois de um periodo em que a ordem juridica e o respeito às instituições �e�~� 

tavam l1fonnalmente" assegurados, mas, na verdade, a ordem e a tranquilidade públ! 

ca estavam substancialmente afetadas e comprometidas; periodo que registrou um �p�~� 

rigoso colapso em nosso processo de desenvolvimento, fazendo com que a taxa de 

crescimento anual caisse, em dois anos, de 7,3% para 1,6%. Neste momento, nenhuma 

consideração de ordem puramente formal nos deve afastar, e, sobretudo, a Vossa Ex 

celência, da responsabilidade de assegurar neste Pais, a ordem e a tranquilidade �~� 

ra o trabalho e para o desenvolvimento. Ora, nós ouvimos hoje, nesta mesa, os res

ponsáveis pela Segurança Nacional; e êles nos vieram dizer que "estão perdendo as 

condições para assegurar a ordem neste Pais". Creio, Senhor Presidente, que qual 

quer motivação de ordem pessoal, qualquer que seja a nossa formação pessoal, qual 

quer respeito que tenhamos pela ordem democrática e pelas instituições ( e Vossa 

Excelência tem demonstrado, em todos os momentos, o seu respeito e a s ua preocupa

ção por elas) nada disso nos deve eximir, neste momento, de apoiar a decisão que 

Vossa Excelência venha a tomar, na oportunidade em que é convocado para restabele-

I cer a ordem e preservar uma revolução que deve continuar. Não se trata, r ealmente,1 

de assumir a responsabilidade de uma ditadura, porque só existirá ditadura na medi 

da em que os podêres excepcionais que estão sendo concedidos ao govêrno forem �u�s�~� 

dos arbitràriamente. Penso que a medida que fôr tomada esta noite vai exigir de �t�~� 

dos nós muita ponderação, muito equilibrio, muita moderação, muita austeridade,mui 

to cuidado na execuçao. É na execução dela que se revelará ou não o conteúdo anti 

democrático, ditatorial ou arbitrário. Êsses pOdêres Senhor Presidente, só deverão 

ser usados por nós, na medida em que se justifiquem para a preservação da Revolu -

ção; nem um m.ilimetro a mais. Nunca deverão ser usados para retirar a liberdade de 

um inocente, daquele que nada tem a ver com a subversão e a contra-revolução.Êstes 

cuidados devemos ter. Por outro lado, e preciso que Vossa Excelência se sinta �i�~� 

teiramente livre para exigir de todos nós mais eficiência, mais austeridade, mais 

exação, mais rigor; e que possa avaliar, inclusive, a competência de cada um de 

nos, para fazer as modificações que bem entender, no seu govêrno, no momento emque 

a opinião pública vai exigir muito mais, não tenhamos a menor dúvida. É o que eu 

queria dizer.--------------------------------------------------------- ------------

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o •• •••••••• •• • ••••••• • ••• ••••••••••• 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Ministro das 

Comunicações.---- ------------------------- -----

......... ............. ............ ........ ....................................... . 
MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES Excelentlssimo Senhor Presidente, senhores �c�o�~� 

selheiros. Aqui estamos reunidos para uma deci 
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são histórica e fala, com emoção, para os Senhores Consel heiros, o mais humilde de 

todos que estao a esta mesa. Quando vim participar dêste Govêrno, estava, como �b�r�~� 

sileiro, int eiramente dedicado a trabalhos de atividade privada. A esta altura �p�~� 

deremos dizer que o esfôrço que vim empreendendo é auspicioso e que pode realmente 

trazer ao Brasil, no nosso setor, aquêle desenvolvimento tao falado pelo Ministro 

HELIO BELTRÃO. Tenho notado, nesses quase dois anos, de uma experiência que eu não 

tinha tido ainda, certos fenômenos, certos fatos que merecem, realmente, uma cons1 

deração para um brasileiro simples e honesto como todos nós. Portanto, ao �c�o�n�s�i�d�~� 

rar o documento que me foi hoje apresentado, em que pesem as razões de ordem juri 

dica que, 

depois de 

como democrata que sou, poderia, opor ao documento, vejo, acima disso 

ouvir as palavras dos responsáveis pela Segurança Nacional, do Ministro 

do Exército, como necessário que rompamos, dizendo assim, com certos preceitos que 

estao realmente dificultando o desenvolvimento brasileiro. Quero me solidarizar com 

Vossa Excelência, Presidente ARTHUR DA COSTA E SILVA, como o mais humilde daqueles 

que nesta mesa se acham, para o meu "de acôrdo pelo bem do Brasil", ao Ato que me 

foi apresentado. Era o que eu tinha a dizer.--------------------------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Chefe do 

Serviço Nacional de Informações.-------

CHEFE DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES - Senhor Presidente, senhores conselhe:!. 

ros. Eu me sinto perfeitamente a vonta 

de Senhor Presidente, e porque não dizer, com bastante satisfação, em dar o meu 

aprovo ao documento que me foi apresentado. Isto porque Senhor Presidente, em uma 

reunião do Conselho de Segurança Nacional, no desempenho das funções que Vossa 

Excelência me atribuiu, como Chefe do Serviço Nacional de Informações, tive a �o�p�o�~� 

tunidade de fazer um minucioso relatório da situação nacional brasileira e demons 

trar aos conselheiros por fatos e por ações que o que estava na rua era a contra-O 

revolução. Acredito, Senhor Presidente, que, com a sua formação democrática, foi 

Vossa Excelência tolerante demais, porque naquela oportunidade eu já solicitava a 

Vossa Excelência que fôssem tomadas medidas excepcionais para combater a contra-re 

volução que estava na rua. Era so isso que eu tinha a dizer.--- -------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra o Excelent1ssimo Senhor 

General Chefe do Estado-Maior das �F�ô�~� 

ças Armadas.------------------------- - --- - - ---------------- ----- -------- - - --------I· .......... ................ �~� ..................................................... . 
CHEFE 00 ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS - Senhor Presidente e senhores conselhei

ros. O meu parecer, o meu ponto-de-vis

ta já e sobejamente conhecido de Vossa Excelência Senhor Presidente da República. 
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Coincide em termos gerais, com a maioria dos par eceres emiti dos nesta mesa e e, 

como nao poderia deixar de ser, de inteiro aplauso à medida que Sua Excelência 

pretende tomar. Responsável dir eto e imediat amente subordinado a Sua Excelência 

nos problemas li gados às Fôr ças Armadas devo ser e sou um dos homens melhores in 

formados sôbre o que se passa do pont o de vista da contra- r evolução neste Pais. 

Concordo inteirament e e corroboro as palavras do Excelentissimo Senhor General 

Chefe do Serviço Nacional de Informações. Se não tomarmos, neste momento, est a me 

dida que está sendo aventada, amanhã vamos apanhar na carne, Senhor Presidente 

Desejaria, apenas, que se f izesse um adendo neste projet o, é o adendo já preconi 

zado por Sua Excelência o Mi nistro da Fazenda e apoiado pelo Excelenti ssimo Se

nhor Ministro do In t erior. Que se facultasse ao Presidente a possibilidade de mo 

dificar a Constituição, nos pontos em que fôssem necessários. É êsse o meu �p�a�r�~� 

cer Senhor Presidente. ------------------ -----------------------------------------

PRESID ENTE DA REPÚBLICA - Com a palavr a Sua Excelência o Senhor 

Almi rante Chefe do Estado-Maior da Ar 

mada.------- - --------------------------- ------------- - - --- -----------------------

CHEFE DO ESTADO- MAIOR DA �A�R�}�~�D�A� Excelenti ssimo Senhor Presidente, �s�~� 

nhores membros do Conselho de �S �e �g �u�:�a�~� 

ça Nacional . Estou de pleno acôrdo com a proposição apresentada, por ter encontra 

do nesse document o as armas necessárias par a que se possa comba ter a desordem e 

a contra-revolução.-- --------- ------------ ---- - ----------------------------- --- - -

· .... .... ....... .... . .... ... . ... . .... .. .. ...... ... ... ..... .......... ... ......... . 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Senhor 

General Chefe do Estado-Maior do �E �x�é�~� 

cito.- --------------------------------------- ------------------ - --- --------------

· .... ... ... ... ...... .. . .... .......... ...... ... ... .. ..... ..... ... ..... ... ..... ... . 
CHEFE DO ESTADD-MAI OR DO EXÉRCITO - Senhor Presidente , senhores membros do 

�c �O�p �n�r �S�e�e�s�l�i�h �d�~�e �n �d�t�e�e�. �-�S �e�- �g�-�u�- �r�-�a�-�n�- �ç�- �a�-�- �N�- �a�-�c�-�~ �- �o�-�n�- �a�- �l� __ , _E_s_t_o_u_1 
de acôrdo com O Ato do Excelentlssimo Senhor 

· ..... ....... . .... ..... ... ......... ...... ... . ... .... ... .. ... ..... ........ .. ..... . 
PRESIDENTE DA REPÚBL I CA - Com a palavra Sua Excelência O Senhor 

Bri gadeiro Chefe do Est ado-Mai or da 

Aeronáutica.------ ----- - -------- ---- ---- ----- - ------------------------ - - -------- -

· .. .. ... ..... .. ..... .. ....... ..... .... ... .. .. .. ..... .. .......................... . 
CHEFE DO �E�S�T�A�D �O�- �~ �l�A�I �O�R� DA AERONÁUTICA - Excelentissi mo Senhor Presidente da 

República, Excel entissimos Senhores 

Membros do Conselho de Segurança Nacional, A Revolução de mar ço de 1964, t eve um 

inicio, a meu ver, melancólico, quando se deixou envolver pela pr eocupação de nao 
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se afastar do preceito constitucional. Não entendo revolução em termos de Consti

tuição. Além do mais, a ação revolucionária se fêz sentir, com a maior severida

de, sôbre os militares, area em que se verificou as mais fo rtes punições. Os Legi, 

lativo e Judiciário, pràticamente, foram poupados, pouco sofrendo e agora estamos 

vendo a reação dêsses Podêres, criando as situações que agora estao a exigir 

das enérgicas e imediatas como as suger idas nesta reunião. HENRIQUE PONGETI, 

certa vez, analisando a Revolução de março de 1964, que era preciso lembrar 

ser indicado passar pomada em um fer imento onde a i mputação fôsse indicada, 

também não pensar na amputaçao onde a pomada fôsse remédi o . Creio vivermos o 

da amputação e não o de passar pomada. Consider o , um suicídio aceitarmos a 

medl 

disSE 

nao 

com 

cas 

situ 

ção tal qual ela se apresenta agora, para demonstrarmos o nosso respeito à �d�e�m�o�c�~� 

cia. Se não houver qualquer medida que prot eja o regi me, em pouco a Naçao será en 

volvida pelos atos de subversão, que cada vez mais vão se avolumando, at e que co 

rerá o risco o próprio regime pela �i�m�p�o�s�s�i�b�i�l�i�d�a�d�~� �~� se frear a aceleração da co 

tra-revolução. Se não há como aceitar juridicamente o At o Institucional, poder-se 

ia dar ao mesmo o carater revolucionário e, nesse caso, o fechamento puro e 8ir 

pIes do Congr esso seria válido. Seri a válido também, a r eformulação do Poder judi 

ciário, onde pontificam ainda juizes do govêrno deposto em março de 1964. A medid 

aqui p r oposta não e tao drástica, julgo- a, portanto, necessária e indispensável 

de ser t omada, sem perda de tempo. Era o que eu tinha a dizer.-------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra o Excel ent issimo Senhor 

Minis tro Extr aordinário, Chefe do Gab 

nete Civil da Presidência da �R�e�p�~�b�l�i�c�a �. �-�-�- �- �-�-�- �-�-�-�-�- �-�-�- �-�- �-�-�-�-�- �- �-�-�-�-�-�-�- �- �-�-�-�-�- �- �-�-�-�-�-

CHEFE DO GABINETE CIVIL DA PRESIDÊNCIA 

DA REPÚBLICA - Excelent íssimo Senhor Presidente da Re 

�p �~�b�l�i�c�a�.� Eminentes senhores conselhei -

ros. Há quatr o membros dêste Conselho, que têm os maiores compromissos com a Cons 

�:�:�:�;�:�:�~�:�t�:�:�.�~�~ �~ �~�~�:�.�~�~ �. �~�~�~�~�: �. �~�~�~�~ �~ �~ �. �~�~ �~ �~ �. �~�~�~�~ �. �~�~�~�~�~�~�~�~�~�~�~�~�~ �:�. �~�~�~�~�~ �. �~�~�~�~�~�~�.�~ �~ �~ �~�~ �~ �.� I 
MI NISTRO DAS MINAS E ENERGIA - (interrompendo) Cinco ... .. . .... . ..... ........... . 

CHEFE DO GABI NETE CIVIL - Quais são os cinco? Doutor PEDRO AL EIXO, TARSO DUTRA, 

Vossa Excelência e eu. Êsses quatro membros do Conselho de Segurança Nacional, du 

rante todo o processo revolucionário inst aurado pela revolução de 31 de março de 

1964, tiveram as posiçôes mais nitidas, junt o ao Congresso Nacional, no sentido da 

institucionalização dessa Revolução. O eminente Senhor Vice- Presidente da �R�e�p�~�b�l �i� 

ca, foi lider do govêrno r evolucionário. O membro do Conselho que ora vos fala 

foi quem leu o manifesto da Revolução na Câmara dos Deputados, o manifesto do 

então Governador de Minas Gerais, o Excelentíssimo Senhor MAGALHÃES PINTO, em uma 

I hora 

rais 

de incertezas ou sej a, no pr imeiro minuto da partida das Fôrças de Minas Ge 

para a GUANABARA. Êsses mesmos quatro Minis tros dês t e Conselho votar am o 
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seguinte arti go nas disposições gerais e transitórias da Constituição de 1967. "Fi 

cam aprovados e excluidos de apreciação judicial os atos praticados pelo Comando 

Supremo da Revolução de 31 de março de 1964, assim como: I - pel o Govêrno Fede 

r al com base nos Atos Inst itucionais �n�~�m�e�r�o� 1, de 9 de abril de 1964; numer o 2 , 

de 27 de outubro de 1965; �n�~�m�e�r�o� 3, de 5 de fevereiro de 1966; �n �~ �m�e�r�o� 4, de 6 de 

dezembro de 1966, e Atos Complementares dos mesmos Atos Institucionais. 11 - as �~� 

soluções das Assembléias Legislat ivas e Câmar as de Vereadores que hajam cassado 

mandatos elet ivos ou declarado o impedimento de Governadores, Deputados, �P �r �e�f�e�i �t�~� 

e Vereadores, f undados nos referidos Atos Institucionais. 111 - os atos de natu 

reza l egislativa expedidos com base nos Atos Institucionais e Complement ar es re 

feridos no item I . IV - as correções que, at é 27 de outubro de 1965, hajam inci

dido, em decorrência da desvalorização da moeda e elevação do custo de vida,sôbre 

vencimentos, ajuda de custo e subsidios de component es de qualquer dos Podêr es da 

�R�e�p �~ �b �l�i�c�a�"�.� Ato êste precedente apenas para justificar a posição que vou tomar �p�~� 

rante êste Conselho, por quanto, pelo depoimento dos membr os responsáveis pela or 

dem pública, existe uma guerra revolucionária em mar cha, como exist e, também, um 

processo contra-revolucionári o instaurado neste Pais. Não constitui novidade para 

nós de que alguns membros do Congr esso Nacional são os lideres desse �p�r�o�c�e�s�s�o�o�o�~� 

tra-revolucionário. Pelo grande apreço que merece a palavr a do eminent e lider a 

tual Vice-Presidente da �R�e�p �~�b�l�i�c�a�,� eu quero declarar que na apreciação dest a �m�a �t �~� 

ria, não deixei de considerar a preliminar que Sua Excelênci a hoje arguiu perante 

este Conselho, de que a Constituição forneceria os remédios , legais e �c�o�n�s �t �i�t�u�c�i�~� 

nais, para uma primeira etapa do que ora esta sendo instalado. Vejamos a parte do 

Estado de Sitio, que foi uma das �p�r�e�l�i�m�i�n�a�r �~�s� hpje ar guidas por Sua Excelência 

diz: "O artigo 154 da Constituição dur ante a vi gência do estado de sitio e sem 

prejuizo das medidas previstas no artigo 151, também o Congresso Nacional, median 

t e lei, poder á determinar a suspensão das gar antias constitucionais. Parágrafo u

nico. As imunidades dos deputados f ederais e senadores poderão ser suspensas du 

rante o estado de sitio, pelo voto secreto de dois t er ços dos membros da Casa a 

que pertencer o congr essista. " Vej o que uma decisão dessa natureza, por voto se 

ereto e pelo quorum de dois terços, é uma decisão pràticamente impossivel,em qual 

quer uma das Casas do Congresso Nacional. Outro artigo - "A rtigo 37 - Perde o man 

dato o deputado ou senador: I - que inf r ingir qualquer das pr oi bições estabeleci

das no artigo anterior; 11 - cujo procediment o fôr declarado i ncompativel com o 

decôro parlamentar " . Vejamos o que dispõe a Constitui ção sôbre decôro parl amentar 

no mesmo artigo 37, parágrafo lQ: "Nos casos dos i t ens I e lI , a perda do mandato 

será declarada, em votaçao secreta, por dois terços da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, mediante provocação de qualquer de seus membr os, da r espectiva Me 

sa,ou de partido politi co". Mais uma vez estamos esbarr ando no embaraço constitu

cional da votaçao secret a e com quorum qualificado de dois t er ços dos membros de 

cada Casa onde ocorrer o fato . Ora, Senhor Pr esidente, diante dessa conj untura , 

diante dest a encruzilhada e diante do depoimento dos ór gãos r esponsáveis pela Se 

gurança Nacional, dos órgãos responsáveis pela ordem �p �~�b �l�i�c�a� do Pais, e face aos 
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compromissos anteriormente assumidos, eu nao tive outro rumo a tomar, outro cami

nho a escolher, de acôrdo com a minha consciência senao aquele de aceitar, em pri 

cipio e em tese, a sugestão de se aprovar perante êste Conselho a edição ou édito 

de um Ato Institucional. Entretanto, no curso da discussão da matéria, fui honra 

do por Vossa Excelência para tomar conhecimento da primeira proposta �e�n�c�a�m�i�n�h�a�d�~� 

e de outras subseqUentes. Então considerei e agora o faço, novamente, em face das 

discussões aqui ocorridas, e das sugestoes apresentadas, a conveniência politica 

de de estabelecer prazo, no Ato Complementar, para o recesso porque pelo Ato �I�n�~� 

titucional, o recesso deverá ser fixado através de um Ato Compl ementar. Fixar-se, 

também, um prazo para o Ato Institucional. Prazos que poderiam ser de um ano. �S�~� 

ria uma medida politica, segundo o meu ponto de vista, que poderia dar, nos limi

tes da contingência humana, os elementos para que o govêrno pudesse debelar a sub 

versao e o processo da guerra revolucionária ora em marcha.----------------------

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com a palavra Sua Excelência o Secretá 

rio-Geral do Conselho de Segurança Na 

cional. - ------- - ----------------------------------------- ------------------------

SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA 

NACIONAL - Senhor Presidente, senhores conselhei-

ros. Estou plenamente de acôrdo com a 

assinatura da proposição apresentada.--------------------------------------------

T ••••••••• • • • •••• • •••• •• • •• •• • ••• • ••• • •• •• •• • • •• • • •• • • • •• • • •• • • •• • •• • • ••••••••••• 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Finalmente acolhidas e tendo em consi 

deração tôdas as impressões, opiniões 

e votos, cabe a Sua Excelência o Senhor Ministro da Justiça, responsável direto 

pela redação dêsse projeto, que representa a decisão do Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� , 

expor o seu ponto de vista e as razões,pelas quais, o Ato Institucional apresentad 

à consideração dêste Conselho, foi redigido dessa forma. Com a palavra Sua Exce 

lência o Senhor Ministro da Justiça. ---------------------------------------------

... ........ ..... .. ... .......... ... ....... .. ... ...... ....... ....... ... ..... .... ... 
MI NISTRO DA JUSTIÇA - Excelentlssimo Senhor Presidente da Re 

�p�~�b�l�i�c�a�,� senhores membros dês te Conse

lho. Os considerandos apresentados justificam as razões determinantes do Ato Ins 

titucional. Motivos de natureza politica, motivos de segurança, motivos de defesa 

da ordem revolucionária. O eminente Senhor Vice-Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a �,� grande 

mestre de direito constitucional, especialista em problemas de imunidades parla

mentares com uma clássica monografia, embora não tenha entrado a fundo no proble

ma, fêz algumas observações de natureza juridica sôbre o projeto do Ato. Entende 

I Sua Excelência que, outro procedimento poderia ter sido adotado na 

encaminhada à câmara dos Deputados. Responsável pela j ustificativa 

representaçao 

de natureza 
----____________ -J 

--_ ... -
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juridica da decisão adotada por Sua Excelência o Senhor Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� , 

cujas ordens estava cumprindo, foi eu quem encaminhou a representaçao ao Senhor 

Procurador Geral da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� e nesta oportunidade reafirmo meu ponto de vista, �~� 

minente Vice-Presidente PEDRO ALEIXO. que, pelo texto constitucional, a �r�e�p�r�e�s�e �~� 

taçao do Poder Executivo tem todo o seu f undamento. Vossa Excel ência observa , re! 

teradamente, de que a minuta do Ato Institucional apresentada à apreciação dêste 

Conselho, pràticamente nada deixa da Constituição, mais uma vez lamento divergir 

de Vossa Excelência porque lendo-se o Ato, até mesmo na matéria do estado de si 

tio, os preceitos constitucionais são respeitados. Há um sem numero de normas, da 

própria Constituição que são mantidas. Pala Vossa Excelência que se estabelece 

ma ditadura, também, nao acredito que se estabeleça uma ditadura, porque não se 

dá a Sua Excelência o Senhor Presidente da �R �e�p�~�b�l�i�c�a�,� um poder discricionário que 

e a nota qualitativa dos regimes ditatoriais, investe-se sim, Sua Excelência, de 

pOdêr es necessários, que por assim dizer, se tornarmn tradicionais apezar de tao 

curto os prazos de existência, pois que nasceram na Revolução de março de 1964 . 

A a t ual Constituição não cor respondeu às necessidades r evolucionárias. A subver 

são que surgiu nos mais variados setôres e atingiu,também, o Congresso Nacional, 

o que não posso entender senao como ato de autêntica subversão contra o regime, 

o comportamento da Cãmara dos Deputados, em particular, do Partido que deveria �~� 

poiar o govêrno e que se quiz até chamar de "Partido da Revolução" , na apreciação 

do pedido de licença para processar um dos seus pares. A subversão esta nas ruas 

os senhores Ministros responsáveis pelas Pastas Militares, os eminentes Chefesdos 

Estados- Maiores aqui presentes, o Senhor Chefe do Serviço Nacional de Informações 

declar aram, inequivocamente, o grande risco que corre a Nação . A Revolução foi 

feita exatamente, tendo como um dos seus pontos fundamentais, i mpedir a subversão 

e assegurar a ordem democrática. Se essa ordem democrática corre risco, outra �r�~� 

zao oao existe se não nos socorrermos dos instrumentos revolucionários adequados 

para que possamos restaurar a verdadeira democracia, autêntica democracia que e 

o desejo de todos nós . Porque outra coisa não desej amos senão isso. Em despachos 

com Sua Excelência o Senhor Presidente da �R �e�p�~ �b �l�i�c �a �,� por várias vêzes, tiv emos o 

portunidade de tratar dêsse assunto e quero, mais uma vez, declarar o empenho do 

ilustre Chef e da Nação em manter, a qualque r p reço, a ord em constitucional im 

plantada pela Consti tuição de 24 de janei r o de 1967 . Ocorre , porem, que essa �C �o�n �~� 

tituição não correspondeu fazendo-se necessário instrumentos mai s ri gi dos . Sua �E�~� 

celência, o Vice-Presidente da �R �e�p�~ �b �l�i�c�a�,� entendeu que o Estado de Siti o poderia 

ser a primeira fase. O eminente Ninistro RONDON PACHECO, apr esentou ar gumentos 

que provam amplamente o contrário, embora Sua Excel ência tivesse admiti do que se 

o Estado de Sitio falhasse, então deveriamos prosseguir com a adoção dos instru -

mentes adequados e êsses instrument os eu não vejo senao esta séri e de normas de 

caráter revolucionário , que nós consideramos como sendo a continui dade do proces

so revolucionário. O Ato Institucional �n�~ �m�e �r�o� quatro, ao delegar ao Congr esso Na 

cional a elaboração da nova Constituição estabeleceu pr essupost os para a �e �l�a �b �o�r �~� 

ção do próprio texto constitucional, os quais, consta nos consi der andos que ab 
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a série de dispositivos dêsse Ato. Não encontramos outro instrumento, dentro dos 

quadros legais do Brasil, que possa conter a subversão e que possa assegurar a �o�~� 

dem, a paz, a tranquilidade, o progresso e o desenvolvimento cultural e social do 

Pais, por essa razão é que nós entendemos plenamente justificado o Ato �I�n�s�t�i�t�u�~� 

nal proposto como verdadeira medida de salvação nacional . É sem �d�~�v�i�d�a� uma medi 

da revolucionária e verdadeira, mas sem caráter ditatorial, porque a pessoa a 

quem esses podêres são confiados, pelo seu passado, pelas suas atitudes, pela 

sua ponderação, pelo seu equilibrio e pelo seu patriotismo, saberá dosar e apl! 

car,nos casos que se tornarem necessários, as medidas que lhe são conferidas. O 

Senhor Ministro DELFIM NE170, apoiado pelo Senhor Ministro ALBUQUERQUE e pelo Se 

nhor Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, sugeriram uma emenda ao Ato, dando 

a Sua Excelência, o Senhor Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� a possibilidade de emendar a 

Constituição. Efetivamente foi êsse o nosso pensamento, tanto que redigimos um 

texto, segundo o qual, sem as limitações constitucionais, poderia o Presidente da 

�R�e�p�~�b�l�i�c�a� fazer emendas à Constituição, menos aquelas que pudessem, virtualmente, 

atentar contra a Feder ação e a �R�e�p�~�b�l�i�c�a�,� repetindo assim um ciclo tradicional qUE 

vem desde a Constituição de 1891. Estamos de inteiro acôrdo com essa sugestão. O 

ilustre �~ �I�i�n�i�s�t�r�o� JARBAS PASSARINHO, fêz observação quanto ao artigo 89 do Ato, No 

caso, Senhor Ministro, o parágrafo �~�n�i�c�o� dêsse artigo, ao transferir o ônus de 

prova no caso de enr iquecimento ilicito ao acusado, responde precisamente a idéi 

de Vossa Excelência. O Senhor Ministro TARSO DUTRA, apresentou tres observações: 

a primeira quanto à denominação do Ato. Devo dizer a Vossa Excelência que exata -

mente era nossa idéia denominar o instrumento de Ato Adicional, todavia, designa

do o eminente Ministro RONDON PACHECO para dar a redação final a ser apresentada 

a êsse Conselho, Sua Excelência ponderou que, tendo em vista, os principios e os 

fundamentos dêste Ato, que eram, na verdade, a continuidade do processo revolucio 

nário, preferivel seria que se adotasse a denominação de Ato Institucional. �T�a�l�v�~� 

a denominação de Ato Adicional, Senhor Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a�,� como chamei Ato 

Adicional à Constituição, apesar das observações em contrário, fôsse a mais ade 

quada. Não vejo, no entanto, que possa surgir qualquer problema de natureza jurf 

dica pela qualificação que se dê a êsse instrumento revolucionário. Vossa Excelên 

cia sugere também, a supressão do artigo 19, na verdade êsse dispositivo foi colo 

cado, como um preceito inicial ao texto, por sugestão do eminente Ministro RONDON 

PACHECO, dentro da tradição dos Atos Institucionais da Revolução de 1964. �F�i�n�a�~� 

te, re f ere-se Vossa Excelência ao último arti go, onde ef etivamente houve um equi 

vaca, e a expressão "constitucionais" não devia ter constando. O Senhor Hinistro 

RONDON PACHECO, apresentou duas sugestoes: primeira, que o prazo de recesso, �a�c�~� 

so decretado, para o Congresso Nacional, Assembléias Legi slativas ou Câmaras Muni 

cipais, devesse ser fixado previamente. Nós entendemos que não, nós entendemos 

que o prazo do recesso deve ficar, isto sim, ao árbitro do Presidente da �R �e�p�~�b�l �!� 

ca que, no momento que ju lgar oportuno, convocará o Congr esso Nacional para reter 

I 
nar às suas funções 

de como esta, possa 

consti tucionais. Nao receiamos de que, porventura, uma atitu

ser t i da, lá fora, corno objeto de entendimentos, ou, para usa 
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-da expressa0 um pouco chula, de " cambalacho politico" , nem de parte do Poder Exe 

cutivo, nem de parte do Poder Legislativo, se poderia faser semelhant e juizo. Não 

vejo razões porque se fixa r os prazos, quando fica entregue à prudência de Vossa 

Excelência a sua determinação. Quanto ao se fixar o prazo de duração do próprio 

Ato Institucional, a experiência demonstrou bem como foi errado ter fixado os �p �r �~� 

zos no Ato Institucional nÚmero hum. Penso e isto é motivo mais do que suficien 

te para justificar, que êste At o, outorgado como foi , possa também ser revogado 

a curto ou a longo prazo, Out ros fatos podem suceder- se, mas limitar, no tempo, 

aquilo que agora se dispõe a fazer para assegurar a continuidade da Revolução de 

1964, seria, para nós, com a devida venia, incidir no mesmo êrro praticado no Ato 

Institucional �n�~ �m�e�r�o� hum, quando a Revolução autolimit ou-se e a consequência é a 

autodestruição que estão querendo provocar dentro dela própria. são essas Senhor 

Presidente da �R�e�p �~ �b�l �i �c�a�,� as observações que apresento à decisão de Vossa Excelên 

cia quanto as sugestoes que foram apresentadas.------------------------------- --

PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Com o levantamento dos pareceres, que �~� 

cabo de fazer,dos senhores membros dês 

te Conselho, tenho a impressão de que o Ato Institucional, ora proposto,conta com 

a aprovação quase unânime dêste Conselho. Evidentemente, houve observações, as 

quais, considero, apenas, de caráter formal de r edação, enfim de pouca influência, 

no �c�o�n�t�e�~�d�o�,� no contexto geral. Sugiro, portanto, que a redação final dês se Ato , 

já do conhecimento de todos os membros do Conselho, seja revista por uma Comissão 

que eu tomo a liberdade de agora nomear e que inclui: Sua Excelência o Senhor Mi 

nistro da Justiça, Sua Excelência o Ministro Extraordinário Chefe do Gabinete Ci 

vil da Presidência da �R�e�p�~�b�l �i�c�a�,� Sua Excelência o Ministro da Educação e Cultura, 

para,fazendo um levantamento das sugestoes apresentadas, feita a devida �t�r�i�a�~�~�u�e� 

se aproveite aquilo que não venha a modificá- lo na essência. são ,sem �d�~�v�i�d�a�,� �p�o�~� 

deráveis as observações de Sua Excelência o Senhor Vice-Presidente da �R�e �p�~�b�l�i�c�a� , 

que,como jurista e grande parlamentar, ve que damos um passo definitivo, quando 

talvez pudessemos, na sua opinião, passar por uma fase intermediária; eu,em todo 

o caso, considero que, dentro do Conselho de Segurança Nacional, devamos,pesando 

a opinião de cada membro, adot ar o voto da maioria . Em determinada ocasião, �q �u �a�~� 

do era �~ �I�i�n�i�s�t�r �o� da Guerra do entao governo do Marechal CASTELO BRANCO, apresentei 
-uma representaçao, sugerindo, pedindo ,a cassaçao do mandato de um homem �p�~�b�l�i�c�o� 

-do Brasil. Calcado em razoes que fo ram expostas f rancamente ao Conselho de �S�e�g�~� 

rança Nacional , Sua Excelência, o entao Presidente da �R�e�p�~�b�l�i�c�a� submeteu a �r�e�p�r �~� 

sentação proposta à apreciação de cada membro. Eu me lembro que, ouvindo os �p�a�r�~� 

ceres, Sua Excelência escrevia: "sim", "não" li? II e no final computados os VQ 

tos chegou a conclusão, eram na ocasião dezoito membr os do Conselho de Segurança 

Nacional e êle disse - por dezesseis votos a dois, a representaçao, de Sua Exce 

lência o Senhor Ninistro da Guerr a, é aceita pelo Conselho de Segurança Nacional, 

l e decidiu pela cassação dos direitos politicos de um homem que se não estivesse 

D 
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com os seus direitos cassados, evidentemente, teria já subvertido a ordem revolu

cionária, isto porque, mesmo com essas restrições, êle tem atuado poderosamente, 

obstinadamente contra o processo revolucionário. �L�o�u�v�a�n�d�o �~�m�e� neste exemplo de Sua 

Excelência o Presidente Narechal CASTELO BRANCO, embora o Conselho de Segurança 

Nacional seja um órgão consultivo e não deliberativo eu prefiro louvar-me no voto 

quase unânime dêsse alto órgão, nunca deixando de ter em muita conta, o voto �p�o�d�~� 
< - -ros1ssimo de Sua Excelencia o Senhor Vice-Presidente da Republica. Eu bem sei que 

Sua Excelência, como e natural, esta vivendo um momento tão dramático quanto nós 

outros e quero revelar a este Conselho que Sua Excelência, há poucos minutos, em 

confidência, apresentou a sua indiscutivel solidariedade às decisões do Presiden

re da República incorporando-as como de sua própria atuaçao. Essa atitude, trouxe 

me um grande confôrto. Compreendo perfeitamente que Sua Excelência poderia,a qual 

quer momento, ocupando êste lugar, com as mesmas responsabilidades e talvez com 

maior brilho e maior competência para resolver êste problema de ordem politica e 

institucional, face a qualquer decisão do Presidente da República de cumprir es 

sa decisão corno fôsse a sua própria decisão. Sua Excelência acaba de me dizer que 

a sorte dêle é a mInha sorte, e êste fato lhe dá a grande autoridade de emitir o 

seu voto com tôda lealdade e com tôda convicção. Devemos, portanto, respeitar o 

seu voto embora não seja o da maioria do Conselho prezo muito a sua opinião. Peço 

a Deus que 0;0 me venha convencer amanhã de que êle é que estava certo, porque êlE 

admitiu mesmo a hipótese do Ato final, porque entendo corno entende o Conselho na 

sua sabedoria de maioria, de quase unânimidade, de que nesta escalada, o degrau 

____ 'I> proposto se torna evidentemente desnecessário. Aceitamos esta deliberação, eu 

confesso que é com verdadeira violência aos meus principios e idéias que adoto u 

ma medida corno esta. Adoto-as convencido que elas são do interêsse do Pais, do in 
�~ �-

terêsse nacional que demos um "basta" a contra-revolução. Já em outra reunião �d�~� 

te Conselho, ouvida pelos senhores a palavra do Chefe do Serviço Nacional de In 

formações, houve propostas já naquela época, para levantar-se urna barreira a es 

se trabalho insidioso, persistente, obstinado e terrivel mesmo da contra-revoluçãc 

Aqui estou hoje, senhor de uma investidura constitucional, com a responsabilidade 
... -;.. ,.. 

tremenda e indeclinavel de Chefe de uma Revoluçao que se impos no Pais para a so 

lução dêsses mesmos problemas que se agravaram muito nestes últimos anos. Naquela 

epoca, não houve a exploração da mocidade como acontece hoje, não havia a interfe 

rência deslavadamente ostensiva do dinheiro internacional, procurando interromper 

o processo revolucionário, por motivos, talvez, inconfessáveis, por interêsses �~� 

não são os nacionais, e contra os quais, devemos levantar esta barreira antes que 

a cri se seja irremediável. Considero que o momento nacional é grave mas ainda 

não desesperador, porisso mesmo, devemos lançar mão dos remédios que possam �r�e�c�~� 

perar o organismo da Nação. Os r emédios, as medidas curativas, são as contidas, 

as preconizadas no Ato Institucional que hoje será adotado e cuja fiel aplicação 

desejo realizar. Neste momento solene e dramático para a vida nacional, em que I medidas de tão alto alcance são tomadas, quero, mais urna vez, afi rmar que não me 
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move qualquer i ntenção continuista, move- me apenas o desejo do bem servir à 
e do bem- est ar do nosso povo. Inspirado por Deus e sob sua proteção, pr etendo �c�u�~� 

prir o restante do meu mandat o e, na oportunidade constitucional, passar os meus 

pesados encar gos ao substituto legal para que êle melhor que eu, continue a obra 

da Revolução de mar ço de 1964.--------------- --------------------------------___ _ 

. ............. .................. .. ........ .. .......... .. .. ...... .... .. ... ........ 

PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 

SI 

MARINHA 

MI NI STRO DOS NSPORTES 
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